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PROCESSO Nº ANO 

  

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT   
  

Dm 

O 

*. Processo: 25074 [| 1986 

Nro. Bem: 19836 Data: 18/03/2009 

Rua ANGATUBA 756 

Municipio: SÃO PAULO Bairro: PACAEMBU 

Interessado: JOSE EDUARDO RAMOS RODRIGUES. 

Solicitação: — tTonhamento 
| 

|V ESTUDO DE TOMBAMENTO DA UNIDADE SAMPAIO VIANA DA FEBEM E SUA ÁREA VERDE 

SITO RUA ANGATUBA, PACAEMBU- CAPITA L 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT-   

Senhor Presidente: 

Bonato CaroWnou Álves 

  

    

  

      

R.G.72€099//14-0 residente à RR. Cap tal Fedora L 2207 
F dd 

is Bairro SUMmMAaArÉ Cidade Soió Pow Lo Estado SP. 

Telefone 36658362 /N021355A CEP p1259 -O1IO ,vem requerer a 
    

Vossa Senhoria, levantamento fotoará€ico do processo 
de tombamento da unidado Sampa o VYiono da Febem 

EC SCLA Área VErde . 

Processo Nº 25034 
MOL: T — pas. 73 38 AO, 18O, 1 82, 284, 285, 2683 288 2 eu 

2192 293, FSER 295. 296 209,   
  

YOL.T > pas. 410, 112, 13, A 15,916 418, so, 156, 15%, 
458, 59, 460. 
  

  

  

  

  

  

no imóvel que se localiza à 
  

o = 

Balrro Pacatmb ou Cidade Sao Paulo 

Estado SP. 

      

    

nº do contribuinte   

Seguem em anexo,0s documentos. 
CONDEPHAAT 
Em. = O, CE 

Nesses termos . Hacebido por — 

Horas: nO: 3S.. 

  

P.Deferimento 

ZE 2+ de Abr; LU de 2000 

dava Eres 
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Folha de Informacão FINESESCES 
“Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO É 6OE 
eee — 

  

Do E Es So ARA li ra: Ee ECA: = ES : Número ES E SEA Es Ano eo ” mRubrica Ea eee ESSAS 

“INT: RENATA CAROLINA ALVES 

— ASS.: Solicita cópia de fls. do processo de tombamento da Unidade Sampaio 
“Viana da FEBEM — Capit 

À STA atendimento. 

  

  
   
    BERTO F. MELHEM   
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Holha de INTONTação ss 

— Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : PA 

SC 

  

24 DO SEGA meseeeee—e— Número saem Ano esse sRubrica 

Processo: Condephaat 25074 — 1986 
oo ão É ERA EE == ” é EEE 

Interessado: José Eduardo Ramos Rodrigues — Sub-Comissão de Meio 
Ambiente da OAB. 

Assunto: — Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM 

—  esuaárea verde, situada à Rua Angatuba — Capital. 

À Seção de Administração, para recapamento do 

processo. 

DT/CONDEPHAAT — São Paulo 28 de novembro de 2000 
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is Mau cielo 

DS ova isa DO. AA 2000) 
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Juntada 
Assinatura 

Seque juntada nesta data, Documento Folha de Informação rubricada 

sob n.º 
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BPFolha de Informação je 

“Rubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO É É 

: DO esse NES ST ESSES 2 Número see Ano seem Rubrica meneame TESES 

Requerimento 
HESSE RSRS SAS E SIRER CSS E Es ão Fes RSS: EEE oca REA Ele ESSES SS Besc FTA: 

INT.: LÚCIA ARAÚJO COSTA 

: ASS.: Solicita vistas ao Processo nº25.074/886. 

À STA para atender com as cautelas de praxe. 
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Juntada Assinatura 

Segue juntada nesta data, Documento Folha de Informação rubricada 

sob n.º 

Em de de 19  
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 

RUBARICADA SOB Nº 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO CA 

  

- DO — ..... inner aiii — spa . à. NUMERO ANO RUBRICA 

— Requerimento de Serviços ——————— 00298  / 2002 

INT.: TALITA DE NARDO 

ASS.: Solicita cópias de páginas do Processo 25.074/86 

A para atender com as cautelas de praxe. 
o | À 

P/Condephaat, 291 dé janeiro/de 21002. 

A O 4 
OSÉ IRNDBERTO FF. MELHEM 

Presidente 

NX 

  

  

Dela 26/01/0000, 
ifcosm,., 
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Juntada ; — Assinatura 

Segue juntada nesta data. Documento IFolha de informação rubricada 

sob nº 

Em de de 19 
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CONDEPHAAT Tu 

17 : REQUERIMENTO DE SERVIços — 00298 /2002 
O 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

— CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

  

  

  

      
  

    
  
  

    
          

  
  

  

            
  

  
  

  

  

                
  

  
  

  
      

Mx | Pessoa Fisica. | Pessoa Jurídica. x | Poder Público. 

Nome | TALJI TA DE NARIDO 

RG/ ir E Sc : A E | : : ” 
CNPJ +. PP Die. te” lá Telef. a SE ar dl Sul ii” RR PO ROAA fá | CEP q Fã” LEA 

Ender. |[R. JO dE SOLSEA DIAS sa? APT AVI | samo | RO. DE 
Mun. = ia ” + = É A | UF | 1. 

Ender: 

Bairro: | do | 
contribuinte 

Municipio 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retomo de informações (inf. Processo) 
Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: | 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração ><, | Outro (especificar abaixo) 

OFiá DAS MÁSSE | PRESTA) GOABS) DI, OS, o 51 OPTAR 
Outro: [| 343a 31A, Ma às. : n 

' FAS TAI => ) AL a NC LEA, S1 O E FS e, - ” 17,293 - 

N.º Processo CADAN E N.º Processo 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) em andamento: 

Nome de Processo . Ni D DAE Sb FA x N.º Processo ' 
para referência: =. DT VIANA — EEE para referência: à. !       
  - t Fi : “sr. 

Nestes tefhó's; p= Des São Paulo, o de » nbeiuao de 2.0 
Em A = : 

toras BZ CCD nes 
assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
requiarização quando o assunto for “Cartazes / Painéis / Anúncios”: 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.º 02/2000. 

  

  

—— .— . .  .. .. .— — .. .. . .... . . . |. . —. |... |. . . . 
    

— — = — .— |. .a.. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT (esclarecimentos no verso) 

O) O Dar sequência? ) sm T | Não 

(responsável o ppcoatento Data: | 7 / / O ) / 202) 

  

  

  

      

  (nome do responsável pelo processo) 

  
  

            
  

    

                
  

  
  

      

      

      

                    
  

    
    

Abrir Anexar ao Proc. para 
processo processo: | = OTA referência: 

N.º processo E exigida sã não Data máxima 
aberto Resposta? para resposta 

; OT o oe Área envoltória de Edificação 
Area natural. Sítio Arqueológico fóibada. 

; Área envoltória de Núcleo 
Edificação. Bem Móvel. Histórico tombado. 

: e css nÃo ; Área envoitória de Sítio 
Núcleo Histórico. Patrimônio Imaterial Arqueológico tombado. 

Segmento Urbano. Área envoltória de Área Natural ódio. 
tombada 
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EX 
CONDEPHAÁT 

ho 
REQUERIMENTO DE SERVICOS Nº — 002098 /2002 

LISTA DE ANEXOS 

Descrição 

  
  

Assinatura - Data 
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11 Tabta &k Wuado , aslícila opta? - 

do —Troe. KO M IE 6 VI — Usntdlade 

; ; o 2/8 DACAEIMIITU 

Águu PALO /J1aua da fEDÉ 513 

Ss BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
RECIBO DE DEPOSITO 28 Jan2eda 

AGENCIA: 9847-6 CONTA: 13-190007-6 

NOHE: FUNDO GABINETE DO SECRETARI 

DINHEIRO : 47,37 

NUH. ORDEM BANCARIA: 2OOPNBARAdA 

REMETENTE: TALITA DE NARDO 

CGC/CPF: 225939798/0000-01 

DESCR.: PAGAMENTO DE TAXA RELATIVO À COPIAS DE D 

DOCUMENTOS - CONDEFHAAT 

EXINOS73 00? 000856 47, 37RD 019 

0847 13-100007-6 O 09000-0 0O088 GOOD4L OB0CBIAS 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 
RUBRICADA SOB Nº 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO E 

  

57 
Requerimento de Serviços 1! 01606 2002 | 

INT.: SELMA J. S. GARCIA 

ASS.: Solicita cópia de fotos do volumei do processo 25.074/86. 

À STA para atender com cautelas de praxe. 

  
P/Condephaat, 17 del abril de 20D2. 

[ | 

OF ROBER O F. MELHEM 

Presidente   

T e | /agsb.- > > x Ou foto = o Õ se al a É, 
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Juntada Assinatura 

Segue juntada nesta data. Documento Folha de informação rubricada 

sob nº 

Em de de 19 
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NDEPHAAT di 
CO [ 01606 / 2002 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS LL 
Ao h 7) / 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

— CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 

características abaixo discriminadas. 
  

  

  

      
  

  
    

  

      

  

            

  

  

  

  

            

  

  

  

  

                
      
  

  
              
  

YA Pessoa Física. | — | Pessoa Jurídica. | | Poder Público. 
- E : 

Nome | Selva TS, SG o NEGA So: 
RG / & E : : cada cui | 3.2. ECàa [Tt] 233/3546 cer [01203-082 

FI “4 7 : . 
Ender. A. Con : Vebia <= j 1oGA , ap Tó Bairro Com pos Elisdos, 

Mun [ST Paolo FSP 
: " | [D 

Ender: AR lo PDA MmMPpsto Viena -| 
io N.º do Bairro: We. Ca E aaa kb CC contribuinte 

Município | <OT anEs Y e) À O 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de infomações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

* TESS aa. =vol O da Outra: | DERA, da to tos OU ne À Processo 250 +Yy [A o 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. vº UF e 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.º Processo CADAN (Somente N.º Processo 

para Cartazes / Painéis / Anúncios) em andamento: j 

Nome de Processo N.º Processo - ' 4 
para referência: para referência: 2 3 O 1º / & C 

“oNDEPHA ANestes termos, pede deferimento, São Paulo, [| &L de abril de COOL 

      

O” f assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação E. informações, de aprovação ou de 
E reqularização quando o assunto for “Cartazes / Painéis / Anúncios": 

  

A 1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 

sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As delierações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 

interessados, conforme Ordem de Serviço n.º 02/2000. - 
— — — — —— — — mm .— ss .—  .— . — . .— .— . .— . .— .. .. |... . |. |]... |... .— .— .— .—. .— .—  .— .—  .— .— .. ... . |... . |... —— —.——.—  .— .— .— .— . .— . .. . . .—— .. . .— .. . .—  —. . . . . . . . ..........—s—.. 

  

  

            
    

              

    

                      

      

      

      

  

      

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT : : AA Deferido | | Indeferido 

” Data: |/7/04/07 
(nome do técnico responsável) (responsável indicação) (esclarecimentos no verso) 

Abrir Anexar ao É Proc. para 
processo processo: 2: SS. TS | P Ô referência: 

N.º processo É exigida ; Data máxima 
aberto Resposta? se X no para resposta 

; ; Área envoltória de Edificação 
Área natural. Sítio Arqueológico tombada. 

: Área envoltória de Núcleo 
Edificação. Bem Móvel. Histórica tombado: 

á él WS ; Área envoltória de Sítio 
Núcleo Histórico. — Imaterial Arqueológico tombado. 

rea envoltória de Área Natural 
Segmento Urbano. tambada Outro.                         
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ha 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.º 

LISTA DE ANEXOS 

fôlhas 

sol 

  
UA Gore fe-ol-o2 

Assinatura - Data 
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RATIGA UMDADE sPMPME VIVA DA FEB — PACcALMBU 61 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

  

Do Número Ano | [Rubrica 

| Processo Condephaat ão ano (02 1986 
vol. 

    

Interessado: Condephaat 

Assunto: Tombamento da UNIDADE SAMPAIO VIANA DA FEBEM E ÁREA 

VERDE 

Endereço: Rua Angatuba nº 756 

À Diretoria Técnica, 

Estou anexando reproduções de fotos do Antigo Asylo de Expostos, 
Álbum da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo - 1903-1909, 
pertencente ao Acervo da Santa Casa de Misericórdia. 

STCR, 15 de Julho de 2004 
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São Paulo, 19 de maio de 2004.   
Ao 

Exc. Sr. Presidente 

CONDEPHAAT 

Sr. José Roberto Melhem 

Ref: Imóvel R. Angatuba, 458 - EX- FEBEM PACAEMBÚ 

Prezados Senhores: 

Conforme já informado em carta anterior, estamos buscando informações que nos auxiliem e esclareçam as 
alegações elaboradas pela proprietária do imóvel em referência - Fundação Faculdade de Medicina (FFM) no 
processo de indenização por perdas e danos contra nossa empresa. 

Os quesitos levantados no processo em pauta, pontuam basicamente em: 

- —aFFM comprou o imóvel no leilão oferecido pelo Governo do Estado de São Paulo e, por se tratar 
de um imóvel tombado por este CONDEPHAAT e pelas restrições impostas pela PMSP, tem sofrido 
sérias restrições para conseguir definir um uso institucional, como é de objeto da FFM, alegando 
assim seu prejuízo. 

Sendo assim, solicitamos respeitosamente que seja esclarecido as seguintes questões: 

1. E possível simular usos de aproveitamento do imóvel Angatuba considerando novas construções de 

imóveis residenciais e edificações de uso institucionais? 

2. É possível afirmar exatamente o que pode e não pode ser construído no imóvel considerando apenas 
o despacho do Tombamento deliberado por este CONDEPHAAT sem a apresentação de um projeto 
arquitetônico? 

3. A Fundação Faculdade de Medicina, enquanto proprietária do imóvel, pode restaurar e reciclar os 
imóveis tombados, revitalizando a área e construindo edificações novas com o consentimento deste 
CONDEPHAAT, com o objetivo de abrigar suas atividades institucionais? 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção dispensada e aguardamos vosso pronunciamento, 

Atenciosamente, 

Jurandir José Silva Arq. Talita De Nardo 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO SECRETAR IÀ 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado. DE ESTADO 
Rua Mauá nº 51 — 3º andar - Bairro Luz — São Paulo — SP 

E DA CULTURA 
e-mail: condephaat(Qcondephaat.sp.gov.br 

  

  

  

Ofício GP-1786/04 

Processo 25.074/86 

São Paulo, 15 de julho de 2004. 

Prezados Senhores, 

Em atenção à solicitação de Vossas Senhorias, de 

informações sobre a área da antiga Unidade Sampaio Viana da FEBEM, 

localizada na Rua Angatuba, nesta Capital, vimos informar, conforme Ofício 

GP-781/98 (cópia anexa), enviado à Fundação Faculdade de Medicina, que 

novas construções no local, bem como intervenções — restauro, reciclagem - 

em edificações tombadas existente na área são passíveis de realização, desde 

que o projeto seja analisado por este CONDEPHAAT, conforme legislação que 

rege o Instituto do Tombamento, e atendam ao disposto na Resolução SC- 

62/98, que tombou a área em questão; 

Sem mais para o momento, subscrevemor-nos, 

Atenciosamente, 

    

   pu 

Quosé ROBERTO fr. 
ML ++ Presiden 
  

  

Senhores 

Jurandir José Silva e 

Talita De Nardo 

lemws.- 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 1 Í 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 
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MINUTA DE RESOLUÇÃO 
(republicação por ter a anterior ter saído com erros) 

GABINETE DO SECRETARIO 

Resolução SC- xxx. de - 
TIArasescess  ccccospescasenss  amerrrcvófescesressóssanes 

Dispõe sobre o Tombamento de Imoveis — Unidade Sampaio Viana 

O Secretário de Cultura, nos termos do artigo 1º do Decreto 
Estadual 149, de 15-8-69 e do Decreto Estadual 13,426, de 16-3- 

89. cujos artigos 134 e 149 permanecem em vigor por força dos 

artigos 187 e 193 do Decreto Estadual 20.955, de 1º-6-83, 
Considerando que a redação da Resolução SC-62, de 22-6-98, 

apresenta erro de digitação na parte introdutória; 

Considerando que a redação do último “Considerando” da 
Resolução SC-62, de 22-6-98 apresenta verbo em tempo presente, 
ao invés de tempo passado, o que pode ensejar interpretação a 
restringir o uso do imóvel tombado: | 

Considerando que antes da publicação da referida Resolução o 
imóvel não mais se destinava ao “abrigo de crianças”: 

Considerando a importância histórica da Unidade Sampaio 
Viana e a relevância dos usos institucional e assistencial registrados 
ao longo dos anos; 

Considerando que uma equivocada interpretação do último 
“Considerando” da Resolução SC-62, de 22-6-98 ofende a 

competência municipal; resolve: 

Artigo 1º - Retifica-se a grafia da palavra “Expediente” que 
constou , na Resolução SC-62, de 22-6-98 “Expedinete”. 

Artigo 2º - Fica revogada a redação do último “Considerando” 
da Resolução SC-62, de 22-6-98, que passa a ser a seguinte: 

“Considerando que o imóvel teve também, por destinação - 
específica, o “abrigo de crianças”. deve ser protegido.” 

Artigo 3º - Todos os demais artigos da referida Resolução SC- 
62, de 22-6-98 permanecem em vigor. 

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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5º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL 
Rua Marquês de Paranaguá n.º 359 - Consolação 

Sérgio Jacomino 
Oficial Registrador 

CERTIFICA mais, para fins de filiação, que revendo os livros do registro a seu cargo, 

deles pela transcrição 52432, feita em data de 24 de maio de 1967, FAZENDA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, adquiriu a título de expropriação, nos termos da escritura de 4 

de julho de 1963, das notas do 11º Tabelião desta Capital, Lv. 2044, fls. 29, pelo preço de 

Cr$ 210.000.000,00, um terreno situado nesta Capital nas ruas Penapólis, Itaeté e Itahy, 

sem números, já descrito nesta certidão; havidos pela transcrição 14224 no 1º Registro. 

CONSTANDO à margem desta transcrição, a seguinte averbação: feita em data de 8 de 

janeiro de 1999, que pela escritura de 29 de dezembro de 1998, das notas do 7º Tabelião 

desta Capital, Lv. 5348, fls. 277 e da certidão n.º 154.346/89-6, expedida aos 20 de 

Ro || setembro de 1989, pela Prefeitura do Município de São Paulo, procedo a presente 

averbação para constar que a rua Itahy passou a denominar-se rua Desembargador Paulo 

Passalacqua. CONDIÇÕES: Não há. CERTIFICA mais, que o terreno situado nesta Capital 
nas ruas Penapólis, Itaeté e Itahy, foi matriculado neste Registro sob nº 70770, conforme 

cópia reprográfica anexa. CERTIFICA finalmente, que as buscas nos indicadores real e 

  

  
pessoal, bem como a verificação de títulos prenotados, foram procedidas até o dia 

09/02/2006. O referido é verdade e dá fé, São Panlo. treze (13) de fevereiro de dois mil e 

seis (2006). Eu, Fábio Alessandro Montealbano, escrevente autorizado, a digitei, conferi e 

  

| a subscrevo, 

  

7 + 

5.º Oficial de Registro de Imóveis da Capital 
Rua Marquês de Paranaguá n.º 359 — Consolação 

Www.quinto,.com.br 

SÉRGIO JACOMINO - Oficial Registrador 

MARCO ANTÔNIO VIOLIN — Oficial Substituto 

Emol. R$16,62 

  
Estado R$ 4,73 
Ipesp R$ 3,50 : 
Sinoreg R$ 0,88 Escreventes Autorizados: 

TJ R$. 0,88 Fábio A. Montealbano 

Total R$26,61 José Manuel! da Costa 

Guia n.º 30     ga E E e 
      CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 DIAS SOMENTE PARA EFEITOS NOTARIAIS 
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Número 

P. CONDEPHAAT   

Do | 

    

Ano | 

  

RubricaO02 | 

A Coordenação, 

Examinando a proposta de alteração da resolução de tombamento do Asilo 
Sampaio Viana, retornei aos autos de tombamento P.25074/86. 

Inicialmente arrolo a localização de alguns documentos importantes para 

expressar a posição do CONDEPHAAT sobre a preservação do conjunto. 

Vol. 1. 

FlIs.193 Informação histórica 
Vol. 2. 

FlIs.383 Informação conclusiva, com proposta de minuta (fls.391) 
Fls.479 Conselheiro relator 
FlIs.481 Síntese da decisão do Egrégio 
FlIs.487 Notificação do D.O. 
FIS.497 Publicação do D.O. 

FLS.511 Manifestação do Presidente do Conselho sobre a preservação do 
conjunto e os limites da interferência do Conselho no uso 
Fls. 532 Pedido de esclarecimento pelo Ministério Público a respeito da 
venda 
FLs. 535 Esclarecimento ao Ministério Público de que o CONDEPHAAT não 
se manifestara sobre a venda do imóvel, 

Com relação à proposta de alteração da resolução enviada ao CONDEPHAAT 
esta diz respeito a um mero erro ortográfico e a uma indução à manutenção 

do uso expresso no considerando “...que tem támbéni, por destinação 

específica, o úlec de crianças, deve ser protegido...” que sugere-se seja 
alterado para “...que teve também.. 

Do ponto de vista técnico nada a opor a tal alteração, pois o sentido 

expresso, o de não legislar sobre o uso, reitera o que já foi expresso pelo 

conselheiro relator do tombamento e pelo presidente do Conselho nos 
documentos acima relacionados. 

Por outro lado, a resolução de tombamento abreviou excessivamente a 
redação técnica proposta e talvez valesse a pena aproveitar a oportunidade 
e recuperar aspectos de sua redação original, conforme a redação abaixo: 

UPPH, 10 dé WA 7 
: aê, Santos W 

   

   
f Arq. Roberto Leme Ferreira 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

V & PD / 
NS sd : 

(Ex NE p 

    

MINUTA para alteração da redação: 

O Secretário da Cultura nos termos do Artigo 1º do Decreto-Lei 
149, de 15-8-69 e do Decreto Estadual 13.426 de 16-3-79, 
cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força dos 
artigos 187 e 193 do Decreto Estadual 20.955 de 1-6-83 e em 
conformidade ao que estabelece o Artº. 3. da resolução SC. 187 de 12-12- 

2003 

Considerando que a redação SC-62, de 22-6-98, apresenta erro de 

digitação e que o último considerando apresenta verbo em tempo 
presente, o que pode ensejar interpretação a restringir o uso do 
imóvel e que, ainda, cabe precisar os limites do lote tombado, as 
determinações sobre área envoltória e as motivações do tombamento 
propõe nova redação, conforme segue 

Considerando como representativo da cultura material paulista o 
Antigo Asilo dos Expostos Sampaio Viana, localizado no bairro 

tombado do Pacaembu. 
Considerando como marco da história da atenção à criança 

desamparada, resultando seus espaços e construções do esforço de 
várias gerações; 

Considerando como representativo da arquitetura de tradição 

acadêmica para uso público do final do século XIX e das primeiras 
décadas do XX; 

Considerando como elemento de destaque na paisagem urbana 
da cidade de São Paulo, local a partir do qual se tem uma visão 
panorâmica de 360 º; 

resolve que: 

Artigo |º - Ficam tombadom como bens culturais, históricos, 
arquitetônicos e paisagísticos, o conjunto de edificações (edifício da 
administração, cozinha, refeitório, pavilhão de dormitórios interligado 
por galeria aérea envidraçada, capela e berçário) e área verde do 
Complexo Sampaio Viana, localizada à Rua Angatuba nº 756, nesta 
Capital, que se situa na área definida pelo perímetro descrito a 
seguuir: inicia-se na confluência das ruas Desembargador Paulo 
Passalácqua, CADLOG 15.768-6, com Rua Penápolis, CADLOG 16.046-6 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

seguindo em sentido anti-horário por esta até o seu final, continuando 
pelos limites de fundo dos lotes de frente voltadas para a rua Bauru, 
CADLOG 02.993-9, até o último deles, contornando-o por sua lateral 
direita até encontrar a rua Bauru, seguindo por esta até mudar de 
nome para rua Itaeté, CADLOG 09.440-4, e desta até a confluência 
com a rua ANGATUBA, CADLOG 01347-1, defletindo à esquerda por 
“viela sem nome” até o encontro com a Rua Desembargador Paulo 
Passalácdua e por esta até o ponto de origem. 

Artigo 2º — Intervenções externas ao perímetro tombado, descrito nesta 
resolução, seguirão o disposto na resolução SC 8, de 14 de março de 
1991, que estabelece o tombamento do bairro do Pacaembu, 

Art.3º. Qualquer intervenção no terreno deverá ser objeto de deliberação 
do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado — CONDEPHAAT 

Art. 4º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado CONDEPHAAT autorizado a inscrever no 
livro do tombo o referido bem para ods devidos efeito as legais 

Art. 5º -Esta Resolução entrará êm vigor na data de sua publicação. 

Secretário 

A
 

x 
B
N
X
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico Artístico e Turístico 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 

S 

  

      
    

  
  p— 

| | Número | ANO | | PaTÃS 
| 25.074 21986 || 

Do | 
Processo CONDEPHAAT 

  

INT.: JOSE EDUARDO RAMOS RODRIGUES — SUB COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE DA OAB 

ASS.: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e sua área verde, situada à Rua 

Angaliuba, nesta Capital. (fls. 634 à 639 — Vol. |) 

Ao Conselheiro JON ANDONI V. MAITREJEAN para relatar. 

GP/Condephaat, 17 de março de 2008. 

W ADILSO VAN E ABREU 

Presidente 

  

Recebido em: /   

Assinatura 
  

Devolvido em: / / 
  

Assinatura 
    iceao.-   
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA hn 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

    
Do | Ne Ano | 

Processo CONDEPHAAT 25.074 | 

Rubrica | 

86 

  

  
  

    

  

Int.: JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES 

Ass.: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e sua 

área verde situada na Rua Angatuba - Capital 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGI LEGIADO 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 24 DE MARÇO DE 2008 

ATA Nº 1476   

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator, que 

acata a proposta apresentada pelo GT para alteração da Resolução de 

Tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM, situada na Rua 

Angatuba, nesta Capital. 

Ao GP para as providências subsequentes. 

GP/CONDEPHAAT, 24 de março de 2008. 

  

   AVANSI| 
Presidente 

ADILSS 

emw.- 
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Universidade de São Paulo 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo 

  

Rua do Lago, 876 (05508.080) - Caixa Postal 61523 (05424.970) - São Paulo - SP - Brasil : 
Tel 11 3813 2511 - Fax 11 3813 2932 FO 

http://www.usp.br/fau OD 

São Paulo, 06 de março de 2008. 

Ref.: Processo 25.074/85 

Senhor Presidente, 

Vimos por meio deste anexar proposta de alteração da 

Resolução de Tombamento da antiga Unidade Sampaio Viana da FEBEM, situada na Rua 

Angatuba, nesta Capital, solicitando sua apreciação e encaminhamento para devida 

retificação. 

Anexo minuta da retificação e certidão do 5º Oficial de 

Registro de Imóveis da Capital, certificando, em 13.02.2006, que não há condições 

agravantes para a referida área da antiga Unidade Sampaio Viana da FEBEM. 

Atenciosamente, 

(la foceerre, 
KHALED GHOUBAR 

Assessor da Fundação Faculdade de Medicina 

  

Senhor 

Prof. ADILSON AVANSI DE ABREU 

Presidente do CONDEPHAAT 

Em mãos 
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MINUTA DE RESOLUÇÃO 
(republicação por ter a anterior ter saído com erros) 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução SC- xxx. de - - 
vacsmamuntto esrumcanestamems  rropooróssc: enreçsotcsa: 

Dispõe sobre o Tombamento de Imóveis — Unidade Sampaio Viana 

O Secretário de Cultura, nos termos do artigo 1º do Decreto 
Estadual 149, de 15-8-69 e do Decreto Estadual 13.426, de 16-3- 
89, cujos artigos 134 e 149 permanecem em vigor por força dos 
artigos 187 e 193 do Decreto Estadual 20.955, de 1º-6-83, 

Considerando que a redação da Resolução SC-62, de 2-6-98, 
apresenta erro de digitação na parte introdutória: 

Considerando que a redação do último “Considerando” da 
Resolução SC-62, de 22-6-98 apresenta verbo em tempo presente, 

ao invés de tempo passado, o que pode ensejar interpretação a 
restringir o uso do imóvel tombado: ' 

Considerando que antes da publicação da referida Resolução o 
imóvel não mais se destinava ao “abrigo de crianças”: 

Considerando a importância histórica da Unidade Sampaio 
Viana e a relevância dos usos institucional e assistencial registrados 
ao longo dos anos; 

Considerando que uma equivocada interpretação do último 
“Considerando” da Resolução SC-62, de 22-6-98 ofende a 

competência municipal; resolve: 
Artigo 1º - Retifica-se a grafia da palavra “Expediente” que 

constou , na Resolução SC-62, de 22-6-98 “Expedinete”. 
Artigo 2º - Fica revogada a redação do último “Considerando” 

da Resolução SC-62, de 22-6-98, que passa a ser a seguinte: 
“Considerando que o imóvel teve também, por destinação 

específica, o “abrigo de crianças”, deve ser protegido.” 
Artigo 3º - Todos os demais artigos da referida Resolução SC- 

62, de 22-6-98 permanecem em vigor. 
Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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Dº OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL 
Rua Marquês de Paranaguá n.º 359 - Consolação 

Sérgio Jacomino 
Oficial Registrador 

CERTIFICA mais, para fins de filiação, que revendo os livros do registro a seu cargo, 

deles pela transcrição 52432, feita em data de 24 de maio de 1967, FAZENDA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, adquiriu a título de expropriação, nos termos da escritura de 4 

de julho de 1963, das notas do 11º Tabelião desta Capital, Lv. 2044, fls. 29, pelo preço de 

Cr$ 210.000.000,00, um terreno situado nesta Capital nas ruas Penapólis, Itaeté e Itahy, 

sem números, já descrito nesta certidão; havidos pela transcrição 14224 no 1º Registro. 

CONSTANDO à margem desta transcrição, a seguinte averbação: feita em data de 8 de 

janeiro de 1999, que pela escritura de 29 de dezembro de 1998, das notas do 7º Tabelião 

desta Capital, Lv. 5348, fls. 277 e da certidão n.º 154.346/89-6, expedida aos 20 de 

setembro de 1989, pela Prefeitura do Município de São Paulo, procedo a presente 

averbação para constar que a rua Itahy passou a denominar-se rua Desembargador Paulo 

Passalacqua. CONDIÇÕES: Não há. CERTIFICA mais, que o terreno situado nesta Capital 

nas ruas Penapólis, Itaeté e Itahy, foi matriculado neste Registro sob nº 70770, conforme 

cópia reprográfica anexa. CERTIFICA finalmente, que as buscas nos indicadores real e 

pessoal, bem como a verificação de títulos prenotados, foram procedidas até o dia 

09/02/2006. O referido é verdade e dá fé. São Panlo, treze (13) de fevereiro de dois mil e 

seis (2006). Eu, Fábio Alessandro Montealbano, escrevente autorizado, a digitei, conferi e 

| a subscrevo, 

  7 - ! 
SOS. º Oficial de Registro de Imóveis da Capital 

Rua Marquês de Paranaguá n.º 359 — Consolação 

Www.quinto.com.br 
SÉRGIO JACOMINO - Oficial Registrador 

MARCO ANTÔNIO VIOLIN — Oficial Substituto 

Emol. R$16,62 
Estado R$ 4,73 

    
iIpesp R$ 3,50 - 
Sinoreg R$ 0,88 Escreventes Autorizados: 
Td R$. 0:88 Fábio A. Montealbano 

Total — R$26,61 José Manuel da Costa 

Guia n.º 30 
    O EE o o ooo : 

CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 DIAS SOMENTE PARA EFEITOS NOTARIAIS   
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

    
  

Fa= e a — 
  

| Do — | [Número [Ano Rubrica 

Oficio s/ nº | 

      

INT.: ASSESSORIA DA FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA 

ASS.: Apresenta proposta de retificação da Resolução de Tombamento da 
Unidade Sampaio Viana da FEBEM — Capital 

Ao NAA/PI para juntar ao Processo  25.074/86, 
encaminhando os autos a esta Coordenadoria. 

UPPH, 3 de abril de 2008. 

JULIANA/MÉNDBS PRATA 
Respondendo pela Coordenadoria - UPPH 

emw.-     
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

    
  

    
| [Número “lAno — [Rubrica | Do 

processo CONDEPHAAT 25.074 86 | 
E | | 

    p—— o 

INT.: JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES 

ASS.: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM, situada na 
Rua Angatuba — Capital 

Senhor Presidente, 

O Ofício da assessoria da Fundação Faculdade de Medicina, juntado à fls. 642   dos autos, encaminha oficialmente a proposta de fls. 635/636 e deveria ter 

sido juntado na mesma época. No entanto, por motivos alheios a nossa. 

vontade, isso não ocorreu. Com vistas à adequação dos autos, fazemos a 

juntada nesta data e encaminhamos o processo para prosseguimento. 

UPPH, 3 de abril de 2008. 

JULIANA MENDES PRATA 
Respondendo pela Coordenadoria - UPPH 

emw.-     
  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA oO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico Artístico e Turístico 

UPPH -— Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

E 
+ 

  

      
  

  

Do Número Ano Rubrica 

          Processo CONDEPHAAT 25:074 86 
  

INT.: JOSE EDUARDO RAMOS RODRIGUES 

ASS.: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e 
sua área verde, situada na Rua Angatuba - Capital 

Informação GP-013/2008 

Senhor 

João Sayad 
Secretário de Estado da Cultura 

Encaminhamos os presentes autos para as 

providências subsequentes, apresentando minuta para alteração da 

Resolução SC-62/98 (fls. 638 e 639), que tombou a antiga Unidade 

Sampaio Viana da FEBEM, situada na Rua Angatuba nº 756, nesta 

Capital, com sugestão de análise pela Consultoria Jurídica da Pasta. 

GP/Condephaat, 14 de abril de 2008 

  

   
N AVANSI| DE ABREU 

Presidente 

lemw.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Ç 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA (9) 

Gabinete do Secretário 

  

  
  

  

  

  

Do Número 25074 Ano 1986 Rubrica 

PROCESSO 
CONDEPHAAT         
  

INTERESSADO : JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES — SUB COMISSÃO DE MEIO 
AMBIENTE DA OAB. 

ASSUNTO : Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e 
sua área verde, situada à Rua Angatuba — Capital. 

Encaminhe-se à Douta Consultoria Jurídica da Pasta, para 

análise e manifestação. 

CG., em 23 de Abril de 2008. 

ARNALDO TI JÚNIOR 
Chefe dbinete 

  

  
WO/sstg 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ço 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Gabinete do Secretário 

  

  

  
  

  

Do Número 25074 Ano 1986 | Rubrica 
Processo 

Condephaat           
  

INTERESSADO : JOSE EDUARDO RAMOS RODRIGUES — SUB COMISSÃO DE MEIO 
AMBIENTE DA OAB 

ASSUNTO : Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e 
sua área verde, situada à Rua Angatuba — Capital, 

Ante a informação de fls. 648 verso, restituam-se os autos ao 

CONDEPHAAT, para providências urgentes. 

AT/GS, em 26 de Maio de 2008. 

—>A. 
VALTER OLIVEIRA SILVA 

Assessor de Projetos 

  

WO/'1f 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico Artístico e Turístico 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

&
 

  

      
Memorando UPPH — 34/2008 

Processo nº 25.074/86 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

Senhor 

Arnaldo Gobetti Júnior 

Chefe de Gabinete - Secretaria de Estado da Cultura 

Conforme solicitado pela CJ/SC às fls. 648 verso, 

vimos informar que a proposta de alteração de Resolução foi oferecida pela 

Fundação Faculdade de Medicina, por meio do seu Assessor Khaled Ghoubar 

conforme fls. 642. 

Nesse sentido, retifico a informação de fls. 634, e 

solicito encaminhamento à CJ/SC para prosseguimento. 

Atenciosamente, 

puta ice Frata 

Respondendo pela Coordenadoria da UPPH 

  Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP Tel.: (11) 3351-8000 
CEP: 01028-900 WWW.Cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO No 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA O 

Gabinete do Secretário É 

  

  

  

DO 

PROCESSO 

CONDEPHAAT 

Número 25074 Ano 1986 Rubrica 

        
  

  

INTERESSADO : 

ASSUNTO 

JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES — SUB COMISSÃO DE 
MEIO AMBIENTE DA OAB 

: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM 

e sua área verde, situada à Rua Angatuba — Capital. 

Diante da informação de fls. 650, encaminhem-se os autos 

a douta Consultoria Juridica da Pasta, para manifestação. 

WO/sstg 

AT/GS., em 29 de Maio de 2008. 

LOW 

VALTER OLIVEIRA SILVA 

Assessor de Projetos 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO” (& 4 da 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURÁ 

CONSULTORIA JURÍDICA            
PROCESSO SC-CONDEPHAAT Nº 25074/86 (2 vol.) 

MANIFESTAÇÃO  CJ/SC 121/2008. 

INTERESSADO José Eduardo Ramos Rodrigues — Subcomissão de Meio 

Ambiente da OAB. 

ASSUNTO Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e 

sua área verde, situada na Rua Angatuba — Capital. 

l. Trata-se da alteração da Resolução SC-62, de 

  

22.06.98, que “Dispõe sobre o Tombamento Imóveis da Unidade Sampaio Viana” (cf. fl. 

497), contorme proposta do digno assessor Khaled Ghoubar, da Fundação Faculdade de 

Medicina da USP — segundo informa na inicial (carta sem número ou referência da 

origem), bem como, o CONDEPHAAT/UPPH (fl. 650), em cujo papel consta timbre da 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo — FAU, da mesma Universidade (fls. 642/44). 

2. O CONDEPHAAT havia analisado pedido nesse 

sentido — com apresentação de minuta alternativa de resolução (fls. 638/39) - 

deliberado por tal alteração (fl. 641). 

3. Não obstante, desaconselho acatar qualquer 

  

proposta que se apresenta com tal confusão de entidades (já fora a Municipalidade da 

Capital — cf. fl. 648 v. —, agora é a Fundação Faculdade de Medicina, mas a carta com o 

pedido vem em papel timbrado da FAU); além do mais o subscritor desse pedido não 

demonstra representação legal desse ordem, 1sto é, competência para formular o pedido 

seja em nome da Faculdade de Medicina, seja pela Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo. 

4. Em todo caso, a resolução que alterar a anterior 

deverá seguir a orientação do artigo 9º da LC 863/99 (com redação dada pela LC 

944/2003), assim redigido: 

"Artigo 9º - A alteração da lei será feita: 
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| - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração 

considerável; 

II - mediante revogação parcial; 

III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do 

dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as 

seguintes regras: 

a) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos 

e de unidades superiores ao artigo, referidas no inciso V do artigo 7º. 

devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente 

W anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética. tantas quantas 

forem suficientes para identificar os acréscimos: 

b) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado. 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, devendo a lei 

alterada manter essa indicação, seguida da expressão "revogado", "vetado". 

ou "declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal": 

c) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o 

artigo, identificando-se o artigo assim modificado por alteração de redação, 

supressão ou acréscimo com as letras "NR" maiúsculas, que significam 

"nova redação", entre parênteses, uma única vez ao seu final, obedecidas. 

quando for o caso, as prescrições da alinea "b". 

Parágrafo único - O termo "dispositivo" mencionado nesta lei complementar 

refere-se a artigos, parágrafos, incisos, itens e alíneas.” (NR)”. 

  

5. Diante disso, proponho à digna Chefia de 

Gabinete providenciar o recambiamento do presente, para as devidas providências. 

CJ/SC, 14 de julho de 2008. 

ZA FILHO     

  

efe Substituto 

OAB/SP 8) 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

    

Fo Soo San 

7 a o 6 Aa io 
m— s—&. dee. 

1
A
A
T
 

O
 

n 
ico 

ção dá f
u
s
c
a
 

C
i
d
 

o à 
T
E
 
c
e
 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO V 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Mauá, 51 — 1º andar — CEP. 01028-900 6! 

  

  
  

  

  

Do Número 25074 Ano 1986 — Rubrica | 

PROCESSO S.C.       
  

INTERESSADO: JOSE EDUARDO RAMOS RODRIGUES - SUB COMISSÃO DE 

MEIO AMBIENTE DA OAB 

ASSUNTO: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e sua 
área verde, situada à Rua Angatuba — Capital. 

Encaminhe-se à UPPH para reformulação da minuta da 

Resolução, de acordo com as orientações do item 4 do Parecer CJ/SC nº 121/2008, 

bem como para elucidação da questão mencionada no item 3 do citado Parecer. 

C.G., em 18 de julho de 2008. 

  

  

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 3351-8000 
CEP: 01028-900 WWW .Cultura.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH — Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

    

  

  

Ofício GP-1552/08 
Processo 25.074/86 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

Prezado Senhor 

Com vistas ao prosseguimento dos procedimentos 

para alteração da Resolução de Tombamento da antiga Unidade Sampaio da 

FEBEM, localizada à Rua. Angatuba, nesta Capilal, vimos informar da 

necessidade de envio de solicitação formal por parte dessa Fundação, 

assinado pelo seu responsável legal e em papel timbrado. 

Atenciosamente, 

   
ADILSON AVANSI| DE ABREU 

Presidente 

Senhor 

Dr. FLÁVIO FAVA DE MORAES 
Diretor Geral da Fundação Faculdade de Medicina 

Av. Dr. Arnaldo, 455 

GAPITAL   
lemw,- 

  

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 3351-8000 

CEP: 01028-900 www. cCultura.sp.gov.br  
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ÃO 

Prof. Dr. Adilson Avansi de Abreu 

DD. Presidente 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

do Estado de São Paulo — CONDEPHAAT. 

REF.: PROCESSO Nº 25.074/85 — ALTERAÇÃO DE RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO 

A FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, entidade de direito 

privado sem finalidade lucrativa, constituída por escritura pública, registrada no 

13º Cartório de Notas da Capital em 18 de selembro de 1986, com sede em 
São Paulo, Capital, na Avenida Rebouças, nº 381, inscrita no CNPJ sob nº 

56.577.059/0001-00, reconhecida como entidade de Utilidade Pública Federal 

(Decreto nº 99.489, de 30/08/1990), Estadual (Lei nº 6.820, de 28/03/1990) e 

Municipal (Decreto nº 28.184, de 19/10/1989), portadora do Certificado de 

Entidade Beneficente de Assistência Social — CEAS, do Certificado de Inscrição 
nº 0308/SP/2000 no Conselho Estadual de Assistência Social —- CONSEAS e do 

Certificado de Inscrição nº 647/2003 no Conselho Municipal de Assistência 

Social — COMAS, por seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente à 

presença de V.Sas., apresentar os seguintes documentos: 

= Ofício Diretoria FEM, datado de 06/03/08; 

= Ofício Diretoria FEM, datado de 26/08/08; 

= Procuração Prof. Dr. Khaled Ghoubar; 

=" Minuta de Resolução; 

" Certidão do 5º Oficial de Registro de Imóveis da Capital. 

Permanecemos à inteira disposição deste D. Conselho para 

quaisquer esclarecimentos complementares. 

Renovamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

  
AY Rebouças, 381, 9º andar, Jardim Paulista - CEP 05401-000 - São Paulo - SP 

Tel (11) 3016-4992 - Fax (11) 3016-4993 - e-mail: juridico(affm.br 
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E — e 

FUNDAÇÃO : 

E FACULDADE DE MEDICINA é | Y 

DIRETORIA GERAL 

São Paulo, 06 de março de 2008. 

Ref: Processo 25.074/85 

Senhor Presidente, 

Vimos por meio deste anexar proposta de alteração da Resolução 
de Tombamento da antiga Unidade Sampaio Viana da FEBEM, 
situada na rua Angatuba, nesta Capital, solicitando sua apreciação 
e encaminhamento para devida retificação. 

Anexo minuta da retificação e certidão do 5º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital, certificando, em 13/02/2006, que não há 
condições agravantes para a referida área da antiga Unidade 
Sampaio Viana da FEBEM. 

Atenciosamente. 

  

  

  

Cy AN ie? 
Prof. Dr. Flávio Fava dé Moraes 
Diretor Geral da FFM 

Senhor 
Prof. Dr. Adilson Avansi de Abreu 
Presidente do CONDEPHAAT 

Em mãos 

LT, 

Av. Dr. Arnaldo, 455-2º andar - Sala 2300 - Cerqueira César - 01246-903 - São Paulo - SP .. 

Tel: (11) 3089-0250 - Fax: (11) 3089-0258 - e-mail: diretoria Offm.br - http://www.ffm.br ã  
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e FUNDAÇÃO 

FACULDADE DE MEDICINA Ç IS 

DIRETORIA GERAL 

Of. Dir.109/08 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Ilmo. Sr. 

Prof. Dr. Adilson Avansi de Abreu 

MD. Presidente do CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 

Encaminho-lhe em anexo a referida carta com o mesmo teor da 

original, e com o timbre da FFM e a assinatura do seu Diretor Geral: 
Prof. Dr. Flávio Fava de Moraes, como solicita. 

Encaminho-lhe também cópia da procuração em que o Prof. Dr. 

Khaled Ghoubar, passa a nos representar — nos processos 

administrativos perante o CONDEPHAAT, referente ao imóvel da 

rua Angatuba, 756 no Bairro do Pacaembu, na cidade de São 
Paulo, para praticar todos os atos necessários a defesa dos direitos 

e interesses da FFM. 

Atenciosamente, 

— An AALAA 

Prof. Dr. Flávio Fava de Moraes 

Diretor Geral da FF 

  

Av. Dr. Arnaldo, 455-2º andar - Sala 2300 - Cerqueira César - 01246-903 - São Paulo - SP 

Tel: (11) 3089-0250 - Fax: (11) 3089-0258 - e-mail: diretoria Offm.br - http://wWwww.ffm.br  
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as elo 
So FUNDAÇÃO 

FACULDADE DE MEDICINA 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, a FUNDAÇÃO FACULDADE DE 

MEDICINA, situada na Av. Rebouças, nº 381, Jardim Paulista, na cidade de 

São Paulo, estado de São Paulo, CEP 05401-000, representada neste ato 

por seu Diretor Geral, Prof. Dr. Flavio Fava de Moraes, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 2.218.894, inscrito no CPF sob o nº 

004.953.448-34, nomeia e constitui seu bastante procurador, Prof. Dr. khaled 

Ghoubar, libanês naturalizado, arquiteto, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 3.688.935-0 e CPF sob o nº 297.548.368-68, residente e 

domiciliado na Rua Rodésia, nº 492, Vila Madalena, na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, CEP 05435-020, para representar a outorgante 

nos processos administrativos perante o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, 

referente ao imóvel de propriedade da outorgante, localizado na Rua 

Angatuba, nº 756, no bairro Pacaembú, na cidade de São Paulo, estado 

de São Paulo, tombado pela Resolução SC-62 de 22/06/98, e praticar 

todos os atos necessários à defesa dos direitos e interesses da outorgante. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008 

AUS 
PROF. DR. FLAVIO FAVA DE MORAES 

Diretor Geral 
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5º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL 
Rua Marquês de Paranaguá n.º 359 - Consolação 

Sérgio Jacomino 
Oficial Registrador 

CERTIFICA mais, para fins de fitação, que revendo os livros do registro à Seu cargo, 

deles pela transcrição 32432, feita em data de 24 de maio de 1967, FAZENDA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, adguiriu a titalo de expropriação, nos termos da escritura de 4 

de ju'ho de 1963, das notas do 11º Tabelião desta Capital, Lv. 2044, fls. 29, pelo preço de 

Cr$ 1110.000.000,00, um terrenc: situado nesta Capital nas ruas Penapólis, Itaeté e Ttalty, 

sem números, já descrito nesta certidão; havidos pela transcrição 14224 no 1º Registro. 

CONSTANDO à margem desta transcrição, à seguinte averbação: feita em data de & de 

| janei o de 1999, que pela escritura de 29 de dezembro de 1998, das notas do 7º Tabelião 

desta Capital, Lv. 5348, fls 277 e da certidão n.º 154,346/20-6, expedida aos 20 de 

Ro | setenibro de 1989, pela Prefeitura do Monicípio de São Paulo, procedo a presente 

avertiação para constar que a rua [taby passou a denominar-se rua Desembargador Paulo 

Passilacqua. CONDIÇÕES: Não há. CERTIFICA mais, que o terreno situado nesta Capital 

| 359 | | DAS FUaAS Penapólis, lItaeté e Itaby, foi matriculado neste Registro sob nº 70770, conforme 

" lcópit, reprográfica anexa. CERTIFICA finalmente, que às buscas nos indicadores real e 
  

pessoal, bem como a verificação de títulos prenotados, foram procedidas até o dia 

09/0/2006. O referido é verdade e dá fé, São Panlo, treze (13) de fevereiro de dois mil e 

aeis (2006), Eu, Fábio Alessandro Montealbano, escrevente autorizado, a digitei, conféri e! 

' a subscrovo, ; 

  e. 

5.º Oficial de Registro de Imóveis da Capital! 
Rua Marquês de Paranaguá n.º 359 — Consolação 

W 

SERGIO JAGOMINO + Oficial Registrador 
MARCO ANTÔNIO VIOLIN — Oficial Substituto   

    
Emoi, R$18,62 
Estado R$ 4.72 
ipesp R$ 3.50 , j 
Sinatra R$ 0,88 Escreventes Autorizados: 
TJ R$. 0,8€ Fábio A. Montealbano 
Total — R$26,81 José Manuel da Costa 

Guia n.º 30 
  

dio AE io.       CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 DIAS SOMENTE PARA EFEITOS NOTARIÍAIS 
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CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio É 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - linidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

        
    

  

  

Do | | iReferênia ———| Ano | Rubrica ] 
Documento | 2008 

o o 

| INTYEESSADO: FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA 
| ASSUNTO: Encaminha documentação referente a proposta de alteração da Resolução | 

| de tombamento da antiga Unidade Sampaio Viana da FEBEM, sito à Rua 

| Angatuba — São Paulo. 

Ao NAA/PT para untar ao respectivo processo, retornando ao GP. 

UPPH, 28 de agosto de 2008. 

ua DES PRATA 
Fespondendo Pela Coordenadoria     
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA La) 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

        
    

Do | | Número | Ano | Rubrica 
"Processo Condephaat || 25.074 | 1986 

  

INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES — SUB COMISSÃO DE MEIO 

AMBIENTE DA OAB 

ASSUNTO: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e sua área | 

| verde, situado à Rua Angatuba — Capital. 

À Dra. Eliana de Oliveira para prosseguimento. 

UPPH, 01 de setembro de 2008.   
| | 

Vtsdisoa JULIANA MENDES PRATA | | 
Respondendo Pela Coordenadoria 

| ua oo usdora 

laaír. AN ucoto tee VW Sou e pur vruciclalg   
" - têecO Fact 
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CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
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UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

E
R
 

  

      
  

Rubrica   | ES. 

25.074   

Ano 

O6 |   

Do 

Processo CONDEPHAAT   

Int.: JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES 

Ass.: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e 

sua área verde à Rua Angatuba — Capital 

à Senhora Diretora, 

Atendendo o parecer da Consultoria Jurídica de (fls. 

652 e 653, encaminhamos nova minuta para alteração da Resolução 

SC-62, de 22.06.2008, que tombou o Complexo Sampaio Viana FEBEM, 

nesta Capital, sugerindo manifestação da Dr.º Eliana de Oliveira / Dr. 

Maurício Nakagome. 

GEI/UPPH, 30 de setembro de 2008. 

, 1 
o an hd y ! 1 / 

Culaldo W -Wala valha 
ELISABETE MITIKO WATANABE 

Historiadora - Secretário 
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Resolução SC-- de / / 

»PDá-rnova-redação à Resolução SC-62,- de 

—22-06.2008, - que tombot--e. Complexo 

Sampaio Viana, situado & Rua Angatuba 

nº 756, São Paulo, 

-— 6-1 á 

O Secretário de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do artigo 1º. do Decreto Lei nº. 149, de 15 de agosto de 

1969, e do Decreto Estadual 13.426, de 16 de março de 1979, cujos 

artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do 

Decreto 50.941 de 5 de julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja 

redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 2003, 

retifica os termos da Resolução SC-62, de 22.06.1998, uma vez que a 

mesma, apresenta erro de digitação e que o último considerando 

apresenta verbo em tempo presente, o que pode ensejar interpretação a 

restringir o uso do imóvel e que, ainda, cabe precisar os limites do lote 

tombado, as determinações sobre área envoltória e as motivações do 

tombamento, passando a citada Resolução ter a seguinte redação: 

Considerando como representativo da cultura material paulista o Antigo 

Asilo dos Expostos Sampaio Viana, localizado no bairro tombado do 

Pacaembu. 

Considerando como marco da história da atenção à criança 

desamparada, resultando seus espaços e construções do esforço de 

várias gerações; 

Considerando como representativo da arquitetura de tradição acadêmica 

para uso público do final do século XIX e das primeiras décadas do XX; 

EN
S 
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Considerando como elemento de destaque na paisagem urbana da 

cidade de São Paulo, local a partir do qual se tem uma visão 

panorâmica de 360 ?; 

Resolve que: 

Artigo 1º - Ficam tombados como bens culturais, históricos, 

arquitetônicos e paisagísticos, o conjunto de edificações (edifício da 

administração, cozinha, refeitório, pavilhão de dormitórios interligado 

por galeria aérea envidraçada, capela e berçário) e área verde do 

Complexo Sampaio Viana, localizada à Rua Angatuba nº 756, nesta 

Capital, que se situa na área definida pelo perímetro descrito à seguir: 

inicia-se na confluência das ruas Desembargador Paulo Passalácqua, 

CADLOG 15.768-6, com Rua Penápolis, CADLOG 16.046-6 seguindo em 

sentido anti-horário por esta até o seu final, continuando pelos limites 

de fundo dos lotes de frente voltadas para a rua Bauru, CADLOG 

02.993-9, até o último deles, contornando-o por sua lateral direita até 

encontrar a rua Bauru, seguindo por esta até mudar de nome para rua 

Itaeté, CADLOG 09.440-4, e desta até a confluência com a rua 

ANGATUBA, CADLOG 01347-1, defletindo à esquerda por “viela sem 

nome” até o encontro com a Rua Desembargador Paulo Passalácqua e 

por esta até o ponto de origem. 

Artigo 2º — Intervenções externas ao perímetrotombado, descrito nesta 

resolução, seguirão o disposto na resolução SC —8, de 14 de março de 

1991, que estabelece o tombamento do bairro do-Pácaembu, 

Art.3º. Qualquer intervenção no terreno deverá ser objeto de 

deliberação do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

Art. 4º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 
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autorizado a inscrever no livro do tombo o referido bem para os devidos 

efeito as legais 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Resolução SC-62, de 22 de junho de 1998, que vigorou até 

a presente data, 
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Número Ano Rubrica Do 

Processo CONDEPHAAT 25.074 06               

Int.: JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES 

Ass.: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e 

sua área verde à Rua Angatuba — Capital 

Encaminhem-se os autos ao GP, com sugestão de 

manifestação da Dr.º Eliana de Oliveira / Dr. Maurício 

Nakagome. 

CET/GEI-UPPH, 6 de outubro de 2008. 

A VV o A Pr LDO o = 

V Y ANA LUIZA MARTINS bs 
Diretora do Centro de Estudos de 
Tombamento de Bens Culturais 
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S
 

        
Memorando UPPH nº 80/2008 

Int. Condephaat. 

Ass.: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e sua área verde, situada à Rua 
Angatuba — Capital. 

Ilmo. Sr. 

Sergio Tiezzi 
Chefe de Gabinete — SEC 

São Paulo, 15 de outubro de 2008. 

Em atenção ao despacho de fls. 668, verso, vimos solicitar o 

encaminhamento dos presentes autos do processo Condephaat nº 25.074/86 (3 volumes) à D. 

Consultoria Jurídica da Pasta para análise de nova versão da Minuta de Resolução de Tombamento 

(fls. 665/667), conforme o despacho da Chefia de Gabinete de fls. 654. 

sem mais para o momento, 

Atenciosamente. 

A Brnhousy 
Ana el BARBOUR 

Coordenadora da UPPH 

  

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP Tel.: (11) 3351-8000 
CEP: 01028-900 wWwWW.cultura.sp.gov.br 
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Do: Número: 25074 Ano: 1986 Rubrica 
PROCESSO 

CONDEPHATT             

INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES. 

ASSUNTO : Estudo de tombamento da unidade Sampaio Viana da FEBEM e sua área verde, 

situada à Rua Angatuba — Capital. 

Como proposto em fls. 669, encaminham — se os autos à Douta 

Consultoria Juridica da Pasta, para manifestar — se sobre o parecer de fls. 665/667. 

C.G., 16 de Outubro de 2008. 

SERGIO TIEZZI 
Chefe de Gabinete 

WOS/dagm 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Parecer CJ/SC Nº 149/2009 o i 

  

  

      

PROCESSO: SC Nº 25074/1986 

PARECER: CJ/SC Nº 149/2009 

INTERESSADO: JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES - SUB-COMISSÃO 

DE MEIO AMBIENTE DA OAB 

ASSUNTO: TOMBAMENTO. ANTIGA UNIDADE SAMPAIO VIANADA. 

FEBEM. NOVA RESOLUÇÃO. Análise da Minuta, Correção de 

erro de digitação e erro de tempo verbal no último considerando da 

  

Resolução SC-62, de 22 de junho de 1998. Aproveitamento da o- 

portunidade para delimitar adequadamente o polígono em que se si- 

tua o bem tombado. Inserção de nova disposição para incluir a “área 

verde” no tombamento. Necessidade de adequação técnica na reda- 

ção. Ausência de demonstração da adequada representação da sol1- 

citante e de prova da aquisição do imóvel pela entidade. Observa- 

ÇÕES. 

1. Trata-se de Minuta de Resolução SC, com o objetivo 

de revogar a Resolução SC-62, de 22 de junho de 1998, que continha erro de digitação e 

utilização inapropriada de tempo verbal no último considerando. 

2. Consta da redação da Resolução SC-62/1998 (juntada 

a fl. 497), erro de grafia na palavra “Expediente” e incorreta utilização do tempo verbal 

presente do verbo “ter”, uma vez que, na data da edição da Resolução, o imóvel não abr!- 

gava crianças em situação irregular, segundo consta destes autos. 

3. A fls. 643 foi juntada aos autos proposta de Minuta pa- 

ra nova Resolução, com proposta tão somente de correção do erro ortográfico e revoga- 
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di 

  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
  

    
  

Parecer O /SC Nº 149/2009 ava 

ção do último considerando, apontando-o como “ofensivo à competência municipal” 

(SIC). 

4. Em razão desta justificativa (ofensa à competência 

municipal) e, pelo fato de vir a minuta de fl. 643 desacompanhada de encaminhamento 

formal, entendeu-se erroneamente tratar-se de solicitação da Municipalidade. No entanto, 

a fls. 646 e 650 restou esclarecido que a proposta partiu da Fundação Faculdade de Medi1- 

cina (FFM), que é, segundo consta, proprietária do bem tombado. 

5. A Minuta de Resolução se encontra a fls. 665/667, nos 

idênticos termos da Minuta antes juntada a fls. 638/639, que já contava com voto favoraá- 

vel do relator, a fl. 640 verso (“Nestes termos somos de parecer que se edite a resolução 

com a nova redação proposta, que sem alterar seu conteúdo, o enriquece”), datado de 

22/3/2008 e aprovado pelo Conselho na Sessão Ordinária de 24/3/2008, ata n. 1476 (fl. 

641). 

6. A Minuta aprovada pelo Conselho, que acatou o voto 

da relatoria, além de promover a correção gramatical e afastar a referência temporal 1na- 

dequada, melhor delimitou a área em que se situa o bem tombado, dando-lhe tratamento 

de área envoltória, ao estabelecer, no art. 3º que “qualquer intervenção no terreno deverá 

ser objeto de deliberação do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado —- CONDEPHAAT”. 

7. Além disso, acrescentou às construções discriminadas 

no artigo 1º (que já se encontravam protegidas na Res. 62/98), a area verde (até então não 

expressamente protegida), como bem tombado. 

8. A D. Manifestação CJ/SC-121/2008, desta Consultoria 

(fls. 652/653), apontou a ausência de demonstração da regularidade da representação le--- 

Do
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA. 
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Parecer CJ/SC Nº 149/2009   
  

gal do subscritor do pedido, isto porque a FFM havia encaminhado a proposta de fls. 642 

em papel timbrado da USP/FAU, sem outros elementos. A regularização da representação 

foi levada a efeito, de forma parcial, a fls. 656/661. 

9, Acresce que o Ministério Público deu notícia do apjui- 

zamento de Ação Civil Pública em face da transferência de domínio do bem tombado (11. 

602). 

10. Esta Consultoria apontou, ainda, a fls. a inadequação 

da redação da Minuta às regras do art. 9º da Lei Complementar 838/1999, com redação 

dada pela Lei Complementar 944/2003 (fls. 652/653), tendo sido determinada a adequa- 

ção (fl. 654) que, porém, não se deu. 

11. A Chefia de Gabinete encaminhou os autos a esta Con- 

sultoria Jurídica em 16 de outubro de 2008, tendo sido aqui recebidos em 22/10/2008 e a 

mim distribuídos em 11 de fevereiro de 2009 (fls. 670 e verso). 

Sendo este o breve relatório, opino. 

12. À redação da Minuta de fls. 665/667 apresente incor- 

reções. Com efeito, a ementa da Minuta se encontra assim redigida: “Dá nova redação aà 

Resolução SC-62, de 22.06.2008, que tombou o Complexo Sampaio Viana, situado à Rua 

Angatuba, nº 756, São Paulo”. No entanto, em lugar de prever nova redação para os dis- 

positivos da referida Res. 62/98, a Minuta de Resolução traz redação própria, na medida 

em que seu artigo 1º, em vez de determinar como deveria ser a nova redação da Resolu- 

ção antiga, estabelece diretamente o tombamento. Além disso, no seu artigo 5º, a Minuta 

revoga expressamente a Resolução 62/98, 
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13. Tem-se, pois, duas disposições diversas e divergentes: 

uma na ementa e outra no corpo da Minuta. 

14. À ementa deve refletir, de forma concisa e precisa, o 

conteúdo da norma. 

15. Assim, deve ser reformulada a ementa, a fim de ade- 

quar-se ao corpo da Minuta de Resolução. Para 1sso, poderia assim ser redigida: “Dispõe 

sobre o tombamento do conjunto de edificações e área verde que compoem o sitio conhe- 

cido por “Complexo Sampaio Viana", situado na Rua Angatuba, nº 756, na cidade de São 

Paulo, revogando a Resolução SC-62, de 22-6-1998”, 

16. Outrossim, nos parece que o artigo 1º da Minuta pre- 

tendeu estabelecer uma área envoltória, que descreve com precisão (e que corresponde ao 

traçado que consta da representação gráfica de fls. 393). No entanto, não resta claro na 

redação que se trate de área envoltória. 

17. Em razão disso, a fim de atender ao quanto determina- 

do no art. 137 do Decreto 13.426, de 16 de março de 1979, com a redação que lhe foi da- 

da pelo Decreto 48.137, de 07 de outubro de 2003, poderia ser inserido o seguinte texto, 

como caput do artigo 2º: “A área definida no perímetro descrito no artigo 1º fica estabele- 

cida como área envoltória do conjunto tombado”, passando o texto do atual artigo 2º a pa- 

rágrafo único do artigo. 

18. À Minuta contém, ainda, alguns erros de digitação, que 

merecem ser objeto de correção: 

a) no último considerando, alterar a expressão “360 º” por 

“360 graus”; 
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b) no artigo 1º, remover uma letra “u” dobrada, na expres- 

são “a seguir”; 

b) no artigo 2º, substituir o traço inferior (underline) por 

um traço comum (hífen). resultando em SC-& 

19. Com relação à representação do solicitante, observo 

que faltam dois documentos para aperfeiçoar a regularização: 

  

a) comprovação da propriedade, uma vez que não há nos 

autos deste processo qualquer documento que demonstre 

que o complexo “Sampaio Viana” tenha sido adquirido pe- 

la Fundação Faculdade de Medicina-FFM: 

b) certidão de objeto e pé relativa ao processo 

1: 053.99,425938-5, ajuizado pelo Ministério Público, con- 

forme noticiado a fl. 602, questionando a transferência do 

dominio do bem tombado; 

c) ato constitutivo da Fundação Faculdade de Medicina- 

FFM e comprovante do ato de nomeação do signatário do 

pedido de fl. 657 e do instrumento de procuração de fl. 

  

659, demonstrando poderes para representar a Fundação e 

para outorgar procurações em nome dela. 

20. Por fim, nos termos do art. 158 do Decreto Estadual 

50.941, de 05 de julho de 2006 e do caput do art. 13 do Decreto-Lei 25, de 30 de novem- 

bro de 1937, deverá o tombamento determinado pela Resolução a ser editada ser levado 

ao conhecimento do Oficial de Registro de Imóveis competente, para fins de transcrição 

em livro próprio e de averbação à margem do registro imobiliário dos imóveis inseridos 

no conjunto tombado. 
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21. Assim, após promovidas as alterações, a regularização 

e as providências propostas nos itens 15 a 20 deste Parecer, proponho a submissão da Mi- 

nuta ao Sr. Secretário de Estado da Cultura para os fins a que se destina. 

E o parecer, que submeto à apreciação superior. 

São Paulo, 09 de março de 2009." a os 

o o—— —- == mato to cmiaeennd oo 

JEAN JACQUES ERENBERG 

Procurador do Estado 

CJ/Secretaria da Cultura 

De acordo com o Parecer CJ/SC n. 149/2009. 

Encaminhe-se à Chefia de Gabinete. 

CJI/SC, 09 de março de 2009 

    JUSSARA MARIA ROSIN DELPHINO 

Procuradora do Estado 

Chefe da CJ/Secretaria da Cultura 

6 
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E É 2 NAT & Ec o ] . Ea o VC CSOrVvIicOS Identificar-se 

fiem-vindo > Cónsuitas Procêssuais > Consíita de Processos ão EIS 

Consulta de Processos do 1º Grau 

Orientações 

e Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponiveis para consulta. Para saber quais varas estão disponiveis em cada foro 

clique aci, 

e Dúvidas? Clique aqu: para mais informações sobre como pesquisar, 

Dados para Pesquisa 

Foro : Todos os foros da lista abaixo 

Pesquisar por : Número do Processo 

Número 

Detalhes do Processo 

Dados do Processo 

Processo 053.99.,475238-5 Extinto 

Classe Ação Civil Pública / Fazenda Pública Estadual (Área: Cível) 
Distribuição Livre - 19/11/1999 às 17:03 

11º Vara de Fazenda Pública - Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes 

Valor da ação R$ 20.100.000,00 

Dartes do Processo (Todas) 

Participação Partes e Representantes 

Regte Ministério Público do Estado de São Paulo 

Reqdo Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
Advogado ARY EDUARDO PORTO 
Advogado CLERIO RODRIGUES DA COSTA 
Advogado JOSE MILTON GARCIA 
Advogado LINDAMIR MONTEIRO DA SILVA 

Advogado ADEMILSON PEREIRA DINIZ 

Reqgdo Fundação Faculdade de Medicina 
Advogado ANTONIO JOSE LOUREIRO CERQUEIRA MONTEIRO 

Movimentações (Todas) 

Data Movimento 

16/01/2007 Remessa ao Arquivo Geral 

Volumes 1, 2 arquivados no pacote 7/23/2007 

15/01/2007 Extinção 
O Processo Extinto em 15/01/2007 

14/09/2006 Despacho Proferido 

Arquivem-se os autos, conforme requerido pelo Ministério Publico. 

19/11/1999 Distribuição Livre 
Processo Distribuído por Sorteio 

Incidentes, ações incidentais, recursos é execuções de sentencas 

Número Classe Data 

Não hã incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Peticões diversas 

Data Tipo 
Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

Audiencias 

Data Tipo Situação Ot. Pessoas 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

  

  http://esaJ.t).sp.gov.br/esayweb/cpo/pg/show.do 4/3/2009
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| END : GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Ç38 
2 Y SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
Y Sad a y Gabinete do Secretário 
NT O aa 

Do Número 25074 Ano 1986 Rubrica 

Processo 

Condephaat         
  

INTERESSADO : JOSE EDUARDO RAMOS RODRIGUES 
SUB COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE DA OAB 

ASSUNTO : Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM 
e sua área verde, situada à Rua Angatuba — Capital 

Retornem us autos ao CONDEPHAAT para ciência do Parecer 

CI/SC nº 149/2009, promovendo a regularização, alterações e providências 

apontadas na minuta de Resolução a fim de ser submetida ao Senhor 

Secretário. 

CG., em 11 de Março de 2009. 

EE * SuaeA 

SERGIO TIEZZI 

Chefe de Gabinete 

NC/if 
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Do Número | Ano Rubrica 
Processo CONDEPHAAT 25.074 1986 |.     
  

INT.: JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES —- SUB COMISSÃO DE AMBIENTE DA OAB 

ASS.: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e sua área verde,   situadas na Rua Angatuba, nesta Capital. 

Ao Dr. Maurício Nakagome para prosseguimento. | 

UPPH, 17 de março de 2009 

Coordenadora 

  
- A 

—— 
lceao.   
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Processo Condephaat n. 25.074/86 

Ofício UPPH — 477/09 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Prezado Senhor Diretor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, vimos, por 

meio deste, no interesse do processo em epígrafe, solicitar os bons préstimos desta D. 

Fundação, no sentido de encaminhar a esta Unidade a presente documentação: 

a) Cópia do ato constitutivo da Fundação Faculdade de 

Medicina (FEM); / 
b) Cópia do ato de nomeação do Diretor Geral da FFM, 

Professor Doutor Flávio Fava de Moraes, bem como do diploma legal que o autoriza a 

representar a FFM e a outorgar procurações em seu nome; 

c) Documento comprobatório da propriedade, por parte da 

FFM, do Complexo “Sampaio Viana”, sito à Rua Angatuba, bairro do Pacaembu, nesta 

Capital; 

d) Indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que se 

encontra registrado o Complexo “Sampaio Viana”, bem como seu respectivo número 

de Matrícula. 

  

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 2627-8000 
CEP: 01028-900 WWW.Cultura.sp.gov.br 
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Esclarecemos que os requerimentos constantes do 

presente são necessários à regularização jurídica da FFM perante o referido 

procedimento administrativo, com vistas à eventual alteração da Resolução de 

Tombamento da antiga Unidade Sampaio Viana da FEBEM. 

Estando à disposição para os esclarecimentos que se 

fizerem necessários, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

arilia Barbour Herman no 

Coordenadora | 

Ilmo. Senhor Prof. Dr. Flávio Fava de Moraes 

Fundação Faculdade de Medicina 

Av. Dr. Arnaldo, n. 455 — 2º andar — Sala 2300 

Cerqueira César - Capital 

01246-903 

/ mkn - 

  

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 2627-8000 
CEP: 01028-900 WWW.Cultura.sp.gov.br 
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Processo Condephaat n. 25.074/86 

Ofício UPPH — 478/09 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Meritíssimo Juiz de Direito, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, e no interesse do 

processo em epígrafe, que versa sobre o tombamento do “Complexo Sampaio Viana”, sito à Rua 

Angatuba, nesta Capital, vimos solicitar os bons préstimos deste D. Juízo de Direito, no sentido de 

fornecer a esta Unidade certidão de objeto e pé relativa ao processo 053.99.425238-5, em trâmite 

perante a 11º Vara da Fazenda Pública do Foro Central. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 

Marília Alves Barbour = 

Coordenadora 

Exmo. Sr. Dr. Cláudio Antonio Marques da Silva 
Juízo de Direito da 11º Vara da Fazenda Pública da Capital 
Viaduto Dona Paulina, 80 
Centro — Capital 
01501-020 

! mkn - 

  

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 2627-8000 

CEP: 01028-900 WWW.Cultura.sp.gov.br 
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Processo Condephaat n. 25.074/86 | 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

1- Em atenção ao despacho de fls. 679 (3º volume), informo que através do 

parecer CJ/SC n. 149/2009 da Consultoria Jurídica da Secretaria da Cultura (fls. 671 a 676) foram   solicitadas diversas providências administrativas a esta Unidade, com a finalidade de regularizar o 

presente procedimento, que, atualmente, se destina a dar nova redação à Resolução SC-62/98, 

sobre o “Complexo Sampaio Viana”. 

2 — Nesse sentido, três ordens de solicitações foram elencadas, a saber: (a) 

regularizar a representação Jurídica da Fundação Faculdade de Medicina — FFM (itens 19, alíneas 

“a”, b' e“c, às fls. 675) e; (b) retificações relativas à redação da nova minuta de Resolução (itens 

12 ao 18 — fls. 6/3 e 674) e: (c) registro do tombamento determinado pela nova Resolução no 

competente Ofício de Registro de Imóveis (item 20 — fls. 675). 

3 — Informo que esta Assessoria Técnica expediu os Ofícios UPPH—A477/09 e 

478/09, respectivamente à FFM e ao Poder Judiciário, atendendo ao item 19 acima citado. 

4 — O atendimento ao item 20 do parecer CJ deve ser realizado em outra 

oportunidade, considerando a necessidade da publicação da nova Resolução.   
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5 — Deste modo, encontrando-se atendido o despacho de fls. 679, sugiro, s.m.J, 

a remessa dos autos ao GEI para atendimento aos itens 12 a 18 do parecer CJ/SC-62/98, constante 

às fls. 673 e 674. 

6 — Após eventual resposta aos ofícios expedidos (ver item 3 acima), o processo 

deverá ser encaminhado ao Secretario de Cultura, conforme determinado no item 21 do parecer CJ, 

às fls. 676. FO 

o Maurício K. Nakagome 

Executivo Público   
Ciente da informação acima. Remetam-se os autos ao GEI conforme proposto. 
  

E SP, data supra. 

Coordenadora 
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Do Processo 

CONDEPHAAT 25074 1986 

  

Número Ano Rubrica 

            
  

  

  

  

Interessado 

José Eduardo Ramos Rodrigues - Sub Comissão de Meio Ambiente da 
OAB 

Assunto 

Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e sua 
área verde, situada à rua Angatuba - Capital 

À Elisabete Mitiko Watanabe 

Encaminho-lhe os autos para atendimento dos itens 12, 13, 14, 15, 

16, 17 e 18 do parecer da Consultoria Jurídica às folhas 671 à 676. 

Atenciosamente, 

GEI/UPPH, 7de outubro de 2009 

LEONORA PORTELA DE ASSIS 

Diretora do GE! | 

Grupo de Estudo de Inventano 

| Va 

Leonora Portela de Assis 

Diretora do GEI 
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E FACULDADE DE MEDICINA 

CJ/DIV/Nº33/2009 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

Ilma. Sra. 

Dra. Marília Barbour Herman Caggiano 

DD. Coordenadora - UPPH 

Secretaria de Estado da Cultura 

Rua Mauá, 51 - Luz 

o ASSUNTO: Processo Condephaat nº 25.07 4/86 

Prezada Doutora 

Conforme solicitado pelo ofício UPPH — 477/09, encaminhamos a 

Vossa Senhoria documentação para instrução do Processo Condephaat nº 

25.07 4/86. 

sem mais, renovamos nossos protestos de estima e 

considerações. 

Atenciosamente SÊ 

       
Dr. Arcênio Rodrigu 
Procurador ! 

7 

   

CONDEPHAAT 

em 22) é ” 
Recébido por o 

Horas o L=0R 

Av. Rebouças, 381, 9º andar, Jardim Paulista - CEP 05401-000 - São Paulo - SP 

Tel (11) 3016-4843 - Fax (11) 3016-4993 - e-mail: juridico(&:ffm.br — http://www. ffm.br    
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A em te 
Processo Condephaat n. 25.074/86 ã É puncis - PU 
Ofício UPPH — 477/09 <= áó . 

Prof. Dr. Flávio Fava de Moraes 
Diretor Geral FFM 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Prezado Senhor Diretor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, vimos, por 

meio deste, no interesse do processo em epígrafe, solicitar os bons préstimos desta D. 

Fundação, no sentido de encaminhar a esta Unidade a presente documentação: 

a) Cópia do ato constitutivo da Fundação Faculdade de 

Medicina (FFM); 

b) Cópia do ato de nomeação do Diretor Geral da FFM, 

Professor Doutor Flávio Fava de Moraes, bem como do diploma legal que o autoriza a 

representar a FFM e a outorgar procurações em seu nome; 

c) Documento comprobatório da propriedade, por parte da 

FFM, do Complexo “Sampaio Viana”, sito à Rua Angatuba, bairro do Pacaembu, nesta 

Capital; 

d) Indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que se 

encontra registrado o Complexo “Sampaio Viana”, bem como seu respectivo número 

  

  

de Matrícula. 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP BX:-(A1)-2627-8000    CEP: 01028-900 o wwW.cultura.sp.gov.br 

'  T/T-9B/2/O-EIT ICAO IODO - IGN DT OIMO SETOR DE EXPEDIENTE 
7 ms SA STD Nº C | À 
O o À . 

- / —. É 

sv eU 
e Em 

O: 
    

DATA Ox! 
HORÁRIN: 12º Se.  
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Esclarecemos que os requerimentos constantes do 

presente são necessários à regularização jurídica da FFM perante o referido 

procedimento administrativo, com vistas à eventual alteração da Resolução de 

Tombamento da antiga Unidade Sampaio Viana da FEBEM. 

Estando à disposição para os esclarecimentos que se 

fizerem necessários, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

NDeutis Fodasuos 
Coordenadora l 

Ilmo. Senhor Prof. Dr. Flávio Fava de Moraes 

Fundação Faculdade de Medicina 

Av. Dr. Arnaldo, n. 455 — 2º andar — Sala 2300 

Cerqueira César - Capital 

01246-903 

| mkn - 

  

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 2627-8000 

CEP: 01028-900 wWWW.cultura.sp.gov.br 
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Osmar Navarro 
nota: 15.273 Livro 5348 pàgina 277 

   

         

ESCRITURA DE VENDA E COMPRA 

Saibam quantos esta virem que, aos vinte/e nov 
dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos 
oito (1998), nesta cidade de São Paulo, na Pro 
ral do Estado, na Praça da Sê número 270, perante 
posto designado, nas funções do 79 Tabelião de Notaãa£, compa- 
receram partes entre si, justas e contratadas, a saber: como 
outorgante vendedora, a seguir designada simplesmente vende- 
dora, a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa juridica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob número 
46.379.400/0001-50, neste ato representada pelo Procurador 
do Estado, Dr. JOSE MILTON GARCIA, brasileiro, casado, advo- 
gado, portador da cêdula de identidade, R.G. número 
1.821 .410-SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas 
do Ministério da Fazenda, sob número 026.922.878-00, com 
exercicio na Procuradoria Geral do Estado, situada nesta Ca- 
pital, na Praça da Sé número 270, estando investido do poder 
de representação na conformidade da Lei Complementar número 
478, de 18 de julho de 1986, artigo 29, 1, c/ca Constitui- 
ção do Estado de São Paulo, artigo 99, 1; e, como outorgada 
compradora, a seguir designada simplesmente "compradora"; a 
FUNDAÇÃO FACULDADE.DE MEDICINA, pessoa juridica de direito 
privado de fins não lucrativos, inscrita no CGC/MF sob núme- 
ro 56.577.059/0001-00 e na Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo, sob número 112.495.960.114, com sede nesta Ca- 
pital, na Avenida Doutor Arnaldo número 455 - 20 andar - sa= 
la 2305, neste ato representada por seu Diretor Geral, Dr. 
CELSO SCAZUFKA RIBEIRO, brasileiro, mêdico, separado, sd di- 
cialmente, portador da cêdula de identidade, R. SENA, o 
9,322.696-SSP/SP e .inscrito no CPF/MF sob: 
046 .218.878-74, e, pelo Vice-Diretor Geral, Dr. DARIO -BÁ 
LINI, brasileiro, mêdico, casado, portador da cédula E 
identidade, R.G. 1.953.326-SSP/SP e inscrito no CPF/MF. sok 
número 001. 016.568-15; ambos residentes e domici1tados: nest: 

        

   
   

     

   

  

   
   

número 455 - 20 andar, nos termos do capitulo quarto, de-a 16 
Estatutos Sociais devidamente registrados sob no 2182753” corres 
19 Cartório de Registro Civil das Pessoas Juridicas desta 
Capital, e eleitos pela ata de reunião ordinària do Conselho | 
Curador, em 07 de novembro de 1997, devidamente registrada 

sob no 220885, em 25 de novembro de 1997, no referido 109 *? 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurldicas, cuja cópia
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ficarà arquivada nestas notas, na pasta 110, documénto 9; 
os presentes reconhecidos entre si e identificados ês 
dos documentos mencionados e exibidos neste ato. | la 
vendedora, me foi dito o seguinte: 10)- A justo ab- 
solutamente livre e desembaraçado de quaisquer dúvidaé, di- 
vidas, litigios, de hipotecas legais, convencionais ou judi- 
ciais, de impostos, taxas, tarifas e de ônus ou responsabi- 
lidades, é senhora e legitima possuidora do imóvel situado 
na Rua Penápolis, Rua Itaetê e Rua Desembargador Paulo Pas- 
salacqua, antiga Rua Itahy, no 792 subdistrito - Consolação, 
do distrito, municipio, comarca e 592 Cartório de Registro de 
Imóveis desta Capital, com as seguintes divisas e confronta- 

ções:- ao norte com à Rua Penápolis; ao sul com a Rua Itae- 
tê; ao este com a Rua Itahy atual Rua Desembargador Paulo 
Passalacqua; ao oeste com os lotes de números 1 a 5 e 7 a 
24; suas divisas principiam no marco 0-21, confrontando com 
o lote 1; deste ponto seguem em sentido anti-horário, com o 
rumo S.W. 519 dividindo com os lotes de números 1,2,3,4,5 e 
7, numa distância de 68,77m (sgessenta e oito metros e seten- 
ta e sete centimetros ); deste ponto segue com rumo de S.W. 
329 15' dividindo com os lotes de números 7, 8, 9, 10, 11, 
12 e 13, numa distância de 73,32m (setenta e três metros e 
trinta e dois centimetros); deste ponto, segue com o rumo de 
S.W. 39 05' dividindo com os lotes de números 14, 15, 16 e 
17, numa distância de 29,40m (vinte e nove metros e quarenta 
centimetros); deste ponto segue com o rumo de S.E. 360 12' 
dividindo com os lotes de números 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 
24, numa distância de 71,60m (setenta e um metros e sessenta 
centimetros); deste ponto segue à direita com o rumo dá 8.W. 
610 23' dividindo com o lote 24 numa distância de 31; 8Bm 
(trinta e um metros e oitenta e oito centimetros) até encon- 
trar a rua Itaetê; deste ponto segue a esquerda por muro, no 
alinhamento desta rua, em curva, numa distância de 232,00m 
(trinta e dois metros) mais ou menos; deste ponto segue em 
reta com o rumo de S.E. 629 18' sempre pelo alinhamento da 
Rua Itaetê, numa distância de 46,80m (quarenta e seis metros 
e oitenta centimetros); deste ponto continua dividindo pelo 
alinhamento da referida rua, em curva, atê o portão que dãà 
acesso ao imóvel; deste ponto segue por muro e cerca de ara- 
me farpado por uma Viela Sanitária de 4,00m (quatro metros) 
de largura, com o rumo N.W. 739 21' e numa distância de 
35,00m (trinta e cinco metros); deste ponto continua por 
cerca e pela Viela com o rumo de S.E. 759 22' e numa distân- 
cia de 9,94m (nove metros e noventa e quatro centimetros); 
deste ponto continua por cerca de arame e pela Viela com o 
rumo de S.E. 769 04' numa distância de 14,54m (quatorze me- 
tros e cinquenta e quatro centimetros) atê encontrar a Rua 
Itahy, atual Rua Desembargador Paulo Passalacqua; deste pon- 
to segue à esquerda pelo alinhamento da referida Rua, com 

pequena curva à direita, numa distância de 40,20m (quarenta 
metros e vinte centimetros); deste ponto segue pelo alinha- 
mento da mesma rua, com o rumo de N.E. 139 07' numa distân-  
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cia de 131,90m (cento e trinta e um metros e novem 
metros) contornando, aos 78,10m (setenta e oito mê 
centimetros) uma pequena construção pertencente (ao 
Municipal do Pacaembú, até encontrar a Rua Ponhpoiie: 
ponto .segue à esquerda pelo alinhamento da referida R 
nàápolis, contornando um balão de retôrno de raio de 25, DOm 
(vinte e cinco metros) atê o têrmino dêste; deste ponto  se- 
gue à direita por muro com o rumo de N.W. 469 50' numa dis- 
tância de 83,92m (oitenta e três metros e noventa e dois 
centimetros) atê o marco 21-0 ponto de partida;, encerrando 

o uma àrea de 46.130,00m2 (quarenta e seis mil, cento e trinta 
N metros quadrados) a qual està cercada por"muros e cercas.- 
*20)- Conforme se verifica da certidão de propriedade forne-: 
cida pelo 59 Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, 
em 30 de novembro de 1998, que ficarà arquivada neste Tabe- 
lionato, na pasta número 136, documento número 240, o imôvel 
acima descrito, foi havido por ela vendedora, atravês da es- 
critura de desapropriação do "Asilo Sampaio Vianna" - da Ir- 
mandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, pelo va- 
lor de Cr$210.000.000,00 lavrada no 112 Tabelião de Notas 
desta Capital, em O4 de julho de 1963, livro 2044, folhas 
29, devidamente transcrita sob número 52432 no 502 Registro 
de Imóveis desta Capital, em 24 de maio de 1967.- 309)- Nes- 
te exercicio de 1998, a Prefeitura Municipal de São Paulo, 
tributou descrito imóvel em maior àrea, através da Rua Anga- 
tuba número 756, por intermêdio do contribuinte . número 
011.144.0001-7, com o valor venal de R$25.231.914,00 corrês- 
pondendo proporcionalmente o valor venal de R$21.025.075,74. 
- 49)- Tendo apresentado a outorgada compradora proposta 

E vencedora na concorrência número 02/98, processo número —BF- 
6983/98, realizada na Secretaria da Fazenda, e autorizada 
pela Lei número 9461, de 16 de dezembro de 1996, e, por esta 
escritura e melhor forma de direito, ela vendedora vende,. 
como de fato vendido tem, a ora compradora, aludido imóvel,... 
pelo preço de R$20.100.000,00 (vinte milhões e cem mil | 
ais), que confessa e declara haver recebido anteriormentéó da 
seguinte forma: R$2.010.000,00 (dois milhões e dez iG 
ais) atravês dos cheques administrativos números 822818 
822819 respectivamente nos valores de R$1.004.900,0C (unia 
lhão, quatro mil e novecentos reais) e R$1.005. 100,00 1 
milhão, cinco mil e cem reais) sacados contra o Banco NNE 
tado de São Paulo S.A., agência Consolação, em 13 de. o 
de 1998; e, R$18.090.000,00 (dezoito milhões e noventa, 
reais) em 12 de agosto de 1998, atravês do cheque “nú 
572822, sacado contra o mesmo Banco do Estado de São“ “Pax: 
S.A., agência Consolação, de cuja quantia total ratifica a 
quitação de paga e satisfeita, para não mais repetir, razão | 
pela qual cede e transfere, como de fato cedido e transferi- 
do tem, à mesma compradora, toda a posse, dominio, direitos 
e ações que sobre descrito imóvel tinha e vinha exercendo, * 
para que dele, à compradora use, goze e livremente disponha, 
como bem e melhor lhe aprouver, prometendo ela vendedora, . a 
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fazer a presente sempre boa, firme e valiosa. Exis e sobre 
àrea objeto da presente, 8.692, 00m2 de àrea po dao 

ção é efetuada "ad-corpus" nos termos da parte £f 
tigo 1136 e de seu paràâgrafo único, do Código ] 
leiro. Esta compra e venda está vinculada Às E lbuelodss 
contidas no edital da concorrência no 02/98, da Secretaria 
da Fazenda, e na Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alte- 
rada pela Lei no 8883 de 08/06/1994, 509)- Todos os impostos, 
taxas, e demais encargos, incidentes sobre descrito bem, 
passam a contar desde o dia 13 de julho de. 1998, para a res- 
pohsabilidade da compradora; respondendo porém, à vendedora, 
por qualquer dêbito eventualmente apurado, desde que refe- 
rente a periodo anterior ao dia 13 de julho de 121998.- 69)- 
Ficam autorizados todos os registros e averbações que se fi- 
zerem necessários, no Registro de Imóveis competente, espe- 
cialmente com referência as benfeitorias e edificações, ca- 
bendo a compradora, o pagamento de despesas dé qualquer na- 
tureza. 790)— A vendedora apresentou a Certidão Negativa de 
Dêbito - CND - sêrie IT - nO 300601 PCND no 10042/98, expedi- 
da em 27 de outubro de 1998, pela agência Fiscal de Pinhei- 
ros, que ficarà arquivadá nestas notas, na pasta 138, docu- 
mento 35; bem como apresentou a certidão Positiva de Tribu- 
tos e contribuições Federais administrados pela Secretaria 
da Receita Federal, com efeitos de negativa - no 1792205, 
expedida pela agência Pacaembúi, em 24 de julho de 1998, va- 
lidade atá 25/01/1999; que tambêm ficara arquivada nestaás 
notas, na pasta 06, documento 98: e, 809)- Declara, a vende- 
dora sob responsabilidade civil e criminal, que não hà "“ton-. 
tra si, nenhum feito ajuizado por ações reais ou reipersecu- 
tôrias pessoais, que envolva o bem ora alienado, atê a pre- 
sente data. A seguir, pela compradora, me foi dito que tem 
conhecimento da situação juridica e estado material do imôó- 
vel, nada tendo a reclamar e aceitava esta escritura em to- 
dos os5 seus termos, dispensando as certidões exigidas pelo 
Decreto-Lei no 7. 433/85 e sua posterior regulamentação, exi- 
bindo-me a guia com imunidade nos termos do artigo 150, in- 
ciso VI, item "C" da Constituição Federal, junto à Secreta- 
ria das Finanças da Prefeitura Municipal de São Paulo, em 16 
de setembro de 1998, conforme processo no 1998 0182 460 3, 
cuja terceira via encontra-se arquivada neste tabelionato, 
sob número 19575. E, de como assim o disseram, dou fôê, me 
pediram lhes lavrasse esta escritura, a qual feita e lhes 
sendo lida, em voz alta e clara, por acharem-na em tudo con- 
forme a outorgaram, aceitaram e assinam. Será emitida decla- 

«ração sobre operações imobiliárias, conforme IN/SRF. Nada 
.«..mais, dou fê. Eu, Osinar Navarro, escrevente substituto, a 

lJavrei. Eu, Sylvio Josê Veneroso Delphino, escrevente e pri- 
meiro substituto, a subscrevo. (aa.) JOSE MILTON GARCIA /// 
CELSO SCAZUFKA RIBEIRO /// DARIO BIROLINI /////////// (le- 
galmente selada). Este primeiro (19) traslado que à cópia do 
original, compõe-se de cinco (05) páginas com à rubrica se-  
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DE SAO PAULA - SP 
CERTIFICO que acoepâánha o presente 
titulo, copia reprografica da HA- 

TRICULA, onde se kRbuver, constara 
(ao) o(s) onus e vameis) que 

recaela) sobre o(s) 
530 Paulo, 8 de Jandi 

  

Rinaldo J. Monteal Dficial 
Diva H. Saloeao-S esignado 

Wagner Giannella-Esúcrev.Autorizado 

50 OFICIAL DE REGISTRO DE INOVEIS 

DE SAD PAULO - SP 

O valoritotal das custas e emsolusen 

tos recebido pelo 5S9Registro foi R$ 
31,286.853 e acha-se especificado no 
talonarfgQ anexo à este titulo, 

N 
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: SUBSTITUTA: DIVA HELENA SALOMÃO 

Fr 7 
CERTIFICO que o presente titulo 

foi protocolado e prenotado no dia 30/12/98 
sob o numero 140,845 é nesta data, microfilmado 

a procadidos os seguintes atos: 

AVERBAÇAD | = TRANSCRIÇAO HQ 52437? - [VE 3-CC - MUDANCA DE DENOMINAÇÃO DE RUA 

ABERTURA - MATRICULA No 101/10 - LVO 2? - ABERTURA DE HATRICULA 

REGISTRO 1 = MATRICULA NO 10770 = LYO ? - VENDA E COMPRA 

Sao 08 de Janairo de 1999, is 

' apa Ko 
Ofirc jasignado/Substituta Desionada Hs 

cÓó 
PRENOTACADOW. coloca eoeeeereaeeea! 0.00 S 
REGISTRO(S je ne sm de O 28 pes cce e a ce ee É PLETTS rá 
AVERBACADÍDES).. col. cevc eae 0.00 * 
ABERTURA Ç(S A a aa sm e e o ae a Rd ii pm a am o É C.OO 

MICROFILME(S) ceia. am embasar É 0.00 
PRUGC. DE DRADIDO:S às STA ese Ia. : 0.01 

O CERTIDAO. ecoa. e ee a 5.69 e 
PAG. ADICIONAL(AIS). ii. 110000: 0.00- a 

*e VIAS Da es sra ma e a ue se a e e ese sos mca mc É 0.00 —- 

EMOLUMENTOS DO CARTORIO. co. 121. 0221 21 SS. rt 

EMOLUMENTOS DO ESTADO. .... 27%): 5,746.40 e 
CONTRIBUICADO APOSENTADORIA (ZOS): &d. 256.5 

EMOLUMENTOS DO TESOURO. cod. ve00. 0.) O. 
A .” Se AVES 

FOTAL se sm em ame ce a e cm e es E RE Ba a É ENO 
DEPOSITO EFETUADO. . 1111000100 Sd 1 SO0.0Ioo 
SALDO A RESTITUIR. cio... 00 “51 

RECEPCAO No.: 140845 ú | 

Emolumentos do Estado é contribuiícao de aposáifie 

doria recolhidos pela quia No. 5/99 35 PD 

Recebi a importancia acima. Data. : 

Calxa:   
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GERAL de São Paulo ! 

matrícula Icha <TD 

Com ) Ca ) 5 | ; : 
10.770 / São Paulo, O8 de janeiro de 1999 
  

  

IMÓVEL: UM TERRENO situado à rua Penápolis, rua Itaeté e 
rua Desembargador Paulo Passalacqua, antiga rua Itahy, no | 

72 SUBDISTRITO-CONSOLAÇÃO, com as seguintes divisas e 
confrontações: ao norte com a rua Penápolis, ao sul com a 
rua Itaetés a este com a rua Desembargador Paulo 
Passalacqua; a oeste com os lotes de números 1 a 5 e 7 à 
24; suas dividas principiam no marco 00-21, confrontando com 
o lote 1; deste ponto seque em sentido anti- -horário, com o 
rumo S.W. 51º dividindo com os lotes de números 1, 2, 3, 4, 

5 e 7, numa distância de 68,77m; deste ponto segue com rumo ' 
Ss.W. 320 15', dividindo com os lotes de números 7, 8, 9, 
10, 11, 12 e 13, numa distância de 73,32m; deste ponto 
segue com o rumo S.W. 39 05', dividindo com os lotes de 
números 14, 15, 16 e 17, numa distância de 29,40m; deste ' 
ponto segue com o rumo S.E. 3692 12', dividindo com os lotes É 
de números 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, numa distância de 

oo 71,60m; deste ponto segue à direita com o rumo S.W. 61º 
) 23', dividindo com o lote 24, numa distânoeta de 31,88m até 

encontrar a rua Itaeté; deste ponto segue à esquerda por 
muro, no alinhamento desta rua, em curva, numa distância de 

32,00m, mais ou menos; deste ponto segue em reta com o rumo ! 

S.E. 62º 18' sempre pelo alinhamento da rua Itaetê, numa 
distância de 46,80m; deste ponto continua dividindo pelo 
alinhamento da referida rua, em curva, atê o portão que dá ! 
acesso ao imóvel, deste ponto segue por muro e cerca de 
arame farpado por uma Viela Sanitária de 4,00m de largura, 
com o rumo N.W. 730º 21' e numa distância de 35,00m; deste 
ponto continua por cerca e pela Viela com o rumo S.E. 759 
22' e numa distância de 9,9im; deste ponto continua por ; 
cerca de arame e pela Viela com o rumo S.E. 7609 04' numa 
distância de 14,54m até encontrar a rua Desembargador Paulo | 
Passalacqua; deste ponto segue à esquerda pelo alinhamento 
da referida rua, com pequena curva à direita, numa 
distância de 40,20m; deste ponto segue pelo alinhamento da 
mesma rua, com o rumo N.E. 139º 07' numa distância de 

di 131,90m, contornando aos 78,10m uma pequena construção - 
pertencente ao Estádio Municipal do Pacaembú, até encontrar 
a rua Penápolis; deste ponto segue à esquerda pelo 
alinhamento da referida rua Penápolis, contornando um balão 
de retorno de raio de 25,00m até o término deste; deste | 
ponto segue à direita por muro com o rumo N.W. 462 50' numa 

distância de 83,92m atê o marco 21-0 opcao 
Cc encerrando uma área de 46.130,00m?º, a qual est erçada por ! 

muros e cercas. ;       
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PROPRIETÁRIA: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

CGC/MF sob no 46.379.400/0001-50. 

  

    
    
    

    

    
   

    

scrita no 

REGISTRO ANTERIOR: "Transcrição .432 de 24/05/1967, 
deste Oficial de Registro de 7 

/ WAGNER GIANNELLÁ 
SUBSTITUTO 

dh REAR Fed dk 

R. 01 -— M. 70.770, em 08 de janeiro de 1999 

Por escritura de 29/72/1998, lavrada no 70 Tabelião 
Notas desta Capitál, as fls. 277 do Livro 53 
proprietária FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU 
qualificada, transmitiu por VENDA feita a 
FACULDADE DE MEDICINA, inscrita no CGC/MF 

56.577.059/0001-00, com sede nesta Capital, 
Doutor Arnaldo no 455, 20 andar, sala po 2.305, 
objeto desta matrícula, pelo preço de R$ . 000,00 É 
(vint ilhões e cem mil reais). 

    
   

     
   

. tontos 
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Prep. Auxitiar 
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IMOVEIS DE SAO PAULO - SP NOYEIS DE SAD PAULO - SP 

CERTIDAD 

Certifico e dou fe que à presente R.Marques de Paranagua, 360 

copia e repréducao autentica da 

ficha a que [se refere, extraida RINALDO J. MONTEALBANO 

nos termos db art. 19, 10 da Lei Oficial Designado 

Nº 6015/75, i 

Sao Paulo, 8 de Janeiro de 1999, DIVA HELENA SALOMÃO — 
Substituta     
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Osmar Navarro * La/Le—- 
nota: 15273 Livro 5348 Pâàgina 

ESCRITURA DE VENDA E > 
Saibam quantos esta virem que, aos vinte e nove 9) 
dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e no 
oito (1998), nesta cidade de São Paulo, na Procurado 
ral do Estado, na Praça da Sé número 270, perante Hiw 
posto designado, nas funções do 79º Tabelião de NotaS, compa- 
"receram partes entre si, justas e contratadas, a saber: como 
outorgante vendedora, a seguir designada simplesmente vende- 
dora, a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, pessoa juridica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob número 
46 .379.400/0001-50, neste ato representada pelo Procurador 
do 'Estado, Dr. JOSE MILTON GARCIA, brasileiro, casado, advo- 
gado, portador da cédula de identidade, R.G. número 
1.821.410-SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas 
do Ministêrio da Fazenda, sob número 026.922.878-00, com 
exercicio na Procuradoria Geral do Estado, situada nesta Ca- 
pital, na Praça da Sé número 270, estando investido do poder 
de representação na conformidade da Lei Complementar número 
478, de 18 de julho de 1986, artigo 290, II, c/ca Constitui- 
ção do Estado de São Paulo, artigo 99, I; e, como outorgada 
compradora, a seguir designada simplesmente "compradora", a 
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, pessoa: juridica de. direito 
privado de fins não lucrativos, inscrita no CGC/MF sob núme- 
ro 56.577.059/0001-00 e na Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo, sob número 112.495.960.114, com sede nesta Ca- 
pital, na Avenida Doutor Arnaldo número 455 - 20 andar - sa- 
la 2305, neste ato representada, por seu Diretor Geral, Dr. 
CELSO SCAZUFKA RIBEIRO, brasileiro, médico, separado judi- 
cialmente, portador da cêdula de identidade, R.G. número 
9,.322.696-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob número 
046.218.878-74, e, pelo Vice-Diretor Geral, Dr. DARIO BIRO- 

LINI, brasileiro, médico, casado, portador da cêdula de: 
identidade, R.G. 1.953.326-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
número 001.016.568-15; ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital, com endereço comercial na Avenida Doutor Arnaldo 
número 455 - 20 andar, nos termos do capitulo quarto de seus 
Estatutos Sociais devidamente registrados sob nº 218273, no 
19 Cartório de Registro Civil das Pessoas Juridicas desta 
Capital, e eleitos pela ata de reunião ordinária do Conselho 
Curador, em 07 de novembro de 1997, devidamente registrada 
sob no 220885, em 25 de novembro de 1997, no referido 10 

o Cartório de Registro Civil das Pessoas Juridicas, cuja cópia 
ficará arquivada nestas notas, na pasta MO, documento (9; 
os presentes reconhecidos entre si e identificados através 
dos documentos mencionados e exibidos neste ato. E, pela 
vendedora, me foi dito o seguinte: 10)- A justo titulo e ab- 
solutamente livre e desembaraçado de quaisquer dúvidas, di- 
vidas, litigios, de hipotecas legais, convencionais ou judi- 
ciais, de impostos, taxas, tarifas e de ônus ou responsabi- 
lidades, é senhora e legitima possuidora do imóvel situado 
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7º TABELIONATO DE NOTAS 
LIVRO 5348 
PÁGINA 278 São Paulo 

Comarca - São Paulo     na Rua Penápolis, Rua Itaetéê e Rua Desembarg — 
salacqua, antiga Rua Itahy, no 79 subdistrito - 

Imóveis desta Capital, com as seguintes divisas e confroíta-. 
ções:- ao norte com a Rua Penápolis; ao sul com à Rudá Itae-. 
tê; ao este coma Rua Itahy atual. Rua Desembargador., Paulo."':: 
“Passalacqua; ao oeste com os lotes de números:1 a.5 e. 7..a: 
“24; suas divisas principiam no marco O0-21, A onfEONtando Comi 

o lote 23 deste: ponto seguem em sentido anti- horàrio, * com so 
rumo S.W. 510: dividindo com os lotes de números 1,2, 3, 4,5 

7, numa distância de 68,77m (sessenta e oito metros = tano o 

ta e sete centimetros); deste ponto segue com rumo de S.W. 
320 15' dividindo com os lotes de números 7, 8, 9, 10, 11, 
12 e 13, numa distância de 73,32m (setenta e três metros e 
trinta e dois centimetros); deste ponto, segue com o rumo e 
S.W. 390 05' dividindo com os lotes de números 14, 15, 16 
17, numa distância de 29,40m (vinte e nove metros e ur es! 
centimetros); deste ponto segue com o rumo de S.E. 369 12º! 
dividindo com os lotes de números 18, 19, 20, 21, 22, 23. e 
24, numa distância de 71,60m (setenta e um metros e sessenta. 
centimetros); deste ponto segue a direita «com o rumo de S.W. 
619 23' dividindo com o lote 24 numa distância de 31,88m 
(trinta e um metros e oitenta e oito centimetros) até encon-. 

trar a rua Itaetéê; deste ponto segue à esquerda por muro, no . 
alinhamento desta rua, em curva, numa distância de 232,00m . 
(trinta e dois metros) mais ou menos; deste ponto segue em. 
reta com o rumo de S.E. 629 18' sempre pelo alinhamento da. :. 
Rua Itaetê, numa distância de 46,80m (quarenta e seis metros: 
e oitenta centimetros); deste ponto continua dividindo pelo ::”* 
álinhamento da referida rua, em curva, até o portão que dá 
acesso ao imóvel; deste ponto segue por muro e cerca de ara- 
me farpado por uma Viela Sanitária de 4,00m (quatro . metros): "*. 
de largura, com o rumo N.W. 730 21' e numa distância de | 

—35,00m (trinta e cinco metros); deste ponto continua por 
cerca e pela Viêla com o rumo de S.E. 759 22' e numa distân- 
cia de 9,94m (nove metros e noventa e quatro centimetros); 
deste ponto continua por cerca de arame e pela Viela com o 
rumo de S.E. 769 04' numa distância de 14,54m (quatorze nme- 
tros e cinquenta e quatro centimetros) até encontrar a Rua 
Itahy, atual Rua Desembargador Paulo Passalacqua; deste pon- 
to segue à esquerda pelo alinhamento da referida Rua, com | 

pequena curva à direita, numa distância de 40,20m (aqauarenta | 
metros e vinte centimetros); deste ponto segue pelo alinha-" 
mento da mesma rua, com o rumo de N.E., 139 07' numa distân- 
cia de 131,90m (cento e trinta e um metros e noventa centi- . '.. 
metros) contornando, aos 78,10m (setenta e oito metros e dez 
centimetros) uma pequena construção pertencente ao Estádio : 
Municipal do Pacaembi, até encontrar. a,Rua Penápolis;' deste". 
ponto segue à esquerda pelo alinhamento :da referida Rua Pe. 
nàápolis, contornando um balão de retôrno de raio de 25,00m. 
(vinte e cinco metros) até o têrmino dêste; deste ponto se- :. 
gue à direita por muro com o rumo de N. W. : 469: 50!. numa : dis=>;;: 
tância de 83,92m (oitenta e três metros .e noventa e. dois 
centimetros) até o marco 21-0 ponto de partida; encerrando 
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uma àrea de 46.130,00m2 (quarenta e seis mil, cê 
metros quadrados) a qual està cercada por muros e 
20)- Conforme se veriíica da certidão de propriedade 
cida pelo 59 Cartório de Registro de Imóveis desta  Cã 
em 30 de novembro de 1998, que ficarà arquivada neste 
lionato, na pasta número 136, documento número Z24O0, o imôvel 
acima descrito, foi havido por ela vendedora, através da 'es- 
critura de desapropriação do "Asilo Sampaio Vianna" - da-Ir- 
mandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, pelo va- 
lor de Cr$210.000.000,00 lavrada no 110 Tabelião de Notas". 
desta Capital, em 04 de julho de 1963, livro 2044, folhas 
29, devidamente transcrita sob número 52432 no 592 Registro 
de Imóveis desta Capital, em 24 de maio de 1967.- 30)- Nes- 
te exerclcio de 1998, a Prefeitura Municipal de São Paulo, 
tributou descrito imóvel em maior àrea, através da Rua Anga- 
tuba número 756, por intermédio do contribuinte número 
011.144.0001-7, com o valor venal de R$25.231.914,00 corres- 
pondendo proporcionalmente o valor venal de R$21.025.075,74. 
- 40)- Tendo apresentado a outorgada compradora proposta 

vencedora na concorrência número 02/98, processo número SF- 
6983/98, realizada na Secretaria da Fazenda, e: autorizada 
pela Lei número 9461, de 16 de dezembro de 1996, e, por esta 
escritura e melhor forma de direito, ela vendedora vende, 
como de fato vendido tem, à ora compradora, aludido imóvel, 
pelo preço de R$20.100.000,00 (vinte milhões e cem mil re- 
ais), que confessa e declara haver recebido anteriormente da 
seguinte forma: R$2.010.000,00 (dois milhões e dez mil re- 
ais) através dos cheques administrativos numeros 822818 e 
822819 respectivamente nos valores de R$1.004.900,00 (um mi- 
lhão, quatro mil e novecentos reais) e R$1.005.100,00 (um 
milhão, cinco mil e cem reais) sacados contra o Banco «do -Es- 
tado de São Pàulo S.A., agência Consolação, em 13 de julho 
de 1998; e, R$18.090.000,00 (dezoito milhões e noventa mil 

reais) em 12 de agosto de 1998, através do «cheque numero 
572822, sacado contra: o mesmo Banco do Estado-de São Paulo 
S.A., agência Consolação, de cuja quantia total ratifica à 
quitação de paga e satisfeita, para não mais repetir, . razão 
pela qual cede e transfere, como de fato cedido e. transferi- 
do tem, a mesma compradora, toda a posse, dominio, direitos 
e ações que sobre descrito imóvel tinha e vinha exercendo, 
para que dele, a compradora use, goze e livremente disponha, 
como bem e melhor lhe aprouver, prometendo ela vendedora, a 
fazer a presente sempre boa, firme e valiosa. Existe sobre a 
àrea objeto da presente, 8.692,00m2 de àrea construlda, a 
qual serà regularizada pela adquirente, e que, esta transa- 
ção é efetuada "ad-corpus" nos termos da parte final do ar- 
tigo 1136 e de seu parágrafo único, do Código Civil Brasi- 
leiro. Esta compra e venda está vinculada às disposições 
contidas no edital da concorrência no 02/98, da Secretaria | 
da Fazenda, e na Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alte- 
rada pela Lei no 8883 de 08/06/1994. 50)- Todos os impostos, 
taxas, e demais encargos, incidentes sobre descrito bem, 
passam a contar desde o dia 13 de julho de 1998, para a res- 
ponsabilidade da compradora, respondendo porém, a vendedora, 
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por qualquer débito eventualmente apurado, de Le 
rente a periodo anterior ao dia 13 de julho de 1998,.- 
Ficam autorizados todos os registros 'e. averbações que sé 
zerem necessàrios, no Registro de Imóveis competente, 
cialmente com referência as benfeitorias e edificações; 
bendo a compradora, o pagamento de despesas de: "qualquer. “na- 
tureza. 72)- A. vendedora apresentou a Certidão” Negativa” de 
“Dêbito - CND --série I - no 300601 PCND nº 10042/98, expedi- 
da em 27 de outubro de 1998, pela agência Fiscal de. Pinhei- 
ros, 50. ficarà arquivada: nestas notas; na:pasta 43 158. docu- 
mento 35 ; bem:como apresentou a certidão Positiva de Tribu- 
tos e contribuições Federais administrados pela Secretaria 
da Receita Federal, com efeitos de negativa - no 1792205, 
expedida pela agência Pacaembu, em 24 de julho de 1998, va- 
lidade até 25/01/1999, que também ficara arquivada nestas 
notas, na pasta O6, documento 9£; e, 8o)- Declara, a ven- 
dedora sob responsabilidade civil e criminal, que não hà 
contra si, nenhum feito ajuizado por ações reais ou reiper- 
secutórias pessoais, que envolva o bem ora alienado, atê a 

presente data. A seguir, pela compradora, me foi dito. que” 
tem conhecimento da situação juridica e estado material do 

imôvel, nada tendo a reclamar e aceitava esta escritura em 
todos os seus termos, dispensando as certidões exigidas pelo. 
Decreto-Lei no 7.433/85 e sua posterior regulamentação, exi- 
bindo-me a guia com imunidade nos termos do artigo 150, in-. 
ciso VI, ltem "C" da Constituição Federal, junto a Secreta- 
ria das Finanças da Prefeitura Municipal de São Paulo, em 16 
de setembro de 1998, conforme: processo no 1998 0182 460.3, 
cuja terceira via encontra-se: arquivada neste tabelionato, 
sob número 19575. E, de como assim o disseram, dou DO: me 
pediram lhes lavrasse. esta escritura, a'qual. 'feita. "lhes 
sendo lida, em voz alta e clara, por acharem-na em ndo con- 
forme a outorgaram, aceitaram e assinam. Serà emitida decla- 
ração sobre opera s imobiliárias, conforme IN/SRF. Nada 
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Sérgio Jacomino ,5º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da (550 
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, 
atendendo pedido verbal da parte interessada, Certifica 
que dos livros deste Registro, consta : 

LIVRO N.º 2- REGISTRO 5.º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL de São Paulo 

matrícula N ficha 

70.110 JN o São Paulo, 08 de — janeiro — de 1999 

IMÓVEL: UM TERRENO situado à rua Penápolis, rua Itaeté e 
rua Desembargador Paulo Passalacqua, antiga rua Ltahy,: no 

72 SUBDISTRITO-CONSOLAÇÃO, com as seguintes divisas e 
confrontações: ao norte com a rua Penápolis, ao sul com à 
rua Itaetêé; a este com à rua Desembargador Paulo 
Passalacqua; a oeste com os lotes de números l1 à 5 e 7 a 
24; suas dividas principiam no marco 0-21, confrontando com 
o lote 1; deste ponto segue em sentido anti-horário, com o 
rumo S.W. 51º dividindo com os lotes de números 1, 2, 3, 4, 
5 e 7, numa distância de 68,77m; deste ponto segue com rumo 
S.W. 329º 15', dividindo com os lotes de números 7, 8, 9, 

s 10, 11, 12 e 13, numa distância de 73,32M; deste ponto 
segue com o rumo S.W. 39º 05', dividindo com os lotes de 
numeros 14, 15, 16 e 17, numa distância de 29,40m; deste 
ponto segue com o rumo S.E. 369 12', dividindo com os lotes 
de. números 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, numa distância de 
71,60m; deste ponto segue à direita com o rumo S.W. 610º 
23', dividindo com o lote 24, numa distância de 31,898m até 
encontrar a rua Itaeté; deste ponto segue à esquerda por 
muro, no alinhamento desta rua, em curva, numa distância de 
32,00m, mais ou menos; deste ponto segue em reta com o rumo 
S.E. 620 18' sempre pelo alinhamento da rua Itaeté; numa 
distância de 46,80m; deste ponto continua dividindo pelo 
alinhamento da referida rua, em curva, atê o portão que dá 
acesso ao imóvel, deste ponto segué por muro e cerca de 
arame farpado por uma Viela Sanitária de 4,00m de largura, 
com o rumo N.W. 739º 21' e numa distância de 35,00m; deste 

"ponto continua por cerca e pela Viela com o rumo S.E. 759 
22' e numa distância de 9,94m; deste ponto continua por 
cerca de arame e pela Viela com o rumo S.E. 769º 04' numa 
distância de 14,54m atê encontrar a rua Desembargador Paulo 
Passalacqua; deste ponto segue à esquerda pelo alinhamento 
da referida rua, com pequena curva à direita, numa 
distância de 40,20m; deste ponto segue pelo alinhamento da 
mesma rua, com o rumo N.E. 139º 07' numa distância de 
131,90m, contornando aos 78,l10mM uma pequena construção 
pertencente ao Estádio Municipal do Pacaembú, até encontrar 
a rua Penápolis; deste ponto segue à esquerda pelo 
alinhamento da referida rua Penápolis, contornando um balão 
de retorno de raio de 25,00m atê o término deste; deste 
ponto segue à direita por muro com o rumo N.W. 462 50' numa 
distancia de 83,92m até o marco 21-0 ponto de partida; 
encerrando uma área de 46.130,00mº, a qual estã cercada por 
muros e cercas. ioee 

  

AA 
Vo ER as 

; sina 
sea 7 | CONTRIBUINTE: O011.144.0001-7 (maior área) 5tóhio 56 19º 7 BEL O DE NÓTAK 

S “E MERO SANT! - TABELIÃO! Ai. Sang, 46 
| EA UTENTICAÇÃO - Aute -séRB. 

Espa Se nis reprooraf'l sff : 
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CA JC flcha 

70.770 verso 

— PROPRIETÁRIA: FAZENDA DO ESTADO DE/SÃO PAULO, inscrita no 
CGC/MF sob nº 46.379. 400/0001-50. 

      

   

   

  

    
    

  

— REGISTRO ANTERIOR: Transcrição .432 de 24/05/1967, 

WAGNER CIANNELLA 
SUSSTITUTO 

de REAR E * kk Kd AN KA 
rá 

R. 01 - M. 70.770, em 08 de janeiro de 1999 

Por escritura de 29/72/1998, lavrada no 72 Tabelião 
Notas desta Capital, às fls. 277 do Livro 53 
proprietária FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU 
qualificada, transmitiu por VENDA (feita a 
FACULDADE DE MEDICINA, inscrita no CGC/MF 

56.577.059/0001-00, com sede nesta Capital, 
Doutor Arnaldo ne 455, 2º andar, sala nº 2.305, 
objeto desta matricula, pelo preço de R$ 

ilhões e cem mil reais). 

    
    
   

   
   

   

o 

(5. OF! 
DEINÓ 

  

-— [Prop. Auxiliar de Rodo dedo Rd 

Av. 2/T70.770 retificação de registro 

Em 20 de fevereiro de 2003 - Prot. 168.982 (14/02/03 

  

Em cumprimento ao r. Mandado expedido em 04 de fevereiro de 2003, pelo Juízo de 
Direito da 1º, Vara de Registros Públicos da Comarca desta Capital, extraído dos autos do 
processo n.º 000.00.558783-2 PJV-118,.de ação de Pedido de Retificação de. área de 

| Imóvel, figurando como requerente a FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, 
con sede nesta Capital, na avenida Dr. Amaldo, n.º 455, 2.º andar, sala n.º 2.305, CNPJ 
56.577.059/0001-00 e demais peças reprográficas que dele ficam fazendo parte integrante, 
procedo esta averbação, nos termos da sentença proferida em 20/11/2002, transitada em 

julgado em 28/01/2003, para constar que em virtude de retificação do registro, o imóvel |, 
objeto desta matrícula, passou a ter a seguinte descrição: tem início no ponto 1, situado 
cruzamento do alinhamento da rua Itacaranha com à vicla sem denominação que liga 4 rua 
Itacaranha à rua [taeté; dai segue 10, Sm em curva à direita (Raio = 154, 09m; 
Central = 3º56'09") até o ponto 2; EM ão e 30º 14'01", 
27,17m, até o ponto 3; confrontandaadmetta Tatão : | EIagRo 
ponto 3 deflete à penrenda e seguia ArNHENe dos * 
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Registros e Titulos (5 7 

SEDE 
Av. Rebouças, 381, Jardim Paulista 

05401-000 - São Paulo - SP 

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO 
Av. Dr. Arnaldo, 455, 2º andar, Jardim América 

01246-903 - São Paulo - SP 

ESCRITURA DE INSTITUIÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

Primeira: Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Escritura de 18/09/1986, registrada sob 

nº 85.442, em 30/9/1986 

Segunda: Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Escritura de 07/12/1992, registrada sob 

nº 161.027, em 18/12/1992 

Terceira: Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Escritura de 03/12/1996, registrada sob 
nº 218.273, em 29/08/1997 

Quarta: Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Escritura de 19/06/2007, registrada sob nº 

337.756, em 26/09/2007 

REGISTROS CADASTRAIS 

CNPJ (Natureza Jurídica: 301-8 - Fundação Mantida com Recursos Privados) 

Matriz: 56.577. .059/0001-00 (CAE - 85.15-4-99) 

Filial: 56.577 .059/0003-63 (CAE - 85.11-1-00) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL (CAE 85.000) 

Matriz: 112.495.960.114 

Filial: 113.930.740.119 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Matriz: 9.365.885-0 (Cód. 3808 / Tipo de Estabelecimento 24.805) 

Filial: 2.831 .123-0 (Cód. 3808 / Tipo de Estabelecimento 24.805) 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 
Federal: Decreto nº 99.489 de 30/8/1990 

Estadual: Lei nº 6.820 de 28/3/1990 

Municipal: Decreto nº 28.184/1989 de 19/10/1989 
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CERTIFICADOS E REGISTROS ow 

CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL - CEAS 

Primeiro Certificado 

Processo 28996.020776/97-07 

Validade 10/10/94 a 09/10/97 

Segundo Certificado 

Processo 44006.004406/97-10 
Resolução nº 076 de 09/9/98, DOU 12/6/98 
Validade 12/06/98 a 11/6/2001 

Terceiro Certificado 

Processo 44006.001091/2001-13 
Resolução nº 158 de 15/9/2005, DOU 22/9/05 
Validade: 12/06/2001 a 11/6/2004 

Quarto Certificado 
Processo 71010.000905/2004-4] 

Resolução nº 158 de 15/9/2005, DOU 22/9/05 
Validade: 12/06/2004 a 11/6/2007 

CERTIFICADO DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CONSEAS 
Certificado de Inscrição nº 0308/SP/2000, de 22/11/2000 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — 

COMAS 
Certificado de Inscrição nº 647/2003, de 03/07/2003 

REGISTRO NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

— CMDCA 

Registro nº 1088/CMDCA/2004, de 01/09/2004 

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO - CNPq 
Primeiro Certificado de Credenciamento nº 900.001 1/90 de 26/06/1996 
Para fins de importação de bens destinados à execução de programas de pesquisa 

científica e tecnológica. 

Segundo Certificado de Credenciamento nº 900.001 1/90 de 07/07/2001] 

Para fins de importação de bens destinados à execução de programas de pesquisa 
científica e tecnológica. 

DIRETORIA | 
Ata da Reunião Ordinária do Conselho Curador da Fundação Faculdade de 

Medicina, realizada em 17 de novembro de 2006 —- mandato de 01/01/2007 a 

31/12/2010 

Diretor Geral: PROF. DR. FLÁVIO FAVA DE MORAES 

Vice Diretor Geral: PROF. DR. YASSUHIKO OKAY  
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Ag Federativa do Braeil 

Dr. ANTONIO FLEURY DE CAMARGO FILHO b 
OFICIAL MAIOR 

es. 

FUNDAÇÃO "FACULDADE DE MEDI= 

      

   

TABELIÃ A O 

CAL AA NS SAILBAN |- 
Touantos esta virem, us ne seno de nasoimente de Nosso Senher Jesus Crise 

to, de mil novecentos é ultente e aeis (1986), sos 18(dezeito) diss doe 

mas de te tambro, nesta oidede de São Feaulo, no predio de número 1455 da el 

1éV. Ir. Arnsldo, onde e Ghamsdo vim eu Zaorívão e as duas testemunhas mw 

  

      
  

- O ” SONO nomesdss e essinades, comperescou é ASSOCIAÇÃO DOS ANTIGOS ALUNOS 
oe TM DADE E MEDICINA Di UNIVERSIDAD: Dz SÃO PAULO, neste ato repreee 

O sentada pelos Srs, FERNANDO FROINÇA DE GOUVÊS, brasilairo, médico, casse|. 
é do, RG: 2179735=SSP/SP, CIC: 032,781.,828/0h, residente à Rus Barbosa Loe 
AS, | pes, 350 6 Dr. À BACCALÉE brasileiros medico, solteiro, RG: 1160676 = 

ae S3P/SFP, CIC: 006, 635.578/87, residente à Kua Vitorino Cermilo,. 565, 6º e 
» andar, apartamento 1062, meus vonhasidos e das duas referidas testomu=-=<= 

os, | nhas adiante nomendas e assínades do que dou fê, = É, em pressaça desses 

2 7 é | testemunhos mo declarerem que é /ssociação dos «ntigos Alunos da Fsoulds 
de de Medicina da Universidade do São Faulo uma voz use tisfelitas, como de 

  

E “''[faeto o foram, todas as exigenoias ostetutárias, dessãea Instituír umo Fun 

= l | dação, que, sob é demomínsçcão de FUNDAÇÃO FACULDAD! DE MEDICINA, tenha = 

SE) —  |oomo objetivo primoipel « colsboração, pelos meios sdegusdos, com todas- 
|ss pessoss 6 entídedes interesseda nO desenvolvimento cas ciências medio 

cas, com à propris 'ssooísção dos Antigos lunos ue Faculdade de Medície 

E "Ins da Universidade ds São Faulo, e espscislmonte, com é Faculdade de Mie 

6 | dicína de Universidades de S&o Faulo, visendo se consecução de seus objett 
Yos 6 & preservação dá seus valores históricos e seu patrimonio etual, - 

que para o fim de imnstitulr te), Fundeção & 635 BAOOTdo com o que estobeies|. 

se o êrtigo 2l do Código Civil, fez à mesme Fundação a dotação do CES. oe 

$ 100,000,00 (Cem mil oruzedos ), em moeda corrente do rFeÍs, que já exe» 

tregou à Fundação, comforme deposito efatuado me Caixa comômica Federal, 

sgencia nº 238 em Cadermetes de Foupamça nº OOLLIBO3Z33 - 5, Pala declarante, 

através dae seus rerresentamnves, me foi sinds dito, perante es mesmos tos 

o) temunhas, que a FUNDAÇÃO FACULMLDM Do MEDICINA 33 regerá palo seguinte e 

Jestetutos. Alsborado psle deoléramntae, "EST TU10 Ds FUNDAÇÃ 0 FACUL Dá Dis DE 

| MEDICINA" Q FEM e árt, 1 e à FUN DPAÇÃO FACULNADE Dz MEMMCINA é pessos juxvf) 
dica de. direito privado, ds fins não Lucrativos, - PL 2 e o ne vaio & dão 

     

| FUNDAÇÃO FACULDADE nã MEDICIN; Aaso podarê ser sLteru iMbbatáfis . “ 
3. à. São À * 
Jos seus objetivas primordisis, Ext 3 dá FUNDAÇÃO EE ao 

reger=se=s palo presente csteítuto e eles Rroemss správeçtio, 
XoXeXfKeX=X-XeKeXeIeXeXeKeXnXIeXeKeX-XexeXeXeXeX= 

so     
Se: RUA ROBERTO SIMONSEN, 114 á CAPITAL - S, P.    7 

MA
RA

 
Mi 

A
A
 é

 
0 

o 
48 

e 
S
a
 
U
S
 RO 
A 

Bb
 

E 
tr
io
 

é 
ii 

ãE 
=:

 
T
a
 

o 
a
a
 

EN
TR

O.
 

B
E
E
N
 

a 
TR 

EE,
 

E
E
 

à 
* 

A
c
 

Tt
 

f 
ei 

- 
bo

 
A 

a. 
d
e
m
 

F
E
A
R
 

Qt
o 

ro 
o 

RA
S 
R
A
Ç
A
 

EI
A,
 

ca 
P
E
:
 

ua
 

í 
ET

R 
RO

 
TE 
E
n
s
a
i
o
 

mp
 

o 
o 

ep
ne

en
 

Es 

A 
AE

RE
AS

 
AE

 
| 

Ed
i 

E
A
 

aq
ue
 
e 

É 
T
o
 

a
h
 

P
U
T
A
 

x 
Y 

U
N
E
 

TI
RE

 
r
s
 

: 
-. 

à 
Sh

 
É 

1 
o
o
 

Ta
ça

 
a 

E
T
A
 

I
A
R
A
 

DO 
h
o
 

q. 
dd 

e
s
 

"a
 

go
 

E
s
c
 

AO 
Ar
 
f
m
 

Lo
 
A
 

= 
fa

s 
. 

o 
FE
 

Ro
c 

co 
1
.
 

F
F
 

à 
j 

; 
Ux
 

2a
 

RE 
m
i
s
s
 

E
A
 

i.
 

un
 

É 
E c
r
 C
AR

TA
 
A
 

é 
a.
 

É 
5 

* 
FE
 

da
s 

é 
" 

À 
E
l
a
 

d
i
g
i
t
o
s
 

E 
cpa 

Ido 

F 
Si
s 

ocê
 

NR
E 

CA 
ó 

1 
Fo

 
xs 

o 
E 

MA
 

CR
P 

A
 

E 
RI 

bul
k 

LA
TA
 

Dai
o 

FAS
: 

Parse 
mas

 NE
LA 

ana 
eo
 

K
O
 

AE 
oo
 a

 
is
s 
r
e
a
 

tais 
co
r 

los 
" 

a 
m 

HW 
O 

: 
p
o
 

é 
E
A
 

e 
ES

, 
r
e
g
i
s
 

dee
 

Fi 
EA

 
“ 

e
,
 

N
e
 

ta 
se 

& 

=



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

| tencisl e de pesquisa, atraves de apoic materis) e de ramuneração cones 
aigne so pesquisedor, so pessosl docente 6a & outroa profissionais; IITe 
Fatrooiner o desenvolvímento dé novos produtos E equipamentos, sistemas À 

| divulgação de combhecimentos tecmologicos e « edição de publicações tác» | 
nicss e científicas; VI = Instituir bolsas de estudo, estégios e auxí-- " 

JMMos de eassistônoin e professores, estudiosos é pesquisadores cus posse 

sem contribuir pare à consecução dos demsis objetivos da Tuniação, dese 
de que assim o permitem seus recursos, cumpridos os requisitos regimene 

teis; VIT = Conservar o psatrímônio da Fenuldeda de Medihkine e do Cemtro | 

fosdêmico Oswaldo Crur, úPt, 7 = O patrimonio da FUND:ÇÃO FLOULOADE DE 

 MEDICINL 8 constítuldo ds: 1 « doteção íntoilel; TT - dosções, legados,» 
auxílios, subvenções, contribuições e outra: smisições proporciomedase. 

: | por qusisquer passoss; III - resultedos líquidos provenientes de suas | 

rior, com os Institutos Educecionais, com as Universidades, com as Inse 
| tituiçõas Fúblicas «e Frivedas, am programas compstíveis com seus objati 

rendosos ou conventantes, ou, ainda, sprovar érmu ta VTeRt: dous E 
| FUNDAÇÃO FACULDADE DZ M.MICINA, Farésrafo 3º = Da bons Imóveanfila fio 

: .. Sã 
AS, ÇÃO FACULDADE 35 MICICINL só podsrsonesr gravedos ou ansaosõe   

  

=XeXex mXeXeXe KA XefoXeXoXeXmatieIeXeXeTXeXeaX TeXeXeX eXkeXeXeXeXeXeXeXeX + exe |. 

O prezo da dureção de FUNTLÇÃO PLAOULOADO Do MOÓNIOINA é indoeterminsdo, -| 

| parágrafo nico, xtingutndonse a FM, mos casos previstos mo Código C1 | 
vil, o seu patrimônio destinaresoe-s à "MUSP, úrta 5 e à FUNDAÇÃO FACULe 
DiPDE DE M:DICINL tem sada s foro ns Cidsda da São Faulo, Sstedo” da S$oe | 
Faulo, rt, 6 =, FUNNDACEO FACULDMAD: De MaDICINGÁ tem por. finslidade: I= 
Colsbor:r, pelos meios edeqguédos, com 53 passoss « entídadas interessão 
das no desenvolvimento das ciências médicas e, especialmente, com a Fae 
auldede de Meóúloine de Universidades da São Faulo, no Brastl e no EX tem 

vos, podendo, pers amo firmar convênios ou comtratos, ouvida à Con== 
xregaçõo da IMUSP; TI - Lstimuler irsbelhos nes éress didáticas, assis 

e processos; IV - Fromovyear oursos, simpósios «e estuios; V = Promover &- 

ativicdsdes, Fersrrefo 1º = Cgberêá so Consslho da Curadores da FUNDAÇÃO | 
FCULDMD,. Da MKDICINA, ouvido o Ministerio Fúblico, a soeitação de dose 

ções com enoargo, Fsragrafo 2º Caberá so Comsslho de Curadores, ouvido 
sempre o Ministário rúblico, sprovar a alíenscão dos bens imóveis que = ; 

ES venham & ser incorporados ao pstrimonio, pars 2aouisítrio du s maizo   
rireção do Comselho da Curadores e de seordo com o—pleme de S& osçõero a 
$8 PECULSCOI Farénrofo he e i. inoobservancia da disposto no pesétiies TUes 
preseasnãe acsrretará o nulidade do 6810 e om POSponaaTASS fica eo aU À o. ais S E 

        

19 % LL. 

te.
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  FACULDAD'!! Die M DICINA em nenhum câso poders ter aplicação anvorss" e es | 
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ANTONIO FLEURY DE CAMA 
TABELIÃO 

á 

io não FLEURY DE GANARGO FL 
8 QRICIAL :iMAIOR” 

  

   
Tui 7 Tá 

* TABELIONATO DE es ; 

  

XexeKekukekekekXoXeíeXeX XeXeXeXe XeXeXeXeXeXeXeXeXeXoXeXeÂeloXedeieXeíeXe | 

A astebelcoida neste estatuto, trt, 9 e é FUND GO FLOUL TVE De E SICINDo 

eplicore seu patrimônio no Psls, segundo esqueme que tenha em ávts é. 
SOgUraRça dos invostimentose 6 menu temção do velor resl dos ccepitais in 

| | vastidos. Parégrsfo 1º, O pleno de aplicação ão. pe trámonio Sere elsbora 

| do pela, Mretoris, anuelments, cbservados om críterios disposvos NU == 

"esput" deste &rtigo. Ferênrafo 2º e O pleno às aplicação sora obriga to 

ricmenta o pressatedo an Consclho de Curedores, que davors votáéslo, Esvê | 

sefo 3º = 5 termincntements vedade é distribuição dos lucros, bontfica | 
ções, ou queisquer ventagens à dirigentes, comselheiros, curedores, 50d 

| quslquer forma ou prENaNTos — = Comstiitem rendimentos ordinários 

d.:de FUNTÇAO FACULAÇIAZ Te Mo TIONHNAS To = Og provenientes dos títulos, = 

A =, ações ou porêta| Lhcndateos je sue proprisásde; 1] - 3 rendas proprics 

dos imoveis eus possua; 3il e “ss raceitas dacorventes de atividcedes pro. 

A priss ou deqguelss excroldes. em comvenio ou em associsçõo com terceiros; 

O IV e Cs juros DencArÃios s outras rolsites eventusia; É e 5 ron'6s mM =» 

: x “*. 2' sou favor consti uildêas por terosiros: VI - Os usufrutos instítuídos & e 

seu favor; YIT = remuneração uus raanaDey por servícos presteõoss VITI 

"A rveeeilts da venões ds produtos ce sue memnufeture 5 de royslties" e/ou 

essistencic teomico dcecontontea de negocieceo 6 Om terosiros de diissilose 

O. —frela tivos a propriedade incustriel; 1 - Os rendimentos resultantes de 

atividades releciomedes, ciírete ou indírestementa, com es finslidades es | 

taebelst lidas no ertiso sexto deste sete tu vo. its 11 = Constituem irandle 

; momtos extracrdinarios de FUNV GO EAOULDAOK Dá MYNIICINS es subvenções se 

& “ d&o Poder Fúblico é quaisquer suxílios de particuleras pero o dasempenho 

de suas atividsces estetutórics, Pt, 12 o Jerõo responsáveis psla sdmt 
nistreção de FUNZ ÇÃO FACULDADE Da Mu5ICIN.t 1 = O Comselho da Curadoes 

|res:; IT = & dirvetorts: 111 e C Comsslho Cimsultiívo, Pb, 15 e < axareto 
cio .de funções mc Conselho de Curasdores, nº Vivretoria o no Conselho Com 

sultivo não ser PomUNRSDPA CO, jeragrefo único e im ambsriço da profbição 
SONS tente mRests artigo, neo havera imcompstibilidade de prestação de mu 
serviços profissionsis, desde qua etendtdo o disposto mo ertigo ló à e» 

í som Bprovução do Conseiho de Curadores, Et, ih = Gs membros do Comse*e-“e 

“| ho ds Curédores, conselho Consultivo e da "irstorie mão raspondorão, - 
: | nem masmo subsidiariamente, peles obrizeções sssumícas pele PuNdeção, ee 

rt, 15. pare & CcoRsSAtUçeu due finelL ido des de FUNÇÃO TACUL, Se Te N3 
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 aionsl e “omoeudiolosis, com aAxCcêçgoc dos residontazs, domntre os soscómtio 

| cos Gue estiverem cursenco O 5º amR05 do “gedicine, através de eleição som 

| sídents so 

 extrsoriineriamente; 11 - Cirigir os trebslhbos do Conselho, axarcendo e 

em suas deliberações, o direito da voto 

pessoal. árt, 21 = O Conselho de Cursdorss reumir=seo&,: quando convonae 

do pelo seu iresídsnvie ou pelo TMrator=eúxecutivo “a Fundação, Farêgrafo | 

| 1º = O Conselho de Curadores reunir=ssocá com a presença mínima da Ol «em. 
membros, cnjes deliberações serso tomadas por msioris des VOtOoS,. Ferégre ] 

fo 2º = : CONVOCAÇÃO sere regulsmantade por mnormes internas de rúndaçõo,.| 

| de bans imóveis de FUNOÇTO FACULDO 

toria á o órgão de sdminisíreção axenutiva dE 

Conselho ão Cursdores, observado o disposto no inciso "a" do $ 

*. ANITA RARE RX STR NARRA Na Ro RAN RIN Ro Xe RT Rea RAR RENAS - 
  

    

          

        
: PS "É 

dem o o CARTÓRIO 4 ob enticaiare- las 4 Pr Ena CE” 
S&S : T ti Pp ds ao ” o : 

== so 3 2 de SA, , 

QU | &ê: fe) a ” Paiao à BásgnIM A DNASIN OD 
dA Fo A ' ee ls cos ' EE FS * E ! 1 ; ER vala Í E. 

Est % kh” ELI ad * 4.) 3, | Jãa9A 

No A ta lia Sa NS 
PUNÇÃO PIOULIEOOS 1 É HOLE e Pt, 17 « (C Consalho de Cursdores serêa 

constituído de 8 lets] membros, 2 sober: a) o Mretor de Feculcade de- 
indísins qus serê O jiiesidents do Consalho 2º Curedorss; bl o iresideR- 

te àa - S500 1eção dos . ntigos . lunmos de Feculdade ca Medicina ia Umivare= 
sideda dd: 360 faulo; co) tres repressRitantas de Congregação ão 'RoulAdeada | 

de Medicine, de Untiveraidada de 360 Fsulo; d) dois raprosontentes do 
Comsalho Consultivo das Fundação, aleitos por seus peres; e) um raprasen 
tonte do corpo Ciscent: dae Facuwmlísies de Modioina da Univaraíduda de 580 

raulo, escolhido psklos alunos, inclusive T Fisio tarapia, Terapia veups 

vocada oficialments pela Mrectoris da Faculdade ds Medicine da USP, 

Tt. 28 = Os mombrós do Comssibho da Cursdores" tarêo mendeto de lh (quaes 
tro) enos, coinciídante com o do “irstor “a Fecwiade de Mediocima de Uni 

versidars da “60 Ieulo. Lorrersfo Único = Ysz exanção, o ropresententes 
do corpo discanta, cujo mendeto teré & duração de 1 (um) amo, úrt, 19 
vs membros do Conselho ds Cursdores deverão ser alefítos sta 30 (trinte) 

diss antas da extinção dos reapecíivos meniatos, paermítids a reeleiçõão= 

S&lvo pare o represemtanita jo onorpo discente, /Xt, 20 o Compsote so FP3e 

Conselho da Curedoress 1.º Convocar o Conselho ordinaria e e. 

ão Gualidrede, slem de seu votos 

Porágrafo 3º - Fice astebelecida e exiganoiea da dois tarços dos votos = 

   

   

  

— TABEI 

1.º -TABELIONA; 
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! JERTO 4 

  do Conselho ds Cursidoras na deliberação das saguintes. meterieas: a) elei 

ção a destituição ds membros da JArs terts; D) BProvação ão aliensçã ess 

W aero. 
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É DICINA, cabendoolhe, pracirpusmenta, ferzer : dire so Fargm ee | à 

mentats é cumprir es normas gorais beixsdas: assa ansatro É Se ELSA ES 

árt, 23 e &, Jiretoris de FUNDAÇÃO Ti CULT: EX DOM: MICING « sará RE. . 

da dae: te Um Mretor=zxecutivo; il eUm L1retor Tecnico « 117 doca 

rátor ienratério,. Ext, 2h e Os membros ds Mreioria saerso. eLo1Éos pezos | 
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e e. ae o 

ie h Aúlcio SA 2º 7 ES 

monto FLEURY DE CAMARGÃE= * cs SRA, * à ion FLEURY DE CAMARGO FALO 
TABELIÃO gel. umas ip 1 & Ri BE o EESIS o, QFICIAL MALOR 

: Ss ; % oficial À ás o DES io NW= | SS os . ; 

lero ” 9 Toma 
% 13." A BELIONATO DE NOFAS” 

  

aXxsXeX=X=XsXeKeXeK-KoXeKeKXeKeXeKeKeXeKeXeX=X=X eXeXeXoXeXoXaXeXeXe=XeXeXo 

Jão Pão 21 do presente istetuto, Herégrafo Úmico =. investidura nos -- 

cargos ds ira toris far=sgees mediente tormo lsvrsdo em Livro proprio, 

inte 25 = Cs membros da Jiretoris terso menceto de Ol (quetro) enos, - 

permitida e reisleiçõão,. rt, 26 e « Nirstoria poderá raunirese como óres 

não colezgisão ordinírias e sxtreaordinériemente, por convocação do seu ee 

Nretore xsautivo, Parésrufo Úmico «= . .3 dacisoss serto tomedas por meio 

o ris simples. árt, 27 e Todos 09º documentos que resultam em direitos & = 

O obricaçõas pare à FUN GO EGULTHEOO 8 MUOIOINL deverso conter à essie 

! “ nstura de nois dos sous Diretores, +. rt, 28 = Compse ve ao re tor=ixecutt 

* vo da Fundação: E = represintar e ?undeçõo em juízo ou fora dels; TI ee 

convocar, ordinéris ou extreordinariaments, o Conselho de Cursioras, 1V 
4d dirigir, e& suparyisíones as alividodcas da Fumdsção; V. pre ticár 03 coa 

API] necessarios à aúministirução de FUNÇÃO EÁOULO 02 Da E XOIN., organtes 
zendoelhes 03 serviços, sto! tinio à dispensendo smprazedos; a” apraso 

36ntér 8O Comsalhs. ds Cursdares, spõs e apresisção pels Consregeção dee 

Pr 7º] ESUSP, o pleno de trabelbo é à proposta orçamentár» ie pars cedê éxeroÍís== 

cio; VIT - spresencter eo Conselho ds Cuvsdores evaniuais propostas ds = 

— “':|modtríicações no pleno ds irebslhou s no orcementu, durantes o exercício e 
ooo correspondante; TÍifY = epresenter so Conselho de Curadore:, spos à apre 

qe ]) cieção pstae Congregação de FÉUSP, o reletorio onual des stivídedes, e e 

prestação de contas é o bolanco gerel de Fundação; TÁ e so1101 ter 80 es 

conselho do Curudorss wrensferanoiss da verbas, doteções crçumentárica, 

àabertuvre do creditos mdicionsis e slisnsções de.vnoms imóvsis de “unúiges 

ção, Quando ss necessidadas axigirem; «. = enceminbhar às uutorídadss com 

ve tentes os documontas exizxicdos por lei, spós sprovecão dsgtos plo Son 
selho da Cursadorss, Guamnio ooubsr, ;rt, 29 e Compota so rs core7aoreté 

rio: 3 ».Substituiír o pe tapea aan Es em sues falis1 a lapedimentos;e 

11 e redigir as stes ds “irstorie; ITI «ter sob sue guerás livros 8 are 

auivos secreteriois; * fá w GOUPpETOSE da toda a& correspondência de mão 

ção; VV. preparar 0% Teia torios da ctividsdoes e O plano ds tresbelho a «= 

serem eprasisdos pala Sretorie o snoaminhuãos pêlo Nretorexscutivo = 

3. eo Consslho ds Cursdoras; /T - aorrsócier as rendas ce proyidenciar O pie. 

gemento ões iespasaãs; V1IT -« jírvrigir e fiscolizer.s ooncebilicade; vIIT 
preparar. 8 prestação de Contas & O. bslshço aeral ce Fundeção; 14 = Drgs 

pErar a proposta Orçemunvaris; e ter sob sue gusrce Livros : jonvlho1s- 

    

    $ 03 valores da Funirção,. O = Compatae-eo timetoseiis 
ur e Pião pt 3 quo Cs fimbcom 

panher 05 trabalhos cê Airctorie periidípindo da sua einer: Y. EITA eg R 
e e 

' rúcões; 137 e subatiítuir o Areioressores 1 27SO om aussbhÉ ABV 2 S impedia Me 1 : 
eXeXeKE-XeXe XeXeXeXeX ex teXeXeXuXeaXm XoXeXeXrKaKeXoX: exefexexçaedtxoxe . 
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mo recibo notidiaçõso 23% 

São Paulo es reto Es ; or Be, Carlos Alberta Aukicios do co alta gi ; ke É E 
há : . Eborivão DES var ! f o EPE ; o 

A | FPA e: o. ão cOÃ j 
C 9 Oficial Maior o co 1H 

: NS eo ESA CSA: End) o Simas" SS NS a 
o ço ER Eos E TIE e. & E o E 

aXeXeXe Xe XaXeXeXeXeXeXeXeXeXeX eXxeXeXeíieX=IsKeXeXeXeXeXeXeXeXeXeXeXeXeXe 
impedimentos: III - coordener 6 orientar todeês ss etividedes tacnicas - 

dae "undação: IV » exercer outras etividades, por deliberação do Diretor 
|=“xecutivo, é éXPt, 3) = O Conselho Consultivo à 0 órgeo des essessortisa dee 
Fundação, cabendo=lha preoipuamente, auxílisr e Piretoris a o Conselhos 

jda Curadores ns consecução dos fins da Fundação pres têndo-lhe as infor 
msçoes solicitadas por astes órgãos estetuterios, int, 32 = O Corselho.e= 
Consultivo serê constítuído de 30 (trinta) membros podendo, no entanto, e 
funcíonmar com um mínimo de O5 (cinco) mambros., 2rt, 33 = Os membros do= | 
Consslho Consultivo aesrao designsdos palo Conssiho de Cursdores e tar£o 
mandato de Ol (quatro) anos, Psrenvefo únsco a. desíghação será fositas 

pelo Conselho da Curadores ctê 30 dias entes do tármino do mendato ante 

rior. Arts zh « e Cs membros do Conselho Consul itivo elegerão. entre seus e 

paras um um Fresidente se: um Sscrataário, rt, 35 = O Conselho Consultivo e 

PTatniraseces coriinárieamenta nos masos da meio a outubro de cada EnO0, à, 

extreordinsriamenta, mediante convocação da tretoria ou do Conselho da 

| Curadorss;. suss deliberações a2srão tomados por metoria ds votos e às - 
respestívas atas lavrudas em Livro próprio, Parágrafo 1º = O Conselho -. 

Connuitivo daelibarsrá com s presença de no mínimo 3/3 dos mombros «m = 

exercício, tLarêgeafo 2º - O rresidente do Comselho Consultivo, slém doe 
woto pessoal, terá o voto às qualíidada, .r1, 36 = Competa priívativemeno 

te so Conselho de Cursdores:; À = observar e ferer cumprir é lei, satese 

eststutos, ss normas internss de Fundação, os regulamentos a resoluções | 
das eutoridades competentes; IT - eleger, um mês sntes do termino do ma | 

mandato da Diretoria, os membros da Diraetorie para mandato seguinte; - = 

111 - idestítuir membros da “irstorie; IV =. prover a osupação de aual=se | 

| quer dargo YvSHO ns Mretoria, sta o fim do rsspes tivo manda to; Y - deli 

berar sobra a sositação da doações com ancersos; VI -« aprovser o plano =» 

de trabalho da Fundução 8 & proposta orçaemen teris a oua 58 rsforea o éúre 

tigo 28; VI = proceder às revisões eventualmente necessóérios durente ce 
axsreício correspondenta; VII = autorizar a rsslízeção ds convênios com 

outras envídedes publices ou privadas; YIITI - Eliane sobre os relato     
      

    

   

rios finsis de atividades e de prestação des 2ontes sobrs o ONLANÇO. ” 

al da Fundação em cada exercício; 1X = daetermiher, so fim Aqvug do = = 
foto, 8 parte dos rendimentos lícguldos à ser usi)lireds pere "ES o es ese = o 

jdesenvolvimento de pesquisas; X o dslibersr sobre s3 dolicitações. ds qe te 

i transferencia de Terbas, dotações orçamentárias ou o Ar PuneasdeDEs W Sto ua EO 
sdiatonadão. feitas POLO PiPretoreTxecutivo de PP xI - epÁ x Ss 
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          So QU £ 
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= Fone 7 1807 

== Pr rats | Aulicios % 
      

    

    

  

Mono FLEURY e CA 
TAB E LIÁÃ e ame sã e o sá e. “O E | e IAL MAIOR 
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eXoXeXeX=XeKeXeXeXeX=XeXeXeXeKeXeXeKeXeX>-XeXeX=XeXeXeX=XeXeX=Ke XaXeXeXe 

proceder, posteriormente, é alienação; “II e sliorer aste ustetuto, Ob 

O servendo o estabelecido em su ertigo 2, ; 3, SIII edelibaersr sobra az 

extinção. da Funiação; VIV e deliberar sobre Os vasos omÁgsos COstes dá» 

tatutos, ouvindo o Ninistório Hiblico, nuando COUVSPL Pi, 34 - Compete 

privetivenente à Siretoria; À - sxecuter todos os &1os sdministrstivoss 

regularas necessárics so funcionamento de Yunsis. (6 da ROLO cam o Ex] 

plicitedo nos artigos references à cade Um dos seus mentros; 11 - dello 

berra, como Orago solacsiado, sobras os travbelhoes preapersios pelos sEUS e 

membros é Oue. 0 ovum ser submetbticcs eo Contsélro 35 Vureáoreso at - 

Compete privativanente ao Comnasalio Consultivos I = cprasent er so Consee 

|] 1ho de Cureadorer:, guendo solícitsão, parsoar sobvo cm mezócias e es ope 

rações sopizis co gexero to de, tomedos por base o Oslençõ, inventeério & 

es. contas ds Nretor 7; IT = aprosenter ao Conselho de Curadores, úuishe. 

o solicitudo, purocaNASs quo 'coxilieo aquele órgeo ne tomede de daecl=es 

sõ6s de sua competancis; INT e epresentar racomóndeações 2 CipPotlorté sa e 

tos: &) altereçõo dos «staiutos 3 do Fesinen.ço mntarmo:s 4h) scumento da = 
1 
= 

pstríimonio: o) alísneceo à Ouelcuer título, do bens imóveis “o funieção; 

VI - slegsP cols de seus mambros pera intograrcm o Jomnselho às Cavedoes 

ren, rt, 59 = oxerciolo finenseiro ocinsídirá oem « ano câvil,. úx tes 

ho e. tê 30 (irinte) dies cntes so infcio je cede exerciísto, os Giretore 

uxccutivo presen ters et Consclho ds Curadorcas e proposta orçamentáriso 

referente 50 uustelo dc estrucure siministretive de undaçõão é à eplios 
EO ds VPEecqursos. úPo, Li = Conselho Cursdor tabé o preco de 30 (iPine 

tê) dies psre dali dbonOS Scbre à proposte orçementéris 8 aU 3 & Pefers a 

artigo ho cestem CStecuios, Paregreaio fnteo s WI: V3Z Eprovaca 6 propos 

Le Orçementáris ou BUgBO te so O preso à GeLlibareção do Conssiho de Curas 

dores, é INMretorexceutivs Disera eutorízeso e reslizer es dcsSpesss Odo 

ie previstas, rt, hi e Ousnio soliciitedo pelos Siretore;xeeutivo, 0 ore 

carmen tu podira ser revisto s mesificvso, Jurentes 0 oOrrespondsnte excre 

cício, canhenco eso Conseiho ds Curadores é Gprovaçãao dá YfevVÍísso o de es 

2) sventuel mo” Mficaçõo, cb, h3 =. presteção enuel [Se contês sarê cpréwso 

| senveda Pelo Jire torexaoutivo so Conselho ds Cursdores, sie 90 (novén. 
tá) dias. sprós o envervearnanto do exerafoito, xi, hi e C Comsclho de Curs 
dorss Ááers vrezo de 30 fíPinte) dies ESTE SELÍiDENST 3Io5PA gagsbcação- 

de contêés sc «ensemiihéels 80 lrivore-xecMtivo, ua Sa A ASLAÇIADO ea suto 
SA 

. ridadis ão Hinis tê: LO ' Sbbtco, 3” Pis h5 e NI3I r6: 1ulaoo 2 e. DAR PIOV Gm 
Ar E ão . . : ão açtº * a 

nienta:z des etivido es (SE “UNCEÇÃO dM Ocúe ext co quo E EX EOTEC 

skskíeke/s e kíeXsíToXefekeX ekleTLeX1IeXe XeXeXe7T=XSekis   
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DT Bode e Zu o CERs &  OficlalMaor PF 2 O Oo ERR E ão - e 
=. e i ca = ” 

1 BE 

Anko NKeRe KKK KeXeXeKeXeXeXeXeX=ReKeXaR=XeXeXeKeXeX=ReNeX=XeXexXeXee 
lançede cm seu fundo patrímonial e parte será utiligsde para menutenção 

des atividades no exercício soguint6so,. EFsraágrafo fmico o Às partes à a que 

ae refere estes artigo serão determincsdas psio Conselho de Cursdores, - 

to Mó = SC regime de crebalho dos emprsgedos da Fundação serê o da Con. 

BE des Leis co Trsbailho, ou estebelsaido por Contrato de Loceção 

da 3sTViços. &Prb, h7: = Farc elierar-sse o presents estatuto é necessêrio 

qua = reforme;: 1 = seja aproveda pslo Conselho de Curadorea, observando 

| o. disposto mo crtigo 213; II - não contraric os fins de Fundação; III | 

sejas sprovaia pslo Ministerio Público. it io 48 o é tal1ia de um mambro a 

de cóminisiíréáçõo é tras reuniões ordínériss sucassivas implica sua pero 

[de ds mandato, peassendo seu cargo & ser considerado vago, trt, 9 = O = 
| prâmeino Conselho Consul tivo sera dasignsdo pelo Inntítuto por ocasieoe 

de Insilíuição da Fundação, &rt, 50 - à primeira Diretoria será indloso 

de pelo Instituiídor por ccasiso da Instituição da Fundação, Art, Sie os 

meandeatóás do primeiro Conselho às Curadores e de primeira Diretoria ae e | 

extinguirao juntemente com o mandeto do Síretor da Feculdede de Medicie 

ns da Universidade da 58o Faulo em exsroício na data de instituíçõo. » 

ért, 52 = O exercicio de atividades previstas no .rtigo 6 poderá ser » 
intoísdo & pertir da oonstituíção da Fundação, segundo normes fixsdas.,e | 

tam o8ãa sago, pelo Conselho de Curadorso, srt, 53 e À Fundação arcará « 

| com asdesposas de euditoris que o Miíniscerio Público determina se conse 

trata para verificação da suas contas. dsvendo dl êm disso, frangueer &o 

'Mintatério Fúblico c exame da todos os 98U$ docimtentos, Depois de 11dso 

esta escritura em presença da deolarantea a dos duas testemunhas, pala 

declarante me foi dito, atraves do sous rsepresantentes legais, que ostea 

vê do rleno ecordo com os naus bermos, due domonstrarem à sus expressês 

vontads. Tomando: s palavra o 'r, Farnando Froence de Góuvôs, propôs, en 

tão, sm nome ds' dsclsrPénte,gue nos tomos: du Art. 49 ào Re ta tuto, o prt- 

meiro Consalho Conaultivo da FUNDAÇÃO FACULIA Ds DE MEDICINA, fosses: cons 

títuldo dos seguintes nomes: Frof, ntomnio Barros de lhos Cintra, Or.-. 
Julio Mesquita Filho, xr. Tiuits Ger los 'Brasser Ferreiro, Jr. Poulo Francs, 

nte dr Joss apoio: rediu einda que NIE do da : j | 
  

           

[Rivoies Reto, President te se Dre Fernendo Proença de 
1 ãe Troaidemto: os tasooteção dos êntigos Klunos da Feculaues      
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| 08.85, deverto ser ' oportunamente indicados os. Pepresententes é do dest e | 
| AoKeXnXeX=X E EA A (= oXxeXeXeX exeKoKXaXeXeto KeXPXeNeXeN=KaX: are 
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i É AI  Gé6S 
Dr. ANTONIO FLEURY DE CAMARGO FILHO 

OFICIAL MAIOR 
mom FLEURY DE CUUMA 

| TABEÉLIÃO 

    

a dal atiaaaaiseasa-eaiie Lage bebades 

|éorpo discente de Fsculdade de Medicina da USP s ser elsito dantre 03 - 

“| sLunos' qua os téjum curssndo o 6º ano de Medicinc, e 2 (dois) represan-- 

tantes do Conselho Consultivo, Propos, finslmento,- ques nos termos do e 

| art. 50 do «statuto e pririsíra ratoris de Fundação fícsaass easim cons 

tituída;: niretor ixacusiívo:s jrof, Wilson Cossermélii, brestlleiro, casão 

ão, por tedor do RG, 1,072. 600=837/3P, CIO; 001.342.858/68, residente da 

tlameda Tiatê nº 255 = 20º encdar, eptr. 101, NAretor Secretéria: mx, = 

igcahiles Ziri Hirata, brasileiro, cossúo, portador do 36, “7.122,95 e?%F 

3P, CIC, 029,981.90B=63, residente à tus isquerusau nº 215, ficando vas 

go o cergo de 2íretor Tácnico, Nesta eto compersaeu, sínda, o 3r, Cura 
dor de Fundações cds Capital, "Tr, “uy sargãio fAebalio rinho, +: romotore 

de Justiça, brebt1s: na, Y850doO, portador de cédula às identidades EG. o 

nº BHal21.303="2"2/2F a insáórito ne CYF/MrF sob nº 65 6.120.368,00, rastien. 

vs e domiciliado nesta Jepitel, 9 Nus Fedre Joéo Mencel, 758, eptt, 24h 

| e disso cus aproveva 6 :stekiuto constante deste BSOrÍiture, asi dissee 

ram, do uus dou fê, peiírememe é lhes levosi este agoritaurve, à Juri fez 

ta lhes 11 em prosençe des testamunhes, e, por echaremenas confcrme, à " 

—£'[outorgaram, Soeiteram 2 assínersm com divas testimunhas que so: Fernan 

—, |do soilvedor Gaspar, brasileiro, solveiro, maior, funcionôrio des1e Gare 

nO) no tório, (ue nº 11,263, GPI=STE/2P)3 8 Vioior cntsncons, bresiloiro, sol 

| teiro, meior, funcionário destas cartório, (4,5%, nº 2,763, F86=37F/IP), e 
| êembos residentes e domiciliados naste Tapiltsl e com: Andereço à ua Ke |” 

terio 3tmonsen, nº 11h i.e U, Josê tonsbto O, de sSllve, esarevente heble 

l11tsão, e esoreviço su, ntonic leury de Cemérgo “ilho, cficiel Maior, 
E SUbSOrevo, = (6.50. ) li ora COUT vue. LUIZ BACO: 14 RUY 

JRGIO RO ELLLO STINHO, e SIRRNIO IM OR 7; E SBAR, = YICROL TANOONK, e 
(Pg emolumentos Fossm DIGO! 16 vasta dentro do prazo legal da=aDo MOI: 

cou fê, - irasladovas em seguida.» EU, 

hs 
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=. Ne . 

puniico é raso, e “mm ragi?, 

Desta... Org 23,60 

É inte. CLS 6,37 

— |Jpese..çoEb 4,72 
= LEME 0,23 

| somo... CE$ * 34, 92 IV 
Ô E PAULO 

  

  

  

   

      

  LAO k fa Custas de 
: 41 ão Estad : 

1 o LÊ NOTAS | buição à Carteira, far bege e : dare cado terão a 

| + 
ExTo ssmosto e     

RUA ROBERTO SIMONSEN, flt4 — - CAPITAL - 

    

À . AO 
VI geo aba " 

so ã x = “Aut DE Sao) Pa! SEA e 

Estado) 

A A O ADAN M9TÃo DO  
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Í 1.º CARTORIO 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
REGISTRO DF TÍTULOS F DOCUMENTOS | 
tRua fabarto Simonsen, 108 - Fone: 3383-08-10 |, 

|] Escrivão Bal. CARLOS ALBERTO AULICINO 

:Apresentado A Protocolado e Registrado sob 

do 4 42 do Registro Civil de Pessoas 
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TB, MARIO DA CUNHA RAN * « OFICIAL MAIOR f..- 
FT j0ho JORGE AGUIAR « LESTFÁULA JUNIOR « L.A.R, PERROUD é; | 
“ o — Escreventes Autorizados — 

E | Iiménto de Lei efetuada por   
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“aldo' s F : de 
Tas, do se. Waringã, E ENAEA Cst.5.000,00, inte 
ralicad oe res ação é afinação d e 

' imo . Ta: musicais em geral, / 

-Bedai e Cenirão Josi Leite ss, VL.Matildo. Copital So- 
eta G5h;20;000;90, aiizado 
Taguperaç 

2 ; Soda. 
alal) “DE$.20.000 
“mecânica, funilaria 4 pinbara de ão de velou 

e Oleara 
va 6 bilvo, Feder o ciotiço Tr se Aa 205, 17 paors 

a 

a vi la Industrial-São Paulo Capital, 

pital-p/ CIS60.000,00 dividido, 1 TES secs . w a entra 05 e os 

E BRREENIDENTOS DOE 
Em MHA S/C LTDA NE Reti 
“Pemaae Suel1 eo SEDES e o ara Grani Palas ficando o à - 
pital elo elevado fado .p/€ e dividido, 1 qua lmente, entre 

1a DA $ Ribeiro ro Trisuzr! e Maria Lu Luiza de Souza 
Diastadm neste ato), 
EX-ALVES: DE 

0 Alves de Almeida,fic 

Reis 

Tozzi(óra admeit 

à R. Maria Marcolina, 4887-688 S/C LTDA tta)l rá à FÃS. na, si . 
: INFANTIL. TIA' ZEZÉ É 

ria 

—breloja O1 

ENTREGADORA SANTANA 
ficando 6 Capital elevado p/C 

mm: Aleiado Takacht 
—ponsabilidade caberá &-atbos os sócios, 

' tom. Capital: 

e Ela T Ts Hirasa, Hariu CoBebentiant, nt Lida Ve ta Ka = - 

 EONATA: REPRESENTAÇOES LTDA(68Reg social 
de Egicpor conta propela-s ERR 

; tá . 

; 00,0 e É os tati: d 

   

  

e oe Y Va! : e 
Erorra ' bo Benserra de Henases, Sede: p 
Queimados Faia «: lá, Jd.imirica, Capital entar es 
100,00, 80, iitaerariaaãa: Objetivo: assessoria e codk: 
o ná área de processamento ISETTSIaS do dados, / : 

o ienes 2b- 
CE 

dos e Ticolau 32, Fa.S.Rafaal. gratos Social: 
AA acegrelázedo. Objetivos e asráficos 

"De 
Ar 

o. FE del. Esntico Cortaila, 17,:Vl. Moraes, = : 
Capital Soolal: Csd. 15.000,00, integralázeto. Objetivot- 
res de vsecvl ara E 

EST ão "S/C LTDA. T= Datas 20-9- 
” 

       

  

  

   

  

5. Objetivo: consart 
   

    

amar an a Era Aco 

LIDA. Detar. M-5-86 
ttins Guerra.” 

   
    

      

        

  izado, jeto. consartos . 
         Loulos ue geral. /:    

KR e: ei 15 EEDOT Do EM 

  é FEICT) [e] E 

8 ba, e Casar duskas, Seda! A tais Taris 
, 1541, sa nica, ed. SE, sela tr Capital Boclal: Cs. 

ses 000,00, . iotegralizado. mina prestar eervíços na 
pesquisa Lea-de mercad 

: "= Data; E 

  

       
Faq. Pervehe, a 

€ 

Rua Guetavo Barros 55, 
O, te Pevveçoa Só, Objetivos sm    

     tro, Capical EeStelrae: — integral Ea 
eivi     

a admitido.Retifica-se o ântonto.s E IeA 

    

     

  

   

Elevacse o Ca 

denominação passa -p/J.H.C. | 
EESBNLYSENTO INFANTIL 

  

se LTDA. Retira-se Adão 
o Capital elevado p/Cr$ 

3 000,00 e. dividido dest quelmente entre Carlos Alber- - 
to Alves de Almeida I6ficá Sonda de Rita Ao obd. (n- 

  
  
clúl-se à esses bens próprios e. de 2d terceiros e à partick 
pação societárir em outras enpresas.À sócie passa 

A des e ALMEIDA REPRESENTAÇÕES E PARTICIPA- 

"DE: Ea JOCA LTOA-HE: Retiramese Marta | 
He lana Bernardes: Gats e Neco Esteves da Cunha,ficando o ' 
Capital: de Cz$100.000,00 dividido, Íqual entre os nos 

Bot inas Ortir "vos sócios:Sonia Monteiro Ortiz'e Maria He 
NAC ETDAME, A sede passa p/R.Saltazar dos 

1i-Jd, a al-Capital-SP. 
O M FUNILARIA E PINTURA LTDA-ME.Eleva-se o Capital p/ cas 
20.000,00 dividido, igualmente, entre José Pereira de Souza 
e Maria E retngRas eo sido consolidado o contrato social 

; Entre nova S 
BRASILE RO DE GARANTIA E ASSI ISTÊNCIA TÉCNI 

à S/CLTDA Ade! te-se Saba stião a Ionohiti, ficando o 
italede Cz$1.650,00 dividida, desigualment, entre os só- 
s Pedro Lulz Cavalhairo,Miguel Arcanjo Naia Bezerra . e 

ora adeitido supra Eras. 
1DL. DE Er - Retira-se Douglas zarlo- 
tin Jorge, fic Cz53.000,00 dividido, igual 

mente entre burvaiino. aro Jr. e Antonio S$ 1 vio: 

TOA-ME. A sede ge passa pe- - 

   
   

    

        

    
   

  

   

  

ef.    
  

     
       

  

«Retira- 
se Alcides Sark ã El Ara Fiosndo 6 Capit. » elevado p/cas 
15.000,00 à divid do, (gua lnen entre Ferreira 
e as Fra sóci s Maria e: Ceasa TeS pencalvos e Na 

ro n 

LTDA, Eleva-se o Capital p/CIS165. 000,00 dividico, des igual 
mente entre: Ferreira da Silva e Angelo Marconatto.É 
criada - Tilial à Pça, intento Cândido de Camargo, 10=50= 

* bugado, Funde=Capttal-SP, «0. contrato foi con 
solidado em nova 

LTDAHE, Retira-se Mario usas? 1a” 
00 e dividido,dest= 

almente entre Mauri-Missaglia e "Milton Nissaglia(adeit) 
.ORT S/C.Eleva-se o Ca- 

ea É traba Dada DO- divi ão desigualmaente, entre João. 
Nho'e ENT sto to Barbedo(ade! 1tido-em lugar 

tikawa, que 

CENTER PARH PROJUÇÕES S/C LTOA. Sócios em partes 1 : 
Telmo L. Corres e Gerçio V. VYessahita. me niguei = 
res, 718.11, BBCENÇO/0p| Fim: fotos É filmagens de even 

Cz$200,.000,00; Prazo: indeterminado. 

CENTRO RECREATIVO INFANTIL MARIA Liane TDA 
alterou esu contéeto: Retirbu-se Cat sa EE e.   
to, Suely HsNgto e Maris Aiko 6. Nak 
  

«PJ )*Cto, 

terceiros, 

cn 

   

      

   

  

+ pita) 105430,000,00- 

; cat o mca 

ora se ia: À ao e: res | 

  

  

- Dl 

18 

=." o EEGISTRO OIVIL DEL = 
rieseio res rea cart as pessoss 

dade é serviços ni o ola oenenena 

| erarenr-cininFIET 50 BÉGLoS em untca Lenbde Eoehto ' n . pe em ” " 
Ganbilen e Ait Lasuyo Guahiken, OAPITALIO 

      
30: REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, Ençon 

'se nesta cartório para registro as pessoas jurídicas 
: É dd a ca. 

« Retiram=aeifRon 
to Ratto de Siqueira e Maria Heloisa Neirelles de 

. eira Lieitisss Neide: Rivas — Fílho e Geraldo 

f e : GC 1 
     2 TT 

Aparecida as de 
Sousas Mintvioasintante SSeITAIA Heto e Adelaide 

A x os LTL) 

Sus datos Pereira e Luci 

  

ho adar.Fineirepe .000a). * gordas atra: janta a 
teraeiros,por conta doscervonnes Bears dos Aee a Ao 

iosiVolney Soares Ginbes e Al= 

  

rr ” T 

Tistiaa Brasil “dareis . Claudia Bresil pata Gar 
ão Garoia, Faulo Sergio Nendmes 

        

    
deiro Faria se; Lina, 886, 6a ro Dotlnon asia 
do Brasil Comércio « Indústria 8,4,, Incepa = In 
tria Cerâmica Paraná S.A, e Asoma do Brasil Ltda, 
AduitidassBariorus Adúinistração, de Bens e Partici 
ões Her .* 

g td 

Barunirim Adei SEipisteados. à ” asia à Ferk 
Lis 3 ] 

    

  

    
repes, SOhb. Fiartenstcad/te SS SCÉSES: e SN ETEs de 
"earveçde promoção e gerência de vendas.Capital Soai- 

  

em geral momento de obra.Capital:CES3.000,00,. 
siserkhenldar Benserra Neto, Ivair Leonardo “MT 

          

EAN SANA ANA de Prestação / 
Av. Jordauo Nendea,nô 250, 

e Tinsiserviços de composição e projetos Í 

se llês SS REEARTAS 
dé Serviços situado 
Gajanar=8F 
para facas de coorte «e vincojpartioipação em outras / 
sociedades comerciais ou oivis,como e La,acionista 
ou quotista,CapitaliC3$90,000,00,500iocsIMolets Menses 
ses, Francisco Carlos Óilrano e tenast. de Andrade 

ds 

OUMADA INDOSTRIA: QUÍMICA 
0.0.0. No 47,176.417/0004-72 

aê Demonstrações Finanocsl- 

« OUTROS 

para Informar: que, nesta data, cada e transfers e Oscar 
Windmuller, 22.050.000 (vinte e dols-milhões, novecentos e olnquen- 
ta), e para Haiga llan Baerl, 23.0560,000 (vinte e dole milhões, nove- 

centos é olnquenta), comespondente as ações mominativas endossé-. 

ASSUNTOS: Pediu à palavra a aeclonleta Ema 

: somo aro- 
(instrumento do livro 1.048, fl, 1, so 18.º Tabelionato de 

"aprovar e ATA e   
EE 

muller; ler, Helga live Berl, Kathe Wind- 
mullar, Ema  Windmuller, Migual a A é 
vópia fiel da levrada em livro HE ILBE ;BERL, . PRE- - 

JJ SIDENTA; KATHE WINDMULLEA « - BECRETARIA DE 

JE ta to: amas, * JUNTA COMERCIAL DO ER. ' 
er PAULO ;. - nº Eqrtitioo o reglatro - sob ão 

ue eoretário! Gstal, nã, 46 AUBENS-ABUTARA - 
Fo 

  

j Tae Neneues Oarcia, DamiÃho ia 
io feno Roberto Meneses Garcia, usto Carlos 

| ' Saulo Naresili, Capitkh, Sooi elevado pão... 

Luisa Marçine Barretos: Carlos Soto e Haria ft: 

nTEaDA bina ESSA =: 

Tenhandava + ho, e at NA CSSNSÃS dae EE , 
não E 

Integralimente aprovadas ; 
ras e o Balanço Intermediário levantado para o período de 01.01.86 

Capital), à Dra, Helga lee Barl, com à Insumbência de 
subsoravé-la. la. ENGERRAAMENTO: 

gt nesta capital: 
9/0 Aa 1, 

LetaieiRo SEraas aML;9TI0S. TA. 5 e Shure Rate Sião o 

e a darios Yo ão. Nisutant. CAPITAL: On$'Y 

LIDA. 

derico Wolf, nº 358, 1 258, 860i0s o Agua va 
es Lungo ' a ni e. oe em ports Li 
«FINS ereatesão E Tite a na eriação, srodo 

e exploração do ramo de propaganda «e 

Er RS: 

e 

' ão E ço Satrirs - tituato E ITITETO 56 

Y. DiiNAÉES 8/0 LADA. R, da Nooúa.ni à i   

  

ODES E RS RAN ANECDAS da scooilsdade o sócio * 
Ee 5 o tino, oedendo e transferindo. 

renanesoente Brê Lésa 
Gabrielle 8 eo O capital 
IINUMA TRANSPORTES 
a aToa firma ele 
dividido em 

Alreação 
à propr. E EIS do referido. 
ter a Aenentnação & é Li 
dg padão, ve LIDA, Retira-se da ecoledade da referi= 

teek sócia Pedro Não Moreira cedendo suas oo. 
cias ora adúnitida Cilda Fereira 
MalSesesriscerressecereseeressabeseçes 

KATIOS à COELHO 8/0:LTDA, jaltera qua Rasão social, pares 
MATTOS à COELHO 8/0. LIDA-NE Altera uua atividade para Er =| 
Ploração por conta própria de ramo de Asseascria 
ris! e Iepresentação do Comereto de Insunos Atricolas. 

.HONITA DESPACHANTES LTDA( 
07.08.86, uq Pará, 210,1º,0b). serv. de da pa-. 
chos junto & reparti oão Publica.O capital 

'A8,Hagner Furbetta,02 cotas. 

midori repr esentaçõés : comerçiais ac ltás mei6te: 
Reg. Ao SeciaS de 01.07. Meaeaç ao: sos 
Buano da Veiçga,46,0b).reprea.coml.p 
nais.O capital é de C185.000,00, dividido te EL, 
entra Vicante M,.Soriano,Midori I.,Martines,. 
  

R' Bel. CARLOS ALBERTO AULI 
. NSETOR ASSISTÊNCIA ENRESARTAL E SISTEMAS CONTÁREIS s/C.= 

os o 
7h e Nldos A ra Sade: Rua Santa Leabal, 160, 59 andar, —: 
js es &õ Capital pesiais Cst. afã. saia: DO, integra- 

o. etívor prestação serv) execução conta, 
bil « serviços contâbais correlatos. rs soc. 'acima foi - 

. constituida em 11-8-65 como soc.ciívil, alterada p/soc. cb 
cestelal em 11-6-83 «e, novamente p/6oc, cívil'na data de T 

elo 
ão BENEFICENTE A oTeaoE- HENRI de ELEcA” "Enti=- 

e cacratar ta, & antro 

Fo, “RNA lucrativos, fundada. = 19-5-86, "alaels na. 
. Rua Santa Cruc, 398, que tem por finalidade, entre outras 

Ppromovar todo é qualquar tipo de campanhas é outros meios 
lícitos da arrecadação de E. e donativos necessirios 

"À organização, Sonstrução, ; ampliação, melho 

oo IO TEN S/C LTDA,” Nega, 18-5-86, pres Ku- 
so Miura, Sedei Rua Dr. Thomãs de Lima,- 

387, Liberdade, Capital Social: Cs$t.30.000,00, intagrali- 
sado, Objetivos oficina 
de wálculos em geral, (=x 
TPRANCT TE Vaca LIDA, 
cisco da Eos Fe Amarante Santos, 

' Praça Serra de déns Orocorl, 10, sala O6, Ttalm Paulista, í 
tal Social: Cs$.20,000,00, tntegralizado, Objetivo: agho- 
E dae Propeganda, pesquisos d e mercado e serviços correr 
atos. rr 

EMI RELMOAS Data! Gá-9-86, EBleioas: Elias Jor 
ostinho Filho, Sede: Rua Novo Li- 

o 6, Vi nina, Ermelino Matarazzo, Capital Eoclal; Cr 
o esperando. Objetivo: serviços ne res da 

OAVLA./TEOTITOET 

X PINTURA SOTOAR 4 /OTADA "e Data: 03+9<1, 986, 
Det Marco Castano. Sedet pus 

Dor ândia, 232, Jd.Brasil. Capital Social: Cst.5,000,00,- 
Intagralizado, Objetivo: serviços de funilaria e pinturas 
em geral, sem £ to de material. / 
ROSE-CABELETREIRA S/C LTDA." Data; 21-9-86, Sóciocar: Roca 
Tokuda Endo E Ápar Endo, Sade: Rua Lomnenthnt 
roFurtado, 1058-A. Capital Social: Cet.10.000 oo, integra 
lizado. Objetivot explorar o ramo de instituto de belesá. 
"CLINICA DE CARDIOLOGIA aooe emo. S/C LTDA."=Datasr 

55! Joss s =. Maris 
Gioachinl é Ricardo Ee Calado, o. Tçã.. eu Ama= 
Fat, 47, 80 e el ej. 8l, Capital St: Cat. ão. 000 2 DO, 
intagralizado. os Jetivor . , nstióçe em geral, « em 
especial no campo de. cardivlog LO erses ceee seas cremes no 

  

  

  a evebs 

Alagoas, 133 . 
104. Capital SaraL Cs$.6.000,00, integralísado. Objeci 
vVOi repraes sas. Sensataelo por conta de terceiros; a- 

  

   

   

     do, E ontAeio r   
  

10º andar-apto, 104,8 es ão 
Vander: Falhares Ferreira «e Roo 

« CAPITALICSÊ 5,000,00.,FINS ' 

8/0 LIDA SEDE: Munis de (e nt 9ê5-a o 
64, Bó0ica em ee igualejántonio ã : 

a Lucia O eine Onoala, CAPITALIOSS$S900,00, + 
TINSIFres ae om de represen oo 
mercial de tos onais por oonta e 308 
E & GRAÇA COMERÓIAIS LIDA=" 
NE.SEUB:R. Tabajaras CAIATAAO em Estrada 

s expeúião d oe; 
José dos San os ão da Graça d A ReNNbE. .P 
CAPITAL: Os$900,00 FINSIrepresenta, : comeroial 
de produtos nacicdeis tambôTars'S/ de serve... 

TAÇÕES O TAIS 5/0 LIDA:ME.SE. 
DEIRE, Candido de Sousa 52,860L00 em partes 
Appisitaaete da esta Ei Elbeiro e Maria da *'' 

ta Ribeiro, CAFITALICSÃIO 100.7 INS 

prestação de serviços de representação comaros 
Aeee ea TOS e a SS SSRÓSTAta ERRORS 

la Bel= 

CE$850,000, 00,assim dividido Basio V.Torbétta,, * sao 

* 19 RRGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS DA CAPITAL-SP - 
———  TULAR CING—————— 

eia FE aDTAÇÕES s/e uma Datar l6-9-86, Sócios: 

ria e manutenção de obras" teta «é intelectuaia./c——— - 

de conserto, reparação e pintura 

"cDatar OleS-B6, bein rias 

* + A DA No 

GoReg. FJ)-Cto. social de + 

    

  

. genciamanto à ermadtação de sentei que rara O dae 
registros. Y 
NvOo* 8/0 LTDA “eDatas11-9-86 * ni 

r Fes, 
Nava, Fev: fariar Carvera. a benaa, Joka Csrleo Carv o auto eo 
menos « Eilva Marques da Silva, Seda: n.Feo, n n nº eo” 
43.YL Mariana, Capítal TostaliCst,10.000 ONA AA 

    SE 
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  - ERROS AE AS m = me Tá IRC ECACA ESTO ESREORO TIROTEIO 

a SEARA SAAE case seo iccdoss ea tda im ce não anal a eae MIONE TE A AÇD 5: mn a am a lr da e = = 
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"ESTATUTO DA FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDI£L TINA" ; FEM “BCE... ki 
A FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA é pessoa jurídica de 

nv direito privado, de fins não lucrativos. net... nÁp- A natureza 
da FUNDAÇÃO FACULDADE: DE MEDICINA não Poderá ser alterada, 
nem suprimidos 05 SEUS objetivos primordiais Art 8 - 

FUNDAÇÃO FACULDADE DE, MEDICINA reger-se-á pelo present 
estatuto e pelas normas aplicáveis, Act. 4 — O prazo de 

duração da FUNDAÇÃO FACULDADE DE ME DICINA 2 indeterminado. 

Earaarafo Lico. ice: Ss e a FFM, nos casos previstos 

no Código Civil, o seu património destinar-se-a à FMUSP. 
Beth. o A EUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA tem sede Ee foro na 

Cidade de São Paulo, Estadó de São Paulo. Art. é - À 
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA tem .Por final idade: E 

colaborar, pelos meios acdecuados, Com as pessoas & entidades 

interessadas no desenvolvimento das CLPNCIAS RóSiícas &, 

especialmente, com a Faculdade de Mediciria da Universidade 

de São Faulo, no Erasil e no Exterior, com os Institutos 
Educacionais, com as Universidades, com as, Instituições 
Fúblicas e Frivadas, em programas compativeis com. seus. 
mbietivos, podendo, para tanto, firmar convento OM 

contratos; 11 —- Estimular trabalhos nas areas didáticas 
assistenc ial e de pesquisa, atravég de apoio material e de 
"remuneração condigna ao pessuisador, ao pessoal docente & à 

SOuUEros profissionais; III — o anda o desenvolvimento de 

riovos produtos e equipamentos, stemas e processos; IV - 

"Promover cursos, simposios & estudos, Ouvida à Congregação *.: 

he. 

AS 

EScáaaratfo.io. ; 
FACULDADE DE .MEDICINA, ouvido o. Ministério Público, a 

: . de recursos. Pacaacafto. do. — À Dobre aaa AMPOSEO NO 
parágrafo precedente acarretará a e PBP 8 OS 
responsáveis ficarão: suje anitos às 

Ou CA da FMUSP; V — Promover à divulgação de conhecimentos. 

tecnológicos e á sdicao de * públ iráções técnicas e 

cientificas, ouvida a Conaregação ou CTA da FMUSP; VIC — 

Instituir balsas de estudo, estágios e auxiiios de 
assistência à professores, estudiosos* à pesquisadores que, 

possám contribuir para à consecução dos demais objetivos da 
Fundação, desde que assim |O permitam seus recursos, 
cumer idos 05 requisitos regimentais; VIT —- Conservar O 
Patiimônio da Faculdade de Medicina e do Centro Académico. 
Oswaldo Cruz. Ack..Z — D patrimônio da FUNDAÇÃO FACULDADE DE 
“MEDICINA é constituído de: LI - dotação inicial; II - 
doações, "AEBSS08] auxilios, Subvenções, contribuições. e 
outras, aquisições PTORArtIOQAdaS pot qualsadquer pass Das; IT 

resultados liduidos “provenientes de SUAS. atividades”: 
“— Caberá ao Conselho de Curadores da FUNDAÇÃO 

aceitação de doações de encargo. Paráarafo Ro. —- Cabérá ao 
“Conselho de Curadores, ouvido sempre o Ministério Público, 
aprovar a alienação dos bens imóveis que venham à ser 
incorporados ao patrimônio, para aquisição de outros mais 
rendosos ou canvenientes, ou, (ainda, aprovar Permuta 
vantajosa para a FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA. Parágacato”> 
So. —- os bens imóveis da FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA só 
Poderão ser CgsSravados DU alienados com autogézação: cleo 

Conselho de Curadores e de acôrdo com o plage Lt aplicação 

     We” o" o eo . - 
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o FUNDAÇÃO 

% FACULDADE DE MEDICINA * US.P. 

lei. Art. 8 - DO patrimônio da FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA 
em nenhum caso poderá ter aplicação diversa da estabelecida 

neste estatuto. Art 92 -hA FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA 

aplicará seu património no País, segundo esquema que tenha 

em vista a securança dos investimentos e a manutenção do 

valor real os capitais investidos. Paráacatfo lo. - DO plano 

de aplicação do património será elaborado pela Diretoria, 
anualmente, observados os critérios dispostos no Coanpnut" 

deste artigo. PFParáorafta.dço. - O plano de aplicação será 
obrigatoriamente apresentado ao Conselho de Curadores, que 

Hevera votá-lo. Faragrafo do. — É terminantemente vedada à 

tTiStriluiíiçcas dos lucros, bonificações, . Ou OUaisquer 

vanta Gens a dirigoentes, SSnEeALNeTTros, curadores, soh 

qualquer Torna nu pretexto. Ar oO - Constituem rendimentos 

rodinários da FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA: II -—- Ds Es 

provenientes dos titulos, ações ou papéis financeiros de sua 

propriedade; 11 - As rendas próprias dos imóveis que possua; 

& 1TIT — As receitas decorrentes de atividades próprias OU 

cdaguelas exercidas em conveénio OU EM associação com 
terceiros; IV -— Om juros bancários e outras receitas 

eventuais; Vy — As rendas em seu favor CONSTA LIIOAS Por 

TE BTceiros; VI —- Ds usufrutos instituídos à seu favor; VIT — 
à remuneração que receber por serviços prestados; VITI — 

recnita de venta de produtos de sua manufatura e dae 

ARA LDO e assistencia técnica decorrente de 

negociação com terceiros de direitos relativos à propriedade 

industrial: IX —- Os rendimentos resultantes de atividades 

relacionadas, direta ou indiretamente com as finalidades 

estaboelecidas-noe artigo sexto deste estatuto. ferro 44 — 

Constituem rendimentos extraordinários da FUNDAÇÃO FACULDADE 

DE MEDICINA as subvenções de Foder Público e qualsouer 
auxiIPios de particulares para DO desempenho ce Suas 

atividades estatutárias. Ark. ig —- Serão responsávais pela 

adifiiistração da FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA: É —-— O 

LConseího de Curadores; 11 —- a Diretoria; 111 — DO Conselho 

Consultivo. Act 139 -— D exercicio de funções no Conselho de 

Curadores, na Diretoria e no Conselho Consultivo não será 

remunerado. Paráacafo unico - Sem embargo da proibição 

constante neste artigo, não haverá incompatibilídade de 

prestação de serviços profissionais, desde que atendido o 

disposto no artigo 44 e com aprovação do Conselho de 

Curadores. AckohÃdt - Ds nembros do Conselho de Curadores, 

Conselho Consultivo e da Diretoria não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela 

Fundação. e. E ea) ij - para a consecução da finalidades da 

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, serão estabelecidas, em 

Mormas internas, à estrutura e à competência do Conselho de 

Curadores, da Diretoria e do Conselho ee fck..lá — 

O Conselho de Curadores é o órgão máximo del ihiêerativo da 
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA. Ark. IE da a selho che 

Curadores será constituido de 8 (oito) QE pefnisaber : a) 
o Diretor da Faculdade de Medicina. e sÃ£o EE desPi dente 
Conselho de Curadores; b) D Presii 2 ao ÃOo 

fntigos Alunos da Faculdade de Med gear. Liri ds : 
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=. ox FUNDAÇÃO 

LD FACULDADE DE MEDICINA + USP. 

- são Faulo; co) Tres Professores Ti 
Congregação da Faculdade de Medici 

Es ic 
AL f 

coincidente com medo Dire 

Universidade de (São Par, 

representante do corpo & 
aaTUliC ac PAlicatet raso deco 

extinção dos respectivos mandatos, pe 
salvo para o representante do corpo 

a. er ee odages care pers ado quel ses es fe qe e Compete ao Presidente do Co 
- z 

o Conselho ordinaria e» ext 
trabalhos do  Eonse 

ria de votos, Parcágr: faces VEItaricePilcacacácos tomadas por lies x 
de 

Ls 
IL 

r- tos votos do Conselho de Curadores 
*t 

“DD ireborisa E mo ce: dem adminicetrraçs A ts 
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| — Um Diretor-Secretaáario. Act. 24 —- Ds 

" 1" . disposto no inciso "a 

presente Estatuto. Earaarafo. unico — 

extraordinariamente, por CONVYOCação 

maioria simples. Ackt..Âeé — Todos 05 àdmf 
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na ca 
Faudo, eleitos por seus pares; dd) Dois representantes do 

> Conselho Consultivo da Fundação, eleitos por seus parcs; ss) 

OLlm representante do Corpo discente da Faculdade de Medicina 

da Lliniversidade de São Paulo, escolhido pelos alunos, 

Iriciusive da PMESTONSNAÇO: Terapia Ocupacional 

Fornrinaudioloaia, Com exceção dos residentes, dentre 55 

acadêmicos que estiverem Cursando O 60. 

avés de eleição convocada oficialmente pela Diretoria da 
Faculdade de Medicina da USP. Afrt. 48 

Conselho de Curadores terap mandato de 

iretor da Faculdade de 
tem, Eb apNES indico — Fa z EXCEÇÃO, co 

1ecente, cujo mandato E 

ne (hum) ano. Art. 12 - Ds membros do Conselho cle 

Curadores deverão ser eleitos ate 36 (trinta) dias antes da 

mitida a reeleição 

discente. ENE Eiras RO > 

Inselho de Curadores: [ -— Convocar 

raoraádinariamente; IT — diri Gir cs 

exercento (em suas deliberações, " 

cargos de Diretoria far-se-á mediante termo lavrado em livro 
próprio. Act. 2ço >- Os membros da Diretoria terão mandato de 

D4 (quatro) anos, permitida a reeleição, Ark. P4 A 

Diretoria poderá reunir-se como Árgão pa Tcanará AM reto E 

Executivo. Parágrafo unico — Às decisões qua EMÍGU às Por 

pisa 
a em direitos e obrigações para & q. 

MEDICINA deverao (conter a assinatu? CAE AOS o 

  

em representantes da 
FE 

Universidade de São 

ano de Medicina,. 

== Us membrenos: do 

+ Ecmuatro anos, 

a cla 

  

era a duração 

& É 

direito de voto de qualidade, além de seu voto pessoal. Art. 
2] O O Conselho de Curadores reunir-se-á, quando convocado 

pelo seu Presidente ou pelo DiretoroEXecutivo da Fundação. 
Paraaratro ua -— DO Conssiho de Curadores reuniroese-ã COM à 

ss DrTesencça minima de O4 membros, cusjzas deliberações “serão 

ato Ro. —- À convocação 
seara regulamentada POr normas ESrASS da Fundação. 

Parágrafo do. —- Fica estabelecida à exigência de dois terços 

na daliberação das 

> ceguentes matérias: a) eleição e destituição de membros da 

Diretoria; bt) aprovação de alienação de bens imóveis da 

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA; 0) alteração do presente 
estatuto; d) aprovação das contas da Diretoria. Ark. PP - Ah 

executiva da ELNDAÇAÃO 
FACULDADE DE MEDICINA, cabendo-lhe, precipuamente, Tazer 

Cumprir as normass 

gerais baixadas pelo Conselho de Curadores., Art P3 —- A 

Diretoria da FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA será constituida 

de: T — Um Diretor-Executivo; II — Um Diretor Téêcnico e III 
membros da Diretoria 

caerao eleitos pelo Conselho de Curadores, observado o 

do Parágrafo 36. do Art. 2 do 
A investidura nos Í 
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“se Diretores. Art. EBB —- Compete ao Diretor-Executivo da 

Fundação: 1 — representar a Fundação em Juizo ou fora dele; 

TT — convocar, ordinária e extraordinariamente, O conselho 

e de Curadores, III — dirigir e supervisionar as ati Lvidades 

da Fundação; ESP mraticar os atos necessários A 

administração da FUNDAÇÃO EASCULDADE DE MEDICINA, 

organizando-lhes os serviços, admitindo e dispensando 

EBNpPregados ; V — apresentar ao Lonseilho ce Luradores 

Cj plano de trabalho e s aroposta Drçamentaria para 

rada exercicio; VI - apresentar ao Conselho de Curadores 

eventuais propostas de modificações no plano de trabalho & 

no orçoamento, durante o exercício correspondente; VII 

apresentar acc Conselho de Curadores nào relatório anual 

das atividades, = prestação de contas é o balanço geral 

dia Fundação; VITI — solicitar ão Lonselho cle 

Ciradoreis transferencias ie VeT Das, O dotações 

orçamentárias, abertura de créditos aciilcionais e : 

alienação de bens imoveis da Fundação, cuando 

  

( as necessidades sxigirem; IX — encaminhar às autoridades 

competentes DE | documentos exigidos por lei, após 

Aorovação destes Pelo Conselho de Curadores, 

quando couber, Art. 889 — Compete ao Diretor-SGecretário: 

IJ.- Substituir o Diretor-Executivo EST suas faltas e 

Sã. impedimentos; 11 —- redigir E ATas cia Diretoria; 

TII —- ter sob mia guarcda Livros E ATOUiÍivos 

seacretariais; IV — ocuparo-se de toda a corresponcencia 

—. da Furidação:; V — Preparar CE relatórios cdle 

atividades e o plano de trabalho a serem apreciados pela 

Diretoria e encaminhados PÉrs Diretor>-Executivo ao Conselho 

de Curaciores VI — arrecadar as rendas e providenciar o 
i 1. Pagamento das despesas; VII — dirigir e fiscalizar à 

| * contábilidade; VIII - preparar a prestação de contas e o 
balanço geral da Fundação; XxX -—- preparar a proposta 

orçamentária; x =tar sob sua guarda livros contábeis e os 

| valores da Fundação. Ack...dQ — Compete ao Diretor-Técnico: 

| T- acompanhar os trabalhos da Diretoria participando de suas 

| reunifies deliberações; IT — substituir o Diretor> 
Secretario em suas faltas e impedimentos; 111 — coordenar & 

Orientar todas as atividades técnicas da Fundação; IM  — 

axercer outras atividades, por deliberação do Diretor 
| Executivo. Act. ã3iko- O Conselho Consultivo é o órgão de 

| assessoria da Fundação, cabendo-lha precipuamente, auxiliar 

a Diretoria e o Conselho de. Curadores na consecução dos fins 

| x da Fundação orestando-lhe as informações solicitadas por 

estes órgaos estatutários. Ack....de — D Conselho Consultivo 
Sc será constituldo de 3O (trinta) membros podendo, no entanto, 

funcionar com um minimo de 05 (cinco) membros. Act. .ãa — Os 
membros do Conselho Consultivo serão designados pelo rá 

Conselho de Curadores e terão mandato de 04 (quatro) anos. 

Paraacafo unico —- A designação será feita pelo SENNA oo de 
Curadores até 30 dias antes do término o mai RES erior 

Ark 34 -Os membros do Conselho Consu espa A 1 entre 
a seus pares um Presidente & um Secre ho os bs — O 

Conselho CcConsultiv reuniro-se-a orain See 
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maio e outubro de cada ano, ss, extraonrdinariamentae, mediante 

—CONnve DCação da Diretoria ou do Conselho de Curadores; suas 

-o deliberações serao tomadas por maioria de votos & as 

: respectivas atas pio em livro próprio. Pacaacatfo. dO, 7, 
A Conselho Consultivo delibearará com a presença de no minimo 

/3 dos membros em exercicio. Paráacato no. —- DO Presidente 

do Conselho Consultivo, além do voto pessoal, terá o voto de 
qualidade. Ack.oãá — Compete privativamente ao Conselho de 

Curadores: IT —- observar e fazer cumprir a lei, SSTes 

O RI O: as normas internas da Fundação, os regulamentos & 

resoluçõ das autoridades competentes, 11 — eleger, um nes 

antes do o termino do mandato da Diretoria, os membros dá 
iretoria para no mandato seguinte; III — destituir membros 

da Diretoria; IV — prover à ocupação de qualauer carago vago 

ma Diretoria, até D fim do respectivo mandato; yY — deliberar 

sobre a aceitação de douçies com encargos; VI — aprovar CG 

plano de trabalho da Fundação e à proposta orçamentária à 

que se refere o Artigo 2B; VIT - proceder as revisões 
meverntual mente necessarias durante E eXBTCICiIO 

e correspondente; VIII - deliberar sobre os relatórios finais 
de atividades e de prestação de contas sobre 65 balanço geral 

da Fundação em cada exercicio: IX —- determinar, ao fim de 

cadã exercicio, a parte da verba própria, após à cobrança de 

taxa (administrativa, à ser utilizada para o Tfunio ce 

desenvolvimento  jde pesquisas; X —- deliberar sobre às 

solicitações de transferências tes VETÍIDAS, dotaçõe 

Orçamentárias ou abertura de crédito adicionais, feitas pé 

Diretor-Executivo da Fundação; XI -— aApOOVAr à alienação EM 

bens imóveis da Fundação e autorizar o Diretor-Executivo à 

solicitar o alvará iudicial às autoridades competentes e à 

2 Procador, Posteriormente, a alienação; XII - alterar cantos 

É. Estatuto, observando o estabelecido em seu artioo 21, 

Faragorato 3Jo,., XIII — deliberar sobre à extinção da 

Furflação; XIV - deliberar sobre os cascos omissos destas 

estatutos, ouvindo o Ministério Publico, aquando couber. Art. 

327» Compete privativamente à Diretoria: II — executar todos 

OI atos administrativos regulares necessários ac 

funcionamento da Fundação de acordo com o explicitado nos 

artigos referentes a cada um de seus membros; 11 — 
o deliberar, Como órgao colegiado, sobre 055 trabalho:s 

preparados pelos seus membros e que devem ser submetidos ao 

Conselho de CGuradores. ACK...2ah — Lompete privativamente ao 
CGonselho Consultivo: 1 apresentar ao Conselho de 

x Curadores, quando solicitado, pareceres sobre os negócios e 
as operações esociais do exercicio, tomados por base O 
balanço, à inventário e -ás contas da Diretoria, IT / 

apresentar ao Conselho de CLuradores, quando solicitado, 

pareceres que auxiliem aquele órgão na tomada de decistes de 

sua competência; III —- apresentar recomendações à Diretoria : 
e ao Conselho de Curadores; quando sol er Ag, MEIDTEG DS ço. 

seguintes assuntos; ' (à) alteração dos, es e do S 
Regimento Interno; bb) aumento do patr. Seo iaefamen ação : o. 
qualquer titulo, de bens imóveis cl SWse6S No sro estSeless 
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Acto dB - Guando solicitado pelo Di or“Executivo, 
"| 

disso, franqueat. ad Ministério Fulblico- o EX 

adeus. documentos! ,.. 

ea eve! E 

  

FUNDAÇÃO 

. FACULDADE DE MEDICINA + USP 

KEerocicio financeiro coincidirá com o 
ano civil. Art. 460 - > SO (ESTREA) dias antes do inicio de 

cada exercicio, o Diretor Executivo apresentará ao Conselho 

de Curadores à proposta orçamentária referente ao custeio da 

estrutura administrativa da Fundação e à aplicação de 

recursos. Ack. 4441 — O Conselho Curador terá o prazo de 30 

(trrinkaji dias para deliberar sobre a Proposta orFámêntaria a 
que se refere o arkigo 40 destes Estatutos. Pacaaratfo unico 

UMa vez aprovada à proposta orçamentária ou SSSUrado O prazo 

de deliberação do Conselho de Curadores, o Diretor-Executivoe 
ficara autorizado a realizar às despesas Pela previstas, 

Curadores. Art. 29 - 

1 Es
 

fi O) 
At 

o
 
N
S
 

| 

orçamento podera ser revisto e mor ificado, durante o 
correspondente exercicio, cabendo ao Conselho de Curadores à 

SEroveção da revisão e da eventual modificação. Art. 43 — A 

prestação anual de contas será apresentada Ee “Difetnor- 
cxecutivo ao Conselho de Euradores, ate 90 (noventa) dias 

após o encerramento do exercicio. Art, 44 — NO Conselho de 

Curadores terá Prazo de 360 (trinta) dias para deliberar 

sobre a prestação de contas e encaminhá-la ao Diretor 

Executivo, due as submetará àas autoridades do Ministério 

Publico. Ack..d33 —- Dos resultados liquidos provenientes dass 

atividades da Fundação em cada exercicio, parte será lançada 

em seu fundo noatrimonial e. parte será utilizada para 

manutenção das atividades no exercicio seguinte. Par as "SA at o 

MILiCD — As par tes a que se refere este artigo se ENTÃO 

determinadas pelo Conselho de Curadores, Art, dá — O reoime 

Sã 

Í od 

che trabalho dos  emnpregados da Fundação Sera o cs 

Consolidação das Leis do Trabalho, sou estabelesidosbpcr 
contrato de Locação de Serviços. Art. 47 — Para alterar-se 

presente estatuto é necessário que à reforma: Lo -+ seja 

aprogada pelo Conselho de Curadores, observando o discostro 

no artigo 81; II — não contrarie os fins da Fundação: LI = 

seje aprovada pelo Ministério Público. fot. 48 — A falta de 

HM membro da administração a três reuniões ordinárias 
STucessivas implica sua perda de mandato, passando seu cargo 

a ser considerado vago. Are 49 = ED Primeiro Cobhselho 

LDA ULEÍIVO Sera, testado pelo Insti tuidor por ocasião da 

.LnstEitreiç ao tda Fundão, BE aa A primeira Diretoria sera 

indicada pelo Instituidor por: ocasião da Instituição da 
Fundação, PARE cando s mandatos do primeiro Conselho de 

Curadofre es e da primeira Diretoria ne Extinguirão juntâmente 

com o mandato: do Diretor dã Faculdade de Medicina da 
Universidade de Bao Paulo em exercicio na data ca 
instituição, ; ATER A-SSE 7 DCexercdicio de atividades previstas 
no Artigo” & Pogdera ser iniciado a partir da: constituição da 

Fundação, segundo Normas fixadas, em cada caso, pelo 

Conselho de “Curadores. Axis. Nm -—- A Fundação arcará COM as 

“"déspesas de. auditoria que ” Ministério Fúblico determine se” 
contrate para veTificação ide suas contas, devagãio além 

Y 
nus Lo 1.09 aa bio WS o a Pº us: 

é ERA Ses : ANO, ão x io ação Qt: 
7 soeção QERESAE CS poção Ss mu e r| é o A 
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Autorizo o registro nos termos 
do” artigo 28 do Código Civis 
'ormas Gerais da Corregedoria 
EGorli. da Justiça do Estado ' de 
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Republica Federativa do Bradil    
10SÉ LUIZ a 

OFICIAL MAIOR Dr. ANTONIO FLEURY OE CAMARGO FILHO 
TABELIÃO 

  

ar AA ds: 13,6 TABELIONATO DE NOTAS 

  

ESCRITURA DE ALTERAÇÃO ESTATUTáRIA da FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA. 

SAIBAM  GQUANTOS esta virem, que no auo de 

mil novecentos e noventa e dois(1992)., aos sete (07) dias do mes de 

dezembro. nesta cidade do São Faulbos em meu cartór idos ComMpareuLieranas O 

Frofa Dr. ALVARO DE ALMEIDA MADBALHAES, brasileiro. casados. auldicos 

portador da cédula de identidade de KG. número Flo.sSsfiool na. 

” inscrito no CFF. sob número DOR. SOS. ITO/15. ee dadenkhas dearcil ado 

+ nesta Capital... na Bua Fadre Juáo Manocl.e Lace deêecimúo arder O leo o. 

. Dr. GBOYOROY BoXM, Irasilceiro., soltelro cc maliloca edicao. portedo da 

cédula de identidade de KG. numero AagSóos42T/GOPIC SPA e inscrito no 

CPF. DLS.TAD. 27 2/0017 residente e domiciliado nesta Capital. na Rus 

| Sabará. número 76º àp. 2erA. Ou presentes meus conhecidos. do que dou 
A. 

fér e. por eles me foi dito que nà qual idade de Presidente do Conselho 

de Curadores e Diretor Executivos respectivamente. da Fundação 
“= aÃ 

Faculdade de Medicinas e conforme ATA da Reunião Extraordinária do 

Conselho de Curadores da Fundação Faculdade de Medicina. datada de 30 

de outubro de 1.792. devidamnento reuistrada no Primeiro Cartório de 

Reoistro de Títulos de Ducumentos desta Capital. sob fdumero Lou. 2UV7 8 

o we 1840, 208.. foi deliberado pola referida assembléias à altoração do 

Cstatuto Bocial da reicrida Fundagão conforite à ATo 

intogralmente transcrita: Ata da Reunião Estraordináv ia do Conscitho de 

turador es da FUNDAÇÃO FACULIODE DE MEDICIMA.SS Aus 20 dias d e ias nos do 

o outubro de. ll. o CoOUNdreamese (pDoDstrauaordinar icaegctitk is  iataaboos sda 

Conseiho de Curadores da Fundação Faculdade de Hodiviíricas sob &à 

presidência do Froit. Dr. Alvaro de Almeida Macoalhãos, Es ts OU ai 

se A 

presentes: Prof. Dr. Silvano Raia. Frof. Dr. ntranik gotta dias 
(Sã . o et. ONA 

menbro próotempore,., nomeado pelo Hinistér io FSC À rg. 2ISo 
     

  

   

  

    

o . 
: es so 

Lauro O. Ramos e Dr. Luiz Baccalá, Não 2 conpanfases ó     
RUA ROBERTO SIMONSEN, 114 — CAPITAL — SP — FONE PEX GATO 
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Per tica so E E e. mb, A 

iustificados oe Frofessores Doutores JdJoras AF.CLaldeiras Fros. Dia 

Antonio N.aLaudanna e 0 Acadéênico Harcelo Alexandre Costá Vas. 

compareceram Lambém como convidados, o Der. Edson José fRafáel. DD. 

Curador de Fundações. Prof. Dr. Gyoray Bohm, Diretor Executivo da FEM, 

é Sra. Nancy Emilia Erianis Diretora-Secretária da FEM.>- Professor 

Alvaro dew por aberta da reunião auradecendo a presença de todos e em 

pspecial a do Dr. Edson, dizendo sentir-se muito honrado com sua 

presença. À seouir. passou te à discutir os estatutos, 1) Mudança 

Estatutária: Geção 11 + Art. 14 i1- Da composição do Conselho doe 

Curadores: Depois ide bastante discutida e inclusão do 

DU. Super intendente no Conselho de Curadores. o artigo foi aprorvágdo 
+. 

de LIT 

à inclusão do Aduper intendente, frtigao 25 A nova rodaáção aprosada 

iclo Conselho de Curadores aoráasr CDs documentos cuia Emissão result: 

responsabilidade TfTinarnceira para à tFl.as decisao iconteéra áidm da 

assinatura do Diroktar Geral ou de procurador por ele constituídos (bla à Ss 

uma de outro dos Diretores referidos no Artigo 22: deste Estatuto". 

Artigo 27 - Ficam Mantidos. até o final de seus respectivos nandat 

todos o5 atuais membros do Conselho Curador, OD artigo Toi aprovado é o 

Conseil ho sol icitou que  constaásse em ato PA o Frof. Antranilk: 

Manizsadiian:s atual membro "pró-tempore" deva permanecer no Conselho 

de Curadoress, HISCpendentemente de eventual volta co conselheiro por 

ele substitutido, até final do presente mandato. Esta proposta 2 

      

   
   

    

aprovada por unsnimidade, com abatenção do Prot. Potranicalas RE 
o 

: ; ES O ace 
PN EÃo. aprovado. por unánimídades o novo Estatuto da ER 

.: SE eo 

redação do esbúáúço em anexo. que fica fazendo parte Intenhante: dest 

| | e fado” 
atas que deverá ser levada à ui Tabelião de Notas: pára à CURA, 

cscritura de modificação estatutárias Inclusive com o ceantaso Laerte 

E est" = | SA 

2 Curador que tLambéin (autorizou (seU  regoistro. x à Eleição esto) 

Diretor Têcnico da FEM: Us Senhores Curáadoros anal learaem E Gaprovarso R 
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TABELIÃO 

  

sum 13.0 TABELIONATO DE NOTAS . Fls 

por unânimidade o nome do Dr. Celso Scazufka Ribeiro que passa então à 

ESA o cargo de Diretor-Teécnico da FFM, 3) Indicação do Vice-Diretor 

Geral da FFM: Considerando ainda. que foi aprovado o novo estatuto e 

nele prever a figura do Vice-Diretor Geral. End indicado o nome do 

Frof. Dr. Ricardo Erentanis que obteve a acoltida unánime dos 

Conselheiros e que fica; desde loduo. indicado, devendo ser eleito 

ã 

tratar. oO 5615. Presidente agradeceu a presença de todos, em especial ao 

DD. Curador de Fundações e encerrou a reunião, E. para constar. foi 

lavrada esta ata que vai por todos assinada. — Parte integrante da ata 

acima transcrita: ESTATUTO DA FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - 

CAPÍTULO     —- I - DA FUNDAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO: ARTIGO 12 - À 

  

FACULDADE DE MEDICINA - FFM, é pessoa jurídica de direito 

privado de fins não lucrativos, com sede e foro na Cidade de São Faulo 

- CGapitals com duração por prazo indeterminado. e repner-se-á pelo 
1 

presente Estatuto e demais lenislação pertinente. ARTIGO 22 o - A FEM. 

para à consecução de seus objetivos deverá: 1 —- colaborar. através de 

programas compativeis com seus objetivos, COM pesoas e entidades 

interessadas no desenvol vimento das cifncias nédicas. em especial. 

” 

(d 
d 
U) 
1» 
É 
U) 
o 

o» 
À) 

( 
é 
a) 
É 
1d 
1» 
a go assim que seja lavrada a escritura pública. Nada mais havendo 
e A 

À) 

(» 
e 

É 

* 
U) 
É 
Jd 
oO 
1B 
1 
a 
oe Cc 

1) E à Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. com Institutos 

Educacionais: com Universidades. com Instituições Fúblicas e Frivadas 

do Erasil e do Exterior: 11 - estimular trabalhos nas áreas didáticas, 

assistencial e de pesquisa, através de apóio material e de renumer ação 

condigna ao pesquisador. ao pessoal docente e a outros profissionais: 

III - patrocinar o desenvolvimento de novos produtos e equipamentos. 

sistemas e processos: IV - promover cursos. simpósios e SOS VW 

promever àa divulgação de conhec imentos tecnol ógiedb AA Gqão de 

   

       QT o a ol Fo 
—) Publicações técnicas e cientificas: VI - instafbosarees SR at 

t SS E o o RE do a 
estágio = auxilios de assitéência à protEbrês, atua or 

ão” ro 

e. LES NOTAR se 
RUA ROBERTO SIMONSEN, 114 — CAPITA — SP.  — FONE BBX278161.- fa, ones eo 
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de títuloss ações ou papéis financeiros de sua propriedades So 

rendas próprias de imóveis de sua propriedades 119 - as decorren ti dee   

  

pesquisadores. cujos trabalhos possam contribuir para a realização de 

seus obietivos: VII - conservar o patrimínio da Faculdade de Medicina 

da Universidade de São Paulo e do Centro Académico Oswaldo Cruz: VILI 

—- incentivar à produção e a formação da culturas propiciando àa 

instalação e ACAENA SAS de cursos. a edição de obras intelectuais e 

estímulo ao conhencimento dos bens e valores culturais: IX - promover 

outras atividades que visem a realização de seus objetivos. paragráfo 

único — Para à consecução de seus obietivos., a FFM poderá firmar 

contratos, acordos GG convén Los com pessoas fisicas E 

juridicas., CAPITULO II —- DO PATRIMONIDO -—- ARTIGO 32 - Constátuéma nD 

patrimônio da FPM: I - dotação inicial atribuída por seus 

instituidores: kh -—- bens móveis e imóveis: IL1I -— doações. legádos. 

auxilios. subvenções. contribuições que lhe venham à ser destinados 

por quaisquer pessoas: IV - resultados Liguídos provenientes de Suas 

atividades. parágrafo 12 - Cabe a FPM administrar seu patrimonio e 

dele dispor. de acordo com o estabelecido neste Estatuto. paráurafo 22 

- À venda de bens imóveis da FFM somente ocorrerá com a prévia 

autor ização do Ministério Fúblico., ARTIGO 49 - À FFM aplicará seu 

patrimáínio no Erasila atendendo a critérios de segurança dos 

invest imentos B manutenção do val or real do capital 

investido. Paráurafo único O património da FFM não poderá ter 

aplicação diversa da estabelecida neste Estatudo. .EAPITULO III — DOS 

  

        

     

     

   

RECURSOS FINANCEIROS —- ARTIGO 38 OQ
 

vE
 Fecursos financeiros qd 

: ASS 
serão constituidos de receitas ordinárias e receitas extraor 

   2 RO 
    
   

  

So) EA vem, fe " “e 

ARTICOO 62 - Constituem receitas ordinárias da FPM: 1 -— as pro aVveTentas 

.* * 

ao" .. 

: FE cre. 
E 

atividades próprias ou de convênio. ou associação com terceiros: a 

DE juros bancários e outras rendas resultantes de operação de crédito 

  
TROS 

ext. 
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— 13.6 TABELIONATO DE NOTAS —- nam Flskh 03 

de qualquer naturezas V - as rendas constituídas. por terceiros. à SEL 

favors VI - as rendas provenientes de aquisição de titulos públicos do 

Municípios: do Estado ou da União: VII - os usufrutos instituidos à Seu 

favor VIII - a renumeração por serviços. ..prestadoss IA - au 

provenientes de rendas de produtos de sua manufatura e de "roralties" 

e ou assitência decorrente de negociação com terceiros de direitos 

relativos à propriedades industrial: X - os rendimentos resultantes de 

atividades relacionadas direita ou indiretamente. com as final idades 

estatutárias da FPM. ARTIGO 72 - Constituem receitas extraordinárias 

na FFM as subvenções do Foder Fublico e quaisquer auxílios de 

particulares destinados ao desempenho de suas atividades. ARTIGO 82 - 

Os depósitos e movimentação do numerário serão feitos exclusivamente   em nome da FFM, junto a estabelecimento de crédito. ARTIGO 98 - O 

orçamentos as transposições orçamentárias e esmurést Ts COM Fecur sos 

da FFM serão autorizados pelo Conselho Curadors cumprindo aca 

responsáveis pela aplicação das verbas areotar ingquas aos órgedos 

competentes. CAPITULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO - Seção E 

ARTIGO 1098 - São Oraãos responsáveis pela administração da FEM; 

Conselho Curador; IL - Diretoriai III — Conselho Consultivo: Parágrafo 

a único, -São órgãos de assessoria da FFM: [ — Consultoria Jurídicas II 

- Comissão de Controle Interno. ARTIGO 118 - O Conselho Curador é o 

órgão mbuilas da FFM. ARTIGO 122 - O exercicio de funções no Conselho 

Curador e no Conselho Consultivo não será renumerado, ressalvado o 

disposto no paráurafo único deste artigo. Parágrafo únicos - À 

prestação de serviços profissionais pelos membros do Conselho Curador 

: — e do Conselho Consultivo à FFM poderá ser renumerada,. quando SE er 

e W no 

varitagêm econámica para à FEM. aprovada pelo Conselho Gur agents sia GO 

se. ee to (b: 

     
       138 — Respeitado f disposto neste Estatuto e naá Legias seat ae do 

| DA PES at 
a FFM terá a estrutura e funcionamento fixados em Stan au Ar) do e 

o Dee os ? 

auto 9 Fe 
RUA ROBERTO SIMONSEN, 114º — CAPITAL — SP — FONE: PBX 31:89 ) Z E59s GG 

: : ão 
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q ENE fica stat io rua ima FC 

próprios que estabel ecer à as atribuições de suas unidades 

administrativas.- Seção II - DO CONSELHO CURADOR - ARTIGO 148 - O 

Conselho Curador. órgão normativos deliberativo e de controle da 

administração, compieée-se de l0t(dez) membros, a saber: II —- membros 

natoss a - o Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de São: 

Faulos será o seu presidentes b - o presidente da Associação dos | * 

Antigos Alunos da Faculdade de Medicina da Universidade de São Faulos 

cc "- o Superintendente do Hospital das Clinicas da Faculdade ae | 

Medicina da Universidade de São Faulos IL —- Z3ítres) professores 

titulares da Faculdade de Medicina da Universidade de São Faulo. 

eleitos Si seus pares: III - 2 (dois) membros do Conselho Consultivo] 

da FFM. eleitos pôr Seus paress IG 1 íihum) membro do corpo docente da 

  

Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. eleito por seus | 

paress VV - 1 (hum aluno do &é&º2 ano da Medicina, da Faculdade de | 

Medicina da Universidade de São Paulo: parágrafo 12 - Os membros do | 

Conselho Curador a que se referem o8 incisos 11, 111 e IV deste artigo 

serão escolhidos através de eleição regnulamentada em normas próprias] á 

fixadas no Regimento Interno da FPM, parágrafo 22 - O aluno à que se | o 

refere o inciso VY deste artiono., será escolhido pelos alunos de | 

araduação regqguiarmente matriculados na Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo, através de eleições regulamentadas em 

normas próprias estabelecidas no Regimento Interno da FIM. ARTIGO 188]   
    
   

  

- Será de 4 (quatro) anos o mandato dos membros do Conselho a 

et, 
referidos nos incisos 1. letras Ca" hU, e "dc". Il, EE 

  

artiao 14; observando-se o disposto no parágrafo 12 .. e e 1d 
: ão. 

da 
parágrafo 12 — Constitui pressuposto de permanência dos mem 

.. "o s" 

Conselho Curador à que se refere o inciso 1. letras "a" e “b", EE A 

2 ! €S” co 
e& II do Artigo 14, deste Estatuto. o efetivo exercicio de etilis 

  

respectivos caruons. parágrafo 28 - Os Conselheiros à que se refere o
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Fatec ERAS, e 

   “paráurafo anterior. deverão ser substituídos. de forma incontinenti. 

pelo novo ocupante do respectivo cargo. parágurafo 32 —- Será permitida 

a recondução sucessiva aos Conselheiros à que se refere o inciso l1. 

do Artigo 14, deste Estatuto. parágrafo 49 - Será de tíbhum) ano o 

mandato do membro do Conselho Curador referido no inciso Y do Articoo 

14 deste Estatutos não se permitindo recondução. ARTIGO 162 —- Us 

membros do Conselho Curador deverão ser eleitos até 30 ttrinta) dias 

antes da extinção dos respectivos mandatos. ARTIGO 1742 —- ào Presidente 

do Conselho Curador compete: - convocar reuniões SrdINSF Las E 

extraordinárias do Conselho Curador: 11 — dirigir os trabalhos do 

Conselho Curador: III OS exercer o direito de voto de desempate. além 

do voto pessoal [IV —- exercer as atribuições que lhe orem coni 

    
    

EU Lúdas 

co Rag imento Interno da FFM.a ou por deicaágão do GCurnseste 

Curador. Parágraio únicos ” O presidente do Conselho Lurador podera 
d 

ar 

delenar os poderes de representação que lhe competem. ARTIGO 188 — Ao 

Conselho Curador conpeto: Promover é estabelecer à politica aeral 

da FFM para consecução de seus objetivoss Il — escolher. pela maioria 

absoluta de votos, os membros da Diretoria: 111 — destituir de seus 

carmoss pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membirosa os membros da 

Diretorias IV - aprovar o Regimento Interno da FFMs V —- autorizar. o 

recebimento de doações ou legados: VI - autorizar. pelo voto de 2/2 

ídois terços) de seus membross a venda de imóveis da FEM, 

observando-se o disposto no artino 32. parágraito 22. d Sd. deste Emtatultos 

WI - aprovar. anualmente. o plano de trabalho. à proposta 

orçamentária E 6 relatório elsborados pela PBiretoria: VIII aprovar à 

prestação de contas elaborada pela Diretoria: I& del ibérar aobre à 

parte da verba própria à ser repassada para o Fundo de Jesença Oi naento 
' fi ao E NSNPTAAA 

: Y : r - ”- à a: aa o ias: ; ã o. - o. ? . q , 3 Y 

de Fesquisas da Universidade de São Faulo: X E VE eta eobr e 
4 R * -” po X o º —- 

goto SANA SAN EN ANINA AO , : j; ' 2 i “ S i fo 
solicitações de transferências de verbas, dota touticnt sé 

aço aq i 
a E) nº 

EO À oO       
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or La oa. 

abertura de 

determinar. ag fim de 

. err 4 rs em gs quis, pe ques o ae oo . cam oo a aro a amo el oo fãs = É + 7 à SE dO OM oC ada ES Patr o iaiuraiso [PA reta EL BPLlEQET COMÍBSUES 

mu can a rm gro e amas =. Jo quo caes as o ds AA aro cao eua pes REA qeisaoo: É dão : permanentes ou transitórias para assessorá-lo em matéria de e 

competências ALII aprovar pelo voto de 2/3 (dois terços! de scus 

membros. alteração d 

Gurador reunir-se" 

parágrafo 12 - Não se 

convocada nova reunis 

horas entréá à 

aguaormume 

rn . 

de io e ques TM F à é pede pesso boca co a av pq ns. = FA opor, fes 1 FR e E, peef pm gema ques pues ra mon io, quam po 
ti IT Ei) in LEA tos "TERIA S Zoom cd utal E LL ES! UR FITO RR: ele OBESAS it EN 4 Í bee pl 

OM éMma deliberar sobre matérias oaraoa às OIuais é exinido 
r + 

Am gs A o Shonen AE o raia — aa e gução ques é e. 
E sab) Eta A lAL ne Fo th E Ao sd Esto EE na RE LA so , cf) FIZ LL ti fMmeÇ t DE OL el 

paopeqçes ef soa ee dao aa + e TA pum, ga, amo esta = q. E , aÃ qe um. prt ge e . o , de, es. e = 
FrrBidontae do Gornsoeolho Luradora GEeráã Giro titulzdo. 20 cada 

Conselheiro eecoihbido por seus pares, paráâarato 48 

E H à A ss 4 gen e ques qo e e. ea os 9 É dee do À ss ..—— dá a ” teus ião ordinária ã cada 2 tOfiã, Meses. ep tantas 

ntPagraoinár ias 

maioria dos membros 

mándato à 

reun ilios anuais. AR 

tomadas por maioria simples. 

presentes ao Golegoiados (SaLYO 

por este Estatuto, Seção 111 — 

é no Oraãr dae admin 

leanaisiagdão paertinenta 

del ibercas 

constituída de. 

Creditos 

data desta 

duarvtos 

Gonselheiro 

Sire rE coque as ora svraaao enc 
CALA dio Lisias 

sa ti aos 
be LS, 

o 

& CIA 

realizando à sessão por falta de 

Or COM iNtervaio mainimo de 48 (quarenta 

o 

[SI 

For em 

do 

que fá 

TÍIGO 208 

O O A : AS no al | i ás meo E bo 
IEEE AL a executiva da FEM. cabendo-lhe 

este Estatutos. o Fegimento Into 

1 A Puma : EE EST TOA PESA ae 
EL LlirRTUIÇIEO EURO A dA duda 

= 

ESET 

preseriteo 

1d ante 

convocadas 

+ 
a ia 

Dr 

presença 

e 
Mm iáCia 

Goneelho 

E 

meia. 

DA DIRETORIA 

ola pd Et: d E E de E LAH 

Pq ãs RR AOS Pas AS US 
dida && E dos rendimentãoas 

Estatutos ARTIGO 

de Mi tiina 

tr ior.- 

G Cons & al 

pelo 

Urador." paránara as 

Fá cem justificação, à 3 (tres) 

“ A eles cleo 1 Lidia Das 

da LE O 

por mais da metade 

canos de "ouorumn" 

ARTIGO 212 

Wice Direto: 

ão a. “e * PATA ue 
Erick ARTIGO PS 

"aqauorum". 

Caso não haja 

Urador reunir-se-á 30 

não podendo. 

Feurmiáca 

Pros identaeo 

Conselho Curador serão 

do: 

GE EC “* Ro 

  

    

   

    

   
   

  

    
   

   

   

    

   
   

   

   

   

membros. 

será 

2º O1to ) 

"quorum" 

I5ências. o 

or 

Haverá uma 

reunifies 

ou pela 

Porderáà o   = nembros 

? cumpri 

e 
Frio 

X 

tales er frica trio o am dl dida aa raiva saia da cocaina nado é ciano mim e memo
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sl Re ns coa 1 3 .o 

QuE se refere o artigo anteriora meraão caecolnidos pelo Lorceltho 

Cur ador na forma estabelecida Mo Artigo LO, LL deste 

Estatuto.» Parágrafo único, - 4 investidura nos cargos de Liretor será 

feita por termo lavrado em livro coráprio.s” ARTI IGO 2492 »— Será de 

4 (quatro) anos o mandato dos Diretores, permitindo-se recondugões.* 

ARTIDO Z2S0 - As decisões da Diretoria seráo tomadas por maioria 

simples. Parágrafo único, - Das decisões da Diretoria. caberá recurso 

ao Conselho Curador. ARTIGO 268 - Os documentos cuja emissão resulte 

sponsabil idade financeira para à FFM. deverão conter. além dao 

| assinatura do Diretor Gerals ou de procurador por ele constituído. 

mais uma de outro dos Diretores referidos no Artico 222. deste das ias a A 

etatuto., ARTIGO 278 - Ao Diretor Geral compete; [1 —- dirigir e 

coprdenar as atividades administrativas da FEM. segundo orientação do 

Conselho Curador; IL — representar à FrM em iuizo SO fora deles II 

apresentar ao Cons arho Curador à pronosta orcamentár ia referente Ao 

custeio de eutrubura administrativa da FEM & à eplitsess de Crecurseas,s 

até 3O (trinta) dias antes do início de cada exercício: IV 

apresentar ao Conselho Curador 0 relatório anual das atividades. à 

prestação de contas“. e o balanço geral da FFM. até YOlinoventa) dias 

após Oo encerramento de cada exercicios VV  - praovidE&nciar. quando 

sol icitadas auditoria externa anual das contas e balanços. para 

encaminhamento ao Ministério Fúblico.s e todas as auditorias quando 

determinadas pelos órgãos competentes da FEM%' VI solicitar ao 

Conselho Cur ador . AUaAnNngGo necessário. transferência de verbas. 

dotações orçamentárias e abertura de créditos adicionais: NVII - 

submeter a auditoria interna anual e encaminhar seus resul E gts S 
RS 6. eo 

apreciação do Conselho Curador, 05 convênios. DCuja FOCSSNENDA a 

i a. .: e Soh 
ou superior a LOA(dez por cento; da receita bruta te E 

supervisionar os trabalhos dos diferentes     
RUA ROBERTO SIMONSEN, 114 — CAPITAL — SP — 
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Diretor Secretário compete:z [| - supervisionar a redação das atas do 

dos objetivos da FFM: II - apresentar estudos e aval izações sobre à   

cet stc cias + Eu É - ; sato cera ias SAI 

pela Diretoria: ER Sm receber bens. doações: subvenções. mediante 

autorização do Cons selho Curadoria XxX — movimentara com outro diretor. as 

contas bancárias em nome da FPM: XI — atribuir outras atividades ào 

Vice Diretor Gerals ao Diretor Secretário É ao Diretor Técnico. na 

esfera de sua competências XII cc assinar convênios. contratos & 

acordoss autorizados pelo Conselho Curadoria XIII — admitir pessoal 

administrativo e técnico cientifico necessário aos trabalhos da FFM: 

XIV —- resplver. de plano. 05 casos omissos neste Estatuto. submetendo 

sua deliberação ao Conselho Curadors XY - exercer outras funções gue 

lhe sejam tr Ibuggas pelo Conselho Curador e Ke mimento Interno da 

FEM. Fardoraço únicos “ O Diretor Gerals quando convidado, poderá 

participar das rebniõdes do Conselho Curador, podendo fazer uso da 

palavra, mas sem direito à voto.> ARTIGO 208 - Ao Vice Diretor Ger al 

compete: 1 —- substituir o Diretor Geral em suas faltas 2 impedimentos: 

II -—- desempenhar as atividades que lhe forem atribuídas pelo Diretor 

Gerala Conselho L£Lurador e no Kegimento Interno.” ARTIGO 272 —- o 

Conselho Guradora doa  Gonselho Consultive e da Diretorias II 

providênciar à regular análise e regnistro dos atos da FPM. junto à 

Curadoria de Fundações e ao Cartório de Registro de Titulos e 

Documentos: 111 - zelar pela segurança da quarda dos 1ivros. arguivos 

  

  
e bens da FFM: IV -— coordenar” à cvlaboração dos rel Ser ao são So 

Vost 
atividades e do pleno de trabalho à serem encaminhados. pers: õ 

ENTIVÇAÃO! 
TE. VenioS, o E 

Gêral a. aos Conselho Curadoriá V —- acompanhar à el abor agr" 

plansjamento e organização das atividades de FEM: VI - exercer quêteas 

atividades que lhe forem atribuídas pelo Diretor Gerals na esfe 

sua competência e pelo Regimento Interno.- ARTIGO 302 - Ao Direteffce 

Técnico compete: 1 —- propor diretrizes e metas que visem à resinas: 

    
     

  

   

    

| 
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TABELIA OFICIAL MAIOR 

— 13.0 TANELIONATO DE NOTAS Pl 

4 

' | estrutura organizacional que busquem aper+ sicoar o plano de trabatho 

da FEM! III -— cumprir e fazer cumprira sob orientação dos demais 

diretores, as regras estabelecidas pelo Conselho Curador. Pelo 

Ministério Fúblico e pela legislação pertinentes IV — exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas pelo Diretor Geral. na esfera de 

sua competencia e pelo Kegimento Interno. Seção IV - DO CONSELHO 

FE — CONSULTIVO - ARTIGO 312 - O Conselho Consultivo tem por finalidade 

colaborar na realização dos objetivos estatutários da FFM.- ARTIGO 328 

ã O Conselha Consultivo será composto por 3IOttrinta) membros 

escolhidos pelo Conselho Gurador. peferencialmámente dentre possoas dos 

vár ios segmentos da sociedade cívil. dentre ns quais estárão incluidos 
KO 

  

2” Os membros à que se refere o parágrafo único deste artigo. Paráoratfo 

: S 1] únicos -— São membros natos do Conselho Consultivo: 1 - OG Diretor da 

Faculdade de Medicina da Universidade de São Paúílos que BEM O SEU 

presidentes IL - O Reitor da Universidade de São raulo: 111 — os 

ant igos presidentes da Conselho Curador da FER, não aposentados. 

vo : ARTIGO 3358 - O Conselho Consultivo terá à oragaanização., competência e 

mandato de seus membros fixados no Regimento Interno. Seção V - DA 

CONSULTORIA JURÍDICA - ARTIGO 3249 - À Consultoria Jurídica “CJ. será 

e ] dirigida por um Consultor Jurídico e exercerá sua funções iunto ao 

Conselho Curador e à Diretoria. parágrafo 12 - O Consultor Jurídico. 

quando convidado, poderá participar das reunifies do Conselho Curador e 

da Diretorias com direito ao uso da palavra, mas sem direito à voto." 

parágrafo 22 —- À organização e o funcionamento dae Consultorio ÍurIs 6a 

serão fixados no Regimento Interno, Seção VI — DA COMISSÃO DE CONTROLE 

                 

      

INTERNO —- ARTIGO IES - A Comissão de Controle Interno SR será 

Aa so es. 
intearada por Síicinco! membros, à sebeéer; 1 + o E ex EA SS tátfiros do 

. e o) 

SS RS as so So 22 ; Hospital da Clínicas da Faculdade de Medicina LENA NET ads be São ext 
ão Be pod 

Faulos: assim escolhidos: a - l1l(hum)servide sp, 00 fr, ? : & CUM sercv idor SAR al Ss ão     
RUA ROBERTO SIMONSEN, 114 — CAPITAL — SP — FONE: 
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A ia A as 1; 
ecoa ração 

categorias referidas nas alíneas "b"' e "eum deste inciso: b — 16 (hum) 

médicos: ec - 1ihum) enfermeiros 11 - 2íidois) servidores do Hospital das 

Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. 

escolhidos pelo Fresidente do Conselho Curador. sujeita à escolha à 

aprovação desse Coleniado.- parágrafo 19 - O mandato dos menbrros da 

Comissão de Controle Interno será de 16 hum) ano. permitindo-se uma | Ss 

recondução sucessiva. paráuorafo 20 - De membros da CEI à que se é 

refere o inciso la letras Ca", "DB" e "co", deste artigo. serão - 

escolhidos por seus pares, através de aleição estabelecida em normas 

próprias pelo Conselho Deliberativo do Hostipal das Clinicas da 

Faculdade de Medicina da Universidade de São Faulo.- ARTIGO 362 - A 

CCI. compete exclusivamente: 1 - ficalizar a apl icação da parte dos | ,'; 

recursos oriundos. por forga de convênio. da receita previdenciária e | 

  

destinado ao salário dos servidores do Hospital das Clínicas da | : 

Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo: 11 - Fepresentar | 

an Conselho Curador sobre eventuais irreoularidades ocorridas com à 

utilização da verba a que se refere este artigo. Parágrafo Únicos —- Os 

mentros da CCI. não receberão qualquer renumeração pelo desenpenho de | | o 

Euas fungões.,- CAPITULO V — A PRESTAÇÃO DE CONTAS —- ARTIGO 378 - A FEM 

prestará contas nos termos da lepnislação pertinente e. anualmente, 

publ icará seu balanço. ARTIGO 380 - Até 120i(cento e vinte) dias após o   encerramento de cada sercicios o Diretor qneraáal apresentar à 

prestação anual de contas dm Conselho Curador.=- ARTIGO 

Conselho Curador. dentro de ZO(trinta) dias. examinará à pr 

constas a due se refere o artino anterior e determaneet. 

encaminhamento ao Ministério Público,- ARTIGO 402 - Até 3O de SO 

     de cada ano. Oo Diretor Geral remeterá apo Conselho Curador nl 

Em
) 7
)
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atuação E O orfrçamento-progarama para o exercício BEMU ANTE: peças Eus e 
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aprovadas pelo - Conselho Curador. serão remetidas ao Ministerio Fúbl ico 
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TABELIAÃ 
OFICIAL MAIOR 

S — 13.0 TABELIONATO DE NO 

a: 

' até Tl de dezembro do mesmo ano.>- ARTIGO 41º - Até 31 de abril de cada 

anos o Diretor submeterá ao Conselho Curador relatório de atividades &e 

balango referentes ao exercício anterior, peças que aprovadas pelo 

Conselho Curador, serão remetidas ao Ministério Fúbl ico até 231 de maio 

do mesmo ano.»- ARTIGO 470 - A FFM arcará com às despesas de auditoria 

que o Ministerio Fúblico entender necessária para 0 exame das 

Pr contas.- CAPITULO VI -— DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS - ARTIGO 432 

7 - O exercício Financeiro da FPM coincidira com O ano ELGEL A ARTIGO 

o 448 —- Os empregados da FFM ficarão suiseitos ao Kegime da GCGonsol idagção 

7 RAIMOUR das Lei do Trabalho (CLT). permitindo-se contratações de iocação de | 

Í 
sm MO à Servigoõs.> BArIou 4470 —- O presente estatuto poderá ser alterado pelo 

      

   

(=) ; 
nO voto de 2z=2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Curador. oOUuvindo"se 

3 ! 

ÉRTO PL Ministério Públ ico.- ARTIGO 4468 - A FFM somente poderá ser extinta 
—— 

pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros do Conseilho Curador. ouvido 

o Ministério Público. Parágrafo único, - Ocorrendo à hipótese prevista 

no "caput" deste artigo, os bens da FEM passarão Para à Faculdade de 

Medicina da Universidadae de São Faulo,.* ARTIGO 478 - Ficam mantidos. 

até o final de seus respectivos mandatos. todos os atuais membros do 

Conselho Curador. independentemente do número de membros previstos no 

e: o ARTIGO 44 deste Estatuto. ARTIGO 4980. - A Diretoria caberá elabórar-e 

propor ao Conselho Curador projeto de modificação do Regimento Interno 

da FFM, dentro de 669 (sessenta)! dias contados da data do Reaistro 

deste Estatuto.- ARTIGO 4982 —- ESte Estatuto entrá em viaor na data de 

"seu registra no Cartório de Registro do Títulos e documentos & 

“Remistro Civil das Fessoas Naturais. ARTIGO SOS - Ficam revogadas as 

"disposições em contrário.> São Faulo, 30 de outubro" SE, «TR. 

(aa. )Frof. Dr. Alvaro de A,Magalhães — Erof. Dr.    

   
     

SiLV Erot 
: ns ne o sas: So > 

2 . : ; . j a e AO 

Dr: Antranik Manissadijian - Prot, Dr. José Coats Ro Dé   rá Não 4? 
: : 

Ae, oo ao SO : 41 

Eaccalá - e D Eds Tomé Fiat; SS MO e, ou ss AN o" | Fr. son José Rafael (convidado). Setor Mpargta pre E o 

Wa º   
RUA ROBERTO SIMONSEN, 114 —— CAPITAL — SP -— ão 

Rm NTE 1 
é é EX SE) 
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Sua ESSA 
[385 

Justiça Civel, 

Mendes: duniora 1692 andátra. 

Fundações da Capital. deste Estado, 

em todos 05 seus expressos termos. por estar em tudo conformes. e 

ass inando-a juntamente com os demais. fiutor iz am as partes 

contratantes, as necessárias averbações.,- Assim o disseram, dou fé. 

pediram-me e eu lhes lavrei a 

   

     

  

      

sendo-1hes Lida embvoz alta. pausada e clara. aceitaram-na e assina.” . 

Eu. JOSé LIZ INUNDI. Dficial Maior à escrevi é sSubscrevo." (a. 8.) 

Frof. Dr. ALVÁROSO [EDUARDO DE ALMEIDA HMAGALHAES// Prof. Dr. GYORGY o 

BOHM// Dr. EDSOR fa" Os amol umentos devidos peia A esecnte, * O . 

serão pagos fo AR o o su 1 
E (À d . LD 

seguida.” 

SUDSCrUrEevO 8 

Cós Jana 

  

Autorizo o registro nos termos 

do artigo 26 do Código Civil e 

Normas Gearais tua vorregedoria 

Geral de Justiça do Estado de 

São Paulo. 

São Paulo, 14 

  

10 E eoTOA| DE JUSTIÇA 
CURAQÓR DE RONDAÇÕES . 

Ratftasl. RG, 

brirasileiro, 

com endereço nesta Capital, 

sala 1.507%  COquUe na qual idade de Curador das 

COFCorada 

presente escrituras 

  1.0 REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
São Paulo - - Capital     

devidos à ii da Pre 

        

número &,., 0954, /158/SSP-BE. & 

casado. Décimo Terceiro 

no Forum João 

com à presente escrituras 

à qual feita e 

tt MAIS, dou . VWesladada em | 

£ a uaeN TT 1 DE a conferia 

    
da verdade." 

a a uÚ0sas 

ZTUZ RA) fe Lt Mo 
O > 

3.5 ABELIONATO 
WS SÃO PAULO   
      

  

  

'] As Custas devidas 2º Estado E Ss 

p Gartolsa das Sorverntias amedcofAys, 
38. 

resotidas 
dintro do prazo legais: e. 

     

ET)
 

| o à 

: * 

E E 

Ea] * & 
EE í 8 
=) 
a) = 
Ca), : e 

arcano nto o Cena E Too oo    
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1 Dr. ANTONIO FLEURY .DE CAMARGO FILHO 1OSÉ LUIZ RAIMUNDI 

TABELIÃO 
OFICIAL MAIOR 

p ASA sã, 13.º TABELIONATO DE NOTAS 

+ : 
(É ESCRITURA DE ALTERAÇÃO ESTATUTáRIA da FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA. 

o SAIBAM GQGUANTOS cesta virem. que no ano de 

o mil novecentos e noventa e dois(l1992),., aos sete (97) dias do mes de 

tb dezembro: nesta cidade de Gão Faeulio. em meu cartór dos compareceram, o 

 ) Frof. Dr. ALVARO DE ALMEIDA MAGALHALDO., brasiltgíiro., caosados Gidivios 

1 o portador da cédula de identidade de KB. número FlaSsfcol DER & 

eo 1 inscrito no CPF. sob numero DOT. SGT Nus La ronsmidente co dousoidl vaio 

P nesta Capital. na Eus Fadrc dodo Marnioul. lLes7o decimo Sruarãa o Dios o. 

. o Dr. OVOROY BOMM, brasiléeiros solteiro cc maior. Godicuo. partaedo sd. 

$ cédula de identidade de KG. numero IJagóostIITi/GOP SEP. e niscrito fio 

ip ' CFF. OL15,.TA43. 078/00, residente e domiciliado nesta Capital. 12 fu 

(D . “ "º*T7 Sabará. número 761º ap. 227A. Ou presentes meus conheaoidos. do que dou 
r 

s fér e. por eles me foi dito que na quál idade de Presidente do Conselho 

tp de Curadores e Diretor Executivo, respectivamente. da Fundação 
. 

s . Faculdade de Medicinas e conforme ATA da Reunião Extraordinaria do 

"s Conselho de Curadores da Fundação Faculdade de Medicina, datada de 30 

o de outubro de 1.992. devidamente recaistrada no Primeiro Cartório de 

iB Reoistro de Títulos de Documentos desta Capital. sob número lóou.a2uT 

oO GO.,2OS.A foi deliberado pola volerida auscuablélo.s à alturagçõe do 

(bp Ceotatuto Social da reierida Fundação Cconforiae sã AT à sus 

a intougral mente tranescoe ita: Ata da Reunião ECstraordinárv ia do Lorncito de 

ã Dear da FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDIGCIMA.O Aus Do dies do mês do 

e outubro de . 1.792. reuniram se (cestraordinariaáenteoe os mcabrous do 

TS : Conselho de Curadores da Fundação Faculdade de WMedicinas sob à 

1h | pires idênc ia do Fraotf. Dr. Alvaro de Almeida Magalhádocs, Cstiveraa 

7 presentes: EFrof. Dr. Silvano Raia. Prof. Dr. Gúntr ange NS, aaa iiaria 

É 
e pu” gre 

membro pró-tempore. nomeado pelo Ministério DOBRA: Dr. José 
'b o : o o MÃO est ooo 2% 2, 

ee ” e > > “E . 

Lauro A Ramos e Dr, Luiz Baccalá. Não ONA AE aum 90 not 14 os 
( “Ss ha TOR, 0 W 1 RAZÃO : 

ia AMU ur) BZ 6 
s RUA ROBERTO SIMONSEN, 114 — CAPITA — SP — FONE PRO 8161 Les FAX: 32-9495 ão 

RS Su > 

» comeu src. cocção SS. Ss ao 
WA So 

Go) isa 35" A e E É Se as 
EO AE TESES O õã 
E) / nutenticaçé: dã = 

1h 
e. FA RED (DE = 

-. ão AAZAN'
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i 

Da ENA i NAAS : : rca 

itustificados ou Frofessores Shtórda JO AaPaLaldeítra. Frot., Dra 

Antonio A.Laudánmnma & o Aúcadêénico Marcelo Aimiandes Costá Vaca 

Lompareceram também como convidados. o Dr. Edson José Rafael. DO. |. 

Curador de Fundações. Prof. Dr. Gvyvoroyr Bohwaas. Diretor Executivo da FEM. 

e Sra, Nancy Emília Erianis Diretora - Secretária da FEM. Professor 

Nlvaro deyw por aberta da reunião auradecendo à presença de tudos e em o 

especial a do Dr. Edson. dizendo sentir-se muito honrado com sua |. 

presença, À seguir. passou-ne à discutir os estatutos, 1) Mudança 

Estatutária: Seção 11 -—- Art. 14 :1- Da composição do Conselho do 

Cur adora Depois ide bastante discutida à inclusão do 

=D oUper intendente no Gonsslho de Curadoreas o artigo foi aprovado com 
e. 

à inclusão do Superintendente, Artigo 26 — A nova redação apróúvada 

pelo Conselho de Curadoreoes serás CDs doúcuinentaos cuja cálísãáão roeesulteca 

responsabilidade financeira para à UEMA. decerao conter. áléh da | 

aus inatura do Dirotor Geral ou de proóocucvador por ele constituído. (seis 

uma de outro dos Diretoros refer idoa no Artigo de. deste Estatuto". : 

frtioo 27 >< Ficam Mantidos. até o final de sous cvespectivos nandatos. & 

todos os atuais membros do Conselho Curador. O artigo foi aprovado é o o 
! | | 

Conselho sol icitou que constagce em ato que o Frof. Antranik : 

Manizsadiian. (atual membro "pró-tempore" deva permanecer no Conselho | 

de Curadores. indenendentenente de eventual volta co conselheiro poúr   
cole substitutido, até final do presente mandato. Eeta proposta ANE 

       

  

      

   

aprovada pot unsnimidade. com abstenção do Frof. GORCAM) 

    
   

então. aprovado. por unáãnimiíidade., o novo Estatuto da EF      

  

esto 

een eo 
"at AO | 

poi votado Sd 

redação do osbiágo em anexo. que Tica fazendo parte intenrante, ed ão 
; e.” 

   epecr itura de modificação estatutárias inclusi-ze com senee tucráseos à 
: <q *: 

cos 
4 

SF e Curador que também (autor icou seu registro. à: Eiceição do À 

E 

E
A
 

1
 

ET
 

Diretor Técnico dae FEFH: De Senhores Curaádoros analisaram e aprovar sa 

C
o
 

*. m 
- é EA 

*. & 
=. Â& o 

+ x, E. 
+ e : 
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E 
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IOSÉ LUIZ RAIMUNDI 
OFICIAL MAIOR ANTONIO FLEURY DE CAMARGO FILHO 

TABELIÃO 

  

a 13.0 TABELIONATO DE NOTAS . Fls. 

por unâánimidade o nome do DE: U6lGS Scazufkha Ribeiro que passa entãáâo à 

ocupar a cargo de Diretor-Técnico da FFM. 3) Indicação do Vice-Diretor 

Geral da FFM:;: Considerando ainda. que foi aprovado o novo estatuto & 

nele prever a fioqoura do Vice-Diretor Geral. foi indicado o nome do 

Frof. Dr. Ricardo Brentani, que obteve à acolhida unánime dos 

Conselheiros e que fica. desde lodo. indicado. devendo ser eleito 

assim que seja lavrada à escritura pública. Nada mais havendo à 

tratar. o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos. em especial ao 

DD. Curador de Fundações &e encerrou a reunião. E; para constar. foi 

Lavrada esta ata que vai por todos assinada. —- Farte inteorante da ata 

acima transcrita: ESTATUTO DA FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - 

CAP TULO      —- 1 - DA FUNDAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO: ARTIGO 12 - A 

  

FACULDADE DE MEDICINA - FFM., é pessoa jurídica de direito 

privado de fins não lucrativos. com sede e foro na Cidade de São Faulo 

- Capitals com duração por prazo indeterminados e reoer-se-á pelo 
=) 
ta 

presente Estatuto e demais lenislação pertinente. ARTIGO ago A FF, en io 

para a consecução de seus objetivos devera: 1 - colaborar. através de 

programas compativeis com seus npbjetivos:s com pescas e entidade SE 

interessadas no desenvol vimento das ciências médicas. em especial. cam 

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
€
4
 

1 

à Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. com Institutos 

Educacionais. com Universidades, com insbituanses Fúbl icas e Frivadas 

do Erasil e do Exterior: 11 - estimular trabalhos nas áreas didáticas, 

assistencial e de pesquisa. através de apóio material e de renumeração 

condigona ao pesquisadors ao pessoal docente e à outros profissionais 

TIL - patrocinar o desenvolvimento de novos produtos e equipamentos 

sistemas e processost [IV - promover cursos. simpósios e estudos: VV 

promover àa divulaação de conhecimentos tecnol ógicosvéla edição de é     : : au ai ie oo 
publ icagções técnicas e cientificas: VI - inst ita oe ágio estudo Do co 

q os OD 

mt auxilios de assiténci ! WO o o a geo mu. 2 estágio e auxilios de assitência à ER neo : E” or 
| Se 

RUA ROBERTO SIMONSEN, 114 — CAPITAL — SP. — <ão 
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pesquisadores. cujos trabalhos possam contribuir para a realização de 

seus obietivos: VII - conservar o patrimóánio da Faculdáde de Medicina 

da Universidade de São Paulo e do Centro Acadêmico Oswaldo Cruz: VIII 

- incentivar a produção e à formação da culturas propiciando à 

instalação A NO de cursoss à edição de obras intelectuais e 

estímulo ao conhencimento dos bens e valores culturais: IX - promover 

outras atividades que visem a realização de seus objetivos. paragráfo 

único “ Para à consecução de seus obietivos, a EFM poderá firmar 

contratos, acordos B CcConvénios com pessoas fisicas e 

jurídicas. CAPi TULO IL - DO PATRIMONIO - ARTIGO 32 - Const luck D 

SEEEFINDAIS da FFM: I - dotação inicial SERABULAS por seus 

inSticusanras: MH —- bens móveis e imóveis: III —- doações, legados. 

auxil ioDos. subvenções, contribuições que lhe venham a ser dest inados 

por dquaisquer pessoas: [IV - resultados 1iquidos provenientes de suas 

atividades. parágrafo 192 —- Gabe a FPM administrar seu patrimonio e 

dele dispor. de acordo com o estabelecido neste Estatuto. paráuarafo 22 

-— A venda de bens imóveis da FFM somente ocorrerá com a prévia 

autorização do Ministério Público, ARTIGO 49 - A FFM aplicará seu 

patrimáúánio no Erasila atendendo à critérios de segurança dos 

invest imentos BP manutenção do val or traaal do capital 

investido. Paráurafo único >- O património da FFM não poderá ter 

aplicação diversa da estabelecida neste Estatudo. CAPITULO 111 — DOS | 

     
   

  

uk 
RECURSOS FINANCEIROS —- ARTIGO 078 —-— Os recursos financeiros ao 

: NAS AS to a e 

serão constituídos de receitas ordinárias e receitas extraor read 

BIqaree 

AMTICGO 42 - Constituem receitas ordinárias da FEM: 1 - as proveniented 

de títulos: ações ou papéis financeiros de sua propriedades AS 

rendas próprias de imóveis de sua propriedade: III — as decorrentégodgue 
co C 

! ! | < 
atividades próprias ou de convênio, Ou associação com terceiros: as 

DE juros bancários é outras rendas resultantes de operação de crédito 
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1OSÉ LUIZ RAIMUNDI CE 
OFICIAL MAIOR Dr. ANTONIO FLEURY DE CAMARGO FILHO 

TABELIÃO 

  

: O 
ia: 13.6 TABELIONATO DE NOTAS —. xm Flsk 03 

de qualquer naturezas V - as rendas constituídas. por terceiros, à Seu 

favor: VI - as rendas srovenTéfNtas. de aquisição de titulos públicos do 

Município, do Estado ou da União: VII — os usufrutos instituidos à SEU 

favor VIII - a renumeração por serviços prestados: IA - a&s 

provenientes de rendas de produtos de sua manufatura e de "royalties" 

e ou assitência decorrente de negociação com terceiros de direitos 

E. relativos a propriedades industriali X - os rendimentos resultantes de 

" atividades relacionadas direita ou indiretamente. com as final idades 

estatutárias da FFM. ARTIGO 72 - Constituem receitas extraordinárias 

na FFM as subvenções do Foder Fúblico e quaisquer auxilios de 

nartiieulareos destinados ao desempenho de suas atividades. ARTIGO 88 

Os depósitos e movimentação do numerário serão feitos exclusivamente 

  

em nome da FFM,s junto a estabelecimento de crédito. ARTIGO 78 - O 

” % ne “ | 

orçamentos as transposições orçamentárias e empréstimos com recursos 

da FFM serão autorizados pelo Conselho FEUnagols cumprindo ago 

responsáveis pela aplicação das verbas prestar “contas aos Óórgdos 

competentes. CAPITULO IV - Dê ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO - Seção E 

ARTIGO 108 - são Drágãos responsáveis pela administração da FEM: [ - 

Conselho Curadors IL — Diretorias III + Conselho Consultivo Parágrafo 

E único, -São órgáos de ass essoria da FEM: [1 - Consultoria Jurídicas: II 
E 

- Comissão de Controle Interno. ARTIGO 118 - O Conselho Curador é o 

órgão máximo da FFM. ARTIGO 122 - O exercício de funções no Conselho 

Curador e no Conselho Consultivo não será renumerado. ressalvado o 

disposto no parágrafo único deste artigo. Parágrafo único, - À 

PREGAS de serviços profissionais pelos membros do Conselho Curador 

&. da”; “Conselho Consultivo à FFM poderá ser renumer ade. e SANS ocorrer 
' Fte ao 

vantagem econômica para a FFM., aprovada pelo Conselho Gatti enrico 

  

    

    

   

a JO e O 
O Net e qb e S ao. o Soo     e < So don aitdNat: es 73 x. NE 

od AN So Wise? ato PF 2 Y X 

a FFM terá a estrutura e funcionamento + inadoss sto" Nes e” ” 

; : oi 
e À 

RUA ROBERTO SIMONSEN, 114 — CAPITAL — SP — Fone; em atm AE : 32-9495 65” 

' 
sa: | 1 eo 

  

  
ETT io NE 

E ES FESTA 

  

é 
i) 
É 
d) 
+ 

* 
+ 
oe. 
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Udo case lilica sutis dei oia no US 

próprio, que estabelecerá as atribuições de Suas unidades 

administrativas.- Seção II - DO CONSELHO CURADOR - ARTIGO 148 - O 

Conselho Guradora. órgão normativos deliberativo e de controle da 

administração, compie-se de l0(dez) membross a saber: [| —- membros 

natos: a - 6 Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de São | 

Faulo., será o seu, presidentes bb - o presidente da Associação dos | 8 

Antiaos Alunos da Faculdade de Medicina da Universidade de São Faulos 

E - o Superintendente do tHospital das Clinicas da Faculdade de 

Medicina da Universidade de São Faulot I1 - 3Sítres) professoras 

titulares da Faculdade de Medicina da Universidade de São Faulo, 

eleitos por seus pares: 111 >» 2 (dois) membros do Conselho Consultivo] 
+ 

& 

da FFM. eleitos pôr seus parest IV — 1íhum) membro do corpo docente da 

  

Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo: eleito por seus| 

: Í 

parest V - 1 (hum) aluno do &92 ano da Medicinas da Faculdade de 

Medicina da Universidade de São Faulo:; parágrafo 12 - Os membros do | 

Conselho Curador a que se referem os incisos Il. III e IV deste artigo 

serão escolhidos através de eleição regulamentada em normas próprias] e 

fixadas no FKRegimento Interno da FFM., parágrafo 22 - O aluno à que se à 

refere np inciso VYV deste artigo, será sutorhide elos alunos de | 

úaraduação regularmente Hatr1CULSDOS na Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulos através de eleições reoqulamentadas em 

normas próprias estabelecidas no Regimento Interno da FEM. ARTIGO 198]   
- Gerá de 4 (quatro) anos o mandato dos membros do Conselho a TNÉN    

   

referidos nos incisos 1. letras Ca"."b". e Pc", IL, eee 

parágrafo 12 - Constituí pressuposto de permanência dos o | 

e. . 
a. 

Conselho Curador à que se refere o inciso 1; letras "a" e "pa e 

mp II do Artigo 14, deste Estatuto. o efetivo exercicio eco E 
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respectivos cargos. parágrafo 28 - Os Conselheiros à que se refere 
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ANTONIO FLEURY DE CAMARGO FILHO 
TABELIÃO 

Di ”
 

pos cais, ca 

13,6 TABELIONATO DE NOTAS     

parágrafo anterior. deverão ser substituídos. de forma incontinenti, 

pelo novo ocupante do re espectivo carago. paráuráafo 32 — 

a recondução sucessiva aos Conselheiros à que se refere o inciso fl. 

do Artiao 14, deste Estatuto. paráorato 42 — Será de líihum) àáno o 

mandato do membro do Conselho Curador referido no inciso Y do Artigo 

14 deste Estatutos não se permitindo recondução. ARTIGO 1562 - Os 

membros do Conselho Curador deverão ser eleitos até 30 ttrinta) dias 

antes da extinção dos respectivos mandatos. ARTIGO 1782 - ao Presidente 

    

    

do Conselho Curador compete: — Convocar reuniões ordinátfrias & 

extraordinárias do Conselho Curadorsi 11 — dirigir os trabalhos do 

Conselho Curador: III - exercer o direito de voto os: desempalc.a sim 

do voto pessoal: IV —- exercer as atribuições que lhe iarem conter idas 

Co Reg imernto Interno de FEM. Ou por deicaação do Longselteo 

Curador. Parágrato únicos ” O presidente do Consetho Curador poderá 
- 

o 

delegar os poderes de representação que lne competem. ARTIGO 188 + fo 

Conselho Curador cdheskel Dos promover e estabeleceêr à bol té tea Ger al 

da FFM para consecução de seus objetivos: 11 — escolher, pela maioria 

absoluta de votoss os membros da Diretoria: LIL —- destituir de seus 

caruos: pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros. os membros da 

Diretorias IV - aprovar o Regimento Interno da FPM V - autorizar. O 

recebimento de doações ou legados: VI - autorizar. pelo voto de 2/<& 

(dois terços) de seus membross à venda de imóveis da FEM. 

observando-se o disposto no artiao 32. paáragraítfo 22. deste Estatutos 

VII — aprovar. anualmente. o plano de trabalho. à proposta 

orçamentária e o relatório ciaborados pela Ciretoóoria: «III BoUOvVAar a 

' prestação - de contas elaborada pela Diretorias IX - nbs sot 

"" | : : E AR o. 
parte da verba própria à Ser repassada para o Fundo de tas et 

: at São E SS 
seo e aee Ne a cello da Univercudeas de > 

sq sas Ur ivers idade de Dão Fr cano O” Sosa PÉ ao, Sob e 
E 

; AS eco SOMA eo 2, 
o ã ' is o 1 ETA o Ve o 

sol icitações de transferências de ver Aos e. Das or : Ciss &   
RUA ROBERTO SIMONSEN, 114 = CAPITAL — SP — 
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abertura 

determinar, 

permanentes 

conpeténc 

AENBNOS, 

Cur ador 

paráorato 

convocada 

Hare Tas = 

Uuorum 

(trinta) minutos ÁAbóés, com aual quer número de presentes. não podendo. 

porém deliberar sobre matérias uúuaára às quais é cxinido "quorum" 

Special. paráâgrato 22 Em Seus mpedimentos ou (austfncias. O 

Eros idonte do Cormselho Durador. será eubrtiíituído,., sm cada reunião. por 

Consclheiro asaescolhido ppr sous parcos, parágrafo 49 — Haverá uma 

teeun ido ora doer ia ãã cada = Uia: EESC à ee tantas  reunifiecs 

sutraordinárias quantos forem convocadas pelo Presidente. ou pela 

maicria dos membros do Conselho Curador.» parágrafo 52 Porderá o 

mandato o Conselheiro que faltar. sem justificação, a 3 (tres) 

reunifios anuais.>- ARTIGO 2OD — As decisfies do Conselho Curador serão 

tomadas 

lenislação 

cá ser ir 

FEeUNirT-ese A & in & piresceioas (ii 

entre a 

ELST 

Qraáo da 

de créditos rmatas qell ba dio disliçk dE 

do Tim do Cada CRCTMOoLlCads & Da 

1a31 * XIII eos eede eo ol sam É 

vLlQLZ AE de / 

alteração do presente Estatutos 

12 — Não se realizando à sessão por 

cce es à SS era duende ceeaçes a os cano caso E eee mo ATO 
Meurmisdoa & is intervalo máanimo de 48 ML 

dafa desta e a anteríor.- parágrato 

senunda reunião. o Conssiho pára sd 
o 

maioria simples, o4 sela. Dor mais 

FEM, administração executiva da 

Estatutra pertinente. am te 

r.. , TESTS CISO EE : ás ça ea AN 

de 2 iberações doa Conselho Lurador,. MI IO les 

constito! da 

Di etor 

nr
. 

ne. ADiretuir CGietaadooo ET e Wide 

Es SE RSA Aos FC ão E no 
LH LT E Li di] al E do 

cite dos rend 

ne Ec unem a aos Ea pra ias caes rc a, Ass im puts TF ICBrNpormadi oo pesci Loiro tl Pita dd 

" Do cao ão ae ce coco ai caso ao aceda A NA i Ee SA ao a A ca ão 4 a 
Lt LF NS LLOUr Lg: Pal GAESIRAD ELES OE A dO Sin 

falta de 

fouia 

2O 
da oem 

Cur ador 

ARTIGO 2 

cabendo-lhe cuegeePir a 

Fegqimento Interno são 

ss. 

Diretor 

ARTIGO 238 

  

EETIOE 

ifmentos 1i1Qu4uidos 

matéria de sua 

Lercços) de seus 

178 DO Conselho 

"Ouorum". será 

senta e oito )» 

—- Caso não haja 

reur irs"se-á 30 
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se ee aaa 1 3 .º 

Que se refere à artigo anteriora serão cescolnhidos pill o Gore to 

Cur ador na forma estabelecida no Prtigo 188. ' IL deste 

Estatuto.» Parágrafo único, - à investidura nos cargos de Diretor sera 

feita por termo lavrado em livro próprio.” AR 1TIGO 2428 — uerá de 

4(dUatro) anos o mandato dos Diretores, permitindo-se reconduções. > 

ARTIGO 250 - As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria 

simples.- Parágrafo único, - Das decislies da Diretorias caberá recurso 

ao Conselho Curador. ARTIGO 262 - Os documentos cuja emissão resulte 

sponsabil idade financeira para a FFM, deverão conter. (além do 

assinatura do Diretor Geraáls ou de procurador por ele constituídos 

mais uma de outro dos Diretores referidos no Artigo 2282. deste 

vtatuto.o ARTIGO 0278 - Ao Diretor Cieral compete: 1 —- dirigir e 

coordenar as atividades administrativas da FFM. segundo orientação do 

Consslho Curador: IL +" representar à FrM em iuizo OU fora deles I11 + 

apresentar ao Conselho Curador à proposta orcamentária referente ao 

A, 

custeio da estrutura administrativa da FEM é à aplicação de recursos, 

até 37O (trinta) dias antes do início de cada exercicios IV 

apre entar ao Conselho Curador o relatório anual das atividades. à 

restação de contas“. Ee o balánço aeral da FFM. até FOtnoventa) dias 

após O éncerramento de cada exercicios V - providênciar. quando 

sol icitadas auditoria externa anual das contas e balanços. para 

encaminhamento ao Ministério Fúblicos e todas as auditorias quando 

determinadas pelos órgãos competentes da FEFM1' VI - solicitar àao 

Conselho Curador . quando necessário, transferências de verbas, r 

Y à dotações orçamentárias e abertura de créditos adicionais: VII - 

submeter à auditoria interna anual e encaminhar seus resultados à 
“4 e SE 

apreciação do Conselho Curador, 05 convênios. cuja rece ie MtarsoAu a 
ger ção A REP o” 

' SNS TAI Seo - ur e ASSOC  IRSEISIAR A Av Wi TÉO... ou superior a LOZA(dez por cento) da receita Híste E es ão dueto EO 
    

   
    

E ob nz 

da * ea Br, 
supervisionar os trabalhos dos diferentes serviço: sda li oo a. ia o.     

RUA ROBERTO SIMONSEN, 114 — CAPITA — SP. — FONE PBCÊLE fe 
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Diretor Secretário compete: II - supervisionar a redação das atas do 

dos objetivos da FFM; II -»- apresentar estudos e aval izações sobrt à   

it tos i é : ; : E. et cane o. AA SO 

pela Diretorias IX - receber bens. doações, subvenções. mediante 

autorização do Conselho Curador: X — movimentar. com outro diretor. as 

contas bancárias em nome da FEM: XI — atiibuir outras atividades ào 

Vice Diretor Gerals ao Diretor Secretário e ao Diretor Técnico. na 

esfera de sua competências ALI assinar convénios, contratos E 

acordos: autorizados pelo Conselho Curador: XIII -< admitir pessoal 

administrativo e técnico cientifico necessário aos trabalhos da FEM: 

AIV -—- resplver,., de plano. 506 Casos omissos neste Estatuto, submetendo 

sua deliberação ao Conselho Curador: XY - exercer outras funções que 

lhe sejam atr ibuírias pelo Conselho Curador e Regimento Interno dá 

FrM Fardnrato únicos - O Diretor CGCerals quando convidados poderá 

participar das reinides do Conselho Curador podendo fazer uso da 

o 
palavra. mas sem direito à voto." ARTIGO 288 —- Aq Vice Diretor Geral i 

compete: 1 -—- substituir o Diretor Geral em suas faltas e impedimentos: | 

: 
II - des empenhar as atividades que lhe forem atribuídas pelo Diretor 

Gerala Conselho Curador e no Kegimento Interno.>- AKTIGO 2792 - Ao 

Conselho Curadora da Conselho Consultivo e da Diretoriai Io + 

providEênciar à regular análise e remnistro dos atos da FFM. junto à ! 

  

  Curadoria de Fundações e ao Cartório de Registro de Titulos e 

Documentos III + zelar pela segurança da quarda dos 11ivros., argulvos | 

e bens da FFM;: IV - coordenar à elaboração dos relatórios ger. 

q ae 
Aos NA no 

atividades & do pleno de trabalho à serem encaminhados. pé 10 à RA 
ate ão 

it “o 
fiêral . aos - Conselho Curador VV - acompanhar à elebora ater 

plansiamento e organização das atividades da FEM VYI - exercer cafetad 

; : í AL 
atividades que lhe forem atribuídas pelo Diretor Geral. na es sferácdéw 

PN ; : : = (6) 
sua competência e pelo FRegimento Interno. ARTIGO 2302 - Ao pirekfáõs Y 

Técnico compete: [ » propor diretrizes e metas que visem à realiz ação 
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TABELIÃO OFICIAL MAIOR 

a EA 13.º TABELIONAT 

à 

; | estrutura organizacional que busquem aperfeiçoar o plano de trabalho 

da FEM; III -— cumprir e fazer cumprira sob orientação dos demais 

diretores. as rearas estabelecidas pelo Conselho Curador. Pelo 

Ministério Fúblico e pela legislação pertinentes IV —- exercer outras 

atividades que lhe forem atribuídas pelo Diretor Geral. na esfera de 

Sua competencia e pelo Kecgimento Interno. Seção IV - DO CONSELHO 

FP | CONSULTIVO - ARTIGO 3192 - D Conselho Consultivo tem por finalidade 

colaborar na realização dos objetivos estatutários da FFM.- ARTIGO 322 

-” O Conselho Consultivo será composto por Z3Ot(trinta) membros 

escolhidos pelo Conselho Curador. peferencialmente dentre pessoas dos 

  

vários seomentos da sociedade civil. dentre os quais estarão incluidos 

No. membros à que se refere o parágrafo único deste artico.- Paráorato 

: o -.] únicos - São membros natos do Conselho Consultivos 1 - O Diretor da 

ão Patilo, que será o seu 
E 

Faculdade de Medicina da Universidade de Li]
 

presidentes IL -— O Reitor da Universidade de São Paulo: III - os 

antigos presidentes do Conselho Curador da FFM. não aposentados. 

WS ARTIGO 338 - O Conselho Consultivo terá à oruanização. competência e 

mandato de seus membros fixados no Regimento Interno. Seção V - DA 

CONSULTORIA JURÍDICA - ARTIGO 3428 - A Consultoria Juridica “CJ. será, 

dirigida por um Consultor Juridico e exercerá sua funções iunto ao 

à ] Conselho Curador e à Diretoria,» parágrafo 12 - O Consultor Jurídico, 

quando convidados poderá participar das reuniões do Conselho Curador = 

da Diretorias com direito ao uso da palávra. mas sem direito à voto." 

parágrafo 22 - A organização E o funcionamento da Consultorio Juridica 

serao fixados no Regimento Interno, Geção VI — DA COHISSAO DE CONTROLE 

INTERNO - ARTIGO 3EB - A Comissão de Controle Interno = E será 
Ad 

e. (Eros à ate e so e á. "o L a oo . $ es OC 

e e e, Se 

Hospital da Clínicas da Faculdade de Medicina dam paços eillátic. dá São 
RENA SEN EE 

is ; 08d 
Faulo: assim escolhidos: à | (hum) servidor WESSS a es 

integrada por Sícinco)! membros, à sabérs; 
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EA iai ar As ser EE va daida las: EPT 

categorias referidas nas alineas "b"' e "co" deste incisos b — 16(hum) 

médicos c - 16hum) enfermeiro: 11 + 2idois) servidores do Hospital das 

Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulos 

ascolhidos pelo Fresidente do Conselho Curador. sujeita a ECO à 

aprovação desse Colegiado, parágrafo 12 - O mandato dos membros da 

Comissão de Controle Interno será de 16hum) ano. permitindo-se uma 

recondução sucessiva. paráorafo 22 - Os membros da CCI. à que se 

refere n inciso 1. letras Ca", Uh" e "eo", deste artigo. serão 

escolhidos por seus pares, através de eleição estabelecida em normas 

próprias pelo Conselho Del iberativo do Hostipal das Clinicas da 

Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo." ARTIGO 362 — A 

nt: 

CCI: compete exclusivamente: 1 - ficalizar a aplicação da parte dos 

recursos oriundos. por forga de convênio. da receita previdenciária e 

destinado ao salário dos servidores do Hospital das Clínicas ce 

Faculdade de Medicina da Universidade de Do Paulo: II — representar 

ao Conselho Curador sobre eventuais irregularidades ocorridas com à 

utilização da verba à que se refere este artino. Parágrafo únicos -— Qs 

menbhros da CCI. não receberão qualguer renumeração pelo desempenho de 

suas fungões.- CAPITULO V — A PRESTAÇÃO DE CONTAS — ARTIGO 372 — A FEM 

prestará contas nos termos da lenislação pertinente es anualmente, 

publicará seu halangço. ARTIGO 2BQ -— Até 120(cento e vinte) dias após c 

encerramento de cada exercício. o Diretor qeral apresentar à a 

prestação anual de contas do Conselho Curador. > ARTIGO assita 

eh 

ronselho Curador. dentro de TO(trinta) dias, examinará à pres e Soo 

constas à que se refere o artigo anterior e PS PR 

encaminhamento ao Ministério Público,- ARTIGO 402 — Até 3O de cutfdro, 

de cada anos o Diretor Geral remeterá ao Conselho Curador nos 
! : to 

atuação B o orramento-prooarama para o exercício senuinte. peças quê: 

aprovadas pelo Conselho Curador. serão remetidas ao Miniatério Público 

  
de fo 

: 
É   É E HC) | &
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o 

“disposições em contrário. São Faulo, 3O de outubro de l. 

TABELI 
OFICIAL MAIOR 

   
até 11 de dezembro do mesmo ano,>- ARTIGO 412 - Até 31 de abril de cada 

anos o Diretor submeterá ao Conselho Curador relatório de atividades e 

balanço referentes ao exercício anterior, peças que aprovadas pelo 

Conselho Curador. serão remetidas aào Ministerio Público até 21 de maio 

do mesmo ano.» ARTIGO 422 - A FPM arcará com as despesas de auditoria 

que o Ministerio Fúblico entender necessária para o exame das 

contas. CAPITULO VI — DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS —- ANTIGO 432 

“— O exercício Financeiro da FFM coincidira com o ária ebeilis ARTIGO 

4489 -—- Os empregados da FFM ficarão suieitos ao Renime da Consol idação 

das Lei do Trabalho (CLT). permitindo-se contratações de locação de 

Serviços. ARTIGO 4502 -—- O presente estatuto poderá ser alterado pelo 

    

voto de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Curador, ouvindo-se 

Ministério Público. ARTIGO 462 — A FFM somente poderá ser extinta 

pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros do Consetho Curador, ouvido 

o Ministério Público. Parágrafo único, - Ocorrendo à hipótese prevista 

no "caput" deste artimos os bens da FFM SSSSSEO Seara à Faculdade de 

Medicina da Universidadae de São Faulo.» ARTIGO 4728 — Ficam mantidos. 

até o final de seus respectivos mandatos. todos os atuais membros do 

Conselho Curador. independentemente do número de membros previstos no 

ARTIGO 44 deste Estatuto.» ART GO 482 . —- A Diretoria caberá elaboorar- e 

propor ao Conselho Curador projeto de modificação do Regimento Interno 

da FFM; dentro de &é&9 (sessenta) dias contados da data do Recistro 

deste Estatuto.) ARTIGO 492 - ESte Estatuto entrá em viaor na data de 

seu registra no Cartório de Registro de Tttúlas E dovunentas à 

Registro Civil das Fessoas Naturais. ARTIGO 502 - Ficam revogadas as 

(aa. Prof. Dr. Alvaro de AiMagalhães — Erof. Dr. 

. X 

Eaccalá -—- e Dr. Edson José Rafael (Convidado). + 

RUA ROBERTO SIMONSEN, 114  — CAPITA — SP — FONE: PBXS$FSI6] 
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  1.0 REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
São Paulo - Capital 

FIZ PELO PRESENTE 5TRO 
cera. Toto faEaA e valor 
Incluem-se os 27 /. devidos ao Eta» 

   
          

  

      

LA 
x a DI 
6º 

ao0o o Pp vo 
o o ce ; NES AA ER EA: Rs 

esktr ituras, oh E eee er] Juse Rafael. RG. número 6.054, 7158/SSP-6P,., E 
pe 

Y : fio o eo a 
CPF AS RAN Bt o EDIT FESTA brasileiro, casados Décimo Terceiro | 

2º” o j 

F'rº OMOY Or * Justiça Civel. com endereço nesta Capitals no Forum João 

Mendes Junior. 162 andar. sala 1.507: Ccque na qual idade de Curador das 

Fundações da Capital. deste ]stado, concorda com a presente escrituras 

em todos o0o5 Seus Expressos termos. - por estar em tudo conformes 

ass inando-a juntamente com os demais. fiutor iz am as partes: | e o 

contratantes; as necessárias averbações.,- Assim o disseram, dou fé. 

pediram-me e eu lhes lavrei a presente escritura, à qual feita e 

sendo-1hes lida emcvoz alta, pausada e claras aceitaram-na e SML 

Eu; JOSé LUIZ     

   

    

  

INUNDIs Oficial Maior à escrevi e subscrevo.”" (a.ã. ) 

Frof. Dra ALVRROS EDUSEDO DE ALMEIDA MAGALHAES// Prof. Dr. GYORGY 

BOMM//7/ Dr. EDSON JOSE 1" Ou emolumentos devidos pela fíaesente, [” 

serão pagos rio be o Lo al.ca NADAR MAISA dou | TVAeAslaádada em | 

E 
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senuida. is Eus, ea. a... 

é 

SUbSCIrevo 2 assino 

DE a Conferia 

   
      

   

    da verdade." 

As aaa 

  
E 

oficial Malor So 
13./ TABELIONATO 

são PAULO 
   

  

lh es, 
RREERTO giMONÊO ee ess 

E E " DO) À ; 

Autorizo o registro nos termos eso sí. o 

do artigo 26 do Código Civil «e Seres i 

Normas Gearais ta vorregedoria conte 

               

  

  

Geral de Justiça do Estado de 
| As Custas devidas ao Estado e S 

São Paulo. . é Gartaisa des Serventias mec: 

recoifindas dantro do prazo leg! 

    
  

  
10 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

CURADOR DE FUNDAÇÕES    
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ta 

* TABELIÃO 3 SUBSTITUTO 

  

32 TRASLADO 138 SERVIÇO NOTARIAL/ 

  

ESCRITURA DE GLTERAÇÃO ESTATUTÁARIA DA FUNDAÇ&O FACULDADE DE MEDICINA 

ata/ttfm 11i/Fá 

5841 BAH QUANTOS esta virem: Que no ano de mil, novecentos e 

noventa e seis (1996), aos três (03) dias do mês de dezembro. nestas 

cidade aé São Faulo., em cartórios perante mims tabelião interventor, 

comparecer am como outorogantess. FProf. Dr. MARCELLO MARCONDES MACHADO. 

brasiieiro. casado; médico. portador da cédula de identidade. R.G6G. 

1.195, 973 SSP-5F & da CIC 00%. 668. 768/20, residente & dobieiLiduo nesta 

Capital. “a Via Bahia, 71; apartamento 17-Ai1- e. Prof. Dr. GYORGY EGHM, 

brasileiro. =zolteiro. maior, médicos portador da cédula de identidades 

R.B5. 4,2Z25.427  SS5SP-SP e do CIC O15.343.2/8/00, residente e domiciliado 

nesta Capital. com endereço na rua da Consol ação. 2117.- Ds presentes 

conhecidos entre si, reconhecidos pelos próprios de mim. face aos 

documentos. exibidos: do que dou fé: es. por eles me foi dito que na” 

qual idade de Presidente do Conselho de Curadores e Diretor Geral. 

espect ivamentes da FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA: e conforme 4TA da 

RENTE Extraordinária ão Consetto de Curadores da Fundação Facuidade de 

Medicinas datada de 2? de aoosto de 1896. devidamente renistrada no 

Erimeiro Cartário de Registro de Títulos de Documentos desta Capital. 

sob número 2086541, em 23 de setembro de 1776, foi del iberado fel as 

refer ida assembléias à alteração do Estatuto Social da referida Fundação 

conforme àa ATA da Reunião Extraordinaria do Conselho de Curadores da 

Fundação Faculdade de Medicinas datada de 28 de outubro de 1996, 

devidamente & registrada no 12 Cartório de Requitho de Títulos e 
! o W + SN 

Es o SAS 
Documentos local: :sob número 2084595, em 19 dev dm 1976, à seguir 

: | À Sete SO o 
integralmente trânscrita:- Ata da Reun igetbs á inárci A Conselho de 

   - 

Curadores da FUNDAÇÃO: FACULDAD S S 28: 456 do NTE 

o ARO oo A eo. 
Sutura de 1Í56 TEU irad-so/ E e" sã do 

  

    q 
de Curadores da - Fundação 

A JOSÉ LUIZ RAIMUNDI 
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Prof. Dr.  MaPESTLO Má coddia Machado. - Ent ivaras presentes.- Prof. Dr. 

Silvano Raia, Frof. br. Fáúlvio Pileanis Frof. Dr. Hans Wolleoano Haibe. 
X 

Dr. José Aristodemo Finotti.s Dr. Luis Baccalá e o académico Breno Schor,.>- 

Não compareceram. por motivos justificados os Frofessores Doutores Adib 

Domingos Jatene, e Marcus Castro Ferreira.- Estiveram presentes o 

| super intendente do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de São 

Fani ds Dr. Alberto Hideki Kanamuras O Diretor Geral da Fundação da 

Faculdade de Medicinas Frot. Dr. GBroroyr Bohm, o Vice diretor Geral a 

Frof. Dr. Ricaro Renzo Bretani e aàa Coordenadora da Diretoria, Dra. 

Marina Caideira.- ORDEM DO DIA - ITEM à AUTORIZAÇ&O PARA TRAMSCRIÇEO 

DOS ESTATUTOS DA FFM.- O Sr. Fresidente ievou conthecinsato dos 

presentes a necessidade de serem transcritos os novos Estatutos da FFH. 

aprovados em reunião realizada em 27 de aaosto de 1796. à fim de aUE OS 

mesmos possam ser, isoladamente, registrados em cartórios faciitando 

assim àa sua apresentação iegal &: DRE SOS, Colocada em votação à 

autrorizaçãos à mesma foi concedida por unanimidade. sendo esntão 

trasncritos os Estatutos: ESTATUTO DA FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA — 

Aprovado pelo Conselho de Eluradores da FF em reunião de 2& de agosto de 

1994,.+ CAPITULO — 1 —- DA FUNDAÇEO. FINS. SEDE E DURAÇSO:- ARTIGO 108 — À 

FUNDAÇãO FACULDADE DE MEDICINA - FFH, é pessoa iurídica de direito 

prrivado de fins não iucrativos., com sede à tro na Cidade de São Paulo à. 

Capital. com duração por prazo indeterminado. e Freger-se-á pelo preserite 

Estatuto e demais Lucisráras pertinente. - ARTIGO 20 — A FFM. para a 

consecução de seus objetivos deverá: IL - col aborars através de programas 

compativeis com seus objetivos: com pessoas e entidades interessadas no 

desenvol vimento das ciências médicas, em especial, com à Faculdade de 

Medicina da Universidade de São Paulo. com o Hospital das Clinicas 
: is O 4 
Po 

Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. com. 

Educacionais: com Universidades, com Instituições Públicas: 

ee 

toe alto RC aa rs a. Ae ed ease dE TA Sa 
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assistencial e de pesquisas através de apóio material e de renuá 

condiona ao pesquisador. ao pessoajl docente Boa outros prof issionaist- 

III - patrocinar o desenvolvimento de novos produtos e sau ipamentos. 

sistemas e processosi- IV —- promover Cursos. simpósios e estudost>- V - 

z 

nubl icações técnicas e cientificasio> VI - instituir bolsas de estudos 
: í É : : : 

estágios = auxidios de assitência a professores, estudiosos e 

pesquisadores. dúsua trabalhos possam ESDTFIBUAR para à real ização de 

seus objetivosio- VII — conservar o satríninio da Faculdade de Medicina 

da Un ivers idade de São Paulo. do Hosp ital das Ciinicas da Faculdade de 

fledicina da Universidade de São Paulo, e do Centro ácadêmico Oswaldo 

Cruzio- VIII — incentivar a produção & a formação da cultura: propiciando 

a instalação e manutenção de cursoss a edição de obras intelectuais e 

estímulo ao conhencimento dos bens e valores culturaiss- IX - PrIromover 

outras atividades que Nis em a realização de seus objetivos. Faragráfo 

único - Para à consecução de seus obietivos. s FEM poderá dicas 

contratos. acordos e convênios com pessoas físicas e jurídicas.>- 

CAPÍTULO IT - DO FPATRIMBNIO— ARTIGO 39 - Constituem o patrimônio da 

FFMiI- [ - dotação inicial atribuída por seus instituidoresi- II - bens 

móveis e imóveis: III -—- doações, legados; auxilios. subvenções 

contr ibúições que lhe venham a ser destinados por quaisquer pessoasst- [V 

- resul tados liquidos provenientes de suas atividades. =-Pufaoráto 19 — 

Cabe a FFM administrar seu património e dele dispor, de acordo com o 

estabelecido neste Estatuto.- Parágrafo 20 ú venda de bens GaLS da 

FFH somente ocorrerá com à prévia autorização do Ministério Fúblico.- 

ARTIGO. 42. A FFM aplicará seu patrimônio no BN atendendo. as 
Ta. ”“- 2 EIS CTIS ' Me NA 

critérios de: segurança dos investimentos e Ma AA: valor real do 
e e! 1 VOUS e. ÃO 

Ceapital investido.- Paránrafo único - o Ên atide So FEM US poderá ter 
ix. = Ea O WS EE 
“aplicação diversa. da attabale A 6 neste | S PERuiaEtA, it IDE   

º É ” 
" 

é A E SA LEA a doom A tda e caraio do gen res ACE ZA E a ao ca ME co SCE a AE cr a At o aus fai AME RETO ea 
EA cm CR o er o ar Jota Lada anta fo qu o e ar A ar AS A o o A, Rc A Ac & : asma Tigriio o 

o sã 

RECURSOS FINANCEIROS - ARTIÃO 52 - Os recu Goat serão 
      

TEC RS Loco 

e: LUIZ RAIMUNDI 

   

prómover a divulgação de conhecimentos tecnolómicos é a edição de. 

  
   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

; ! . à ; 2 = - : 

constituídos de receitas ordinárias e receitas extraonrdinárias.- GRTIGO 

titulos: ações ou papéis financeiros de sua oropriedade:s- TT — as rendas 

próprias de imóveis de sua propriedades- 111 — àa= decorrentes de 

atividades próprias ou de convénio., ou associação com terceiross> IV - 

os juros bancários e outras rendas resultantes de operação de crédito de 

qualquer naturezas VYV - as rendas constituídas. por terceiros. à Seu 

favorio- VI —- as rendas provenientes de aquisição de títulos públicos do 

Municipios do Estado ou da Uniãoi>s VIT - 05 usutftrutos instituídos à seu 
2? 

favor: VIII - a renumeração por serviços prestadosi= (IX — as 

provenientes. de rendas de produtos de sua manufatura e de "royalties" e 

ou assitência decorrente de negociação com terceiros de direitos 

relativos a propriedade indilstr 1214 x o o Fbhdimentos resuitantes de 

atividades rel ae Ióbiadão direita ou indiretamente. com as final idades 

estatutárias da FFHM.- ARTIGO 729 — Constituem receitas extraordinárias 

na FFH as subvenções do Foder Público e quaisquer auxílios de 

particulares destinados ao desempenho de suau atividades. ARTIGO OS — 

Ds depósitos e movimentação do numerário seráo feitos exclusivamente em 

nome da FEM. junto à estabelecimento de crédito.- ARTISOG 98 - OG 

orçamentos: as transposições orçamentárias e empréstimos com recursos da 

FFM serão autorizados pelo Conselho Curador. cumprindo aos resporisáveis 

pela aplicação das verbas prestar contas aos órçeãos competentes, > 

CAP TULO IV —- DA ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO - Secão [1 - ARTIGO 100 — 

são órnãos responsáveis pela administração da FFMNI- 1] —- Conselho 

Curadort I1T - Diretorias III - Conselho Consultivo. ARTIGO 119 - O 

| O 
Conselho Curador é o óraão máximo da FFHM. ARTIGO 122 — OD exercicio, 

funções no Conselho Cur ador e no Conselho Consultivo nn 

= ss 

renumerado.- ARTIGO 132 - Respeitado o disposto neste ERRO 

legislação pertinente. a FFM terá à estrutura e fumtionament 
à 

ss 

Regimento Interno próprios que estabel ecer as atribuiç   
  

  

és —- Constituem receitas ordinárias da FEMIS 1 — às provenientes de 
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unidades administrativas. Seção IT - DO CONSELHO CURADOR — ARTIGO Tae = 

RD Conselho Curador. ároão normativos del iberativo E de pontíniia de 

administração, EoNpÁSse de 7 ÁnNOvEe) membros. & saber : — I1 — aeRbros 

natoss>- a - o biretor da Faculdade de Medicina da Un iversidade de São 

Paulo. será à seu presidenter—- bb - o presidente da Associação dos 

Antinos Alunos da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulos- 

II —-— 3 ttrês) professores titulares da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Faulos eleitos por seus pares: II = 2 tdoie) 

membros do Conselho Eonsoltiva da FFM, eleitos por EG Dáresit- EV —- 1 

(um) membro do corpo docente da Faculdade de Medicina da Universidade de 

São Faulos eleito por seus abre V == 1.tum) aluno do 58 ou $8 ano do. 

curso de oraduação de Medicina, da Faculdade de Medicina da liniversidade 

de São Faulos- Parágrafo 18 = as menbr os do Conselho tur ador à que SE 

referem” O inciso 111 deste artioo serão escolhidos através de el e ição 

regulamentada em normas próprias fixadas o Regimento Interno da FEM: 

os outros: através de eleições requl amentare em normas us instituições 

á que pertencem.- Parágrafo 298, - O super inte aendente do Aanpílkal das 

CLIATRSS d FMUSP participará: dão reuniões do Conselho de Curadoress 

podendo fazer uso da salovrs — não do voto.>- ARTIGO 15898. - Será de 4 

(quatro) anos o mnandato dos membros do Conselho Curador referidos nos 

incisos I. letras  “"a"."b", e nb. 1, III, & IV do artigo 149, 

DSG VANOG- SE ” disposto no parágrafo 12 deste artigo.- Parágrafo 1º — 

Ponstitui pressuposto de permanência dos membros do Conselho Caesar a 

que se referas o inciso ” letras "a" e “bo”. 6 "E", é 111; do firtivo 148, 

deste Estatuto, o efectivo exercício de sis respastévos car aos. > 

- o : | E e. o 
Parágrafo 022 - Ds tonselhairos, a que se reférea SS 

É Sus Sã 

            

   

  

      

e. anter ior 

Ser do 

   

deverão ser sútstítuídos, de forma incontinental 

   
       Vo ái í E W o. 

Ef - e L | respectivo = cargo. — Farágrafo 3SR/- Será Ria UE, Fággndução 
: í s x . FP: & ão Ao i | | Ss 

SuwCESS1Va aos Conselheiros à que Ee retéra o regado, desa S tono, 
AA o” oe. oa. 

deste Estatuto.-— Paránrain 4D — Será de sm» RSA j   
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do Conselho Curador referido no inciso Y do Artigo 148 deste Estatuto. 

permitindo-se uma recondução, desde que satisfaça o item V do artigo 

142,- ARTIGO 162 - Os membros do Conselho Curador deverão ser eleitos 

até 3 (trinta) dias antes da extinção dos: respect ivos mandatos.- ARTIGO 

172 - fo Fresidente do Conselho Curador compete:- convocar reuniões 

ordinárias e extraordinárias do Conselho Curadori-o 11 — dirigir os . 

trabalhos do Conselho Curadorio IIT -—- exercer o direito de voto de 

desempates além do voto pessoali-o IV —- exercer as atribuições que lhe 

forem conferidas peló Regimento Interno da FFM. ou por deleonação do 

t 

Ka] Conselho Curador.>- Faráorafo único >- DO Presidente do Conselho Curador 

    

   

     

   

  

     
   

    

   

Hodera delegar os poderes de representação que 1he competem.>- ARTIGO 188 

- Ao Conselho Curador compéte:i— 1 - promover e estabelecer a politica 

úmeral da FFM para consecução de seus objetivoss>- [1 — escolher. pela 

maioria absoluta de votos. os membros da Diretorias- I11 — destituir de 

seus cargos: pelo voto de 2/3 ídois terços) de seus membros. o0= membros 

da Diretoriai>- IV —- aprovar o Renimento Interno da FFPH:io V — autorizar a. 

oO recebimento de doações ou legados com encaraoss>- YE - autorizar. pelo 

voto de =2/3 (dois terços) de seus membros, à venda de imóveis da FFH. 

observando-se o disposto no artigo so, parágrafo 2º, deste Estatutos: 

VII - aprovars anualmente, o plano de trabalho: a proposta orçamentária 

= o relatório elaborados pela Diretoriato- VIII - aprovar a prestação de 

contas elaborada pela Diretorias IX - Determinar as normas para 

ABL ÓCação das verbas próprias oriundas. de convênios: contratos. doações. 

lenados e outros, no que diz respeito à CoNSecução de seus obiletivos 

enumarado no artino 28 do — presente statutos- x — deliberar BORrLE: 
: S Sã 

o ; : : o kl 
sol icitações e transferências de verbas, dotações orçamentéf,   
abertura de créditos adicionais feitas pelo Diretor 
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competências>- XIII - autorizar ou não a assinatura de convênios, . 5 

contratos e acordos que envol verem entidades oovernamentais. federais. 

estaduais ou municipaisio XIV - aprovar, pelo voto de 2/3 idois terços) : 
E 

de seus membros, alteração do presente Estatutos- ARTIGD 198 - O 

Conselho Curador reunir-se-á e poderá deliberar apenas com a presença 

minima da maioria absoluta de seus membrros.> Faráorafo 128 -— Não se 

real izando a sessão por falta de "quorum". será convocada nova reunião. 
É 

com intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito ) horas entre a data desta e 

à anterior.> Parágradto zZ28 - Caso não haja "quorum" para a segunda 

rMeuniãos O Conselho Curador reunir-se-&4 30 (trinta) minutos apóss: Com 

qual quer número de presentess não podendos porém, deliberar sobre 

matér ias Para as quais é exigido "quorum!" especial .- paráorato 32 — Em: 

seus impedimentos ou ausEnciass o Presidente-do Conselho Curador. será 

  

substituído, em cada reunião. por Conselheiro escolhido A. seus pares, A 

parágrafo .48  — Haverá 4 tquatro) reuniões ordinárias por anó. Ee tantas 

reuniões extranrdinár ias dustas foro Eonvocaas pelo Fresidente cu pela 

maioria dos membros do Conseiho Curador e Faráugraf 546 -—- Perderá o 

mandato o Conselheiro que faltar: a: 3 (três) reuniões anuait.: devendo 

ser substituido por indicação idêntica à que o conduz iu. - ARTIGO 200 — 

As decisões do Conselho Curador serão tomadas por maioria simples. ou - 

seja: por mais da metade dos membros presentes ao Col eaiados salvo os 

casos de quoramo especial exinido por este Estatuto. Seção III — DA 

DIRETORIA - ARTIGO 210 = A Diretoria" é ss órgão da idaicisteação 

executiva da FFM; cabedo-lhe cumprir à legislação pertinente. este 

Estatutos o FEGRSNES Interno e as del iberações gsfó conselho Curador .- 

ARTIGO. DS A Diretoria será const ituíida E SS iretor Geral io TI 

a 
eo em E : RES ss al Sã, 
Vice Diretor Geral. ARTIGO 238 - Os CSA e fu, s Qu. o artigo 

O E vaãÊ : Se 
mé : CA : 

" anterior serão ecolhidos pelo Conse F Eu 2: : Efohaelec ida no 

    

  

Artico 169;- 41; deste Esta ria 
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dever ão ser eleitos até d Vga) DO término dos 
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respectivos mandatos.- Paráorafo 28 - O serxercício de funções na 

Bbiretoria não será remunerado. ARTIGO 242 — Será de 4 (quatro) anos o 

mandato dos Diretoress permitindo-se reconduções.- ARTIGO 259 —- Das 

decisões da Diretoria, caberá recurso ao Conselho Curador.— ARTIGO 268 - 

ds documentos cuja emissão resulte responsabilidade | mmdhredra para a 

FFM.: deverão conter duas assinaturas de Diretores ou de procuoragstss por 

eles lenalmente constituiíidos.- ARTIGO 2789 - Ao Diretor Geral compete: 

-— diriair e coordenar as, atividades adminitrativas da FFM,. segundo 

orientação do Conselho Curador 4 — II -— representar a FFM em Juizo ou fora 7 

delei- 111 - apresentar ao Conselho Curador à proposta orçamentária 

referente ao custeio da estrutura administrativa da FFHÁ e à aplicadas de 

recursos eo plano de trabalho, até 3 (trinta) dias antes do início ds 

cada exercicios [Y — apr ESA ao Conselho Curador o relatório anuaÀ 

das atividades, a prestação de contas, e ó bal angço neral da FFM. até GO 

inioventa) dias após o encerramento de cada exercicios>- Y —- providenciar. 

quando solicitadas auditoria externa anual das contas e balanços; pará 

encaminhamento ao Ministério Públicos e todas auditorias quando 

determinadas pelos órnãos competentes da FFHS- VI - solicitar ao 

Conselho Curador: quando necessário, transferências de verbas, dotações 

orçamentárias e abertura de créditos adicionais:i> VII — fazer auditoria 

interna sempre que julgar necessária e e apresentar suas conciusões ao 

Conselho Curadorio>- VIIJ - supervisionar os trabalhos dos diferente 

serviços que forem criados pela Diretoriai- 1X -— receber bens, doações, 

subvenções ou lenados sem encaroostio À — movimentar. com o Vice Diretor 

Geral ou por meio de procuradores legalmente constituídos:s contas 

bancárias em nome da FFMi- XI —- atribuir outras atividades fá Vice 
: e ALL. 

; ks | aus inanO oo e Erana: 
Diretor Geral;s na esfera de sua competências>- XII —- assin 1% Ss. 

contratos e cordos que não envolverem entidades, 
- : PP =, 

F : a > É ” a (E 

federais, estaduais OU municipaist>- . XIII sá 

administrativo e técnico cientifico necessário aos t 
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XIV — resoiver. de pleno. os casts omissos neste Estatuto, submetendo 

sua deliberação ao Conselho Curmadorio- XV — exercer outras funções que 

lhe sejam atribuídas pelo Conselho Curador e Keogimento Interrio da FFM.- 

Faráâgrafo 12 - Os Diretores poderão del egar os poderes de FApresentação 

aue lhe competems obedecendo o' Regimento Interno. >- Faráurafo 208 —- Os. 

Diretores deverão participar das Reuniões do Conselho Curador. poderido 

fazer uso da palávra, mas sem direito a voto.- ARTIGO 280 -'Ao Vice 

Diretor Geral competer>- II —- substituir o Diretor Geral em suas faltas e 

impedimentost- 1I1 - desempenhar a atividades que lhe forem atribuidas 

pelo Diretor Geral. Conselho Curador e no Fegimento Interno.- Seção IV -— 

DUO CONSELHO CONSULTIVO - ARTIGO 2990 - O Conselho Consultivo tem por 

finalidade colaborar na realização dos obietiuvos estatutários da FEFM.— 

ARTIGO 3OS —- O Conselho Consultivo será composto por 36 itrinta) membr os. 

escolhidos pelo Conselho Curador. preferencialmente deritre pessoas dos 

vários secomentos da sociedade civil;s dentre o= quais estarão incivuídos 

os membros a que se refere o parágrafo único: deste artinmo.>- Faráúorafo 

Unico —- São membros natos do Conselho Consultivot- [ - O Diretor da 

Faculdade de Medicina da Universidade de São Faulos que será seu 

presidenteis- II - O Reitor da Universidade de São Pautot- III - Os 

antigos presidentes do Cosa reader da FFH. não aposentados, - ARTIGO 

=i2 - O Conselho Consultivo terá à organização, competência e nsndats de 

seus membros fixados no Regimento Interno.>- CAPÍTULO V — A PRESTAÇÃO DE 

CONTAS —- ARTIGO 320 —- A FFM prestará contas nos termos da legislóção 

pertinente &, anualmentes publicará seu balanço. ARTIGO 336 - Até GO 

inoventa) dias. ums o encerr amerito de cada exerçeão: o Diretor Geral 

Se 
apresentará a prestação Anual de contas ao Conselho X ob A9or. - ARTIGO 349 

sv o. 
YZ So Sao on 

SS OR 
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atuação . p a proposta orgcamentária para o exercício seguintes peças ques 

aprovadas pelo Conselho Curador. serão remetidas ao Ministério Público 

até 31 de dezembro do mesmo ano.>- ARTIGO 3ó8 — Até TO de abril de cada 

anos o Diretor submeterá ao Conselho Curador relatório de atividades e 

balanço referentes ao EXETCICcio anterior, peças ques aprovadas pelo 

Conselho Curador. serão remetidas ao Ministério Fába ico até 31 de maio 

do mesmo midis ARTIGO 32789 — À FFH arcará com as despesas de auditoria 

que o Ministério Fóblico pretender necessária Dara o exame das contas. * 

CAF1 TULO VI — DISPOSIÇÕES GERAIS E. TRANSITÓRIAS ARTIGO 3SS9 - O exercicio 

financeiro da FFM coincidirá com o ano civil. ARTIGO 3588 - Gs 

emprecados o FFPFM ficarão sujeitos ao Regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT's permitindo-se contratações de locação de serviçõs.'* > 

ARTIGO 408 - O presente Estatuto poderá eur alterado pelo voto de 2/3 

(dois terços) — dos membros do Conseifio Curador. ouy indo-se o Ministéro 

Fúbl ico.- ARTIGO 418 - À FFM somente poderá ser extinta pelo voto de 2/3 

idois terços) dos membros do Conssesiho Curador: ouvido o Ministério 

Pábl ico. - Parágra tm Unico - Ocorrendo a hipótese prevista no "caput" 

deste artigos os bens da FF passarão para à Faculdade de Medicina da 

UBF.- ARTIGO 429 —- À diretoria caberá elaborar e propor ao Conselho 

Curador projeto de modificação do Regimento Interno da FFH. dentro de 50 

(sessenta) dias contados da data do Reaistro deste Estatuto. - ARTIGO +38 

— Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no Cartório de 

Registro de Titulos e Documentos & Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas.- ARTIGO 442 - Ficam revonadas as disposições em contrár io. > 

São Faulo, 29 de aqusto de 1996. (aa). Prof. Dr. Marcelio Marcondes |[ 
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& —  DrANTONIOFLEURYDECAMARGO FILHO 15] s0sé Luiz Raimunoi — 21 
8 TABELIÃO ” SUBSTITUTO : 

o 13: SERVIÇO NOTARIAL Fls. 6 d 

o Cível, residente e domiciliado nesta Capital, com endereço: na praça João Â 

o Mendes. Forum João Mendes Juniors 162 andar. sala 1607, que na qual idade í 

o de Curador das Fundações da Capitala deste Estado. concorda com a : 
à 

+ presente escritura, EM todos os seus expressos termos. por estar em tudo É 

ib conforme. —assinando-a juntamente com os demais.» Autorizam as partes à 

tp contratantes. as necessárias averbações,— Assim o disseram e cutoraarasna. é 

à pediram-me e lihes lavrei esta escritura. à qual feita. ihes ii. Em voz j 

2 * NS + 

» ; altas por estar conformes. aceitam e assinam. dou Té. Eus. údosé Luiz í 

Kaimundis escrevente habilitado, à escrevi.» Eus Faulo Augusto Rodrigues. à 

& 
i 

é) Cruzs Tabelião Interventors àa subscrevo.>- (a.a.d.> MARCELLO MARCONDES : 

o E | é 

O... N E HACHADO.- GYORGY EDHEM.>- EDSOGOM JOSE RAFAEL.>- (Os emolumentos devidos pela ú 

Oro, | 
3 

: presente serão recolhidos por verba dentro do prazo lecgal:i.> NADA MAIS. : 

deu FtFé.o- Trasiadada em Seguifia.so Eu. Paulo Auausto Rodrigues Cruz, 

Taáhbel iáo —Interftentora a confer subscrevo e assino êm póblico e raso."    
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& FACULDADE DE pesado SET | : ” 03 7758 

   ESTATUTO DA FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA 

CAPÍTULO | - DA FUNDAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

ARTIGO 1º - A FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - FFM é pessoa 
jurídica de direito privado de fins não lucrativos, com sede e foro na 
Cidade de São Paulo - Capital, com duração por prazo indeterminado, e 
reger-se-á pelo presente Estatuto e demais legislação pertinente. 

ARTIGO 2º - A FFM tem por objetivo, atividades de utilidade pública no 
desenvolvimento da assistência integral a saúde, junto ao Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo — 
HCFMUSP e Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo — 
FMUSP em benefício da sociedade em geral, de caráter beneficente. 

8 1º - A FFM, para a consecução de seus objetivos, deverá: 

| - colaborar, através de programas compatíveis com seus objetivos, 

com pessoas e entidades interessadas no desenvolvimento das —— 
ciências médicas, em especial, com a Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, com. O Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, com 
Institutos Educacionais, com Universidades, com Instituições 
Públicas e Privadas do Brasil e do Exterior; 

Il - estimular trabalhos nas áreas didáticas, assistencial e de 

pesquisa, através de apoio material e de remuneração condigna 
ao pesquisador, ao pessoal docente e a outros profissionais; 

Ill- patrocinar o desenvolvimento de novos produtos e equipamentos, 
: sistemas e processos; 

IV- promover cursos, simpósios e estudos; 
V- promover a divulgação de conhecimentos tecnológicos e a edição 

de publicações técnicas e científicas; o 
VI- instituir bolsas de estudo, estágios e auxílios de assistência a 

professores, estudiosos e pesquisadores, cujos trabalhos possam 
contribuir para a realização dos seus objetivos; 

VIil- conservar o patrimônio da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, do Hospital das Clínicas / da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, e do 
Centro A cade Cruz; 

VIll- incentivar a prôstgsote a formação da cultura, propiciando a 
* instalação Setas de cursos, a edição de obras 
intelectuajs.é “e&tfm Fa A : 

S Aa eonhecimento dos bens e valores 
cultu rajgs SS" 

Do. 
E do ' 

SS objetivo&atas 
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O FUNDAÇÃO BS 

FACULDADE DE MEDICINA. 

acordos e convênios com pessoas físicas e jurídicas. 

CAPÍTULO Il - DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 3º - Constituem o patrimônio da FFM: 
| - dotação inicial atribuída por seus instituidores; 

1l-  bensmóveise imóveis; 
Ill- doações legados, auxílios, subvenções, contribuições que lhe 

venham a ser destinados por quaisquer pessoas; 
IV- resultados líquidos provenientes de suas atividades. 

8 1º - Cabe à FFM administrar seu patrimônio e dele dispor, de acordo com o 
estabelecido neste Estatuto. 

$ 2º- A venda de bens imóveis da FFM somente ocorrerá com a prévia 
autorização do Ministério Público. 

ARTIGO 4º - A FFM aplicará seu patrimônio no Brasil, atendendo a critérios de 
segurança dos investimentos e manutenção do valor real do capital 
investido. 

Parágrafo Único - O patrimônio da FFM não poderá ter aplicação diversa da 
estabelecida neste Estatuto. 

CAPÍTULO Il! DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ARTIGO 5º - Os recursos financeiros da FFM serão constituídos de receitas 
ordinárias e receitas extraordinárias. 

ARTIGO 6º - Constituem receitas ordinárias da FFM: 
| - as provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua 

propriedade; 
Ill- asrendas próprias de imóveis de sua propriedade; 
I1l- as decorrentes de atividades próprias ou de convênio, fou 

associação com terceiros; 
IV- os juros bancários e outras rendas resultantes de operação de 

crédito de qualquer natureza; 
V-  asrendas constituídas, por terceiros, a seu favor; 
VIi- às rendasç, pr nientes de: aquisição de títulos pibncos do 

  

Município; do ou da tinião; 
Vil- os usufrutogi ins jtuis ; 
Vill- aremune À 3 € 

 1O42AN974202 
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IX- as provenientes de rendas:de produtos de sua manufatura e de 

"royalties" e ou assistência decorrente: de negociação com 
terceiros de direitos relativos a propriedade industrial; 

X- os rendimentos resultantes de atividades relacionadas direta ou 
indiretamente, com as finalidades estatutárias da FFM. 

ARTIGO 7º - Constituem receitas extraordinárias na FFM as subvenções do 
Poder Público e quaisquer auxílios de particulares destinados ao 
desempenho de suas atividades. 

ARTIGO 8º - Os depósitos e movimentação do numerário serão feitos 
exclusivamente em nome da FFM, junto a estabelecimento de crédito. 

ARTIGO 9º - O orçamento, as transposições orçamentárias e empréstimos com 
recursos da FFM serão autorizados pelo Conselho Curador, cumprindo 
aos responsáveis pela aplicação das verbas prestar contas aos órgãos 
competentes. 

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

Seção | 

ARTIGO 10º - São órgãos responsáveis pela administração da FFM: 
| - Conselho Curador; 
1I- Diretoria; 
I1l- Conselho Consultivo. 

ARTIGO 11º - O Conselho Curador é o órgão máximo da FFM. 

ARTIGO 12º - O exercício de funções no Conselho Curador e no Conselho 
Consultivo não será remunerado. 

. & Único — Os membros do Conselho Curador, do Conselho Consultivo e da 
Diretoria não responderão individualmente e nem subsidiariamente pelas V : 
obrigações contraídas pela FFM, saldo na hipótese de agirem com 
comprovado dolo ou culpa. 
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ARTIGO 13º - Respeitado o disgtato neste Estatuto e na legislação pertinente, 
a FFM terá a estrutugge"fislisionamento fixados em Regimento Interno 
próprio, que es Na 22 atribuições de suas unidades 
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Seção ll - DO CONSELHO CURADOR 

ARTIGO 14º - O Conselho Curador, órgão nomeativo, deliben tivo e dá controle 

$1º- 

$2- 

ARTIGO 15º - 

g1o- 

$2º- 

$3º- 

$4º- 

: Fei 
Eis 

FUNDAÇÃO Ú 
FACULDADE DE MEDICINA 

  

" i 

da administração, compõe-se de 9 membros, a saber; 

I|- —membrosnatos: 
a - o Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo será o seu presidente; 
b - o presidente da Associação dos Antigos Alunos da Faculdade 

de Medicina da Universidade de São Paulo; 
1I- 3 (três) professores titulares da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo, eleitos por seus pares; 
Ill- 2 (dois) membros do Conselho Consultivo da FFM, eleitos por 

seus pares; 
IV- 1 (hum)membro do corpo docente da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo, eleito por seus pares; 
V- 1 (hum) aluno a partir do 3º ano do curso de graduação de 

Medicina, da Faculdade de Medicina da Universidade de São 
Paulo; 

Os membros do Conselho Curador a que se refere o inciso ll deste 
artigo serão escolhidos através de eleição regulamentada em normas 
próprias fixadas no Regimento Interno da FFM; os outros, através de 
eleições regulamentadas em normas das instituições a que pertencem. 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da FMUSP participará das 
reuniões do Conselho de Curadores, podendo fazer uso da palavra mas 
não do voto. 

Curador referidos nos incisos |, letras "a" , "b" e "c" Il, Ill, e IV, do Artigo 
14º, observando-se o disposto no &£ 1º deste artigo. 

Constitui pressuposto de permanência dos membros do Conselho 
Curador a que se refere o inciso |, letras "a", "b", "c" e Ill, do Artigo 14º, 
deste Estatuto, o efetivo exercício de seus respectivos cargos. 

Os Conselheiros a que se refere o parágrafo anterior, deverão Fa 
substituídos, de forma incontinente, pelo novo ocupante do respecíivo 
cargo. 

Será permitida uma duepndução sucessiva aos Conselheiros a que se 
refere o inciso |l, dt - 14º, deste Estatuto. 

É - SS o, o | 
mato cê Será de 1 nei o 
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. REGSTRARO 
ARTIGO 16º - Os membros do Gónselho Curador deverão e) eleitos até 30 VÍ 

(trinta) dias antes da extinção dos respectivos mandatos. 

ARTIGO 17º - Ao Presidente do Conselho Curador compete: / 
| - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho 

Curador; 
Il- —dirigiros trabalhos do Conselho Curador; 
Ill- "exercer o direito de voto de desempate, além do voto pessoal; 
IV- exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento 

Interno da FFM, ou por delegação do Conselho Curador. 

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho Curador poderá delegar os VÍ 
poderes de representação que lhe competem. 

ARTIGO 18º - Ao Conselho Curador compete: 
| - promover e estabelecer a política geral da FFM para consecução 

de seus objetivos; 
Il - escolher, pela maioria absoluta de votos, os membros da 

Diretoria; 
Il- destituir de seus cargos, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 

membros, os membros da Diretoria; 

IV- aprovar o Regimento Interno da FFM; 
V- —autorizaro recebimento das doações ou legados com encargos; 
Vi- autorizar, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, a 

venda de imóveis da FFM, observando-se o disposto no Artigo 3º, 
8 2º, deste Estatuto; 

Vil- aprovar, anualmente, o plano de trabalho, a proposta 
orçamentária e o relatório elaborados pela Diretoria; 

VIll- aprovar a prestação de contas elaborada pela Diretoria: 
IX- determinar as normas para a aplicação das verbas próprias 

oriundas de convênios, contratos, doações, legados e outros, no 
que diz respeito à consecução de seus objetivos enumerado no 
artigo 2º do presente estatuto 

X- deliberar sobre solicitações de transferências de verbas, 
dotações orçamentárias e abertura de créditos adicionais feitas 
pelo Diretor Geral; 

Xl- determinar, ao fim de cada exercício, a parte dos endimentos 
líquidos a ser incorporada ao patrimônio da FFM; 

Xll- eleger se: ou transitórias para assessorá-lo 
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em matéria de petência; 
XIll- autorizar ou n$o dshda o de convênios; contratos e acordos 

que envolveisto"eébtida enfais, federais, estaduais      
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XV- solucionar eventuais conflitos de interesse) na atuação dos 
membros da diretoria e de membros de seus órgãos colegiados, 
que tenham sido levados ao seu conhecimento. 

ARTIGO 19º - O Conselho Curador reunir-se-á e poderá deliberar, apenas com 
a presença mínima da maioria absoluta de seus membros. 

8 1º - Não se realizando a sessão por falta de "quorum", será convocada nova 
reunião, com intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas entre a data 
desta e a anterior. 

8 2º - Caso não haja "quorum" para a segunda reunião, o Conselho Curador 
reunir-se-á 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de presentes, 
não podendo, porém, deliberar sobre matérias para as quais é exigido 
uonam' especial. 

83º- Em seus impedimentos ou ausências, o Presidente do Conselho 
Curador será substituído, em cada reunião, s per Conselheiro escolhido 

por seus pares: | : 

8 4º - Haverá 4 (quatro) reuniões ordinárias: por ano, e tantas reuniões 
extraordinárias quantas forem convocadas, por escrito mediante 

— protocolo, pelo Presidente OU | poa maioria nos membros do Conselho 
Curador. es 1º Gia 

 &85º- Perderá o mandato o Conselheiro que fáltar, a:3 (três) reuniões anuais, 
devendo ser substituído por indicação idêntica à que o conduziu. - 

ARTIGO 20º - As decisões do Conselho Curador serão tomadas por maioria 

simples, ou seja, por mais da metade dos membros presentes ao 

Colegiado, salvos os casos de “quorum” especial exigido por este 

Estatuto. 

Seção m - DA DIRETORIA 

ARTIGO 21º A Diretoria éo órgão da administração executiva da F 
cabendo-lhe cumprir a legislação pertinente, este Estatuto, o esa 
Interno e as deliberaçã es do Conselho Curador. 

    

   

ARTIGO 22º - A Diretorit&S Sã e ebngítuída de: 
| - Diretor GÊM) eo ” on, 
!- FP 

Áfere o artigo anterior serão escolhida 
pelo Consê | d/fOfrnhã estabelecida no Artigo 18º, 1, dest 
Estatuto. o. o 

:â er—— ET BEE Py O 

OB 1042AN974219   

F
i
 

d
S
/
f
d
I
H
 

ek
 

      

  

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

      $ DAS : * : 2 

FACULDADE DE MEDICINAÉ BD) =iet 

8 1º - Os membros da Diretoria deverão: ser éleitos 
término dos Tespecives Mandatos» « eba 3 EAR 

ERAS ã Seo 

8 2º - O exercício de funções! na D Bota não será remunerado. 

a 30 O (írinta) dias antes ao 

ARTIGO 24º - Será de 4 (quatro) anos o mandato dos Diretores, permitindo-se 
reconduções. 

ARTIGO 25º - Das decisões da Diretoria caberá recurso ao Conselho Curador. 

ARTIGO 26º - Os documentos cuja emissão resulte responsabilidade financeira 
para à FFM, deverão conter duas assinaturas de Diretores ou de 
procuradores por eles legalmente constituídos. 

ARTIGO 27º - Ao Diretor Geral compete: 
[| - dirigir e coordenar as atividadês administrativas da FFM, segundo 

orientação do Conselho Curador; a 
Il- representar a FEM em juízo ou fora dele; 
Ill- apresentar ao Conselho Curador a proposta orçamentária 

referente ao custeio da estrutura administrativa da FFM e à 
aplicação de recursos, e o Plano de Trabalho, até 30 (trinta) dias 
antes do início de cada exercício; 

IV- apresentar ao Conselho Curador o relatório anual das atividades, 
a prestação de contas, e o balanço geral da FFM, até 90 
(noventa) dias após o encerramento de cada exercício; 

V- providenciar, quando solicitada, auditoria: externa anual das 

contas e balanços, para encaminhamento ao Ministério Público, e 
todas auditorias quando determinadas pelos órgãos competentes 

B
 

o 
| 

- 

' 
. 

  
  

da FFM;: 

4 VI- solicitar ao Conselho Curador, quando necessário, transferências 
de verbas, dotações orçamentárias e abertura de créditos 

o» adicionais; 
VIl- fazer auditoria interna sempre que julgar necessária e 

o apresentar suas conclusões ao Conselho Curador; 
jd) Vill- supervisionar os trabalhos dos diferentes serviços que forem 
1º criados pela Diretoria; 
» IX- receber bens, doações, subvenções ou legados sem encargos; 

X-  movimentar,com o Vice-Diretor Geral ou por meio de 
+ procurado ão, egalmente constituídos, contas bancárias em 
ip nome da, Vs "” 
s XI- atribui SON tividades ao Vice-Diretor Geral na esfera de sua 

. XII - 

É XII - 
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| fissos neste Estatuto, 
submetendo sua deliberação ao Conselho Curador; 

XV- exercer outras funções que lhe sejam atNbuídas pelo Conselho 
Curador e Regimento Interno da FFM. 

XIV - resolver, de pleno, OS Casos “or 

$1º - Os Diretores poderão delegar os poderes de representação que lhe 
competem, obedecendo o Regimento Interno. 

8 2º- Os Diretores deverão participar das Reuniões do Conselho Curador, 
podendo fazer uso da palavra mas sem direito a voto. 

ARTIGO 28º Ao Vice Diretor Geral Compete: 
| - substituir o Diretor Geral em suas faltas e impedimentos; : 
Il- desempenhar as atividades que lhe forem atribuídas pelo 

Diretor Geral, Conselho Curador e no Regimento Interno. 

Seção IV - DO CONSELHO CONSULTIVO 

ARTIGO 29º - O Conselho Consultivo tem por finalidade colaborar na 
realização dos objetivos estatutários da FFM. - 

ARTIGO 30º - O Conselho Consultivo será composto por 30 (trinta) membros 
escolhidos pelo Conselho Curador, preferencialmente dentre pessoas 
dos vários segmentos da sociedade civil, dentre os quais estarão 
incluídos os membros a que se refere o parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo Único - São membros natos do Conselho Consultivo: 
e | - o Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo, que será o seu presidente; 
I1l- oReitorda Universidade de São Paulo; 
Ill- os antigos presidentes do Conselho Curador da FFM, não 

aposentados. 

ARTIGO 31º - O Conselho Consultivo terá a organização, competência e 
mandato de seus membros fixados no Regimento Interno. : e / 
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ODARTEIDAA 

dias, examinará a 
prestação de contas a que se refere o artigo anterior e determinará o 
seu encaminhamento ao Ministério Público. 

ARTIGO 34º - O Conselho Curador, dentro de 30 Trinta) 

ARTIGO 35º - Até 30 de novembro de cada ano, o Diretor Geral remeterá ao 
Conselho Curador Plano de atuação e a Proposta Orçamentária para o 
exercício seguinte, peças que, aprovadas pelo Conselho Curador, serão 
remetidas ao Ministério Público até 31 de dezembro do mesmo ano. 

ARTIGO 36º - Até 30 de abril de cada ano, o Diretor submeterá ao Conselho 
Curador relatório de atividades e balanço referentes ao exercício 
anterior, peças que, aprovadas pelo Conselho Curador, serão remetidas 
ao Ministério Público até 31 de maio do mesmo ano. 

ARTIGO 37º - A FFM arcará com as despesas de auditoria que o Ministério 
Público pretender necessária para o exame das contas. 

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 38º - O exercício financeiro da FFM coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 39º - Os empregados da FFM ficarão sujeitos ao Regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), permitindo-se contratações 
de locação de serviços. 

ARTIGO 40º - O presente Estatuto poderá ser alterado pelo voto de 2/3 (dois 
terços) dos membros do Conselho Curador, ouvindo-se o Ministério 
Público. 

ARTIGO 41º - A FEM somente poderá ser extinta pelo voto de 2/3 (dois terços) 
dos membros do Conselho Curador, ouvido o Ministério Público. 

Parágrafo Único - Ocorrendo a hipótese prevista no "caput" deste artigo, os 
bens da FFM passarão para a Faculdade de Medicina da USP. 
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ARTIGO 42º - À Diretoria caberá elaborar e propor ao Conselho Curádor 
— projeto de ias cofins Regimento Interno da FFM, dentro de 60       

(sessenta) dias c da data do Registro deste-Estatuto. 
SO TO 

NS o Y v     

  
    

       
    

   ARTIGO 43º - ESTÁNIO “Q) em vigor ná data de seu registro no 
Cartório. de; R O O se e Doe mentos e Registro “Civil da 
Pessoa (Pas... “FA 

Se É. & K x? Ee) > > 

ARTIGO 44º - FSM Som as sd posições em contrário. 
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do p : enhores Curadores e o 

texto acima transcrito foi integralmente: iptavado por todos os 

Conselheiros presentes, conforme determinado no Artigo 40º do 

Estatuto Social em vigor. Como ninguém mais desejasse fazer uso da 

palavra e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu 

a presença de todos e declarou encerrada a reunião. 

São Paulo, 19 de junho de 2007. 

CARTÓRIO j 
| JARDIM 

al VS 

AMÉRICA jM 

= 

Prof. Dr. Marcos Boulos 

<< OEDPAIZ[AHAFE 
Dr, rea-bandrye Calabi 

: Í 
Dr. Ant&nio card pane 

À ão e 

A À 7 

Dr. Flavi a NE ivetti 

Prof. Dr. Tarcisio Eloy Pessoa de Barros Filho 

  

    

MINISTÉRIO PÚBLICO DO EST Ã L A SOMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL À FUNDAÇÕES utorizo o registro, com fundamento nos artigos 127 e 129 IX, dá Constituição Federal, nos artigos 66 e Seguintes do Código Gvil e no artigo 28, do cap. XIX das Normas Gerai Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo. 
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CAPÍTULO | - DA FUNDAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

ARTIGO 1º - A FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - FFM é pessoa 
jurídica de direito privado de fins não lucrativos, com sede e foro na 
Cidade de São Paulo - Capital, com duração por prazo indeterminado, e 
reger-se-á pelo presente Estatuto e demais legislação pertinente. 

ARTIGO 2º - A FFM tem por objetivo, atividades de utilidade pública no 
desenvolvimento da assistência integral a saúde, junto ao Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo — 
HCFMUSP e Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo — 
FMUSP em benefício da sociedade em geral, de caráter beneficente. 

€ 

8 1º - A FFM, para a consecução de seus objetivos, deverá: 

| - colaborar, através de programas compatíveis com seus objetivos, 
com pessoas e entidades interessadas no desenvolvimento das —— 
ciências médicas, em especial, com a Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, com O Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, com 
Institutos Educacionais, com Universidades, com Instituições 
Públicas e Privadas do Brasil e do Exterior; 

Il - estimular trabalhos nas áreas didáticas, assistencial e de 

pesquisa, através de apoio material e de remuneração condigna 
ao pesquisador, ao pessoal docente e a outros profissionais; 

Ill- — patrocinar o desenvolvimento de novos produtos e equipamentos, 
sistemas e processos; 

IV- promover cursos, simpósios e estudos; 
V- promover a divulgação de conhecimentos tecnológicos e a edição 

de publicações técnicas e científicas; 
VI- instituir bolsas de estudo, estágios e auxílios de assistência a 

professores, estudiosos e pesquisadores, cujos trabalhos possam 
contribuir para a realização dos seus objetivos; 

Vil- conservar o patrimônio da Faculdade de Medicina da 

Universidade de São Paulo, do Hospital das Clínicas / da 
Faculdade de. Medicina da Universidade de São Paulo, e do 
Centro AcadêntistsOswaldo Cruz; 

VIll- incentivar CE a formação da cultura, propiciando a 
ROS SegenH de cufsos, a edição de obras 

inteleclydts, ahecimento dos bens e valores 
culturas 
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FACULDADE DE MEDICINA 

& 2 - Para a consecução de seus objetivos;:a-FFM, poderá firmar contratos, 
acordos e convênios com pessoas físicas e jurídicas. 

   

  

CAPÍTULO Il - DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 3º - Constituem o patrimônio da FFM: 
|- dotação inicial atribuída por seus instituidores; 
1l-  bensmóveise imóveis; 
Ill- doações legados, auxílios, subvenções, contribuições que lhe 

venham a ser destinados por quaisquer pessoas; 
IV- resultados líquidos provenientes de suas atividades. 

$ 1º- Cabe à FFM administrar seu patrimônio e dele dispor, de acordo com o 
estabelecido neste Estatuto. 

8 2º- A venda de bens imóveis da FFM somente ocorrerá com a prévia 
autorização do Ministério Público. 

ARTIGO 4º - A FFM aplicará seu patrimônio no Brasil, atendendo a critérios de 
segurança dos investimentos e manutenção do valor real do capital 
investido. 

Parágrafo Único - O patrimônio da FFM não poderá ter aplicação diversa da 
estabelecida neste Estatuto. 

CAPÍTULO Ill! DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ARTIGO 5º - Os recursos financeiros da FFM serão constituídos de receitas 
ordinárias e receitas extraordinárias. 

ARTIGO 6º - Constituem receitas ordinárias da FFM: 
|- .as provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua 

propriedade; 
Il- asrendas próprias de imóveis de sua propriedade; 
Ill- as decorrentes de atividades próprias ou de convênio, /ou 

associação com Íferceiros; Í 
IV- osjuros bancágiêse outras rendas resultantes de operação de 

crédito de ESSA 
V-  asrendas Ndagopor terceiros, a seu-favor; 
VI- as renda&e) PlSVênieatês x aquisição de títulos públicos do 

Vunicllnes dê ou d Lpfão; 
VII - ido. a SE 
VIII - atadas "e | 

    
       

    
  

Y favor; 
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FACULDADE DE MEDICINA Do 

IX- as provenientes de rendas: de produtos de sua manufatura e de 
"royalties" e ou assistência decorrente: de negociação com 
terceiros de direitos relativos a propriedâde industrial; 

X- os rendimentos resultantes de atividades relacionadas direta ou 
indiretamente, com as finalidades estatutárias da FFM. 

  

ARTIGO 7º - Constituem receitas extraordinárias na FEM as subvenções do 
Poder Público e quaisquer auxílios de particulares destinados ao 
desempenho de suas atividades. 

ARTIGO 8º - Os depósitos e movimentação do numerário serão feitos 
exclusivamente em nome da FFM, junto a estabelecimento de crédito. 

ARTIGO 9º - O orçamento, as transposições orçamentárias e empréstimos com 
recursos da FFM serão autorizados pelo Conselho Curador, cumprindo 
aos responsáveis pela aplicação das verbas prestar contas aos órgãos 
competentes. 

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

Seção | 

ARTIGO 10º - São órgãos responsáveis pela administração da FFM: 
| - Conselho Curador; 
Il - Diretoria; 
Ill- Conselho Consultivo. 

ARTIGO 11º - O Conselho Curador é o órgão máximo da FFM. 

ARTIGO 12º - O exercício de funções no Conselho Curador e no Conselho 
Consultivo não será remunerado. 

. & Único — Os membros do Conselho Curador, do Conselho Consultivo e da 
Diretoria não responderão individualmente e nem subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas pela FFM, saldo na hipótese de agirem com 
comprovado dolo ou culpa. Í 

ARTIGO 13º - Respeitado o di&posto neste Estatuto e na legislação pertinente, 
a FFM terá a estrutu -gdyncionamento fixados em Regimento Interno 

próprio, que estábalet rá% as atribuições de suas unidades 
administrativas, SEESS a, 
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FACULDADE DE MEDICINA 

Seção ll - DO CONSELHO CURADOR 

ARTIGO 14º - O Conselho Curador, órgão normativo, delibers j 

g1º- 

$2- 

ARTIGO 15º - 

s1º- 

$2º- 

$s3 - 

$4º- 

E 

   

  

e + 

  

da administração, compõe-se de 9 membros, a saber; 

| - membros natos: 
a - o Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo será o seu presidente; 
b - o presidente da Associação dos Antigos Alunos da Faculdade 

de Medicina da Universidade de São Paulo; 

1I- 3 (três) professores titulares da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, eleitos por seus pares; 

Ill- 2 (dois)membros do Conselho Consultivo da FFM, eleitos por 
seus pares; 

IV- 1 (hum) membro do corpo docente da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, eleito por seus pares; 

V- 1 (hum) aluno a partir do 3º ano do curso de graduação de 
Medicina, da Facuidade de Medicina da Universidade de São 
Paulo; 

Os membros do Conselho Curador a que se refere o inciso ll deste 
artigo serão escolhidos através de eleição regulamentada em normas 
próprias fixadas no Regimento Interno da FFM; os outros, através de 
eleições regulamentadas em normas das instituições a quê pertencem. 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da FMUSP participará das 
reuniões do Conselho de Curadores, podendo fazer uso da palavra mas 
não do voto. 

Curador referidos nos incisos |, letras "a" , "b" e "c" 1, Ill, e IV, do Artigo 

14º, observando-se o disposto no $£ 1º deste artigo. 

Constitui: pressuposto de permanência dos membros do Conselho 
Curador a que se refere o inciso |, letras "a", "b", "c" e Ill, do Artigo 14º, 
deste Estatuto, o efetivo exercício de seus respectivos cargos. 

Os Conselheiros a que se refere o parágrafo anterior, deverão so 
substituídos, de forma incontinente, pelo novo ocupante do respe 
cargo. S. ; 

ES Ss. FÊ 

Será permitida u eCpbdução sucessiva ao$ Conselheiros a que se 
refere o inciso 1 A deste Estatuto. 

at: j 
        

    
   

    

Ande do membro do Conselho Curador 
DE) "deste Estatuto, e u 

: SE oitem V do artigo “% 

OTO4oANOTÃZIS Be 

Será de 4 (quatro) anos o mandato dos membros do Conselho V/ 
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ARTIGO 16º - Os membros do Conselho Curador deveras -. r eleitos até 30 NE 
(trinta) dias antes da extinção dos respectivos mandatos. 

ARTIGO 17º - Ao Presidente do Conselho Curador compete: / 
| - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho 

Curador; 
1- — dirigiros trabalhos do Conselho Curador; 
Ill- "exercer o direito de voto de desempate, além do voto pessoal; 
IV- exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento 

Interno da FFM, ou por delegação do Conselho Curador. 

Parágrafo Único - O Presidente do Conselho Curador poderá delegar os VÍ 
poderes de representação que lhe competem. 

ARTIGO 18º - Ao Conselho Curador compete: 
| - promover e estabelecer a política geral da FEM para consecução 

de seus objetivos; 
Il - escolher, pela maioria absoluta de votos, os membros da 

Diretoria; 
Ill- — destituir de seus cargos, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 

membros, os membros da Diretoria; 
IV- aprovaro Regimento Interno da FFM; 
V- — autorizaro recebimento das doações ou legados com encargos; 
VI- autorizar, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, a 

venda de imóveis da FFM, observando-se o disposto no Artigo 3º, 
$ 2º, deste Estatuto; 

ViIl- aprovar, anualmente, o plano de trabalho, a proposta 
orçamentária e o relatório elaborados pela Diretoria; 

e VIll- aprovar a prestação de contas elaborada pela Diretoria; 
IX- determinar as normas para a aplicação das verbas próprias 

oriundas de convênios, contratos, doações, legados e outros, no 
que diz respeito à consecução de seus objetivos enumerado no 
artigo 2º do presente estatuto 

X- deliberar sobre solicitações de transferências de verbas, 
dotações orçamentárias e abertura de créditos adicionais feitas 
pelo Diretor Geral; 
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Xl- determinar, ao fim de cada exercício, a parte dos rendimentos 

líquidos a ser incorporada ao patrimônio da FFM; Le) 
Xll- eleger comiasões permanentes ou transitórias para assessorá-lo 

em matégà-déieua competência; O 
Kill - autorizar Suião dgssinatura de sora: contratos e acordos 
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FACULDADE DE MEDICINA Pe Del    
    

     na atuação dos 
gãos colegiados, 

XV- solucionar eventuais conflitos de interesse) 
membros da diretoria e de membros de seus 6 
que tenham sido levados ao seu conhecimento. 

ARTIGO 19º - O Conselho Curador reunir-se-á e poderá delibera apenas com 
a presença mínima da maioria absoluta de seus membros. 

8 1º - Não se realizando a sessão por falta de "quorum", será convocada nova 
reunião, com intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas entre a data 
desta e a anterior. 

8 2º - Caso não haja "quorum" para a segunda reunião, o Conselho Curador 
reunir-se-á 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de presentes, 
não podendo, porém, deliberar sobre matérias para as quais é exigido 
"quorum" especial. 

83º- Em seus impedimentos ou ausências, o Presidente do Conselho 
Curador será substituído, em cada reunião, par Conssineiro ESCOmnDa 
por seus pares. mo VESES, ã Fe 

84º - Haverá, -á (quatro) reuniões ordinárias por ano, e tantas reuniões 
extraordinárias quantas forem convocadas, por escrito mediante 

- protocolo, pelo Presidente ou | pela maioria dos membras do Conselho 
Curador. 

 85º- Perderá o mandato o Conselheiro que fáltar, a 3 (três) reuniões anuais, 
devendo ser substituído por indicação idêntica à que o conduziu. : 

ARTIGO 20º - As decisões do Conselho Curador serão tomadas por maioria 
simples, ou seja, por mais da metade dos membros presentes ao 
Colegiado, salvos os casos de “quorum” especial exigido por este 
Estatuto. ” Va cor É 

— Seção Ill- DA DIRETORIA 

ARTIGO 21º - A Diretoria é o órgão da administração executiva da FEM, 
cabendo-lhe cumprir a legislação pertinente, este Estatuto, o magime! nto 
Interno eas e do Conselho Curador. ' 

TE 
se 

    
    

a sé refere o artigo anterior serão escolhido 

à forma estabelecida no Artigo [18º, Il, dest 
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8 1º - Os membros da Diretoria also ser éleitos 
término dos respectivos mandatos: e A 

RE A Seo 

Iretoria não será remunerado. 

s o 36 drinta) dias antes ao 

  

2 EX 
8 2º - O exercício de funçõesthã 

ARTIGO 24º - Será de 4 (quatro) anos o mandato dos Diretores, permitindo-se 
reconduções. 

ARTIGO 25º - Das decisões da Diretoria caberá recurso ao Conselho Curador. 

ARTIGO 26º - Os documentos cuja emissão resulte responsabilidade financeira 
para a FFM, deverão conter duas assinaturas de Diretores ou de 
procuradores por eles legalmente constituídos. 

ARTIGO 27º - Ao Diretor Geral compete: 
| - dirigir e coordenar as atividades administrativas da FFM, segundo 

orientação do Conselho Curador; : 
Il- representar a FFM em juízo ou fora dele; 
I1l- apresentar ao Conselho Curador a proposta orçamentária 

referente ao custeio da estrutura administrativa da FFM e à 
aplicação de recursos, e o Plano de Trabalho, até 30 (trinta) dias 
antes do início de cada exercício; 

IV- apresentar ao Conselho Curador o relatório anual das atividades, 

a prestação de contas, e o balanço geral da FFM, até 90 
(noventa) dias após o encerramento de cada exercício; 

V- providenciar, quando solicitada, auditoria. externa anual das 
contas e balanços, para encaminhamento ao Ministério Público, e 
todas auditorias quando determinadas pelos órgãos competentes 
da FFM; 

VI- solicitar ao Conselho Curador, quando necessário, transferências 

de verbas, dotações orçamentárias e abertura de créditos 
adicionais; 

VIl- fazer auditoria interna sempre que julgar necessária e 
apresentar suas conclusões ao Conselho Curador; 

VIll- supervisionar os trabalhos dos diferentes serviços que forem 
criados pela Diretoria; 

IX- receber bens, doações, subvenções ou legados sem encargos; 
X- movimentar, com o Vice-Diretor Geral ou por meiu de 

procuradores — legalmente constituídos, contas bancárias em 
nome dAFFM; 

Xl - atrisfytetBs atividades ao Vice-Diretor Geral na esfera de sua 

SOS on lo, 
Xll- a efe Wcontratos e-ácordos que não erivolverem 

SE Vernát TA ais, federais, estaduais ou municipais; 
- AO | rativo e técnico científico necessári 
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e FUNDAÇÃO 
FACULDADE DE MEDICINA     XIV - resolver, de pleno, os Casos “oi: — neste Estatuto, 

submetendo sua deliberação ao Conselho Curador; 
XV- exercer outras funções que lhe sejam atribuídas pelo Conselho 

Curador e Regimento Interno da FFM. 

$1º - Os Diretores poderão delegar os poderes de representação que lhe 
competem, obedecendo o Regimento Interno. 

$ 2º - Os Diretores deverão participar das Reuniões do Conselho Curador, 
podendo fazer uso da palavra mas sem direito a voto. 

ARTIGO 28º Ao Vice Diretor Geral Compete: 
| - substituir o Diretor Geral em suas faltas e impedimentos: 

Il- desempenhar as atividades que lhe forem atribuídas pelo 
Diretor Geral, Conselho Curador e no Regimento Interno. 

Seção IV - DO CONSELHO CONSULTIVO 

ARTIGO 29º - O Conselho Consultivo tem por finalidade colaborar na 
realização dos objetivos estatutários da FFM. 

ARTIGO 30º - O Conselho Consultivo será composto por 30 (trinta) membros 
escolhidos pelo Conselho Curador, preferencialmente dentre pessoas 
dos vários segmentos da sociedade civil, dentre os quais estarão 
incluídos os membros a que se refere o parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo Único - São membros natos do Conselho Consultivo: 
* l- o Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo, que será o seu presidente; 
I1-  oReitorda Universidade de São Paulo; 
Il- os antigos presidentes do Conselho Curador da FFM, não 

aposentados. 

ARTIGO 31º - O Conselho Consultivo terá a organização, competência e 
mandato de seus membros fixados no Regimento Interno. / 

CAPÍTULO V - A PRESTAÇÃOS DE CONTAS 

ARTIGO 32º - AFFM p resido nos termos da legj stáção pertinente e, 
anualmente, publi E ata 

o A” 
ut 
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ARTIGO 33º - Até 9 À ) di dE após” SS cerramento de cada exercício, o 

Diretor Gera áptasêntarái a Presta ;ão anual de contas ao Conselho 
Curador Sta Lao 
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ARTIGO 34º - O Conselho Curador, dentro de 30 (trinta) dias, examinará a 
prestação de contas a que se refere o artigo anterior e determinará o 
seu encaminhamento ao Ministério Público. 

ARTIGO 35º - Até 30 de novembro de cada ano, o Diretor Geral remeterá ao 
Conselho Curador Plano de atuação e a Proposta Orçamentária para o 
exercício seguinte, peças que, aprovadas pelo Conselho Curador, serão 
remetidas ao Ministério Público até 31 de dezembro do mesmo ano. 

ARTIGO 36º - Até 30 de abril de cada ano, o Diretor submeterá ao Conselho 
E 1 Curador relatório de atividades e balanço referentes ao exercício 

anterior, peças que, aprovadas pelo Conselho Curador, serão remetidas 
ao Ministério Público até 31 de maio do mesmo ano. 

ARTIGO 37º - A FFM arcará com as despesas de auditoria que o Ministério 
Público pretender necessária para o exame das contas. 

CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 38º - O exercício financeiro da FFM coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 39º - Os empregados da FFM ficarão sujeitos ao Regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), permitindo-se contratações 

de locação de serviços. 

ARTIGO 40º - O presente Estatuto poderá ser alterado pelo voto de 2/3 (dois 
o terços) dos membros do Conselho rador, ouvindo-se o Ministério 

Público. 

ARTIGO 41º - A FEM somente poderá ser extinta pelo voto de 2/3 (dois terços) 
dos membros do Conselho Curador, ouvido o Ministério Público. 

| Parágrafo Único - Ocorrendo a hipótese prevista no "caput" deste artigo, os 
bens da FFM passarão para a Faculdade de Medicina da USP. 

Í 
ARTIGO 42º - À Diretoria caberá elaborar e propor ao Conselho Curádor 

projeto de modifi icaçáosdo Regimento Interno da FFM, dentro de 60 
(sessenta) dias contagia data do Registro deste Estatuto. 
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: hores Curadores e o 

sas avado por todos os 

Conselheiros presentes, conforme determinado "no Artigo 40º do 

Estatuto Social em vigor. Como ninguém mais desejasse fazer uso da 

palavra e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu 

a presença de todos e declarou encerrada a reunião. 

São Paulo, 19 de junho de 2007. 
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Prof. Dr. Tarcisio Eloy Pessoa de Barros Filho 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO E Ã L PROMOTORIA DE JUSTIÇA E ÍVEL ES RUNDACÃES Autorizo o registro, com fundamento nos artigos 127 e 129, IX, da Constituição Federal, nos artigos 66 e Seguintes do Código Gvil € no artigo 28, do cap. XIX das Normas Gerais Corregedoria Seral de Justiça do Estado de São Paulo. 
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA 

GAPÍTULO | - DA FUNDAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

ARTIGO 1º - A FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - FFM é pessoa jurídica 

de direito privado de fins não lucrativos, com sede e foro na cidade de São 

Paulo - Capital, com duração por prazo indeterminado, e reger-se-á pelo 

presente Estatuto e demais legislações pertinentes. 

ARTIGO 2º - A FEM tem por objetivo, atividades de utilidade pública consistentes na 

prestação e desenvolvimento da assistência integral a saúde, junto ao 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo — HCFMUSP, e Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 

— FMUSP em benefício da sociedade em geral, de caráter beneficente. 

- 8 1º- A FFM, para a consecução de seus objetivos, deverá: 

I|- colaborar, através de programas compatíveis com seus objetivos, com 
pessoas e entidades interessadas no desenvolvimento das ciências 
médicas, em especial com a Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo, com o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo, com Institutos Educacionais, com 
Universidades, com Instituições Públicas e Privadas do Brasil e do 
Exterior; 

I1l- estimular trabalhos nas áreas didáticas, assistencial e de pesquisa, 
através de apoio material e de remuneração condigna ao pesquisador, 

ao pessoal docente e a outros profissionais; 
Ill- patrocinar o desenvolvimento de novos produtos, equipamentos, 

sistemas e processos; 
IV- promover cursos, simpósios e estudos; 

V- promover a divulgação de conhecimentos tecnológicos e a edição de 

publicações técnicas e científicas; 
VI- instituir bolsas de estudo, estágios e auxílios de assistência a 

professores, estudiosos e pesquisadores, cujos trabalhos possam 
contribuir para a realização dos seus objetivos; 

Vil- conservar o patrimônio da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo, do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo e do Centro Acadêmico Oswaldo Cruz; 

VIll- incentivar a produção e a formação da cultura, propiciando a instalação 
e manutenção de cursos, a edição de obras intelectuais e estímulo ao 
conhecimento dos bens e valores culturais; 

IX- promover outras atividades que visem a realização de seus objetivos. 
st ÓRIO DO 12º TABELIÃO DE NOTAS 

$ 2º - Para a consecução de seus;obietivoS,.d FFM poderá 
ESeme con 

e convênios com pessõas Tetras ejurídics enfófina        
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CAPÍTULO !! - DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 3º - Constituem o patrimônio da FFM: 

IV - 

dotação inicial atribuída por seus instituidores; 
bens móveis e imóveis; 
doações, legados, auxílios, subvenções, contribuições que lhe venham 

a ser destinadas por quaisquer pessoas; 
resultados líquidos provenientes de suas atividades. 

$ 1º - Cabe a FFM administrar seu patrimônio e dele dispor, de acordo com o 

estabelecido neste Estatuto. 

$ 2º - A venda de bens imóveis da FFM somente ocorrerá com a prévia autorização 
do Ministério Público. 

ARTIGO 4º - A FFM aplicará seu patrimônio no Brasil, atendendo a critérios de 
segurança dos investimentos e manutenção do valor real do capital investido. 

Parágrafo único - O patrimônio da FFM não poderá ter aplicação diversa da 
estabelecida neste Estatuto. 

CAPÍTULO Ill - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ARTIGO 5º: - Os recursos financeiros da FFM serão constituídos de receitas 

ordinárias e receitas extraordinárias. 

ARTIGO 6º - 

IV - 

V- 

Vl- 

VII - 
VIII - 
IX - 

Constituem receitas ordinárias da FFM: 

as provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua 
propriedade; 

as rendas próprias de imóveis de sua propriedade; 
as decorrentes de atividades próprias ou de convênio, ou associação 
com terceiros; 
os juros bancários e outras rendas resultantes de operação de crédito 
de qualquer natureza; 

as rendas constituídas, por terceiros, a seu favor; 
as rendas provenientes de aquisição de títulos públicos do Município, 

do Estado ou da União; 
os usufrutos instituídos a seu favor; 
a remuneração por serviços prestados; 

as provenientes de rendas de produtos de sua manufatura e de 
"royalties" e ou assistência decorrente de negociação com terceiros de 
direitos relativos a propriedade industrial; 

os rendimentos resultantes noz: nal at VEN relacionadas direta ou 
LISO DE SOT 

indiretamente, com as filftelidadesrestatuta ds ; da FFM 
renr O - Autentico A rãs nr 

Crigina! 2) apre o” - ou O conto 
ESS 

         

      

   

  

   

      

  

      

      

    

O 2 

EIS. = ENTE AUTORIZADO 
d 1042ANº CONTRIB. P/ VERSA - R$ 2.00 
   

DÊ 

1 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

— Ee 
A 

FUNDAÇÃO 
FACULDADE DE MEDICINA 

ARTIGO 7º - Constituem receitas extraordinárias da FFM as subvenções do Poder 

Público e quaisquer auxílios de particulares destinados ao desempenho de 

suas atividades. 

ARTIGO 8º - Os depósitos e movimentação do numerário serão feitos 

exclusivamente em nome da FFM, junto a estabelecimento de crédito. 

ARTIGO 9º - O orçamento, as transposições orçamentárias e empréstimos com 

recursos da FFM, serão autorizados pelo Conselho Curador, cumprindo aos 

responsáveis pela aplicação das verbas e prestar contas aos órgãos 

competentes. 

CAPÍTULO IV — DA ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

Seção | - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 10 - São órgãos responsáveis pela administração da FFM: 

| - Conselho Curador; 
Il - Diretoria; 

Il- Conselho Consultivo. 

Parágrafo único — Sendo a FFM qualificada como Organização Social Estadual, 
seu Conselho Curador será também chamado de Conselho de Administração. 

ARTIGO 11 - O Conselho Curador é o órgão máximo da FFM. 

ARTIGO 12 - O exercício de funções no Conselho Curador e no Conselho 
Consultivo não será remunerado. 

Parágrafo único - Os membros do Conselho Curador, do Conselho Consultivo e da 
Diretoria não responderão individualmente e nem subsidiariamente pelas 

obrigações contraídas pela FFM, salvo na hipótese de agirem com 
comprovado dolo ou culpa. 

ARTIGO 13 - Respeitado o disposto neste Estatuto e na legislação pertinente, a 
FFM terá a estrutura e funcionamento fixados em Regimento Interno próprio, 
que estabelecerá as atribuições de suas unidades administrativas. 

Seção ll - DO CONSELHO CURADOR 

ARTIGO 14 - O Conselho Curador, órgão normativo, deliberativo e de controle da 
administração, compõe-se de 09 membros, a saber: 

l- membros natos: 

a - o Diretor da Fac TETO TE enticina sda: Univergidade de São Paulo 
” . À Hi) - TABELÃO j será O seu présidemfetcito. eo Loo SLAÇÃO - Autentico 

Fen: 
       

       

  

   

    

   
O "ra extraída nestas notas, coenforr 

= TT War sentado, dou fé. 

  

   
   

E]: 

  

SEN "elRSTT CANADA, 

Favio-Aparecido Lago 
ESCREVENTE Avi CRIZADO CUSTAS CONTRIB. P; VIT RB - RE 2.00 
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$1º- 

8 2º- 

83º - 

$ 4 - 

b - o presidente da Associação dos Antigos Alunos da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo. 

Il- 03 (três) professores titulares da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, eleitos por seus pares; 

Ill- 02 (dois) membros do Conselho Consultivo da FFM, de notória 

capacidade profissional e idoneidade moral, eleitos por seus pares; 

IV- 01 (hum) membro do corpo docente da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, eleito por seus pares; 

V-  O1 (hum) aluno a partir do 3º ano do curso de graduação de Medicina, 
da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. 

Os membros do Conselho Curador a que se refere o inciso Ill deste artigo 

serão escolhidos através de eleição regulamentada em normas próprias 
fixadas no Regimento Interno da FFM; os outros, através de eleições 

regulamentadas em normas das instituições a que pertencem. 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da FMUSP participará das 
reuniões do Conselho de Curadores, podendo fazer uso da palavra mas não 

do voto. 

Cabe ao Conselho referendar os nomes dos Conselheiros eleitos para os fins 

de atendimento das exigências legais relacionadas à qualificação de 
organização social. 

Os membros do Conselho não poderão ser parentes consanguúíneos ou afins 
até o terceiro grau do Governador, Vice-Governador e Secretários de Estado, 
nem poderão exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema 
Único de Saúde — SUS. 

ARTIGO 15 - Será de 04 (quatro) anos o mandato dos membros do Conselho 

$1º- 

$2º- 

Curador referidos nos incisos |, letras "a", "b" e Il, Ill, e IV, do artigo 14, 

observando-se o disposto no $ 1º deste artigo. 

Constitui pressuposto de permanência dos membros do Conselho Curador a 
que se refere o inciso |, letras "a", "b", e Ill, do artigo 14, deste Estatuto, o 

efetivo exercício de seus respectivos cargos. 
Os Conselheiros a que se refere o parágrafo anterior deverão ser substituídos 
de forma incontinente pelo novo ocupante do respectivo cargo. 

  

8 3º - Será permitida reconduções aos Conselheiros a que se refere o artigo 14, 

deste Estatuto. 

$ 4º - Será de 01 (um) ano o mandato do membro do Conselho Curador referido no 
inciso V do artigo 14 deste Estatuto, permitindo-se uma recondução, desde 

que satisfaça o item V do artigo 14. 

ARTIGO 16 - Os membro ST eleitos até 30 (trinta) 

      
= AU O dias antes da ex eo ande 

; oo ã stas n 
> era apresentado, dou fé. TA 

    

ce FENFEPEEIE VE 
DICE UMES | 

geo ao a” Et 

PA 
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ARTIGO 17 - Ao Presidente do Conselho Curador compete: 

| - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Curador; 
1l-  presidiros trabalhos do Conselho Curador; 

Ill- presidir as reuniões do Conselho Curador, podendo fazer uso da 
palavra, abstendo-se de votar quando a Lei não permitir; 

IV- exerceras atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento Interno 

da FFM ou por delegação do Conselho Curador. 

Parágrafo único - O Presidente do Conselho Curador poderá delegar os poderes de 
representação que lhe competem. 

ARTIGO 18 - Ao Conselho Curador compete: 

| - promover e estabelecer a política geral da FFM para consecução de 
seus objetivos; 

1 escolher, pela maioria absoluta de votos, os membros da Diretoria; 

Ill- destituir de seus cargos, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros, os membros da Diretoria; 

IV- aprovaro Regimento Interno da FFM, dispondo, no mínimo, sobre a 

estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências; 
V-  autorizarorecebimento das doações ou legados com encargos; 
VI- autorizar, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, a venda de 

imóveis da FFM, observando-se o disposto no Artigo 3º, 8 2º, deste 

Estatuto; 
ViIl- fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar, 

anualmente, o plano de trabalho, os demonstrativos financeiros e 

contábeis e a proposta orçamentária, incluindo os programas de 
investimento e os contratos de gestão, bem como os relatórios 

gerenciais, inclusive sobre a execução dos contratos de gestão, 
elaborados pela Diretoria; 

Vill- aprovar a prestação de contas elaborada pela Diretoria, com o auxílio 
de auditoria externa; | 

IX- determinar as normas para a aplicação das verbas próprias oriundas 
de convênios, contratos, doações, legados e outros, no que diz 

respeito à consecução de seus objetivos enumerados no artigo 2º do 

o 

presente estatuto; | 

X- deliberar sobre solicitações de transferências de verbas, dotações 

orçamentárias e abertura de créditos adicionais feitas pelo Diretor 
Geral; 

Xl- determinar, ao final de cada exercício, a incorporação ao patrimônio da 
FFM, dos rendimentos líquidos apurados no período, respeitado o 
disposto no art. 4º, parágrafo único deste Estatuto; 

Xll- eleger comissões permanente rtórias-para assessorá-lo em 
Â Er) so o o 

matéria de sua comf efê gia 2º TABELI! DERROTA 

AUTENTICAS SELIÃO 21. Santos, 1470 
PUICILUIAAÇÃO - Autentico a Presente cópia 
FeDica iáfica = sáriida nestas notas, conforma 

: Hm do, dou fé. 
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XlIll - autorizar ou não a assinatura de convênios, contratos e acordos que 

envolverem entidades governamentais, federais, estaduais ou 

municipais; 
XIV - aprovar, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, alteração do 

presente Estatuto; 
XV- solucionar eventuais conflitos de interesses, na atuação dos membros 

da diretoria e de membros de seus órgãos colegiados, que tenham sido 

levados ao seu conhecimento; 

XVI - aprovar, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, o 
regulamento próprio contendo os procedimentos para contratação de 
obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de 

cargos, salários e benefícios dos empregados da FFM. 

ARTIGO 19 - O Conselho Curador reunir-se-á e poderá deliberar apenas com a 
presença mínima da maioria absoluta de seus membros. 

8 1º - Não Se realizando a sessão por falta de quorum, será convocada nova 
reunião, com intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas entre a data 

desta e a anterior. 

8 2º - Caso não haja quorum para a segunda reunião, o Conselho Curador reunir- 

se-á 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de presentes, não 
podendo, porém, deliberar sobre matérias para as quais é exigido quorum 
especial. 

8 3º - Em seus impedimentos ou ausências, o Presidente do Conselho Curador será 
substituído, em cada reunião, por Conselheiro escolhido por seus pares. 

8 4º - Haverá 04 (quatro) reuniões ordinárias por ano, e tantas reuniões 

extraordinárias quantas forem convocadas, por escrito mediante protocolo, 
pelo Presidente ou pela maioria dos membros do Conselho Curador. 

8 5º - Perderá o mandato o Conselheiro que faltar, a 03 (três) reuniões anuais, 
devendo ser substituído por indicação idêntica à que o conduziu. 

ARTIGO 20 - As decisões do Conselho Curador serão tomadas por maioria simples, 
ou seja, por mais da metade dos membros presentes ao Colegiado, salvos os 

casos de quorum especial exigido por este Estatuto. 
Seção Ill - DA DIRETORIA 

ARTIGO 21 - A Diretoria é o órgão da administração executiva da FFM, cabendo-lhe 

cumprir a legislação pertinente, este Estatuto, o Regimento Interno e as 
deliberações do Conselho Curador. 

ARTIGO 22 - A Diretoria será constituída de: 
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ARTIGO 23 - Os Diretores a que se refere o artigo anterior serão escolhidos pelo 
Conselho Curador na forma estabelecida no Artigo 18, Il, deste Estatuto. 

8 1º - Os membros da Diretoria deverão ser eleitos até 30 (trinta) dias antes do 
término dos respectivos mandatos. 

8 2º - O exercício de funções na Diretoria não será remunerado. 

8 3º - Os Conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretoria da FFM devem 
renunciar ao assumirem as funções executivas. 

$ 4º - Os membros da Diretoria não poderão exercer cargo de chefia ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde — SUS. 

ARTIGO 24 - Será de 04 (quatro) anos o mandato dos Diretores, permitindo-se 
reconduções. 

ARTIGO 25 - Das decisões da Diretoria caberá recurso ao Conselho Curador. 

ARTIGO 26 - Os documentos cuja emissão resulte responsabilidade financeira para 
a FFM, deverão conter duas assinaturas de Diretores ou de procuradores por 
eles legalmente constituídos. 

ARTIGO 27 - Ao Diretor Geral compete: 

| - dirigir e coordenar as atividades administrativas da FFM, segundo 
orientação do Conselho Curador; 

Il- — representar a FEM em juízo ou fora dele; 
Ill- — apresentar ao Conselho Curador a proposta orçamentária referente ao 

— custeio da estrutura administrativa da FFM e a aplicação de recursos, e 
o Plano de Trabalho, até 30 (trinta) dias antes do início de cada 
exercício; 

IV- apresentar ao Conselho Curador o relatório anual das atividades, 
relatório de execução dos contratos de gestão, a prestação de contas, 

e o balanço geral da FFM, até 90 (noventa) dias após o encerramento 
de cada exercício; 

V- providenciar, quando solicitada, auditoria externa anual das contas e 

balanços, para encaminhamento ao Ministério Público e todas 
auditorias quando determinadas pelos órgãos competentes da FFM; 

Vi- solicitar ao Conselho Curador, quando necessário, transferências de 
verbas, dotações orçamentárias e abertura de créditos adicionais; 

Vil- fazer auditoria interna sempre que julgar necessária e apresentar suas 
conclusões ao Conselho Curador; 

Vill - supervisionar os trabalhos dos diferentes serviços que forem criados 

  

   

pela Diretoria; 
IX- receber be 

  

DO 12º TABELIÃO DE ROTAS 
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X- movimentar com o Vice-Diretor Geral, ou por meio de procuradores 

legalmente constituídos, contas bancárias em nome da FFM; 
Xl- atribuir outras atividades ao Vice-Diretor Geral na esfera de sua 

competência; 
Xll- assinar convênios, contratos e acordos que não envolverem entidades 

governamentais, federais, estaduais ou municipais; 

XIll- admitir o pessoal administrativo e técnico científico necessário aos 
trabalhos da FFM; 

XIV - resolver de plano, os casos omissos neste Estatuto, submetendo sua 
deliberação ao Conselho Curador; 

XV- exercer outras funções que lhe sejam atribuídas pelo Conselho 

Curador e Regimento Interno da FFM. 

81º- Os Diretores poderão delegar os poderes de representação que lhe 
competem, obedecendo o Regimento Interno. 

$ 2º - Os Diretores deverão participar das Reuniões do Conselho Curador, podendo 
fazer uso da palavra, mas sem direito a voto. 

ARTIGO 28 - Ao Vice Diretor Geral Compete: 

| - substituir o Diretor Geral em suas faltas e impedimentos; 
Il- desempenhar as atividades que lhe forem atribuídas pelo Diretor Geral, 

Conselho Curador e no Regimento Interno. 

Seção IV —- DO CONSELHO CONSULTIVO 

ARTIGO 29 - O Conselho Consultivo tem por finalidade colaborar na realização dos 
objetivos estatutários da FFM. 

ARTIGO 30 - O Conselho Consultivo será composto por 30 (trinta) membros 
escolhidos pelo Conselho Curador, preferencialmente dentre pessoas dos 
vários segmentos da sociedade civil, dentre os quais estarão incluídos os 
membros a que se refere o parágrafo único deste artigo. 

$ 

Parágrafo único - São membros natos do Conselho Consultivo: 

| - o Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, 

que será o seu presidente; 
Il - o Reitor da Universidade de São Paulo; 
Ill- os antigos presidentes do Conselho Curador da FFM, não 

aposentados. 

— ARTIGO 31 - O Conselho Consultivo terá a organização, competência e mandato de 
seus membros fixados no Regimento Interno. 

CAPÍTULO V - DA PRESTA SABRINA Seco ce nora 
HOM Ti - TABELÃO Al, Santos, 1479 AUT ENTICAÇÃO - Autentico à Presente cópia 
reprográfica extraída nestas notas, conforma 
original apresentado, dou é. 
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FACULDADE DE MEDICINA 

ARTIGO 32 - A FFM prestará contas nos termos da legislação pertinente e, 

anualmente, publicará no Diário Oficial do Estado seu balanço financeiro e o 

relatório de execução dos contratos de gestão. 

ARTIGO 33 - Até 90 (noventa) dias após o encerramento de cada exercício, o 
Diretor Geral apresentará a prestação anual de contas ao Conselho Curador. 
A FFM não poderá distribuir bens ou parcela de seu patrimônio líquido aos 
membros dos seus órgãos de administração, conselheiros e diretores, em 

qualquer hipótese. 

ARTIGO 34 - O Conselho Curador, dentro de 30 (trinta) dias, examinará a prestação 
de contas a que se refere o artigo anterior e determinará oO seu 

encaminhamento ao Ministério Público. 

ARTIGO 35 - Até 30 de novembro de cada ano, o Diretor Geral remeterá ao 

Conselho Curador Plano de atuação e a Proposta Orçamentária para O 

exercício seguinte, peças que, aprovadas pelo Conselho Curador, serão 
remetidas ao Ministério Público até 31 de dezembro do mesmo ano. - - 

ARTIGO 36 - Até 30 de abril de cada ano, o Diretor submeterá ao Conselho Curador 
relatório de atividades e balanço referentes ao exercício anterior, peças que, 
aprovadas pelo Conselho Curador, serão remetidas ao Ministério Público até 

31 de maio do mesmo ano. 

ARTIGO 37 - A FFM arcará com as despesas de auditoria que o Ministério Público 
pretender necessária para o exame das contas. 

CAPÍTULO VI — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 38 - O exercício financeiro da FFM coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 39 - Os empregados da FFM ficarão sujeitos ao Regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), permitindo-se contratações de locação de 

Serviços. 

ARTIGO 40 - O presente Estatuto poderá ser alterado pelo voto de 2/3 (dois terços) 

' dos membros do Conselho Curador, ouvindo-se o Ministério Público. 

ARTIGO 41 - A FEM somente poderá ser extinta pelo voto de 2/3 (dois terços) dos 

membros do Conselho Curador, ouvido o Ministério Público. 
Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista no caput deste artigo, os bens da 

FFM passarão para a Faculdade de Medicina da USP; exceto os excedentes 
financeiros decorrentes de suas atividades, os legados, as doações e os bens 
e recursos que à mesma tenham sido alocados em razão de sua qualificação 
como Organização Social, os quais deverão ser destinados ao patrimônio de 
outra Organização Social qualifi cada o Estado, da mesma área de    

  

    entico a Presénte cópia reprog: áfica estrada nestas notas, conforma 
briginal epresentado, deu fé.     
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FACULDADE DE MEDICINA 

ARTIGO 42 - A Diretoria caberá elaborar e propor ao Conselho Curador projeto de 

modificação do Regimento Interno da FFM, dentro de 60 (sessenta) dias 
contados da data do Registro deste Estatuto. 

ARTIGO 43 - É vedada a distribuição de bens e parcela do patrimônio líquido em 
qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou 
falecimento de membro da entidade. 

ARTIGO 44 - Sendo a FFM qualificada como Organização Social Estadual, será 
integrado ao seu Conselho Curador 01 (um) empregado da sua Administração 
Central. 

Parágrafo único - O empregado referido no caput deste artigo será eleito pelos 
empregados da Administração Central da FFM, a partir de uma lista tríplice 

4 proposta pelo Conselho Curador. 

ARTIGO 45 - Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

ARTIGO 46 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

   
   

   

São Paulo, 29 de Outubro de 2008. 

Dr. Arcênio Rodrigues da Silva 

Arcênio Rodrnigue 
OAB/SP nº |8    
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A FUNDAÇÃO 

FACULDADE DE MEDICINA. Aos 17 de novembro de 2006, às 10: '30-horas, 

reuniram-se, na Diretoria da Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo, os membros do Conselho Curador da Fundação Faculdade de 

Medicina, sob a presidência do Prof. Dr. Marcos Boulos. Estiveram presentes 

—os Senhores Curadores Prof. Dr. Adib Domingos Jatene, Dr. Antonio Corrêa 

Meyer, Dr. Itiro Suzuki e o Prof. Dr. Paulo Eduardo Mangeon Elias. 

Justificadas as ausências do Prof. Dr. Pedro Puech-Leão e do Prof. Dr. 

Tarcísio Eloy Pessoa de Barros Filho por compromissos acadêmicos no 

exterior. Ausentes também o Prof. Dr. Miguel Srougi e o Acadêmico Carlos 
. é ó - = * » 

Henrique dos Anjos. Estiveram também presentes como convidados o Dr.º*** 

José Manoel de Camargo Teixeira, Superintendente do HCFMUSP, &. 
LA NR E E x) 

representando a Fundação Faculdade de Medicina o Prof. Dr. Flavio Fava de, ,* 

Moraes, Diretor Geral, o Prof. Dr. Yassuhiko Okay, Vice-Diretor Geral, o Grp... 

Amaro Angrisano, Superintendente Financeiro, e o Dr. Arcênio Rodrigues da ““: 

Silva, Coordenador Jurídico. Abrindo a reunião, o Senhor Presidente — 

passou à Ordem do Dia - Item 1 : Posse do Novos Conselheiros. O Prof. : 

Dr. Marcos Boulos deu posse ao Prof. Dr. Tarcisio Eloy Pessoa de Barros 

Filho e ao Prof. Dr. Miguel Srougi para ter assento junto ao Conselho "** 

Curador da Fundação Faculdade de Medicina, eleito que foi pelos seus pares 

em reunião realizada em 09 de agosto de 2006, representando os Professores 

Titulares da FMUSP, e ao Prof. Dr. Paulo Eduardo Mangeon Elias, eleito 

em reunião de 18 de agosto de 2006, para representar os docentes da 

FMUSP, todos com prazo de mandato de 17 de novembro de 2006 a 16 

de novembro de 2010. Passando para o Item 2: Eleição da Diretoria da 

FFM (Diretor Geral e Vice Diretor Geral). Antes SA início da discussão / ' 

deste item, os Profs. Drs. Flavio Fava de Moraes SIE t S ) tás 

licença e se retiraram da sala. O Senhor 
o 

acompanhou a gestão do Prof. Dr. Fava cSfoAEo qt 
SEL O 

"VR 

permanecessem à frente da administração da 4 
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Os Conselheiros se manife&taPáta  fav alegeram, por 

unanimidade, para ocupar o cargo de Diretor Geral, o Prof. Dr. Flavio 

Fava de Moraes, e para o cargo de Vice Diretor Geral, o Prof. Dr. 

Yassuhiko Okay, ambos com prazo de mandato de 1º (primeiro) de 

janeiro de 2007 (dois mil e sete) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2010 

(dois mil e dez). Como ninguém mais desejasse fazer uso da palavra e nada 

mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença 

    

   

    

todos 

e declarou encerrada a reunião. 

são Paulo, 17 de novembro de 20006. 

1º Oficial dé Registro d 
e Civil de Pe 

Rua XV de ovembro, 244 - 9º an 
24,716 Prênotia sob nº ? 34944 703 REgistradbe Ne é 
521 dé Registo Civil das Pess. 
1,31 Arfotado sbb nº 329203 
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2 ..r...e. 
Dr. os 

SA s CE ed eua 
Dr. Itiro Suzuki . 

  

Fi of 
Prof. Dr. Paulo Eduardo Mangeon Elias 

MINISTÉRIO PÚBLICO DBO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORKIA DE JUSTIÇA CÍVEL - FUNDAÇÕES 
Autorizo 6 registra, com fundamento nus arcos 127 e 129,1X, da 
Constituição Federal, nos artigos 65 seo ihtes da Código Civil 
e no artigo 28, do ca. AI sas corres úeais da Corregedoria 
Geral de Justiça do Estado ee Sto Porto. Se 

2 1,NOV 200 O. 
WE | 

SE o 

* 

o 

Oo 
ANA MARIA DE CASTRO No : 

São Paulo,    
        

     
     

  

      

: o 
Promotora de Justiça Cível e Fund LS * CURADORA DE FUNDAÇÕES Pa Se” - : YO FS À 

SS” E QE | SP 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 A 

Comprovante de PloScnção e de Situação Cadastral AAA? 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

  

NOMERO DEINSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ABERTURA 
56.577.059/0001-00 03/11/1986 MATRIZ CADASTRAL           
  

NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA   
  

| TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Mrireimimimirir 

  

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

306-9 - OUTRAS FORMAS DE FUNDACOES MANTIDAS COM RECURSOS PRIVADOS 

  

              
  

  

  

  

    

  

    
  

  

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV REBOUCAS 381 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
05.401-000 JARDIM PAULISTA SAO PAULO SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 25/02/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

| E ESPECIAL | DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL | 

  

        
  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/06/2009 às 10:36:14 (data e hora de Brasília). 

Voltar | 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

  httn///www receita fazenda sov br/PessoaJuridica//CNPJ/cnvireva/Cnpireva Comprovant... 02/06/09
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SINTEGRA/ICMS 

Consulta Pública ao Cadastro ias 
ESTADO DE SAO PAULO ... Na No 

[E PRP " 
  

  

Cadastro atualizado até: 20/02/2009 

  

  

  

  

  
  

    

  

  

  

  

  
  

  

  
  

  

  

  

  

      

IDENTIFICAÇÃO 

| CNPJ: || 56.577.059/0001-00 — || Inscrição Estadual: || 112.495.060.114 — | 

| Razão Social: || FUNDACAO FACULDADE MEDICINA | 

ENDEREÇO 
| Logradouro: || AVENIDA REBOUCAS 

| Número: || 381 | Complemento: | | 

| Bairro: || CERQUEIRA CESAR | 

| Município: — || SAO PAULO lUF: SP | 

| CEP: || 05401-000 | 
    
  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
  
  

Atividades de profissionais da área de saúde não 
Atividade Econômica: especificadas anteriormente         
  

  
  

  

  

  

  

          
  

| Situação Cadastral Vigente: | HABILITADO | 

| Data desta Situação Cadastral: | 18/09/1989 | 

| Regime de Apuração: || NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO | 

Data da Consulta: 20/02/2009 

Número da Consulta: 5032097 SP 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos 

próprios contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva 

existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 

responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas. 

Devido a atual fase de implantação do Cadastro Sincronizado DECA com a 
Receita Federal, algumas alterações podem demorar um tempo maior para 

serem processadas. Na dúvida, entrar em contato com a Secretaria da Fazenda, 

através do endereço http://wWww.fazenda.sp.gov.br/email/default2.asp. 

Envie email selecionando: 
Referente a: DECA 

Assunto: Cadastro 

Voltar para seleção de contribuinte   
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Prefeitura do Município de São Paulo 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Arrecadação e Cobrança 

FDC - Ficha de dados cadastrais 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários-CCM 

    

    

                                    
    

Expedida em 05/03/2008 

a 

o 
É 
o 
O 
E) 
s 

o C.C.M. : 9.365.885-0 

» Contribuinte : FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA 

o Pessoa Jurídica : ESTABELECIMENTO UNICO 

O rndereço— : AV REBOUCAS 381 
O cio : JD PAULISTA 
& - cc. : 05401-000: 
O Telefone : 3016-4900 

o PJ / CPF : 56.577.059/0001-00 

O  IníciodeFuncionamento : 03/11/1986 

OQ  Datadelnscrição : 18/11/1986 

À CCM Centralizador : Não Consta 

» Nro. Ordem Endereço : 005/ Endereço Comercial 

É Código do Estabelecimento : 333086 

o Data início Estab. : 01/01/2003 

Taxa : TFE 

ã Última Atualização Cadastral : 20/02/2008 

ã | Código(s) de serviço(s) / Anúncio(s) 

o Código || Data de Início || Imposto || Alíquota do Imposto || Livros Documentos Qtd.Anúncios(s) 

ã FP 04189 || 01/03/2004 ISS 2,00 % 51-57 NFS 

é) 
s 
s As informações prestadas pelo sujeito passivo para fins de inscrição no Cadastro de Contribuintes 

Mobiliários - COM são de sua exclusiva responsabilidade, podendo se retificadas de ofício pelo 
Departamento de Arrecadação e Cobrança da Secretaria Municipal de Finanças. 

via Internet com base na Portaria SF nº 018/2004, de 25 de março de 2004. 

    

ttps://www3.prefeitura.sp.gov.br/fde/fde imp05 cgc.asp?Cem aux=93658850 

rr 

  

05/03/z 

  
LL 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA i 

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO, TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO 

CERTIDÃO 

so Finalidade: Apresentação de relatório anual de serviços para fins de manutenção 
do Título de Utilidade Pública Federal. 

Validade: 30 de Abril de 2010 

CERTIFICO que a instituição FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, CNPJ 
56.577.059/0001-00, declarada de utilidade pública federal publicada no Diário Oficial da 
União em 31 de Agosto de 1990, apresentou seu relatório circunstanciado de serviços e o 
demonstrativo de receitas e despesas referentes ao ano de 2008, como exigido pelo art. 4.º 
da Lei 91/35 e pelo art. 5.º do Decreto 50.517/61, pelo que mantém o título em referência. 

Não obstante o prazo de validade da presente certidão, o Ministério da Justiça poderá 
eventualmente cassar o título se for comprovada, através de processo administrativo, 
qualquer infração às normas que disciplinam a declaração de utilidade pública federal. 

Caberá aos interessados verificar acerca da manutenção do título desta entidade, bem 
como da existência de processo administrativo em trâmite, no endereço eletrônico 

http://www.m] .gov.br/CNEsPublico. 

Brasília -DF, 18 de Agosto de 2009. 

Código de controle da certidão - 136866.444259.4B6349.5A536F.3D27 

Certidão expedida gratuitamente, em conformidade com as Portarias SNJ nº 29 de 20 de 

junho 2005 e nº 24 de 11 outubro de 2007, no endereço eletrônico: 
http://www.m].gov.br/cnes. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

  tsuus Houses meo belPNIDAlhotidaoa TIDE DIVOTSSE 18/08/09
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SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA 

CERTIDÃO SJDC Nº 0984/2009 

Certifico, a vista de nossos assentamentos e a requerimento do 

interessado, devidamente autorizado pelo Sr. Chefe de Gabinete desta Pasta, que a entidade 

abaixo apresentou o relatório de atividades do exercício de 2.008 , de acordo com as exigência 

do artigo 6º da Lei 2.574/80, na seguinte conformidade: 

  

DENOMINAÇÃO DA ENTIDADE 

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA 

  

  
  

DENOMINAÇÃO ANTERIOR 

MUNICÍPIO ENTREGOU O RELATÓRIO EM; 

SÃO PAULO 05/05/2009     
  
    DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA POR: 

Lei nº 6.820 de 28 de março de 1990,   
  

DIVISÃO DA JUSTIÇA, terça-feira, 19 de maio de 2009 

  

  

LAVREI ESTA CERTIDÃO QUE NÃO CONTÉM CONFERI E CONFIRMO 
EMENDAS NEM RASURAS 

AÍ S D'e CA a Maria Ana A. Duarte 

RG 8.033.287 RG 12.681.603 

Oficial Administrativo Diretor da Divisão da Justiva , 
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YU 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 

  

— DECLARAÇÃO 

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso de suas 

atribuições, DECLARA, para fins de direito, que a entidade denominada 
“FUNDA ÇÃO FACULDADE DE MEDICINA” cumpriu as exigências da Lei 

Municipal nº 12.520, de 25 de novembro de 1.997, devidamente analisada por 

meio do processo nº 2006-0.171.832-8 mantendo o mérito social e, 

consequentemente, o Título de Utilidade Pública Municipal, nos termos do 

Decreto nº 28.184, de 19 de outubro de 1989. 

A presente declaração tem validade de 3 (três) anos, a contar da data de 

sua expedição. 

  

São Paulo, 19 de outubro de 2006 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO BEM-ESTAR SOCIAL 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO DE REGISTRO 

ATESTAMOS, de acordo com o Art. 8º da Lei nº 1.493, de 13 de dezembro 

de 1951, que o(a) FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA ///////////// 

CGE 56«577.059/0001=200 LL TLLLLILLCAZLAIZIL AA DLÍIZIZIZILIZD AR 

sediado(a) — SÃO PAULO 

Estado SÃO PAULO acha-se REGISTRADO(A) 

neste Conselho, conforme Processo nº —" ”/23002,001002/90,31] deferido 

em Sessão realizada no dia 20 / 04 / 90 

Brasília, CNAS, 04 de novembro de 1994 
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AVERBAÇÕES: 
28996.020776/94-07 Def. 10.10.94 Recadastrado pela Reso 
lução nó 88/94.//////1LI////ALAL ORLA ÁALITILILIZ72/2/I7 

DE NOTAS 
CARTÓRIO DO 12º TABELIÃO ntos, 1478 
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“SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

COMBATE À FOME 
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CERTIFICADO DE ENTIDADE 

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RCEAS1087/ 2005 

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CNAS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 18 da Lei 

n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993, de acordo com o Decreto 

2 n.º 2.536, de 7 de abril de 1998, RESOLVE conceder o presente 

CERTIFICADO ao(à) Fundação Faculdade de Medicina, 

sediado(a) em São Paulo, SP, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º 

56.577.059/0001-00. 

O presente Certificado também assegura a validade do 

concedido pelo processo n.º 28996.020776/1994-07, em 

19/10/1994, por ter sido RENOVADO pela Resolução CNAS 

2 n.ºi58, de 15/09/2005, publicada no Diário Oficial da União 

e de 22/09/2005, Seção 1, julgando o processo n.º 

71010.000905/2004-41. 

O Presente Certificado é válido de 12/06/2004 a 

11/06/2007. 

ora, de 

     
      

        
          

Brasília, 10 de outubro de 2005. 
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canto SABE, 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Anexo Ala A, 1º Andar. 
70059-900 - Brasília — Distrito Federal 

Fones: (0**61) 3433-2422 e 3433-2431 FAX: (0**61) 3433-2440 

CERTIDÃO 

Atendendo a requerimento do(a) interessado(a), inclusive para fins 
de comprovação junto à instituição bancária, de acordo com o que 
preceitua a Instrução Normativa n.º 531, de 30 de março de 2005, 
da Secretaria da Receita Federal, CERTIFICAMOS, com fundamento 
no inciso IV do art. 18 da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
que a entidade FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, com sede 
em SAO PAULO - SP, inscrita no CNPJ sob o nº 56.577.059/0001- 
OO, protocolizou, pedido de RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO de 
Entidade Beneficente de Assistência Social no Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS, Publicado o Deferimento pela Resolução 
007/2009 de 03/02/2009, publicada no DOU de 04/02/2009 por 

força do artigo 37 da Medida Provisória 446, de 7 de novembro de 
2008 - processo n.º 71010.000777/2007-88 período de validade 
da renovação: 12/06/2007 a 11/06/2010 ressalvada disciplina 
diversa posterior por norma legal.////////////////////////////////////// 

Brasília — CNAS, em 8 de Junho de 2009 

. 

cisttlocducia 

Secretária Executiva do CNAS 
Matrícula nº 1462837 
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O Enwwk — PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO eNIDC, 
Ôsão PAULO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA <<. 2 

ECETAR BETRSOORAGO E DO ADOLESCENTE P 

REGISTRO 

Entidade Não Governamental: "FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA” 
Situada à: Av. Dr. Arnaldo, 455 - 2º andar sala 2209 
Bairro: Jardim America Fone: 3069-7891 Fax: 3016-4993 

CEP: 01246-903 CNPJ: 56.577.059/0001-00 

E-mail: marilsOffm.br Site: www.ffm.br 

à Conselho Tutelar Região: PINHEIROS / SÉ 

| E à Resolução 06/CMDCA/1995 e 47/CMDCA/1999 

“Ações Preventivas Na Escola” que visa oferécer suporte e impiementar a 
política educacional e preventiva a saúde coletiva, -dentro do Programa Escola da 

família. 
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PS Apoio Sócio Educativo — Programa Equilibrio para crianças e adolescentes em 
2 f situação de vulnerabilidade e risco social. Atendimento familiar, arteterapia, 

|  psicopedagogia, psicoterapia individual e em grupo, terapia ocupacional, 

* à pediatria. 
É É Atende 189 crianças e adolescentes de 04 a 17 anos e 11 meses. 
8 Rua Anhanguera, 484 -— São Paulo - SP 
+ Cep: 01135-000 — CT Sé 
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+» 
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LL) 
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Está Registrada neste Conselho sob n.º 1088/CMDCA/2004 de Acordo com à 
à Lei Federal n.º 8. 069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

O & Adolescente - ECA), conforme Resolução n.º 047/CMDCA /99 e 06/CMDCA/95. 

Validade de 04 (Quatro) anos a partir desta data. 
São Paúlo, 18 Ne Junho de 2007. 

   

  

A Lua 
1 Leticia Sántos de Souza 
V Oo “ da Comissão de Rel. Institucionais 

OBS.: A “ENTIDADE” se compromete a comparecer cnc AE AAS:, 
cana anresentado, dou tê, 

Ca, 

  

  

        

    
  

  

Rua Libero Badaró, 119 — Centro — CEP. 01009-000 

Fones: 3113—9666 — 3113-9660 — Fax — 3113-9669 
EMAIL:- cmdca eaatO&prefeitura.sp.gov.br 
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serviços medicos, não estando end seguinte, no “ue 
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240 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Promotoria de Justiça de Fundações da Capital 
Fórum João Mendes, s/nº, 15º andar, salas 1501/1503 - Centro - São Paulo - Capital - CEP 01501-900 

Telefones: (11) 3243-4834 / 3243-4835 / 3243-4833 (fax) 
  

  

ATESTADO 

ATESTO para os devidos fins de direito que a FUNDAÇÃO 

FACULDADE DE MEDICINA, com sede nesta Cidade e Capital, na 

Avenida Rebouças, nº 381 - 9º andar, inscrita no CNPJ n. 

56.577.059/0001-00, está em pleno e regular funcionamento desde a 

data de sua instituição, atuando com exata e fiel observância de suas 

finalidades estatutárias. 

ATESTO, ainda e finalmente que a referida entidade está em 

dia com suas obrigações perante o Ministério Público Estadual, 

havendo apresentado a esta Promotoria de Justiça Civel de 

Fundações da Capital, balanço patrimonial referente ao exercício de 

2007. Nada mais, eu de Rosimari da Silva Barretto, Oficial de 

Promotoria que o digitei, anotando a assinatura do Exmo. Sr. Dr. 

Airton Grazzioli, DD. Promotor de Justiça Civel de Fundações da 

Capital, exarada hoje, dia 9 de maio de 2008, nos autos do 

Protocolado nº 346/2008. 

AIRTON G ZIOLI 

Promotor de Justiça Cível 
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
DA 

FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
CAIXA POSTAL, 3671 
SÃO PAULO - BRASIL 

ATESTA DO 

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de Sao 
Paulo — HCFMUSP, entidade autárquica estadual, com personalidade 

jurídica e patrimônio próprios, criado pelo Decreto-Lei Nº 13.192 de 19 de 

janeiro de 1943, inscrito no CNPJ sob o nº 60.448.040/0001-22, neste ato 

representado por seu Superintendente, Doutor José Manoel de Camargo 

Teixeira, ATESTA para todos os fins de direito que a Fundação Faculdade de 

Medicina, entidade de direito privado sem fins lucrativos, constituida por 

escritura pública devidamente registrada junto ao 13º Cartório de Notas da 
Capital em 18 de setembro de 1986, com sede em São Paulo, Capital, na 
Av. Dr. Arnaldo, 455, inscrita no CNPJ sob nº 56.577.059/000]1-00, 
reconhecida como Entidade de Utilidade Pública Federal (Decreto 

nº 99 489, de 30/08/1990), Estadual (Lei nº 6.820, de 28/03/1990) e Municipal 

— (Decreto nº 28.184, de 19/10/1989), portadora do Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social -— CEAS, do Cerlificado de 
Inscrição nº 0308/SP/2000 no Conselho Estadual de Assistência Social — 

CONSEAS e do Certificado de Inscrição nº 647/2007 no Conselho Municipal 
de Assistência Social — COMAS, mantém Convênio com esta Autarquia 
desde 1988, cujo objetivo é o desenvolvimento das ações e serviços para 
assistência integral à saúde. 

ATESTA ainda que, a Fundação Faculdade de Medicina encontra-se em 
pleno e regular funcionamento nos últimos 3 (três) anos atendendo aos 

dispositivos da Lei, exercendo em sua plenitude os objetivos de do 

convênio firmado na área da assistência integral à saúde. 

São Paulo, 06 Junho de 2007 
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ATESTADO 

O Hospital Universitário - HU, Órgão Complementar da Universidade de São Paulo 
(Artigo 8º do EUSP, Resolução Nº 3.461 de 07/10/88), regulamentado pela Resolução 
Nº 3.760 de 20/12/90, tem seus objetivos consolidados na assistência médica, no 
ensino e na pesquisa, constituindo-se ainda como campo de ensino dos programas de 

6 gerem das Unidades da USP, representadas em seu Conselho Deliberativo, com 
Sede na Av. Professor Lineu Prestes, 2565 — Butantã, ATESTA para todos os fins de 

direito que a Fundação Faculdade de Medicina, entidade de direito privado sem fins 
lucrativos, constituída por escritura pública devidamente registrada junto ao 13º 
Cartório de Notas da Capital em 18 de setembro de 1986, com sede em São Paulo, 
Capital, na Av. Dr. Arnaldo, 455, inscrita no CNPJ sob nº 56.577.059/0001-00, 
reconhecida como Entidade de Utilidade Pública Federal (Decreto nº 99.489, de 
30/08/1990), Estadual (Lei nº 6.820, de 28/03/1990) e Municipal (Decreto nº 28.184, 
de 19/10/1989), portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social — CEAS, do Certificado de Inscrição nº 0308/SP/2000 no Conselho Estadual de 
Assistência Social —- CONSEAS e do Certificado de Inscrição nº 647/2003 no Conselho 
Municipal de Assistência Social —- COMAS, vem cumprindo o seu objetivo estatutário 
no desenvolvimento do ensino, pesquisa e da assistência à saúde. 
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% 

ATESTA ainda que, a Fundação Faculdade de Medicina encontra-se em pleno e 
regular funcionamento nos últimos 3 (três) anos, atendendo aos dispositivos da Lei. 

2 

São Paulo, 07 junho de 2006 
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Av. Prof. Lineu Prestes, 2.565 . Cidade Universitária . CEP 05508-900 . São Paulo-SP 

Tel: (11) 3039-9200 . huQhu.usp.br . www.hu.usp.br   
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Prefeitura do Município de São Paulo DA 

Secretaria Municipal da Saúde 

  

São Paulo, 18 de março de 2004. 

: Memorando nº 058/2004 - SMS-CG 
CSR/lIm 

ATESTADO 
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: ATESTAMOS para os devidos fins que à FUNDAÇÃO FACULDADE DE 

é MEDICINA, entidade de direito privado sem finalidade lucrativa, constituída 

õ por escritura pública devidamente registrada junto ao 13º Cartório de 

Notas da Capital na Av. Dr. Arnaldo, 455, inscrita no CNPJ sob nº 

—56.577.059/0001-00, reconhecida como ê Entidade de Utilidade Pública 

Municipal (Decreto nº 28.184, de 19.10.1989) portadora do Certificado de 

A Inscrição nº 647/2003 no Conselho Municipal de Assistência Social — 

COMAS, no cumprimento dos seus objetivos estatutários de âssistência 

integral à saúde; executora do Programa Saúde da Família do Município 

de São Paulo. 

> ATESTAMOS ainda que, a execução do Programa é realizado pela 

A i | 

“ entidade nos Distritos de Butantã, Lapa e Pinheiros, abrangendo 

uma população de cerca de 132 mil ebsnês, 

é, A / 
Fá PE 

Á 
CELSO SCAZUFKA RIBEIRO 
Chefe de Gabinete — SMS. G 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

  

Convênio — 004/2008 

Processo Nº.001/01 01/002.308/2007 

Convênio de assistência à saúde, que 
entre si celebram o Governo do Esta- 

do de São Paulo, através de sua Se- 
cretaria de Estado da Saúde e o Hos- 

pital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São 

Paulo — HCFMUSP com interveniên- 

cia da Fundação Faculdade de Me- 

dicina. 

Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados, de 
um lado o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado 
da Saúde, com sede na avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº. 188, neste 
ato representada por seu Secretário de Estado da Saúde, Dr. LUIZ ROBERTO 
BARRADAS BARATA, daqui por diante denominada SECRETARIA e, de outro 
lado, o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo — HCFMUSP CNPJ nº. 60.448.040/0001-22, inscrita no CRE- 
MESP sob nº. 02.180, com endereço na cidade de São Paulo na Av. Dr. Ené- 
as de Carvalho Aguiar, nº. 255, neste ato representado por seu Superinten- 
dente Dr. José Manoel de Camargo Teixeira RG nº. 3.785.873 , CPF nº. 
223.87 1.658-34, doravante denominado CONVENIADO, com a interveniência 
da Fundação Faculdade de Medicina CNPJ nº. 56.577.059/0001-00 com en- 
dereço na cidade de São Paulo na Avenida Dr. Arnaldo, nº. 455, com estatuto 
arquivado no 1º Registro Civil das Pessoas Jurídicas São Paulo, em 
03/12/1996 sob o nº. 217.785, neste ato representada por seu Diretor Geral 
Prof. Dr. Flávio Fava de Moraes RG nº 2.218.894 CPF nº 004.953.448-34 
doravante denominado INTERVENIENTE, tendo em vista o que dispõe sobre a 
Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constitúi- 
ção Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as Leis nº. 8080/90 
e 8142/90, a Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores e demais disposi- 
ções legais e regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si, justo e acor- 
dado, o presente Convênio de assistência integral à saúde, na forma e nas 
condições estabelecidas nas cláusulas oco TABELIÃO DE NOTAS 

AUTENTICAÇAS. ; 
voe Meio 

copa reprografica EXT! ão neBias ado 

forme CORTES antegçeoraoo 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

O presente convênio tem por objeto a execução, pe- 

lo CONVENIADO, de serviços médico-hospitalares e ambulatoriais a serem 
prestados a qualquer indivíduo que deles necessite, observada a sistemática 

de referência e contra-referência do Sistema Único de Saúde — SUS, sem pre- 
juízo da observância do sistema regulador de urgências/emergências quando 
for o caso. 

8 1º” Os serviços ora conveniados encontram-se 
discriminados no Plano Operativo, que integra o presente convênio, para todos 
os efeitos legais. 

8 2º - Os serviços ora conveniados estão referidos a 
uma base territorial populacional, conforme Plano de Saúde da SECRETARIA 
e serão ofertados com base nas indicações técnicas do planejamento da saú- 

de mediante compatibilização das necessidades da demanda e a disponibili- 
dade de recursos financeiros do SUS. 

S$ 3º - Os serviços ora CONVENIADOS compreen- 
dem a utilização, pelos usuários do SUS/SP, da capacidade instalada do 
CONVENIADO, incluídos os equipamentos médico-hospitalares, de modo que 

a utilização desses equipamentos para atender clientela particular, incluída a 
proveniente de convênios com Entidades Privadas será permitida desde que 
mantida a disponibilidade de sua utilização em favor da clientela universalizada 
em, pelo menos, 60% (sessenta por cento) dos leitos ou serviços prestados. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS ESPÉCIES DE INTERNAÇÃO 

Para atender ao objeto deste convênio, o CONVE- 
NIADO se obriga a realizar duas espécies de internação: 

CARTÓR 
HOMERO e. * “ee TABELA V DE NOTA 

| - Internação eletiva; e AUTENTICAÇÃO nos 14% 
o EpIrooraltica +, toa 

Il - Internação de emergência du dé' UTO PH 

    
      

   
'8 Dies nie 

25 NOIZÁ, 

         

.... 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

  

8 1º - A internação eletiva somente será efetuada 
pelo CONVENIADO mediante a apresentação de laudo médico autorizado por 
profissional do SUS, ou da respectiva Autorização de Internação Hospitalar. 

$ 2º - A internação de emergência ou de urgência 
será efetuada pelo CONVENIADO sem a exigência prévia de apresentação de 

qualquer documento. 

S$ 3º - Nas situações de urgência ou de emergência 
o médico do CONVENIADO procederá ao exame do paciente e avaliará a ne- 
cessidade de internação, emitindo laudo médico que será enviado, no prazo de 
2 (dois) dias úteis, ao órgão competente do SUS para autorização de emissão 
de AIH (Autorização de Internação Hospitalar), também no prazo de 2 (dois) 
dias úteis. 

S$ 4º - Na ocorrência de dúvida, ouvir-se-á o CON- 
VENIADO no prazo de 02 (dois) dias, emitindo-se parecer conclusivo em 02 
(dois) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS ESPÉCIES DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

Para o cumprimento do objeto deste convênio, o 
CONVENIADO se obriga a oferecer ao paciente os recursos necessários ao 
seu atendimento, conforme discriminação abaixo: 

| - Assistência médico-ambulatorial. 

1 - atendimento médico, por especialidade, com realização de to- - 
      

      

    

     

dos os procedimentos específicos necessários para cada área, incluindo os c 
rotina, urgência ou emergência, compreendendo os enumerados nos itens 
do $ 1º da Cláusula Primeira; 

2 - assistência social; 

3 - atendimento o peonto POlReafV BIS 
RBELIAO f 

  

prá TEprourahea - 
jatno COCITAN ans tras, quando indicadas.    D'ESSSIDOL É 
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|| - Assistência técnico-profissional e hospitalar: 

1 - todos os recursos disponíveis, na instituição conveniada, de 
diagnóstico e tratamento necessários ao atendimento dos usuários do SUS; 

2 - encargos profissionais (incluindo plantonistas) e nosocomiais 
necessários; 

3 - utilização de sala de cirurgia e de material e serviços do centro 
cirúrgico e instalações correlatas; 

4 - medicamentos receitados e outros materiais utilizados, san- 

gue e hemoderivados:; 

5 - serviços de enfermagem; 

6 - serviços gerais; 

7 - fomecimento de roupa hospitalar; 

8 - alimentação com observância das dietas prescritas; e 

9 - procedimentos especiais, como atendimento médico, exames 
e terapias, e outros que se fizerem necessários ao adequado atendimento do 
paciente, de acordo com a capacidade instalada, respeitando sua complexida- 
de. 

CLÁUSULA QUARTA 

OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO 

Os serviços ora conveniados serão prestados dire- 
tamente por profissionais do estabelecimento da CONVENIADO e por profis- 
sionais que, não estando incluídos nas categorias referidas nos itens 1,2e 3 
do $ 1º, desta cláusula, são admitidos nas dependências da CONVENIADO 
para prestar serviços. 

$ 1º - Para os efeitos deste convênio, considera: 
se profissionais do próprio estabelecimento CONVENIADO: 

    

   
      

    

1- o membro de seu corpo clínico; 

2-o profissional que EA aaa 
NIADO. RES ERROO E nen 

AUTENT!e; ACÃO - ; 

Copra reptoorafica esiaos nessás noob 

3- o profissional autônóifio ie ; atm 
mente, presta serviços ao CONVENIADO qu X dt autorizado. 

m à CONVE- 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

  

& 2º - Equipara-se ao profissional autônomo definido 
no item 3 a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais 
que exerça atividade na área de saúde. 

& 3º - No tocante à internação e ao acompanhamen- 
to do paciente, serão cumpridas as seguintes normas: 

1 - os pacientes serão internados em enfermaria ou quarto com o 
número máximo de leitos previstos nas normas técnicas para hospitais; 

2 - é vedada a cobrança por serviços médicos, hospitalares e ou- 
tros complementares da assistência devida ao paciente; 

3 - O CONVENIADO responsabilizar-se-á por cobrança indevida, 
feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou prepos- 
to, em razão da execução deste CONVÊNIO; e 

4 - nas internações de crianças, adolescentes e pessoas com 

mais de 60 anos, é assegurada a presença de acompanhante, em tempo inte- 

gral, no hospital, podendo a CONVENIADA acrescer à conta hospitalar as diá- 

rias do acompanhante, correspondentes ao alojamento e alimentação. 

& 4º - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscali- 
zação e da normatividade suplementar exercidos pela SECRETARIA sobre a 
execução do objeto deste CONVÊNIO, os CONVENENTES reconhecem a 
prerrogativa de controle e auditoria nos termos da legislação vigente, pelos 
órgãos gestores do SUS, ficando certo que a alteração decorrente de tais 
competências normativas será objeto de termo aditivo específico, ou de notifi- 
cação dirigida à CONVENIADA. 

& 5º - É de responsabilidade exclusiva e integral do 
CONVENIADO e da INTERVENIENTE a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste CONVÊNIO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciá- 
rios, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a SE- 
CRETARIA ou para o Ministério da Saúde. 

$ 6º - O CONVENIADO se obriga a informar, diari- 
amente, à SECRETARIA, o número de vagas de internação Osponíveis, a fim 
de manter atualizado o sistema de regulação do SUS. 

S$ 7º - O CONVENIADO fica obrigad a : tomar pa- 
ciente, no limite dos leitos CONVENIARIOS, vaindeque por fálta ocasional de 
leito vago em enfermaria, tenha a entidade: CONVEN ADA de acomodar o pa- 

— NVENIO, sem direi- 
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$ 8º - O CONVENIADO fica exonerado da respon- 
sabilidade pelo não atendimento de paciente, amparado pelo SUS, na hipótese 
de atraso superior a (90) noventa dias no pagamento devidos pelo Poder Pú- 
blico, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça de 

ordem interna ou as situações de urgência ou emergência. 

CLÁUSULA QUINTA 

OUTRAS OBRIGAÇÕES DO CONVENIADO 

  

O CONVENIADO ainda se obriga a: 

| - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e 
O arquivo médico, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, ressalvados os pra- 
zos previstos em lei; 

1) - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação; 

Ill - Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo uni- 
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços; 

IV - Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade in- 
tegrante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição; 

V - Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 
ato profissional previsto neste convênio; 

VI - Permitir a visita ao paciente do SUS internado, diariamente, 
respeitando-se a rotina do serviço, por período mínimo de 02 (duas) horas; 

& 

VII - Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos perti- 
nentes aos serviços oferecidos; 

VIII - Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar 
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou 
obrigação legal; 

IX - Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos 
pacientes; 

     

   
   

   

X - Assegurar aos pacientes o direito de serem assisti 
sa e espiritualmente, por ministro de culto religioso; 

"XI — Manter em pleno se aalteds Ponmissão de Controle de 
OL fo € 3, Comissão de Re- 

Ne > ipissão Intra-Hospitalar 4 

dos religio- 
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“XII — Instalar, no prazo previsto para cada caso, qualquer outra 

comissão que venha a ser criada por lei ou norma infra-legal, independente- 
mente de notificação pelo CONTRATANTE" 

XIII - Notificar a SECRETARIA, por sua instância situada na juris- 
dição do Conveniado, de eventual alteração de seus Estatutos ou de sua Dire- 
toria, enviando-lhe, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de registro da alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos; e 

XIV - O CONVENIADO fica obrigado a fornecer, ao paciente, re- 

latório do atendimento prestado, com os seguintes dados: 

1- Nome do paciente; 

2- Nome do hospital; 

3- Localidade (Estado/Município); 

4- Motivo da internação; - * 

5- Data da internação; 

6- Data da alta; 

7- Tipo de Órtese, Prótese, material e Procedimentos Especiais utiliza- 
dos, quando for o caso e 

8- Diagnóstico pelo Código Internacional de Doenças (CID) na versão 
vigente à época da alta. 

Parágrafo único - O cabeçalho do documento conte- 
rá o seguinte esclarecimento: “Esta conta deverá ser paga com recursos públi- 
cos provenientes de seus impostos e contribuições sociais, sendo expressa- 
mente vedada a cobrança, diretamente do usuário, de qualquer valor, a qual- 
quer título”. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONVENIADO 

      

O CONVENIADO é responsável pela indenização 
de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceirosÁ eles vincula- 
dos, decorrentes de ação ou omissão. Meluntária,. qu : 
ou imprudência praticadas por seus Sffprégados;- 
ficando assegurado ao CONVENIADCO% difêita de 

  

26º 
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& 1º - A fiscalização ou o acompanhamento da exe- 

cução deste CONVÊNIO pelos órgãos competentes do SUS não exclui nem 

reduz a responsabilidade do CONVENIADO nos termos da legislação referente 

a licitações e contratos administrativos e de mais legislação existente. 

& 2º - A responsabilidade de que trata esta Cláusula 

estendê-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação 

dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8. 97o de 11/09/90 (Código 

de Defesa do Consumidor). .- 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO PREÇO 

| A INTERVENIENTE de acordo com o Convênio nº 
02/06 celebrado com o CONVENIADO, receberá mensalmente, da SES/FES 
OS recursos para a cobertura dos serviços conveniados referente aos parágra- 
fos 1º, 2º e 3º observando-se as metas quantitativas e qualitativas dispostas no 
plano operativo. 

| Os recursos são provenientes do FUNDO NAÁCIO- 
NAL DE SAUDE / MINISTERIO DA SAUDE, parte integrante do teto financeiro 

do Estado de São Paulo, e serão repassados na seguinte conformidade: 

À 

8 1º - As despesas decorrentes do atendimento 
ambulatorial e SADT, consignadas no Sistema de Informação Ambulatorial - 
SIA/SUS tem o valor anual estimado em R$ 64.513.001,52 (sessenta e quatro 
milhões, quinhentos e treze mil, um reais e cinquenta e dois centavos) 
correspondente a R$ 5.376.083,46 (cinco milhões, trezentos e setenta e 

seis mil, oitenta e três reais e quarenta e seis centavos) mensais, constante 

na FPO — Ficha de Programação Orçamentária anexa, sendo o valor fixo de 
R$ 1.783.832,04 (um milhão, setecentos e oitenta e três mil, oitocentos e 
trinta e dois reais e quatro CANSE para os procedimentos de ALTA 

    

       

dois centavos) para os identificados como de AÇÕES ESTRATÉGICAS da 
Tabela SIA/SUS, que serão custeados pelo FUNDO NACIONAL 
repassados a INTERVENIENTE por intermentio. da, 
SAÚDE. 

HOMERO Se ó 

AUTENTICAÇÃO - Ss a PT 
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8 2º - As despesas decorrentes da execução das a- 

tividades de assistência à saúde, em regime hospitalar, consignados no Siste- 

ma de Informação Hospitalar - SIH/SUS, relativas à utilização de 4.900 

AIlH/mês tem o valor anual estimado em R$ 21.096.317,04 (vinte e um mi- 

lhões, noventa e seis mil, trezentos e dezessete reais e quatro centavos) 

correspondente a R$ 1.758.026,42 (um milhão, setecentos e cinquenta e 
oito mil, vinte e seis reais e quarenta e dois centavos) mensais, sendo o 
valor fixo de R$ 1.014.935,27 (um milhão, quatorze mil, novecentos e trinta 

e cinco reais e vinte e sete centavos) para os procedimentos de ALTA 
COMPLEXIDADE e a estimativa de R$ 743.091,15 (setecentos e quarenta e 

três mil, noventa e um reais e quinze centavos), para os identificados como 

. AÇÕES ESTRATÉGICAS da tabela SIH/SUS, que serão custeados pelo FUN- 
DO NACIONAL DE SAÚDE e repassados a INTERVENIENTE por intermédio 
do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE. 

8 3º - Os procedimentos de média complexidade 
ambulatorial e hospitalar e atividades de ensino, qualificação da assistência e 

— da gestão, cujo valor anual fixo é de R$ 158.098.433,52 (cento e cinqiienta e 
oito milhões, noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e três reais e cin- 

quenta e dois centavos) correspondente a R$ 13.174.869,46 (treze milhões, 
cento e setenta e quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e qua- 
renta e seis centavos) mensais que serão pagos observados o cumprimento 
das metas estabelecidas no Plano Operativo parte integrante deste instrumen- 
to. 

8 4º - O pagamento de 85% do valor mensal descri- 
to no $ 3º da Cláusula Sétima, será repassado ao INTERVENIENTE em parce- 
las fixas duodecimais. 

8 5º - O pagamento de 15% do valor mensal descri- 
to no $3º da Cláusula Sétima, que remetem a R$ 1.976.230,42 (um milhão, 
novecentos e setenta e seis mil, duzentos e trinta reais e quarenta e dois 
centavos) serão repassados observando o cumprimento das metas estabele- 
cidas no Plano Operativo, parte integrante deste instrumento. 

8 6º. As metas dispostas no Plano Operativo; parte 
integrante do presente instrumento serão avaliadas por uma comissão com- 

posta por: 1 representante do gestor estadual, 1 representante do géstor muni- 

cipal, 2 representantes da instituição, 1 representante-de,cemo dócente, 1 re- 
presentante do corpo discente e 1 representante-da já táncia'gé controle soci- 
al, cabendo ao hospital fornecer os documentos solicitados 
liação. 3 
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8 7º - A comissão de avaliação citada no & 6º deve- 
rá ser criada pela Secretaria Estadual de Saúde, em até 15 dias após a assina- 
tura desse termo cabendo ao Hospital, neste prazo, indicar a Secretaria o no- 
me dos seus representantes. 

8 8º. Além dos recursos financeiros destacados nes- 
ta Cláusula e necessários à cobertura das despesas previstas neste CONVÉÊ- 
NIO, sob responsabilidade orçamentária DA SECRETARIA de ESTADO DA 
SAÚDE e do MINISTÉRIO DA SAÚDE/FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, a SE- 
CRETARIA poderá repassar, ao CONVENIADO, recursos complementares, 
mediante termos aditivos que integrarão o presente para todos os efeitos e 

consignarão as épocas, valores e formas dos repasses devidos em função do 
desenvolvimento tecnológico, do grau de complexidade da assistência presta- 

da, da introdução e adequação de novas tecnologias e do desempenho assis- 
tencial e gerencial. 

$ 9º. Os valores de que tratam os parágrafos anteri- 
ores serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes 

concedidos pelo Ministério da Saúde. 

$ 10º. O Conveniado obriga-se a apresentar as in- 
formações regulares do SIA e do SIH/SUS, ou outros porventura implantados 
pelo Ministério da Saúde. 

$11º. Os procedimentos atualmente financiados 
com recursos do FAEC estratégico, na medida em que sofrerem reclassifica- 
ção para procedimentos de média e alta complexidade, terá os seus recursos 
financeiros incorporados ao teto de média e alta complexidade, na mesma 
proporção, Índices e épocas determinadas pelo Ministério da Saúde. 

CLÁUSULA OITAVA 

DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS É 

As despesas dos serviços realizados por fofça deste 
CONVÊNIO, nos termos e limites do documento “Autorização de Pagamento” 
fornecido pelo Ministério da Saúde, COMOrAcaNA peso A AENFEOS pio, à conta de 
dotação consignada nos orçamentos do Ministério ale: résponsável pela 
cobertura dos serviços conveniados, EA D;Pros Co de trabalho 
10.302.0023.4307 — ATENDIMENTO AMBU XTORIAL, 
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HOSPITALAR PRESTADO PELA REDE CADASTRADA NO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE — SUS e da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, Gestora 
do SUS/SP, devendo onerar o programa de trabalho 10.302.0902.4.152 — A- 

TENDIMENTO MÉDICO POR TERCEIROS/ORGANIZAÇÕES SOCIAIS. 

8 1º - A Secretaria de Estado da Saúde, mediante 
Autorização de Pagamento é a unidade orçamentária responsável pelo repas- 
se de recursos provenientes do Fundo Nacional de Saúde/MS para o paga- 
mento dos serviços conveniados de “Média Complexidade, Alta Complexidade 
e Estratégicos”, até o montante declarado em documento administrativo - fi- 
nanceiro, fornecido pelo Ministério da Saúde à SECRETARIA. 

8 2º - Nos exercícios financeiros futuros, as despe- 
e sas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas para os 

mesmos nos orçamentos da Secretaria de Estado de Saúde e do Ministério da 
Saúde. 

CLÁUSULA NONA 

DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A prestação de contas, bem como o pagamento pe- 
la execução dos serviços conveniados, observará as condições estabelecidas 
nas normas que regem o Sistema Único de Saúde, na seguinte conformidade: 

| - A INTERVENIENTE apresentará, mensalmente, 
à Secretaria, as faturas e os documentos referentes aos serviços conveniados 
efetivamente prestados, obedecendo, para tanto, o procedimento e os prazos 
estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde em conformidade com o 
cronograma estabelecido pelo Ministério da Saúde; 
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|| - A SECRETARIA revisará as faturas e documen- 
tos recebidos da INTERVENIENTE, procederá o pagamento das ações de Mé- 
dia Complexidade, Alta Complexidade e Estratégicos com recursos provenien- 
tes do Fundo Nacional de Saúde/MS, observando, para tanto, as diretrizes e 

normas emanadas pelo próprio Ministério da Saúde e pela Secretaria de Esta- 
do da Saúde, nos termos das respectivas competências e atribuições legais; 

Ill - Os laudos referentes à internação serão obrig 4- 

toriamente visados pelos órgãos competentes do SUS; 

    

     
        

IV - Para fins de prova da data de apresentaÇão das 

ENTE, recibo, assinado ou rubricado pelo RODO 1º da SECRET, RIA, com apo- 
sição do respectivo carimbo funcional; NERO ARA os PE NOTA 

AUTEÉENTIC sERO à ENE o 

V - Na hipótese de"á SE 
entrega dos documentos de autorização de Int 

   

Õ Áféco lia da saída do 
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paciente, o prazo será contado a partir da data do recebimento, pela INTER- 

VENIENTE, dos citados documentos, do qual se dará recibo, assinado ou ru- 

bricado, com aposição do respectivo carimbo; 

VI - As contas rejeitadas pelo serviço de processa- 
mento de dados, ou pela conferência técnica e administrativa, serão devolvidas 
a INTERVENIENTE para as correções cabíveis, devendo ser reapresentadas 
no prazo estabelecido pela Secretaria de Estado da Saúde. O documento rea- 
presentado será acompanhado do correspondente documento original, devi- 

damente inutilizado por meio de carimbo, quando cabível; 

VII - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamen- 
to das contas, por culpa da SECRETARIA, esta garantirá a INTERVENIENTE o 
pagamento, no prazo avençado neste CONVÊNIO, pelos valores do mês ime- 
diatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento 
seguinte, mas ficando o Ministério da Saúde exonerado do pagamento de mul- 
ta e sanções financeiras; 

VIII - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão 

objeto de análise pelos órgãos de avaliação e controle do SUS; 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

O não cumprimento pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE 
da obrigação de repassar os recursos correspondentes aos valores constantes 
deste convênio não transfere para a SECRETARIA a obrigação de pagar os 
serviços ora conveniados, os quais são de responsabilidade do MINISTÉRIO 
DA SAÚDE para todos os efeitos legais. 

Parágrafo Único - A SECRETARIA responderá pe- 
los encargos financeiros assumidos além do limite dos recursos que lhe são 
destinados, ficando o MINISTÉRIO DA SAÚDE exonerado do pagamento de 
eventual excesso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 

  

    

A execução do prégêntecor (êio, Bá avaliada pe- 
fos órgãos competentes do SUS, mediante procedime Ne de Supervisão indi- 
reta ou local, os quais observarão o cumprimento: das Júusulas e condições 

a "5 - FRITOS CEE o DI HAIA So 
TEQIO ISS TRATA NA SS ST ARA 

12 
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estabelecidas neste convênio, a verificação do movimento das internações e 
de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados. 

$ 1º - Poderá, em casos específicos, ser realizada 

auditoria especializada. 

8 2º - Anualmente, a SECRETARIA vistoriará as ins- 
talações do CONVENIADO para verificar se persistem as mesmas condições 
técnicas básicas do CONVENIADO, comprovadas por ocasião da assinatura 
deste convênio. 

$ 3º - Qualquer alteração ou modificação que impor- 
te em diminuição da capacidade operativa do CONVENIADO poderá ensejar a 
não prorrogação deste convênio ou a revisão das condições ora estipuladas. 

$ 4º - A fiscalização exercida pela SECRETARIA 

sobre serviços ora conveniados não eximirá o CONVENIADO da sua plena 
responsabilidade perante o MINISTERIO DA SAUDE/SECRETARIA ou para 
com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do con- 

. vênio. 

$ 5º - O CONVENIADO facilitará, à SECRETARIA, o 
acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos 
os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da SECRETA- 
RIA designados para tal fim. 

$ 6º - Em qualquer hipótese é assegurado ao CON- 
VENIADO amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei federal 
de licitações e contratos administrativos e o direito à interposição de recursos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS PENALIDADES 

A inobservância, pelo CONVENIADO, de cláusula 
ou obrigação constante deste contrato, ou de dever originado de norma legal 
ou regulamentar pertinente, autorizará a SECRETARIA, garantida a prévia de- 
fesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 81, 86,87,é 88 
da Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, combinado com o digposto 
no parágrafo 2º do artigo 7º da Portaria do Ministério da Saúde nº 1726/98, ou 
seja: 

a) Advertência; 

13   

6 
5º 
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b) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de con- 

tratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida desde que ressarcida a Administração dos prejuízos re- 

sultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alí- 

nea anterior. 

d) Multa a ser cobrada segundo os termos da Resolução SS nº. 46 de 10 

de abril de 2002 ou seu sucedâneo. 

8 1º - A imposição das penalidades previstas nesta 
ciâusala dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada sua ava- 
liação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu e dela será 
notificado ao CONVENIADO. o 

8 2º - As sanções previstas nas alíneas a, b e c des- 

— ta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea d. 

S 3º - Da aplicação das penalidades a CONVENIA- 
DO terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação, para 
interpor recurso dirigido diretamente ao Secretário de Estado da Saúde. 

S 4º - O valor da multa que vier a ser aplicada será 
comunicado ao CONVENIADO e o respectivo montante será descontado dos 

pagamentos devidos pela SECRETARIA AO CONVENIADO, garantindo a es- 
te, pleno direito de defesa em processo regular. 

8 5º - A imposição de qualquer das sanções estipu- 

ladas, nesta cláusula, não ilidirá o direito de a SECRETARIA exigir indenização 
integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os ór- 
gãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das res- 
ponsabilidades criminal, e/ou ética do autor do fato. 

$ 6º. A violação ao disposto nos incisos 2 e 3 do 8 
3º da cláusula quarta deste contrato, sujeitará o CONVENIADO às sanções 
previstas neste artigo, ficando a SECRETARIA autorizada a reter, do montante 

devido a INTERVENIENTE, o valor indevidamente cobrado, para fins de res- 
sarcimento do usuário do Sistema Único de Saúde, por via administrativa, sem 

  

   

    

prejuízo do disposto no parágrafo 4º desta cláusula. 

CARTÓRIO DO 1 

     

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA finemercas attqigocions — Loma 

DA RESCISÃO RES, ae à 
  

-.....k:ttu.. 
....dA.—.— 
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A RESCISÃO obedecerá às disposições contidas 
nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº. 8666/93 e alterações posteriores. 

8 1º - O CONVENIADO reconhece os direitos da 
SECRETARIA, em caso de rescisão administrativa prevista no parágrafo pri- 
meiro do artigo 79 da Lei Federal nº 8666/93, alterada pela Lei Federal nº. 
8883/94. 

& 2º - Em caso de rescisão, se a interrupção das a- 
tividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o 
prazo de 90 (noventa) dias para ocorrer a rescisão. Se, neste prazo, o CON- 
VENIADO negligenciar a prestação dos serviços ora conveniados a multa po- 
derá ser duplicada. 

$ 3º - Poderá o Conveniado, rescindir o presente 
Convênio no caso de descumprimento, pelo Ministério da Saúde, ou pela Se- 
cretaria, de suas obrigações aqui previstas, em especial, no caso de atraso 
superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Ministério da Saú- 
de. Caberá ao Conveniado notificar a Secretaria, formalizando a rescisão e 
motivando-a devidamente, informando do fim da prestação dos serviços con- 
veniados no prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento da notificação. 

8 4º - Em caso de rescisão do presente convênio 
por parte da SECRETARIA não caberá ao CONVENIADO direito a qualquer 
indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei Federal 
nº. 8666/93, alterada pela Lei Federal nº. 8883/94. 

& 5º - O presente CONVÊNIO rescinde os contratos 
e convênios anteriores, celebrados entre a SECRETARIA, o MINISTÉRIO DA 
SAÚDE e o CONVENIADO, que tenham como objeto a prestação de serviços 
de assistência à saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste 

convênio, ou de sua rescisão, praticados pela SECRETARIA, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

$ 1º - Da decisão do Secretário da Saúde 
cindir o presente convênio cabe, inicialmente, pedido de recons;j 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

$ 2º - Sobre o BOIS dE te 1 gração, formulado 
nos termos do & 1º, o Secretário de Saúde, devera á pótar-se no prazo de 
15 (quinze) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe-e jar ta suspensiva, desde 
que o faça motivadamente diante de razões.gde-sinte jbolh 

    

  

    

    

que res- 

fderação, no 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será 
de até 60 (sessenta) meses, tendo por termo inicial a data de sua assinatura. 

Parágrafo Único - A continuação da prestação de 
serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao presente, respeitado o 
prazo de vigência do convênio, estipulado no caput, fica condicionada à apro- 
vação das dotações próprias para as referidas despesas no orçamento do Mi- 
nistério da Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração do presente CONVÊNIO será 
objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente à licitação e contra- 
tos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DA PUBLICAÇÃO 

O presente CONVÊNIO será publicado, por extrato, 
no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados 
data de sua assinatura. 

CARTÓRIO Cloe is 
HOMERO sans O AE AG DE NOTAS 
AUTENTICAÇÃO : F Sánios ta 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DO FORO 

As partes elegem o Foro da Capital do Estado com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir ques- 
tões oriundas do presente CONVÊNIO que não puderem ser resolvidas pelas 
partes e pelo Conselho Estadual de Saúde. 

E por estarem às partes justas e conveniadas, fir- 
mam o presente convênio em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um úni- 
co efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 

o São Paulo, [de (jo núirode 2008. 

  

  

   

  

JOSÉ MANOEL Gudte de Me TEIXEIRA FLÁVIO FAVA DE MORAES 
Hospital das Clínicas culdade de Medicina da Uni- versidade dé São Pauló— HCFMUSP Fundação Faculdade de Medicina 

  

LUIZ ROBERTO HARRADAS BARATA 
Secretário de Estado da Saúde 

    

   
   

  

    

TESTEMUNHAS: /Ê 

FÉ. 

| / 

MARIA RAMOS FILHO DEÍSE AIKO KODA 
Coordenador de Saúde Diretor Técnico de Departamento de Saúde 

DO 17º 
HOMERO SaNT'. Tag 

copia reprografica ExiiaDan 

forme GGI EI     
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JIDADOS 

- — Extrato de Convâánia SUS e — | DRA : &C À R 

E Processo: DO1.0101.002308/07 : 
E Participantes: Governo do Estado de São Paulo, por meio 

da Secretaria de Estado dá Saúde e o Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo - 

HCFMUSP Y 

CNP): 60:448.040/0001-22 

Convênio nº. 0054/2008 

Localicade: São Paulo 

Objeto: Prestação de Serviços de Assistência à Saúde 
Valor Estimado Mensal: 

1- Ações Estratégicas: 

1,1-S1A/SUS R$ 3.592.241,42 

1.2-SIH/SUS R$ 743.081,15 
Valor Fixo mensal 

2-Ações de Alta Complexidade 
2.1- SIA/SUS R$ 1.783.832,04 

2.2- SIW/SUS R$ 1.014.935,27 

3-Ações de Média Complexidade 
2,1- SIA+SIH/SUS R$ 13,174,869,46 

Data da assinatura: 14/01/2008 
“Vigência: até bO meses = 
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PAULO 
CAIXA PosTAL, 8091 — SÃO PAULO — BRASIL 

  

  

CONVÊNIO Nº 002/2006 (PROCESSO HC Nº 
4023/2006), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO- 
HCFMUSP E A FUNDAÇÃO FACULDADE DE 
MEDICINA-FFM, OBJETIVANDO A 
COOPERAÇÃO DOS PARTÍCIPES PARA O 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE 
ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA 
INTEGRAL À SAÚDE DA COMUNIDADE. 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE. MEDICINA DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO-HCFMUSP, entidade autárquica estadual, com 

personalidade jurídica e patrimônio próprios, criado pelo Decreto-Lei Nº 13.192, de 19 de 

janeiro de 1943, sediado na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, Nº 225, Prédio da 

Administração, 5º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital, CEP 05403-010, inscrito no 

CNPJ sob o Nº 60.448.040/0001-22, neste ato representado por seu Superintendente, 

Doutor JOSÉ MANOEL DE CAMARGO TEIXEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 

3.785.8/3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 223.877.658-34, no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 104, Inciso |, alínea "d", do Regulamento do HCFMUSP, aprovado pelo 

Decreto Nº 9.720, de 20 de abril de 1977, com aprovação em sessão 2792º? de 17 de janeiro 

de 2006, do Conselho Deliberativo, nos termos do Artigo 15, Inciso V, do mesmo Decreto e 

Autorização do Governador do Estado, mediante ato publicado no DOE de 22 de junho de 

2006, doravante denominado HOSPITAL, e a FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA- 

FFM, pessoa jurídica de direito privado, de fins não lucrativos, instituída e constituída por | 

Escritura lavrada no 13º Tabelionato de Notas de São Paulo, livro 2580, fls. 171, em 18 de 

setembro de 1986, sediada à Av. Dr. Arnaldo, Nº 455, 2º andar, Sala 2302, Cerqueira César, 

São Paulo, Capital, CEP 01246-000, doravante denominada FUNDAÇÃO, neste ato 

representada por seu Diretor Geral, Professor Doutor ExAvioFãva DE MORAES, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 2.218.894 e inscrito HO: GRI: ã sáb nº 004.950.448-34 e por 

seu Vice-Diretor Geral, Professor Doutor: YASSUHIKO OkKaY; portagór da Cédula de 

Identidade RG nº 2.210.343, inscrito no CPFÍME 2 nto x 
&. quilo    
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RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos termos das Cláusulas a seguir estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS OBJETIVOS 

O presente Convênio tem por objetivos: 

|l. o desenvolvimento das ações e serviços para assistência integral à saúde 

da comunidade; 

Il. a execução de ações de apoio à vigilância sanitária e epidemiológica; 

Ill. o incremento ao desenvolvimento científico e tecnológico; 

IV. a formação e o aprimoramento de recursos humanos na área de saúde; 

V. o aprimoramento e a expansão da capacidade operacional do 

HOSPITAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Para realização dos objetivos previstos na Cláusula Primeira, e dentro de 

suas respectivas responsabilidades, os Partícipes proporcionarão, reciprocamente, o apoio 

técnico, administrativo, financeiro e operacional, constante de programação ajustada entre 

si, que se formalizará por meio de instrumentos próprios e adequados, observadas as 

formalidades legais, 

PARÁGRAFO ÚNICO - O apoio técnico, administrativo, financeiro e 

operacional discriminado no Programa de Trabalho apresentado pela FUNDAÇÃO, o qual 

faz parte integrante deste instrumento de Convênio, contempla: .. 

| - fixação de metas e resultados a serem atingidos, com os respectivos 

prazos de execução; 

Il - prestação dos serviços; 

fixação de parâmetros claros para atendimento dos convênios médicos 

particulares; 

IV - introdução de mecanismos adequados à identificação de custos do 

HOSPITAL, de modo a demonstrar o custo real dos serviços médico- 

hospitalares prestados; 

V- criação e desenvolvimento de EA os a gos fíCiais que permitam a 
eso 

obtenção e MANSA BquINo peçonô iró do HOSPITAL;    
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VlI- assunção de responsabilidade pelo uso de bens imóveis e móveis do 

HOSPITAL, bem como pela conservação e manutenção. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO E EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos adquiridos pela FUNDAÇÃO para os fins deste Convênio, 

ou a ela cedidos em regime de comodato, neste último caso obtida a anuência prévia do 

COMODANTE, ficarão à disposição do HOSPITAL, para uso em suas atividades de 

assistência, ensino e pesquisa, sem prejuízo das atividades para as quais-foram adquiridos 

ou cedidos, 

81º - O HOSPITAL cuidará da manutenção e conservação dos equipamentos, 

desde que adquiridos ou cedidos com a prévia e expressa concordância do Superintendente 

e do Conselho Deliberativo do HOSPITAL. 

$2º - Os equipamentos adquiridos com os recursos oriundos deste Convênio, 

ao término do ajuste, serão incorporados ao patrimônio do HOSPITAL. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO HOSPITAL 

Cabe ao HOSPITAL, observados os preceitos legais aplicáveis: 

L. permitir à FUNDAÇÃO a utilização de suas instalações, equipamentos 

* e materiais, para a consecução dos objetivos deste Convênio; 

Il. promover a interação de recursos humanos para a execução dos 

— objetivos previstos neste instrumento; 

1. controlar a execução do Programa de Trabalho apresentado pela 

FUNDAÇÃO, parte integrante deste ajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO 

Cabe à FUNDAÇÃO, observadas as AN oo legais pertinentes: é 
ae oe É 

a náo e 
|O t À) 

o Ge ra en e 
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Il. prestar apoio administrativo nas operações de faturamento referente à 

assistência médico-hospitalar em regime ambulatorial e de internação, 

decorrente do Convênio de Assistência Integral à Saúde, celebrado entre 

o HCFMUSP e a Secretaria de Estado da Saúde — SES, do Sistema 

Único de Saúde e de outros ajustes firmados, nos termos do artigo 5º do 

Decreto Nº 40.564, de 20.12.95; 

Ill. colaborar nos programas de educação continuada e de assistência à 

saúde da comunidade, mediante a, participação de profissionais 

altamente qualificados; 

IV. adotar política de valorização de recursos humanos, através de 

E programas de educação continuada, concessão de bolsas e apoio à 

pesquisa; 

V. fornecer informações, documentos e subsídios necessários à prestação 

de contas à Administração Superior do HOSPITAL e aos órgãos de 

controle Estadual e Federal ou outros credenciados. 

CLÁUSULA SEXTA - DA APLICAÇÃO DAS RECEITAS 

À aplicação das receitas referidas na Cláusula Quinta será regulamentada por 

proposta do Superintendente do HOSPITAL, aprovada pelo Conselho Deliberativo do 

HCFMUSP, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

Cada Partícipe designará 02 (dois) representantes para o acompanhamento 

da execução do presente Convênio e com a incumbência de dirimir dúvidas surgidas no 

cumprimento de suas Cláusulas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O desempenho da programação ajustada será aferido 
trimestralmente pelos Partícipes, quanto aos aspectos físicos, administrativos, financeiros e 

de qualidade dos resultados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ã 

anvt MF so R. *s ' 

Os Partícipes são responsíáieis pela, léstação de contas na 
esferas competentes, devendo o fornecimento: de informações n 

      
ef e ie 7 ef. 90 3 

o ext” E í 

Cs "- 2 ef o 

nt” 43 gu e aU? ex 

FA É ; en = ei NERBP” 

eae ANTA 
game 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

 
 
 

À
 

S
ã
 

ã 

D
O
C
O
G
O
C
O
C
O
O
0
O
O
C
N
O
O
0
O
N
G
O
S
N
C
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
G
0
0
C
0
G
0
O
0
O
0
O
0
N
O
O
O
O
G
C
O
O
N
G
O
0
0
0
O
O
O
 

a
s
 

e 
o 

S
 

o
 

—



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

HOSPITAL DAS CLÍNICAS 5 

DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO 

CAIXA POSTAL, 8091 — SÃO PAULO — BRASIL 

  

  

feito serem regulares e interativas, observando-se rigorosamente os prazos legais 

estipulados. 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência de 5 (cinco) anos, a contar de 20 de maio 

de 2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO 

O presente Convênio poderá ser alterado, de comum acordo, através do 

Termo Aditivo autorizado pelo Governador do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

O Convênio poderá ser denunciado, durante o prazo de vigência, por mútuo 

consentimento, ou por qualquer dos Partícipes, com antecedência mínima de 90 (noventa) 

dias; 

$81º- o Convênio poderá, também, ser rescindido por infração legal ou 

convencional, respondendo o Partícipe que lhe der causa pelas 

obrigações assumidas. 

82º - o Superintendente do HOSPITAL, com a aprovação prévia do 

Conselho Deliberativo, e o Diretor Geral da FUNDAÇÃO, com a 

aprovação prévia do Conselho Curador, são autoridades competentes 

para denunciar ou rescindir este Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente Convênio se harmonizará, no que couber, com as disposições de 

outros Convênios, Contratos e ajustes firmados pelo HOSPITAL com a interveniência da 

FUNDAÇÃO com órgãos públicos e outros. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Em função deste convênio, e mediante autorização do “Uperintendante: do 

HOSPITAL, com prévia aprovação do Conselho Deliberaíivo, a FUNDAÇÃO poderá firmar 

Convênios, Contratos e outros ajustes para a.obteligão: e. recu 
ve 
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exclusiva na execução do presente ajuste, que deverão se harmonizar com o presente 

Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Capital, com renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, como competente para a solução de questões oriundas do 

presente Convênio, não resolvidas amigavelmente. 

E por estarem assim justos e acordados, os Partícipes assinam o presente 

instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, forma e idêntico valor jurídico, para um só efeito, 

na presença das testemunhas abaixo, dando por bom, firme e valioso, para que produza os 

do efeitos legais. 

São Paulo, 27 deste de 2006. 

   
    

  

HOSPITAL DAS S DA FACULDADE DE MEDICINA 

DOUTOR JOSÉ MANOEL DE CAMARGO TEIXEIRA 
SU BINTENDENTE 

  

ON VANS 

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA 

Prof. Dr. Flávio Fava de Moraes 

DIRETOR GERAL 

É req leklco Coe 
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MED 

PROF. DR. YASSUHIKO OKAY 

VICE-DIRETOR GERAL 
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meto e. ha E 

| cabe CD Nest a 8 re as, PP 

Arcênio Rodrigues da Silva — tão O Mes cena 
Procurador FFM sá Ao RG; Nº: 

JF! IConvFFM-proc.4023-06 Antas EN    
EDDIE 

7 ANF 
? ão " ó A 

= LL o Ne x Nº E é é sda TT & 
/ PA o Edo o o RR E Acad AE a 

  D
O
O
G
O
O
C
O
O
N
O
O
C
O
C
N
C
O
D
O
O
N
O
N
O
O
C
O
O
O
G
N
O
G
N
O
O
N
O
N
O
N
O
A
N
D
O
N
O
N
O
O
O
G
A
O
A
S
N
O
O
0
O
O
O
O
C
O
S
 

o D» Z DD
 

on
 

= e m o m o
 
3
 

O -
 

> &.
 

r O 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

|
 

-” 

% 

E
N
 

1
O
O
C
O
C
O
C
O
A
N
O
C
O
C
O
A
A
C
A
D
O
A
S
C
 
C
O
C
A
 

a
n
a
 
c
a
ç
i
s
 

É
 

| 
Y
 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie
  6

0
0
0
0
6
0
0
0
0
6
0
0
6
0
0
0
9
0
0
0
0
9
0
0
0
0
0
0
 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS A 
DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO 
CAIXA POSTAL, 8091 — SÃO PAULO — BRASIL 

  

  

CONVÊNIO Nº 002/2006 (PROCESSO HC Nº 
4023/2006), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO- 
HCFMUSP E A FUNDAÇÃO FACULDADE DE 
MEDICINA-FFM, . OBJETIVANDO A 
COOPERAÇÃO DOS PARTÍCIPES PARA O 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE 
ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA 
INTEGRAL À SAÚDE DA COMUNIDADE. 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO-HCFMUSP, entidade autárquica estadual, com 

personalidade jurídica e patrimônio próprios, criado pelo Decreto-Lei Nº 13.192, de 19 de 

janeiro de 1943, sediado na Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, Nº 225, Prédio da 

Administração, 5º andar, Cerqueira César, São Paulo, Capital, CEP 05403-010, inscrito no 

CNPJ sob o Nº 60.448.040/0001-22, neste ato representado por seu Superintendente, 

Doutor JOSÉ MANOEL DE CAMARGO TEIXEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 

3./85.8/3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 223.877.658-34, no uso da atribuição que lhe 

confere o artigo 104, Inciso |, alínea "d", do Regulamento do HCFMUSP, aprovado pelo 

Decreto Nº 9.720, de 20 de abril de 1977, com aprovação em sessão 2792º de 17 de janeiro 

de 2006, do Conselho Deliberativo, nos termos do Artigo 15, Inciso V, do mesmo Decreto e 

Autorização do Governador do Estado, mediante ato publicado no DOE de 22 de junho de 

2006, doravante denominado HOSPITAL, e a FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA- 

FFM, pessoa jurídica de direito privado, de fins não lucrativos, instituída e constituída por: 

Escritura lavrada no 13º Tabelionato de Notas de São Paulo, livro 2580, fls. 171, em 18 de 

setembro de 1986, sediada à Av. Dr. Arnaldo, Nº 455, 2º andar, Sala 2302, Cerqueira César, 

São Paulo, Capital, CEP 01246-000, doravante denominada FUNDAÇÃO, neste ato 

representada por seu Diretor Geral, Professor Doutor FLÁVIO FAVA DE MORAES, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 2.218.894 e inscrito no CPFIMF sob nº 004,953.448-34 e por 

seu Vice-Diretor Geral, Professor Doutor, Xaspuhiko. «OKAY, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 2.210.343, inscrito: SOBRE so6 o ne 38. 177.688-34, 
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RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos termos das Cláusulas a seguir estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS OBJETIVOS 

O presente Convênio tem por objetivos: 

|l. o desenvolvimento das ações e serviços para assistência integral à saúde 

da comunidade; 

Il. a execução de ações de apoio à vigilância sanitária e epidemiológica; 

Ill. oincremento ao desenvolvimento científico e tecnológico; 

IV. a formação e o aprimoramento de recursos humanos na área de saúde; 

V. o aprimoramento e a expansão da capacidade operacional do 

HOSPITAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Para realização dos objetivos previstos na Cláusula Primeira, e dentro de 

suas respectivas responsabilidades, os Partícipes proporcionarão, reciprocamente, o apoio 

técnico, administrativo, financeiro e operacional, constante de programação ajustada entre 

si, que se formalizará por meio de instrumentos próprios e adequados, observadas as 

formalidades legais. 

PARÁGRAFO UNICO - O apoio técnico, administrativo, financeiro e 

operacional discriminado no Programa de Trabalho apresentado pela FUNDAÇÃO, o qual 

faz parte integrante deste instrumento de Convênio, contempla: 

| - fixação de metas e resultados a serem atingidos, com os respectivos 

prazos de execução; 

Il - prestação dos serviços; 

fixação de parâmetros claros para atendimento dos convênios médicos 

particulares; | 

introdução de mecanismos adequados à identificação de custos do 

HOSPITAL, de modo a demonstrar o custo real dos serviços médico- 

hospitalares prestados; 

criação e desenvolvimento de mecanismos gerenciais que peífmitam a 

obtenção e manutenção do equilíbrio: 
& 

apto
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Vl- assunção de responsabilidade pelo uso de bens imóveis e móveis do 

HOSPITAL, bem como pela conservação e manutenção. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO E EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos adquiridos pela FUNDAÇÃO para os fins deste Convênio, 

ou a ela cedidos em regime de comodato, neste último caso obtida a anuência prévia do 

COMODANTE, ficarão à disposição do HOSPITAL, para uso em suas atividades de 

assistência, ensino e pesquisa, sem prejuízo das atividades para as quais foram adquiridos 

ou cedidos. 

$1º - O HOSPITAL cuidará da manutenção e conservação dos equipamentos, 

desde que adquiridos ou cedidos com a prévia e expressa concordância do Superintendente 

e do Conselho Deliberativo do HOSPITAL. 

82º - Os equipamentos adquiridos com os recursos oriundos deste Convênio, 

ao término do ajuste, serão incorporados ao patrimônio do HOSPITAL, 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO HOSPITAL 

Cabe ao HOSPITAL, observados os preceitos legais aplicáveis: 

l. permitir à FUNDAÇÃO a utilização de suas instalações, equipamentos 

e materiais, para a consecução dos objetivos deste Convênio; 

H, promover a interação de recursos humanos para a execução dos 

— objetivos previstos neste instrumento; 

: controlar a execução do Programa de Trabalho apresentado pela 

FUNDAÇÃO, parte integrante deste ajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO À 

Cabe à FUNDAÇÃO, observadas as disposiçães legais pertinentes: 
” A nt El a enneiss 2d se 

an 4º 

|. executaro Programa: sé Tâbalho, ;pe 5 ae to           
te QGlante deste ajuste; 
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Il. prestar apoio administrativo nas operações de faturamento referente à 

assistência médico-hospitalar em regime ambulatorial e de internação, 

decorrente do Convênio de Assistência Integral à Saúde, celebrado entre 

o HCFMUSP e a Secretaria de Estado da Saúde — SES, do Sistema 

Único de Saúde e de outros ajustes firmados, nos termos do artigo 5º do 

Decreto Nº 40.564, de 20.12.95; 

Ill. colaborar nos programas de educação continuada e de assistência à 

saúde da comunidade, mediante a participação de profissionais 

altamente qualificados; 

IV. adotar política de valorização de recursos humanos, através de 

programas de educação continuada, concessão de bolsas e apoio à 

pesquisa; 

V. fornecer informações, documentos e subsídios necessários à prestação 

. de contas à Administração Superior do HOSPITAL e aos órgãos de 

controle Estadual e Federal ou outros credenciados. 

CLÁUSULA SEXTA - DA APLICAÇÃO DAS RECEITAS 

A aplicação das receitas referidas na Cláusula Quinta será regulamentada por 

proposta do Superintendente do HOSPITAL, aprovada pelo Conselho Deliberativo do 

HCFMUSP, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

Cada Partícipe designará 02 (dois) representantes para o acompanhamento 

da execução do presente Convênio e com a incumbência de dirimir dúvidas surgidas no 

cumprimento de suas Cláusulas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O desempenho da programação ajustada será aferido 

trimestralmente pelos Partícipes, quanto aos aspectos físicos, administrativos, financeiros e 

de qualidade dos resultados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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feito serem regulares e interativas, observando-se rigorosamente os prazos legais 

estipulados. 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência de 5 (cinco) anos, a contar de 20 de maio 

de 2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO 

O presente Convênio poderá ser alterado, de comum acordo, através do 

so Termo Aditivo autorizado pelo Governador do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

O Convênio poderá ser denunciado, durante o prazo de vigência, por mútuo 

consentimento, ou por qualquer dos Partícipes, com antecedência mínima de 90 (noventa) 

dias; 

$1º- o Convênio poderá, também, ser rescindido por infração legal ou 

convencional, respondendo o Partícipe que lhe der causa pelas 

obrigações assumidas, | 

82º - o Superintendente do HOSPITAL, com a aprovação prévia do 

Conselho Deliberativo, e o Diretor Geral da FUNDAÇÃO, com a 

aprovação prévia do Conselho Curador, são autoridades competentes 

para denunciar ou rescindir este Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente Convênio se harmonizará, no que couber, com as disposições de 

outros Convênios, Contratos e ajustes firmados pelo HOSPITAL com a interveniência da 

FUNDAÇÃO com órgãos públicos e outros. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Em função deste convênio, e mediante autorização do Superintendente do 

HOSPITAL, com prévia aprovação do Conselho Deliberativo, a FUNDAÇÃO poderá firmar 
Ex * ” — * A " Hd . 
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exclusiva na execução do presente ajuste, que deverão se harmonizar com o presente 

Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Capital, com renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, como competente para a solução de questões oriundas do 

presente Convênio, não resolvidas amigavelmente. 

E por estarem assim justos e acordados, os Partícipes assinam o presente 

instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, forma e idêntico valor jurídico, para um só efeito, 

na presença das testemunhas abaixo, dando por bom, firme e valioso, para que produza os 

efeitos legais. 

São Paulo, 27  deswxHe de 2006. 

   
     

  

HOSPITAL DAS S DA FACULDADE DE MEDICINA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

DOUTOR JOSÉ MANOEL DE CAMARGO TEIXEIRA 
SUNERINTENDENTE — 

  

CEL / "—— 

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA 

Prof. Dr. Flávio Fava de Moraes 

DIRETOR GERAL 

É Leradetes (ee 
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDI INA 

PROF. DR. YASSUHIKO OKAY 

VICE-DIRETOR GERAL 

TESTEMUNHAS: O 

Arcênio Rodrigues da Silva 

Procurador FF M 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

  

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA 
CNPJ: 56.577.059/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

o 2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda. Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:00:54 do dia 14/01/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/07/2009. 

Código de controle.da certidão: 6998.B0A8.2CD6.A54D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

  http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/R... 17/02/09
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o VOLTAR     
  

CAIA A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição:  56577059/0001-00 
Razão Social: FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA 

Endereço: AV REBOUCAS 381 / CERQUEIRA CESAR / SAO PAULO / SP / 

5401-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/04/2009 a 30/04/2009 

Certificação Número: 2009040109381475587219 

Informação obtida em 02/04/2009, às 15:15:10. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

WWW.Caixa.gov.br       
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RO 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ml 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH — Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

  

  
  

  

Do Ano Rubrica 

          
  

1. Ao Núcleo de Apoio Administrativo — Protocolo para juntar 

Ao Processo Condephaat nº 

2. Ao Grupo Técnico - 

para manifestação. 

uPPH, É 6 de go DV da 2008, 

A eai Pano VW 
MARILIA BARBOUR H AN CAGGIANO 

* COORDENADORA DA UPPH     
  
  Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 3351-8000 
CEP: 01028-900 WWW.Cultura.sp.gov.br    
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO vo 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA XS 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH —- Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

  
  

  

  06   

  

Do | Número Ano Rubrica 

Processo CONDEPHAAT 25.074 

Int.: JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES 

Ass.: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e sua área 
verde à Rua Angatuba -— Capital 

Senhora Diretora, 

Atendendo ao despacho de fls. 685, apresentamos nova 

minuta para alteração da Resolução SC-62, de 22.06.2008, que tombou o 

Complexo Sampaio Viana FEBEM, nesta Capital, incorporando as sugestões do 

parecer da Consultoria Jurídica de fls. 671 a 676. 

Ressalto que após o despacho do processo a esta técnica, 

foram juntadas documentos (fls. 686 a 821) pela Fundação Faculdade de Medicina, 

em atendimento ao Ofício UPPH-477/09 e que consiste em: 

1. Escritura de Venda e Compra da área em questão, registrado no 7º Tabelião de 

Notas da Comarca da Capital e Registro do imóvel no 5º Oficial de Registro de 

Imóveis de São Paulo, que atendem os itens c e d do já citado Oficio UPPH; 

2. Dossiê de documentos relativos à Fundação Faculdade de Medicina, composto 

de estatutos, certificados, certidões, que atendem os itens a e b do já citado 

Ofício UPPH. 

Os pareceres da CJ (item 21, fls. 676) e do Dr. Mauricio 

Nakagome (fls. 684) informam que após o atendimento às demandas de alteração 

da redação da minuta da Resolução e o envio de documentação por parte do 

interessado, os autos poderiam ser encaminhados para apreciação do Senhor 

Secretário da nova proposta de resolução. S.m.j., é este o encaminhamento que 

sugiro para os presentes autos. 

GEI/UPPH, 27 de outubro de 2009 

(F E à : a | r F a ã y 
EU Salud NV. Wo An TO 

ELISABETE MITIKO WATANABE 

Historiadora 

eUISABETE Mo PúblCO ecut 
Historiador?  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

  
  

  

    

| 5º | [Número Ano | [Rubrica 

Processo CONDEPHAAT 25.074 06 

Resolução SC- , de / / 
  

Dá nova redação à Resolução SC-62, de 
22.06.2008, que tombou o Complexo Sampaio 

Viana, situado à Rua Angatuba nº 756, na 
Cidade de São Paulo, revogando a Resolução 
SC-62, de 22.06.1998 

O Secretário de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

artigo 1º, do Decreto Lei nº. 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto Estadual 

13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor 

por força do artigo 158 do Decreto 50.941 de 5 de julho de 2006, com exceção do 

artigo 137, cuja redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 

2003, retifica os termos da Resolução SC-62, de 22.06.1998, uma vez que a 

mesma, apresenta erro de digitação e que o último considerando apresenta verbo 

em tempo presente, o que pode ensejar interpretação a restringir o uso do imóvel e 

que, ainda, cabe precisar os limites do lote tombado, as determinações sobre área 

envoltória e as motivações do tombamento, passando a citada Resolução ter a 

seguinte redação: 

Considerando como representativo da cultura material paulista o Antigo Asilo dos 

Expostos Sampaio Viana, localizado no bairro tombado do Pacaembu. 

Considerando como marco da história da atenção à criança desamparada, 

resultando seus espaços e construções do esforço de várias gerações; 

Considerando como representativo da arquitetura de tradição acadêmica para uso 

público do final do século XIX e das primeiras décadas do XX; 

Considerando como elemento de destaque na paisagem urbana da cidade de São 

Paulo, local a partir do qual se tem uma visão panorâmica de 360 graus; 

Resolve que: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

  
  

    

Rubrica 

    
Ano | 
06   

Do Número 

Processo CONDEPHAAT 25.074 

Artigo 1º - Ficam tombados como bens culturais, históricos, arquitetônicos e 

paisagísticos, o conjunto de edificações (edifício da administração, cozinha, 

refeitório, pavilhão de dormitórios interligado por galeria aérea envidraçada, capela 

e berçário) e área verde do Complexo Sampaio Viana, localizada à Rua Angatuba nº 

756, nesta Capital, que se situa na área definida pelo perímetro descrito a seguir: 

inicia-se na confluência das ruas Desembargador Paulo Passalácqua, CADLOG 

15.768-6, com Rua Penápolis, CADLOG 16.046-6 seguindo em sentido anti-horário 

por esta até o seu final, continuando pelos limites de fundo dos lotes de frente 

voltadas para a rua Bauru, CADLOG 02.993-9, até o último deles, contornando-o 

por sua lateral direita até encontrar a rua Bauru, seguindo por esta até mudar de 

nome para rua Itaeté, CADLOG 09.440-4, e desta até a confluência com a rua 

ANGATUBA, CADLOG 01347-1, defletindo à esquerda por “viela sem nome” até o 

encontro com a Rua Desembargador Paulo Passalácqua e por esta até o ponto de 

origem. 

Artigo 2º - A área definida no perímetro descrito no artigo 1º fica estabelecida 

como área envoltória do conjunto tombado. 

Parágrafo Único - Intervenções externas ao perímetro tombado, descrito nesta 

resolução, seguirão o disposto na resolução SC-08, de 14 de março de 1991, que 

estabelece o tombamento do bairro do Pacaembu, 

Art.3º. Qualquer intervenção no terreno deverá ser objeto de deliberação do 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

Art. 4º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico do Estado - CONDEPHAAT autorizado a inscrever no livro do tombo o 

referido bem para os devidos efeito as legais 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando à 

Resolução SC-62, de 22 de junho de 1998, que vigorou até a presente data. 

A 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA AT 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado o 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

O
        

  

  

Do Processo Número Ano Rubrica 

CONDEPHAAT 25074 1986               
  

  

Interessado 

José Eduardo Ramos Rodrigues 

= Assunto 

Estudo de tombamento da unidade Sampaio Viana da FEBEM - Capital 

AO ASSESSOR JURÍDICO 
Maurício Nakagome 

Encaminho-lhe os autos com minuta alterada segundo propostas da CJ. 

Observar se a documentação juntada aos autos atende aos outros itens 

com o intuito de regularizar os procedimentos processuais. 

Atenciosamente, 

GEI/UPPH, 27 de outubro de 2009 

4 5 

o 92. dy luas ao 22 “e 
Leonora Portela de Asse 

Diretora do GEI       
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA YA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

        
MEMORANDO UPPH - 137/09 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Ilustríssimo Senhor 

Sérgio Tiezzi 

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Cultura 

  

  

Processo nº 25.074/1986 

Interessado: José Eduardo Ramos Rodrigues 

Assunto: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e sua área verde — 

Sito à Rua Angatuba — Pacaembu - SP     

Solicitamos o encaminhamento dos autos do processo em epígrafe à 

consideração da Chefia de Gabinete, através da AT/GS, para conhecimento da Minuta de 

Tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e sua área verde (fls. 823/825), já 

devidamente retificada, conforme os termos propostos pelo Parecer CJ/SC nº 149/2009 (fls. 

671/676). 

De acordo com as informações constantes dos despachos de fis. 823 e 

827, a minuta se encontra pronta para ser submetida ao Senhor Secretário de Estado da Cultura, 

conforme disposto no item 21 do parecer CJ/SC nº 146/2009 às fls. 676. 

Atenciosamente, 

YI OU Vala 
UR MAN CA MARÍLIA BARBO GÉIANO - 

Coordenadora da UPPH 

Imkn 

  

     
Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 2627-8000 
CEP: 01028-900 WWW.Cultura.sp.gov.br
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FX 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO o 
Secretaria de Estado da Cultura 

Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico-UPPH 
  

  

| | Némero  áno | Rubrica 

  

  

Processo Condephaat n. 25.074/86. 

1) Em atenção ao despacho de fls. 826 da diretoria do GEI, 

informo que através da documentação de fls. 686/8211 protocolada pela 

Fundação Faculdade de Medicina - FFM, foi atendido o solicitado através do 

Ofício UPPH-477/09 (fls. 680); 

2) Não consta resposta do Poder Judiciário ao ofício UPPH- 

1478/09 (tls. 682). Entretanto, em consulta formulada na data de hoje ao 

sistema de consulta de processos do site do TISP informo que o processo foi 

extinto em 15/1/09 com posterior remessa ao Arquivo Geral em 16/1/09, 

conforme informação em anexo; 

3)Solicito, s.m.j, remessa dos autos do processo Condephaat 

n. 25.074/86 à AT/GS para conhecimento e posterior submissão da minuta ao 

Sr. Secretário de Estado da Cultura, conforme disposto no item nº 21 do 

parecer CJI/SC n. 149/2009 às fls. 676.   
São Paulo, 3 de novembro de 2009. 

AO EO 

Mauricio K. Nakagome 

Executivo Público - UPPH 

Ciente e de acordo com a informação acima. Encaminhe-se conforme proposto. 

SP, ds. 

Coordenadora - UPPH   
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Portal de Serviços e-SAJ 

l de]     

http://esaj .tj.sp.gov.br/esajweb/cpo/pg/show. do 

/ 

SE S - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

  

Eds — deServiços. 
— Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau 

  

Identificar-se 

   
RABINH | 
EEE EA 

— Consulta de Processos do 1ºGrau 

Orientações 

€ Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

clique aqui. 
€ Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
O Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

  

  

  

Foro : | Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes 

Pesquisar por : | Número do Processo 

Número : | 

Detalhes do Processo 

Dados do Processo 

Processo 053.99.4725738-5 Extinto 

Classe Ação Civil Pública / Fazenda Pública Estadual (Área: Cível) 
Distribuição Livre - 19/11/1999 às 17:03 

11º Vara de Fazenda Pública - Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes 

Juiz Domingos de Siqueira Frascino 

Valor da ação R$ 20.100.000,00 

Partes do Processo (Todas) 

Participação 

Reqgte 

Reqdo 

Reqgdo 

Movimentações (Todas) 

Data 

Partes e Representantes 

Ministério Público do Estado de São Paulo 

Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
Advogado ARY EDUARDO PORTO 
Advogado CLERIO RODRIGUES DA COSTA 
Advogado JOSE MILTON GARCIA 
Advogado LINDAMIR MONTEIRO DA SILVA 

Advogado ADEMILSON PEREIRA DINIZ 

Fundação Faculdade de Medicina 
Advogado ANTONIO JOSE LOUREIRO CERQUEIRA MONTEIRO 

Movimento 
16/01/2007 Remessa ao Arquivo Geral 

Volumes 1, 2 arquivados no pacote 7723/2007 

15/01/2007 Extinção 
Processo Extinto em 15/01/2007 

14/09/2006 Despacho Proferido 
Arquivem-se os autos, conforme requerido pelo Ministério Público. 

19/11/1999 Distribuição Livre 
Processo Distribuído por Sorteio 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Número Classe Data 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas 

Data Tipo 

Não há petições diversas vinculadas à este processo. 

Audiências 
Data Tipo Situação Qt. Pessoas 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 
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RESOLUÇÃO SC - 66, de 06 de Novembro de 2009 

Dá nova redação à Resolução SC-62, de 
22.06.2008, que tombou o Complexo 
Sampaio Viana, situado à Rua Angatuba nº 
756, na Cidade de São Paulo, revogando a 
Resolução SC-62, de 22.06.1998 

O Secretário de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do artigo 1º. do Decreto Lei nº. 149, de 15 de agosto de 1969, e do 

Decreto Estadual 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 149 

permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto 50.941 de 5 de 

julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja redação foi alterada pelo 

Decreto 48.137, de 7 de outubro de 2003, retifica os termos da Resolução 

SC-62, de 22.06.1998, uma vez que a mesma, apresenta erro de digitação 

e que o último considerando apresenta verbo em tempo presente, o que 

pode ensejar interpretação a restringir o uso do imóvel e que, ainda, cabe 

precisar os limites do lote tombado, as determinações sobre área envoltória 

e as motivações do tombamento, passando a citada Resolução ter a 

seguinte redação: 

Considerando como representativo da cultura material paulista o Antigo 

Asilo dos Expostos Sampaio Viana, localizado no bairro tombado do 

Pacaembu. 

Considerando como marco da história da atenção à criança desamparada, 

resultando seus espaços e construções do esforço de várias gerações; 

Considerando como representativo da arquitetura de tradição acadêmica 

para uso público do final do século XIX e das primeiras décadas do XX; 
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Considerando como elemento de destaque na paisagem urbana da cidade 

de São Paulo, local a partir do qual se tem uma visão panorâmica de 360 

graus; 

Resolve que: 

Artigo 1º - Ficam tombados como bens culturais, históricos, arquitetônicos e 

paisagísticos, o conjunto de edificações (edifício da administração, cozinha, 

refeitório, pavilhão de dormitórios interligado por galeria aérea envidraçada, 

capela e berçário) e área verde do Complexo Sampaio Viana, localizada à 

Rua Angatuba nº 756, nesta Capital, que se situa na área definida pelo 

perímetro “descrito a seguir: inicia-se na confluência das ruas 

Desembargador Paulo Passalácqua, CADLOG 15.768-6, com Rua Penápolis, 

CADLOG 16.046-6 seguindo em sentido anti-horário por esta até o seu final, 

continuando pelos limites de fundo dos lotes de frente voltadas para a rua 

Bauru, CADLOG 02.993-9, até o último deles, contornando-o por sua lateral 

direita até encontrar a rua Bauru, seguindo por esta até mudar de nome 

para rua Itaeté, CADLOG 09.440-4, e desta até a confluência com a rua 

ANGATUBA, CADLOG 01347-1, defletindo à esquerda por “viela sem nome” 

até o encontro com à Rua Desembargador Paulo Passalácqua e por esta até 

o ponto de origem. 

Artigo 2º - A área definida no perímetro descrito no artigo 1º fica 

estabelecida como área envoltória do conjunto tombado. 

Parágrafo Unico - Intervenções externas ao perímetro tombado, descrito 

nesta resolução, seguirão o disposto na resolução SC-08, de 14 de março 

de 1991, que estabelece o tombamento do bairro do Pacaembu, 

x 
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Artigo 3º. Qualquer intervenção no terreno deverá ser objeto de deliberação 

do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

Artigo 4º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT autorizado a inscrever no 

livro do tombo o referido bem para os devidos efeitos legais 

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Resolução SC-62, de 22 de junho de 1998, que vigorou até a 

presente data. 

     JOÃO SAYAD 
Secretário da Cultura 
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D.O.E. 11/11/2009 - SEÇÃO | — PÁGINA 29 29A 

Cultura 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução SC - 66, de 6-11-2009 
Dá nova redação à Resolução SC-62, de 

22.06.2008, que tombou o Complexo Sampaio 
Viana, situado na Rua Angatuba nº 756, na Cidade 

de São Paulo, revogando a Resolução 5C-62, de 
22.06.1998 

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1º. 
do Decreto Lei nº. 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto 
Estadual 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 
149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto 

50.941 de 5 de julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja 

redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 

2003, retifica os termos da Resolução SC-62, de 22.06.1998, 

uma vez que a mesma, apresenta erro de digitação e que o 

último considerando apresenta verbo em tempo presente, o que 

pode ensejar interpretação a restringir o uso do imóvel e que, 

ainda, cabe precisar os limites do lote tombado, as determinações 

sobre área envoltória e as motivações do tombamento, 
passando a citada Resolução ter a seguinte redação: 

Considerando como representativo da cultura material 
paulista o Antigo Asilo dos Expostos Sampaio Viana, localizado 
no bairro tombado do Pacaembu. 

Considerando como marco da história da atenção à criança 

desamparada, resultando seus espaços e construções do esforço 

de várias gerações; 

Considerando como representativo da arquitetura de tradição 

acadêmica para uso público do final do século XIX e das 
primeiras décadas do XX; 

Considerando como elemento de destaque na paisagem 

urbana da cidade de São Paulo, local a partir do qual se tem uma 
visão panorâmica de 360 graus, resolve que: 

Artigo 10 - Ficam tombados como bens culturais, históricos, 

arquitetônicos e paisagísticos, o conjunto de edificações (edifício 

da administração, cozinha, refeitório, pavilhão de dormitórios 
interligado por galeria aérea envidraçada, capela e berçário) e 

área verde do Complexo Sampaio Viana, localizada à Rua Angatuba 
no 756, nesta Capital, que se situa na área definida pelo 
perímetro descrito a seguir: inicia-se na confluência das ruas 
Desembargador Paulo Passalácqua, CADLOG 15.768-6, com Rua 
Penápolis, CADLOG 16.046-6 seguindo em sentido anti-horário 

por esta até o seu final, continuando pelos limites de fundo dos 

lotes de frente voltadas para a rua Bauru, CADLOG 02.993-9, até 
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o último deles, contornando-o por sua lateral direita até encontrar NL 

a rua Bauru, seguindo por esta até mudar de nome para rua 

Itaeté, CADLOG 09.440-4, e desta até a confluência com a rua 

ANGATUBA, CADLOG 01347-1, defletindo à esquerda por “viela 

sem nome” até o encontro com a Rua Desembargador Paulo 

Passalácqua e por esta até o ponto de origem. 

Artigo 2º - A área definida no perímetro descrito no artigo 
1º fica estabelecida como área envoltória do conjunto tombado. 

Parágrafo Único - Intervenções externas ao perímetro tombado, 

descrito nesta resolução, seguirão o disposto na resolução 

SC-08, de 14 de março de 1991, que estabelece o tombamento 

do bairro do Pacaembu, 

Artigo 3º. Qualquer intervenção no terreno deverá ser objeto 
de deliberação do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado - CONDEPHAAT 

Artigo 4º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

autorizado a inscrever no livro do tombo o referido bem para os 

devidos efeitos legais 

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando a Resolução SC-62, de 22 de junho de 

1998, que vigorou até a presente data. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA FA É 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado " 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

Cultura 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução SC - 66, de 6-11-2009 : 

Dá nova redação à Resolução SC-62, de 
22.06.2008, que tombou o Complexo Sampaio 
Viana, situado na Rua Angatuba nº 756, na Cidade 
de São Paulo, revogando a Resolução SC-62, de 
22.06.1998 

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1º, 
do Decreto Lei nº. 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto 
Estadual 13,426, de 16 de março de“ 1979, cujos artigos 134 a 
149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto 
50.941 de 5 de julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja 
redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 
2003, retifica os termos da Resolução SC-62, de 22.06.1998, 
uma vez que a mesma, apresenta erro de digitação e que o 
último considerando apresenta verbo em tempo presente, o que 
pode ensejar interpretação a restringir o uso do imóvel e que, 
ainda, cabe precisar os limites do lote tombado, as determi- 
nações sobre área envoltória e as motivações do tombamento, 
passando a citada Resolução ter a seguinte redação: 

Considerando como representativo da cultura material 
paulista o Antigo Asilo dos Expostos Sampaio Viana, localizado 
no bairro tombado do Pacaembu. 

Considerando como marco da história da atenção à criança 
desamparada, resultando seus espaços e construções do esforço 
de várias gerações; 

Considerando como representativo da arquitetura de tra- 
dição acadêmica para uso público do final do século XIX e das 
primeiras décadas do XX; 

Considerando como elemento de destaque na paisagem 
urbana da cidade de São Paulo, local a partir do qual se tem uma 
visão panorâmica de 360 graus, resolve que: : 

Artigo 10 - Ficam tombados como bens culturais, históricos, 
arquitetônicos e paisagísticos, o conjunto de edificações (edifício 
da administração, cozinha, refeitório, pavilhão de dormitórios 
interligado por galeria aérea envidraçada, capela e berçário) e 
área verde do Complexo Sampaio Viana, localizada à Rua Anga- 
tuba no 756, nesta Capital, que se situa na área definida pelo 
perímetro descrito a seguir: inicia-se na confluência das ruas 
Desembargador Paulo Passalácqua, CADLOG 15.768-6, com Rua 
Penápolis, CADLOG 16.046-6 seguindo em sentido anti-horário 
por esta até o seu final, continuando pelos limites de fundo dos 
lotes de frente voltadas para a rua Bauru, CADLOG 02.993-9, até 
o último deles, contornando-o por sua lateral direita até encon- 
trar a rua Bauru, seguindo por esta até mudar de nome para rua 
Itaeté, CADLOG 09.440-4, e desta até a confluência com à rua 
ANGATUBA, CADLOG 01347-1, defletindo à esquerda por “viela 
sem nome” até o encontro com a Rua Desembargador Paulo 
Passalácqua e por êsta até o ponto de origem. 

Artigo 2º - A área definida no perímetro descrito no artigo 
1º fica estabelecida como área envoltória do conjunto tombado. 

Parágrafo Único - Intervenções êxternas ao perímetro tom- 
bado, descrito nesta resolução, seguirão o disposto na resolução 
SC-08, de 14 de março de 1991, que estabelece o tombamento 

do bairro do Pacaembu, 
Artigo 3º. Qualquer intervenção no terreno deverá ser obje- 

, to de deliberação do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado - CONDEPHAAT : 

Artigo 4º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 
autorizado a inscrever no livro do tombo o referido bem para os 
devidos efeitos legais 

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Resolução SC-62, de 22 de junho de 
1998, que vigorou até a presente data. 

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 

CEP: 01028-900 

  
  
TRI 

Pt JBLICADO | 

per 11 / 2001 

seção L Piel, 

PABX: (11) 2627-8000 

wwW.cultura.sp.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO RÔ 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado 
UPPH -— Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico   
  

Ofício UPPH-664/2009 

Processo 25074/1986 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Prezado Senhor, 

Vimos, por meio deste, encaminhar cópia da Resolução SC 

— 66, de 06.11.2009, que deu nova redação à Resolução de Tombamento do 

Complexo Sampaio Viana, situado na Rua Angatuba, nº. 756, nesta Capital. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos nossos 

protestos de estima e apreço. 

pe ns A 
: PORTE GE) ; Atenciosamente, LEONOR tora OS aveia 

G 

MARÍLIA BARBOUR H. CAGGIANO 
Coordenadora da UPPH 

Senhor 
Profº. DR. FLÁVIO FAVA DE MORAES 
Diretor Geral da Fundação Faculdade de Medicina 
Avenida Rebouças, 381, 9º andar 
São Paulo — SP 
05401-000 
ccamilo 

quço 
gsoo 

  

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP 
CEP: 01028-900 

PABX: (11) 2627-8000 
wWWW.Cultura.sp.gov.br 
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Ofício UPPH-665/2009 

Processo 25074/1986 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Prezado Senhor, 

Vimos, por meio deste, encaminhar cópia da Resolução SC 

— 66, de 06.11.2009, que deu nova redação à Resolução de Tombamento do 

Complexo Sampaio Viana, situado na Rua Angatuba, nº. 756, nesta Capital. 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos nossos 

protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, SIE guto 

Coordenadora da UPPH. 

Senhor 
José Eduardo de Assis Lefêvre 

D.D. Presidente do CONPRESP 

Avenida São João, 473, 17º andar 
São Paulo — SP 
01035.904 
ccamilo 

  

Rua Mauá, 51 - Luz - São Paulo/SP PABX: (11) 2627-8000 
CEP: 01028-900 WWW.Cultura.sp.gov.br 
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    PROCESSO CONDEPHAAT | |25074 1986 

|         
  

Despacho: 367-2009 

Interessado - José Eduardo Ramos Rodrigues 

Assunto - Estudo de tombamento da Unidade Sampaio 
Viana da FEBEM 

Ao NAA/CD, 

Para a retificação da inscrição no Livro do Tombo, 

conforme nova Resolução de Tombamento à pag. 835, 

arquivando os presentes autos no Centro de 

Documentação 

GEI / UPPH, 10 de dezembro de 2009 

Atenciosamente, Set. 
CA 

E Su Se 

lu 
Leonora Portela de Assis 

Diretora do GEI 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Número Rubrica 

25.074 86 
Do 

Processo 

  

  

Ano | 

  
  

  

Int.: JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES 

Ass.: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM e sua área verde, 

situado na Rua Angatuba -— Capital 

AT/GS 

Solicito republicação da Resolução SC-66, de 06.11.2009, 

considerando erro de digitação verificado no texto do documento, nos seguintes 

termos: 

"Dá nova redação à Resolução SC-62, de 22.06.2008 (é 1998), que tombou o 

Complexo Sampaio Viana, situado à Rua Angatuba nº 756, na Cidade de São Paulo, 

revogando a Resolução SC-62, de 22.06.1998" 

UPPH, 22 de dezembro de 2009. 

MARÍLIA AM MIA, 
Coordenadora UPPH 

LEONORA PORTELA DE ASSIS 
Diretora do GE! 

Grupo de Estudo de 

  

336 
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PUBLICADO 
soe, da pol 

SEÇÃO L PM 

  

   
  

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução SC - 66, de 6-11-2009 

Dê nova redação à Resolução SC-62, de 
22.06.1998, que tombou 0 Complexo Sampaio 
Viana, situado à Rua Angatuba nº 756, na Cidade 
de São Paulo, revogando a Resolução 5C-62, de 
22.06.1998 : 

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1º. 

do Decreto Lei nº. 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto 
Estadual 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 
149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto 
50.941 de 5 de julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja 
redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 
2003, retifica os termos da Resolução SC-62, de 22.06.1998, 
uma vez que à mesma, apresenta erro de digitação e que o 
último considerando apresenta verbo em tempo presente, o que 
pode ensejar interpretação a restringir o uso do imóvel e que, 
ainda, cabe precisar os limites do lote tombado, as determi- 
nações sobre área envoltória e as motivações do tombamento, 

passando a citada Resolução ter a seguinte redação: 
Considerando como representativo da cultura material 

paulista o Antigo Asilo dos Expostos Sampaio Viana, localizado 
no bairro tombado do Pacaembu. : 

Considerando como marco da história da atenção à criança 
desamparada, resultando seus espaços e construções do esforço 
de várias gerações; 

Considerando como representativo da arquitetura de tra- 
dição acadêmica para uso público do final do século XIX e das 
primeiras décadas do XX; 

Considerando como elemento de destaque na paisagem 

  
urbana da cidade de São Paulo, local a partir do qual se temuma . 
visão panorâmica de 360 graus; 

. Resolve que: : 
Artigo 10 - Ficam tombados como bens culturais, históricos, 

— arquitetônicos e paisagísticos, o conjunto de edificações (edifício 
 Mã administração, cozinha, refeitório, pavilhão de dormitórios 

interligado por galeria aérea envidraçada, capela e berçário): e 
ágga verde do Complexo Sampaio Viana, localizada à Rua Anga- 
"ba no 756, nesta Capital, que se situa na área definida pelo 

 derímetro descrito a seguir: inicia-se na confluência das ruas 

Í bargador Paulo Passalácqua, CADLOG 15.768-6, com Rua 

"Penápolis, CADLOG 16.046-6 seguindo em sentido anti-horário 

por esta até o seu final, continuando pelos limites de fundo dos 

lotes de frente voltadas para a rua Bauru, CADLOG 02.993-9, até 

o último deles, contornando-o por sua lateral direita até encon- 

trar a rua Bauru, seguindo por esta até mudar de nome para rua 

Itaeté, CADLOG 09.440-4, e desta até a confluência com à rua 

ANGATUBA, CADLOG 01347-1, defletindo à esquerda por “viela 

sem nome” até o êncontro com a Rua Desembargador Paulo 
Passalácqua e por esta até o ponto de origem. == 

Artigo 2º — A área definida no perímetro descrito no artigo 

1º fica estabelecida como área envoltória do conjunto tombado. 

Parágrafo Único - Intervenções externas ao perímetro tom- 
bado, descrito nesta resolução, seguirão o disposto na resolução 

SC-08, de 14 de março de 1991, que estabelece o tombamento 

do bairro do Pacaembu. 
Artigo 3º. Qualquer intervenção no terreno deverá ser obje- 

to de deliberação do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT 
Artigo 4º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 
autorizado a inscrever no livro do tombo o referido bem para os 
devidos efeitos legais : 

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Resolução SC-62, de 22 de junho de 

1998, que vigorou até a presente data. (Publicado novamente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES 

  

  

  

1º VARA DE FAZENDA PUBLICA ar 
Viaduto Dona Paulina, 80, 9º andar - sala 909, Centro - CEP 01501-020, Fone: 

32422333 R2035, São Paulo-SP - E-mail: sp11 faz(et).sp.gov.br o 

Sd 
. a o 

OFÍCIO | to 

Õ 
Processo nº: 053.,99,425238-5 So 

Classe — Assunto: Ação Civil Pública - 

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo O 

Requerido: Fazenda Pública do Estado de São Paulo e outro 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

00616 2010 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 11º Vara de Fazenda Pública do Foro Central - 

Fazenda Pública/Acidentes, Dr(a). Domingos de Siqueira Frascino, pelo presente, expedido nos 

  

autos da ação em epígrafe, em resposta ao ofício UPPH - 478/09 referente ao Processo 

Condephaat nº 25.074/86, encaminha a Vossa Senhoria certidão de objeto e pé referente aos autos 

supra. 

Atenciosamente. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2010. 
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A(o) Ilmo(a) Sr(a) Coordenador(a) Marilia Alves Barbour 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES 
11º VARA DE FAZENDA PÚBLICA 
Viaduto Dona Paulina. 80. 9º andar - sala 909, Centro - CEP 01501-020, Fone: 32429333 R9035, São Paulo- 

SP - E-mail: sp1 1 faz(et.sp.gov.br 

  

  

B CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ | 

EVELI MENEGUETTI NOBRE, Escrivã Diretora do Cartório da 11º Vara de Fazenda Pública 

do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO Nº: 053.99,425238-5 

CLASSE - ASSUNTO: Ação Civil Pública 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 19/11/1999: VALOR DA CAUSA: R$ 20.100.000,00 

REQUERENTE(S): 

Ministério Público do Estado de São Paulo 

REQUERIDO(S): 

Fazenda Pública do Estado de São Paulo e outro 

OBJETO DA AÇÃO: 
Trata-se de Ação Civil Pública cujo objetivo é a procedência da ação para declarar a nulidade de 
pleno direito da venda feita do imóvel localizado na Rua Angatuba nº 765 adquirido pela 
requerida Fundação Faculdade de Medicina, anulando-se em decorrência todos os demais atos 
que se seguiram, inclusive os registros imobiliários, retornando o imóvel ao patrimônio do Poder 

Público Estadual, o qual deverá conservá-lo respeitando-lhe o tombamento e as normas 

aplicáveis. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 

Certifico e dou fé que conforme sentença de 31.10.2000 o feito foi julgado improcedente. Houve 
interposição de apelação pelo autor, recurso ao qual o Egrégio Tribunal de Justiça negou 
provimento. Certifico finalmente que os autos foram arquivados em 16.01.2007, retornando a este 

Cartório em 08.02.2010. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 08 de fevereiro de 2010. 

Ao Estado: Isento 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

  

    
    Do [1 | Ano Nº de Protocolo UPPH 
CONDEPHAAT 25.074 1986 | [0O616/2010 

  

  
  

INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: Resposta ao Ofício UPPH — 478/09 referente ao processo 25.074/86. 

1. Ao Núcleo de Apoio Administrativo/Protocolo para juntar ao processo 25.074/86. 

2. À Assessoria Técnica - Dr. Priscila Principessa para ciência e manifestação. 

UPPH, 26 de fevereiro de 2010. 

MÁRCIA TURSI 
UPPH/NAA/PT 

Imat. 
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Cultura. 

GABINETE DO SECRETÁRIO - 

Resolução SC - 66, de, 6-11-2009... 

*Dá” nova redação à fesoliçãoo's SC, de 
“27 22,06:1998, que tombou 'o Complexo Sampaio 

- Viana, situado à Rua Angatuba nº 756, nã Cidade 
de São Paulo, revogando a Vo SC2, de 

22.06.1998 =. 

— O Secretário de Estado da Cultura, nos REDE do Sho 1 1 

do Decreto Lei nº, 149, de 15 de agosto de 1969, e-do 'Decréto 
Estadual 13.426, de 16 de março de 979,-.cujos artigos 134 a 
149 permanecem em vigor por forçado artigo 158 do Decreto 

redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 

2003, retifica os termos da Resolução SC-62; de 22.06.1998, 
uma vez que a mesma, apresenta erro de digitação. é que;o 

último considerando apresenta verbo em tempo presente, o que 
pode ensejar interpretação a restringir o uso do imóvel e que, 
ainda, cabe | precisar os limites do lote tombado; as determi- 
nações sobre área envoltória e as motivações dó tombamento, 
passando a citada Resolução ter a seguinte redação: 12 0 

Considerando - como - representativo:; da. cultura. material 
'paulista o Antigo Asilo dos Expostos Sampaio Vi Viana, localizado 
no bairro tombado do Pacaembu 

Considerando como marco da história da atenção à criança 

de várias gerações; 
Considerando como representativo da arquitetura, de tra- 

dição acadêmica para uso público do final bo cs XIX. e o 
primeiras décadas do XX; SN O 4 test Es e 

Considerando como elemento. de. e na A Rolante 

  
urbana da cidade de São Paulo, lotal apasiadognisa tentem : 
visão panorâmica de 360 graus; 

: Resolve que: 
Artigo 10 - Ficam tombados como o bens MR A Ab AS 

arquitetônicos e paisagísticos, o conjunto de edificações (edifício 
da administração, cozinha, refeitório, pavilhão de dormitórios 
interligado por galeria aérea. envidraçada, capela, e berçário) e 

área verde do Complexo Sampaio Viana, localizada à Rua Anga- 
tuba no 756, nesta Capital, que se situa na à área definida pelo 

Er 

perímetro desctito a seguir: inicia-se na confluência das Tuas 

Desembargador Paulo Passalácqua, CADLOG 15.768-6, com Rua 

Penápolis, CADLOG 16.046-6 seguindo em sentido anti-horário 

por esta até o seu final, continuando pelos líniites de fundo dos 

lotes de frente voltadas para a'Tua Bauru, CADLOG 02.993-9, até 

o último deles, contornando-o por sua fateral direita até encon- 

trar a rua Bauru, seguindo por esta até mudar de nome para rua 

Itaeté, CADLOG 09.440-4, e desta até a confluência com a rua 

ANGATUBA, CADLOG 01347-], defletindo à esquerda por “viela 

sem nome” até o encontro com à Rua Desembargador Paulo 

lácqua e esta até o ponto de origem. 

tão E AA área definida no perímetro descrito no artigo 

1º fica estabelecida como área envoltória do conjunto tombado. 

Parágrafo Único - Intervenções externas ao perímetro tom- 

bado, descrito nesta resolução, seguirão o disposto na resolução 

SC-08, de 14 de março de 1991, que estabelece o tombamento 

do bairro do Pacaembu. 
Artigo 3º. Qualquer intervenção no terreno deverá ser obje- 

to de deliberação do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT 

Artigo 4º - Fica e Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

  

devidos efeitos legais 

  | por ter sáído com incorreção). 

50.941 de 5 de julho de 2006, com exceção: do artigo 137, cuja. 

desamparada, resultando seus espaços e construções do esforço — 

. autorizado a inscrever no livro do tombo o referido bem para os | 

  

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua | 

publicação, revogando a Resolução SC-62, de 22 de junho de | 

1998, que vigorou até a presente data. (Publicado novamente | 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA JOL 

  

      
  

            

  

& CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

" Histórico, Arqueológico Artístico e Turistico 
ps UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

ie | 
mento 

ea Do Número Ano Rubrica 
eb | Processo CONDEPHAAT 25.074 1986 
ia 

Int.: Condephaat 

Assunto: Estudo de tombamento da Unidade Sampaio Viana da FEBEM r 

sua área verde sito à Rua Angatuba, Pacaembu - Capital 

2
)
 

  

1) Ciente da documentação enviada pelo Tribunal 

se de Justiça do Estado de São Paulo; 

ii , Á 

m— 2) Encaminhem-se os presentes autos à CEDOC 
e 

a para registrar a Resolução SC-66 de 06/11/2009 — Publicada no Diário 
pabttato 

= Oficial do Estado de 29/12/2009. 

UPPH, 01 de março de 2010. 

dd amburgo Principessa 

Ciente. Remetam-se os autos conforme proposto. 

.. SP, data supra. 
mesfarroo 

inn | 
— 

ss. É | = 

ne Maríli r adgiano 

Coordenadora       
 


